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SENADO FEDERAL 
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Diversos n~ 12, de 1992 
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Processo de "Impeachment" contra o Presidente da República 

(Art. 52, inciso I da Constituição) 

DESPACHO: J. Vista aos Denunciantes para se manifestarem sobre as preliminares susci­
tadas nas alegações finais, bem como sobre os documentos que a instruem. 
Brasília, 25-11-92 
Ministro Sidney Sanches 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Processo de Impeachment. 
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SENADO FEDERAL 
, - , 

COMO ORGAO JUDICIARIO 

COMISSÃO CONSTITUíDA NOS TERMOS DO ART. 380, "b", 

DO REGIMENTO INTERNO 

Presidente: Senador Elcio Alvares 
Relator Senador Antonio Hariz 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Aos.t~ 
processo 

TERMO DE JUNTADA 

dias do mês de 'JW (,'I )}1 l -\"/v de 1992, juntei ao presente 
QS/-J~~ yc trv":'0 ! t ) Ui(/) (1'f-.:... c:Ct" /{,,/:J(/, r (, 

r /-----

SENADO FEDERAL, aos,25 dias do mês de}/tv/)u 0--' de 1992. 

Eu, _______ .',-'-, t_" /_~'_\. "_f_;_'_f_' '_' _/f_,-"-/ ____ , Escrivão do Processo de 

"Impeachment", exarei o presente. 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE CONCLUSÃO 

FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL E DO PROCESSO DE "IMPEACHMENT" CONTRA O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA. 

SENADO FEDERAL, i? DEh,v{;-<m!(~.A/ DE l <{ C-r l 

({U\;>l J (l'{i'r! 'ti lÁ, 
GUIDO VARIA DE CARVALHb 

Escrivão ~ Processo de "Impeachment" 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR MINISTRO SYDNEY S~S, PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 00 PROCE~ 'DE NO 
SENADO FEDERAL ~ ~ 

<) '.JW çv O .~ 
~ VV.Y ~v. 

· J57f/ // . ~ """:y: n:;A ~ ~~ _~ ~ I W; 

~@~ ~ ./ ",if'" /. 
~ J./v' 00 CO , )!'J~ 

~ l V""" L 
. FERNANDO AF~S C~LJt>k~E ~~yft dere7da 

República Federativa do Bras 1, nos Làutos~oV- 'IfJ:"oJesso de 
-:Jt' - .. V'-" .J.l' 

!mpeachment em que fiqura o~~ad~!õl:recer suas 

a 1 e 9 a ç õ e 4 f i n a i s \.J 
~\; 

em anexo, apresentadas dentro rito 

procedimental (alínea "a", n 2 • 13). 

Brasília, 25 de novembro de 1992 (quarta-feira) 

i 
/) 

& {1 I 
f /í.- . 

p.p. '. li~r-:?';f~ /1 I:: 
onlEvarlsto d o~~ Fllho 
adv. insc. 8.410, O~~J 

p.p. A-to.{ C'J;QlAIP ~_ tJ~ 
UJ~sé tUilherme Villela 

adv. insc. 201, OAB-DF 
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.c. COMISSlo 

Nos processos de "jmpeachment" os corpos legjslativos funcionam 

como corpos judiciários. a cujas regras de julgamento se devem 

submeter. "É a função judicial do poder Legislativo" (vide Pontes de 

Miranda, "Comentários à Constituição de 1946", cit.) 

Tendo em vista as conseqüências que possivelmente poderão advir 

desse julgamento, se ele resultar em condenação com base nas 

acusações e provas insuficientes, eu temo pelo futuro de meu país 

(voto do Senador Lyman Trumbull, no julgamento do impeachment 

do Presidente Andre-w Johnson). 

" ... a acusação não cuidou de policiar sua linguagem, empenhando­

se em comparar o acusado a Dorian Gray. É triste que um assunto da 

gravidade da destituição do chefe de Estado seja tratado como se 

fosse mero crime passional. O que se deve guardar do episódio, por 

isso mesmo, é que, se assim se tratou nas razões finais, é porque 

desde o início o assunto foi examinado pelo ângul.o da paixão e não 

do respeito ao devido processo legal, ao Estado de Direito, muito 

menos dos interesses do Estado" (Editorial, "0 Estado de São 

Paulo", 12/11/92, p. 3) 
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1. No limiar de um julgamento histórico, este 

processo atingiu uma dimensão que o coloca acima das paixões 

e interesses político-partidários, e o situa mesmo além do 

legítimo propósito do Sr. Fernando Collor de· Mello, de 

permanecer nas altas funções de Presidente da República, 

posição a que foi alçado pelo sufrágio popular. 

2. A partir da apresentação da denúncia, 

paralelamente à colheita acelerada de depoimentos, foi 

emergindo como tema central d~ di.vergência, entre acusação e 

defesa, uma questão de natureza institucional, que se 

transformou em preliminar básica, a definir os destinos desta 

causa: o Senado Federal, como pretende a defesa I deve 

funcionar à semelhança de urna Corte de Justiça, decidindo de 

maneira imparcial, embasado em critérios jurídicos e tomando 

por guia a prova, a verdade e a lei? Ou I ao revés, 

deixando-se embair pelo repetitivo realejo dos acusadores, a 

Cãmara Alta há de se transmudar numa paródia de tribunal e, 

movida por desígnios políticos, destituir o Presidente da 

República, independentemente de prova segura, geradora de 

certeza da prática de um crime de responsabilidade? 

3. A controvérsia entre um julgamento jurídico e 

um julgamento político significa a escolha entre o direito e 
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O arbitrio, entre uma cerimônia sagrada de culto A lei e um 

espetAculo burlesco de justiçamento, entre converter o Senado 

num templo de Justiça e transformá-lo em uma assembléia de 

comissários, onde a sentença já está lavrada de véspera, 

conduzindo, indiferentemente, culpados e inocentes, A 

guilhotina. 

4. Por este motivo, principios fundamentais de um 

Estado "Democrático de Direito e do sistema presidencialista 

de Governo estão sentados no banco dos réus, ao lado do 

Presidente da República, para receber o veredicto do augusto 

Senado Federal. 

5. Na verdade, os Maiores da Pátria, investidos, 

excepcionalmente, pela Constituição, no mister de juízes, 

supremos e únicos, irão sentenciar sobre a permanência do Sr. 

Fernando Collor de Mello na alta magistratura conquistada 

pelo voto popular, mas decidirão, também, sobre a validade de 

garantias básicas de um regime democrático, como o direito a 

um julgamento justo, por um Tribunal independente e 

imparcial,; o direi to ao devido processo legal, em que seja 

assegurado o amplo exercício da defesa; o direito a não ser 

responsabilizado por crimes de outrem; o direito à presunção 

de inocência, e, conseqüentemente, à absolvição, nos casos de 

ausência de provas incriminadoras, obtidas por meios licitos; 

e o direito de ser resguardado de uma condenação prévia, 
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ditada pelos que se arvoram em acusadores: 

carrascos. 

juizes e 

6. E, 

presidencialista 

principios 

de Governo 

julgamento, neste processo. 

fundamentais do sistema 

estarão, igualmente, em 

7. Será decidido, pela Câmara Alta, se é possivel 

envolver o Presidente da República em uma investigação 

parlamentar que não haja sido aberta, prévia e 

especificamente, para apurar um crime de responsabilidade a 

ele atribuido. Isto implica manifesto cerceamento, eis que 

numa Comissão Parlamentar da Câmara dos Deputados, que 

houvesse sido instaurada, visando, especialmente, a 

investigar a prática de um concreto crime de 

responsabilidade, o Presidente teria ampla possibilidade de 

defender-se, ao longo de um período razoável, com plena 

faculdade de apresentar provas. Tudo ao contrário do ocorrido 

perante essa Comissão Especial do Senado I em que a fase 

probatória cingiu-se a uma escassa semana, em que foram 

ouvidas, a toque-de-caixa, testemunhas de acusação e de 

defesa; e em que documentos, aos quilos, foram juntados às 

vésperas da abertura do prazo de defesa, e outros tantos, ao 

que se suspeita, já em pleno curso do referido prazo. 

8. Outra questio, esta de extrema e fundamental 

relevância, é a dos pressupostos para a decretação do 

1mpeacbment no sistema constitucional brasileiro. 
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9. Em alguns ordenamentos estrangeiros, a 

destituiçao do Presidente da República traduz, como entendem 

muitos estudiosos norte-americanos, uma "inquest of power": o 

Chefe do Governo, à semelhança do que ocorre no sistema 

parlamentarista, é apeado do poder, . por motivo de 

responsabilidade meramente política, ao talante do Congresso. 

10. Já em outros sistemas, o pressuposto do 

impeachment é a condenação do Presidente da República pelo 

cometimento de um crime de responsabilidade, que, às vezes, 

consubstancia, também, um cr·ime comum. 

11. Sustenta a defesa que este é o sistema vigente 

no Brasil, onde 

12. 

"sem lei que definà os cnmes. não há crime de responsabilidade" 

(Pontes de Miranda. "Comentá60s", 3°. ed., 1980, Vol. llI, p. 138) 

E, neste ponto, conforme sublinhou o Prof. 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho em parecer constante dos 

autos (pags. 568/608), o "direito brasileiro destoa não s6 do 

norte-americano, mas do direito de outros povos", a ponto de 

o eminente ex-Senador e atual Ministro do Supremo Paulo 

Brossard salientar: 

"raros são os pafses que em lei definiram os crimes ou infrar&s q .. , 

~nsejam o processo parlamentar" (p. 584, parecer cit.). 
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13. Elevadas e transcendentais, portanto, as 

questões em julgamento nesta causa, que significarA um marco 

na história do Direi to Constitucional em todo o mundo. Por 

certo, dentro em breve, juristas dos paises democráticos 

estarão com os olhos voltados para nós, atentos ao desenrolar 

dos eventuais debates, caso o processo ultrapasse a fase de 

pronúncia. E todos eles têm consciência de que representaria 

uma violação dos direitos humanos, legais e políticos do Sr. 

Fernando Collor de Mello, sua destituição da Presidência da 

República, sem que se tenha respeitado o devido processo 

legal, e na ausência de prova de certeza do cometimento de um 

concreto crime de responsabilidade. Isto, certamente, 

traduziria verdadeiro assalto ao poder. 

---- xxx ----

14. o constrangedor é que os acusadores, não se 

dando conta das dimensões que esta causa atingiu, tenham, em 

seu último arrazoado, insistido em produzir, apenas, uma peça 

panfletária, ao sabor popular , voltada a cortejar largos 

espaços que vêm desfrutando na mídia, mantendo-se sempre na 

busca do aplauso fácil, dos que já haviam condenado o 

Defendente, antes mesmo da abertura do presente processo, l 

margem das provas e do direi to, e, independentemente, dos 

elementos de convicção e dos arrazoados juridicos. 
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15. E abusando do direito de acusar, os libelistas 

desceram aos vitupérios - posteriormente reproduzidos até em 

entrevistas públicas desrespeitando a pessoa do réu, 

esquecidos das advertências de Cicero "Aliud est male 

dicere 6 aliud accusare" (Oração pro Coelio). Ao invés de 

desenvolverem uma argumentação, ainda que contundente mas 

limitada aos fatos e ao direito, desdobraram-se em insultos, 

chegando a comparar a uma concubina teúda e manteúda o 

cidadão que detém a faixa de Presidente da República, cargo a 

cujo exercicio poderá retornar ao cabo deste processo, no 

curso do qual está protegido pelo principio da presunção de 

inocência. 

16. O mais grave é que nos raros momentos em que 

pretenderam argumentar r os acusadores deturparam a verdade, 

atribuindo à defesa assertivas que esta jamais formulou, e 

distorceram as palavras dos doutos I alterando o sentido de 

seu pensamento. 

17. Apesar de 

o denunciado 

toda eorte de 

ainda conf ia 

percalços, que vem 

arrostando, 

julgamento justo no Senado 

que 

Federal, 

parlamentares que reúnam as condições 

proferir um veredicto imparcial. 

se 

pelos 

realize um 

ilustres 

juridicas, para 

18. Dos eminentes julgadores espera que atentem 

para um dos requisitos que compõem a moderna concepção do 
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direito de defesa: o direito de ver os seus argumentos 

contemplados pelo órgão julgador (Recht auf Berücksichtigung 

- vide Ulrich Battis e Cristoph Gusy, "Einführung in das 

Staatsrecht", Heidelberg, 1991, p.363/64). A este direito 

corresponde o dever do juiz de tomar conhecimento e dar 

atenção às razões da defesa, considerando-as séria e 

detidamente. 

19. o denunciado está certo de que os srs. 

Senadores cumprirão seus deveres de Juízes. 

QUESTÕES PRELIMINARES 

20. A defesa reitera as preliminares arguidas nas 

páginas 863 a 873 (DCN, 11, 27/10/92), aduzindo o seguinte: 

21. Ao cerceamento anteriormente alegado, 

decorrente, em suma, da ausência de instauração de uma 

Comissão Especial, na Câmara dos Deputados, para a apuração 

especifica de crime de responsabilidade atribuido ao 

Presidente da República, somaram-se outros fatos processuais, 

que criaram novas limitações ao amplo exercicio da defesa. 
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22. Em primeiro lugar, a falta de oitiva, antes da 

abertura do prazo de alegações finais, da testemunha Marcilio 

Marques Moreira, representou uma violação da garantia 

Constitucional insculpida no art. 5 Q ., LV: 

23. 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com meios e recursos a ela inerentes. " 

Sobre este tema, a defesa reporta-se aos termos 

do recurso de páginas 1564 a 1568 (DCN 11, 10/11/92). 

24. Outro sério entrave ao desenvolvimento da 

defesa foi a juntada de documentos I inclusive referentes a 

milhares de contas telefônicas, às vésperas da abertura do 

prazo para as alegações finais. Seria humanamente impossível 

fazer uma triagem e um cotejo alusivos ao mencionado 

material, e mui to menos pesquisar a identidade das pessoas 

que se utilizaram das centrais e das linhas telefônicas 

instaladas no PalAcio do Planalto e na "Casa da Dinda". 

25. Somente A guisa de exemplo, basta referir que 

um dos telefonemas constantes da documentação foi dado no dia 

17/08/92 (2 a • feira) As 18:22 hs. Pois bem, na aludida data e 

na mencionada hora, em que o sr. Paulo César Farias, de 

Maceió, estaria se comunicando com o Presidente da República, 

em Brasília, o sr. Fernando Collor de Mello sequer se 
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encontrava no palácio do Planalto, eis que estava se 

deslocando de Santa Cruz de la Sierra, de onde decolou às 

17:25 hs, para a Capital da República, lugar em que chegou às 

20: 30 hs. O suposto telefonema do sr. Paulo César Farias, 

para o Planalto foi feito, relembre-se, às 18:22 hs, quando o 

Presidente da República estava em pleno vôo ... 

26. Assim, se tempo houvesse para analisar o 

volumoso material, poderia a defesa exercitar-se com a 

amplitude assegurada pela Constituição. 

27. O mais grave cerceamento, porém, foi o angusto 

calendário estabelecido pela Comissão Especial, para cumprir 

a instrução do processo. Em uma única semana teriam de ser 

ouvidas todas as testemunhas arroladas pela acusação e 

defesa. Não tiveram os defensores do denunciado a 

oportunidade de examinar a pletora de documentos, que ia 

sendo remetida para a Comissão, na mesma ocasiio em que os 

depoimentos eram colhidos em sessões iniciadas às 9 horas da 

manhã. 

28. Na aparência, procurou-se oferecer à defesa as 

garantias do contraditório, mas, na verdade, não tiveram os 

advogados do denunciado um instante para serena reflexão, no 

atropelo de uma instrução que se encerrou a toda pressa. 

Sequer os exames periciais e contábeis, referentes a um tema 
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importante do processo, qual sejam as obras da "Casa da 

Dinda", foram objeto de maiores indagações 8 permanecendo a 

Comissão naquela indiferença diante da prova trazida pela 

defesa, o que traduz negação do próprio direito de defesa. 

29. E todo este açodamento, que implica violação à 

garantia constitucional, não teve justificativa, pois o prazo 

de afastamento do denunciado da Presidência da República, 

somente há de encerrar-se em 12. de março de 1993. 

b) Mudança da ~putação 

30. A denúncia, que serviu de base para a abertura 

do presente processo, imputou ao denunciado os crimes' de 

responsabilidade previstos nos arts. 8 Q ., 7, e 9 Q ., 7, da Lei 

n Q • 1.079/50. 

31. o crime do art. 8&. "permitir, de fo%1llWl 

expressa ou t6cita, a infração 

pública" - teria consistido na 

de lei federal de ordem 

"grave omissão" de permitir 

ROS depósitos em sua conta e em beneficio de seus familiares 

por meio de correntistas fantasmas" , o que constituiria 

Revidente sonegação fiscal e falsidade documental", além de 

os recursos depositados serem "fruto de exploração de 

prestigio e 

8.112/90 e 

desrespeito 

8.027/90, 

aos 

que 

dispositivos das 

disciplinam a 

Leis n D • 

probidade 
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administrativa no exercicio de funções públicas" (denúncia, 

pg.17). 

32. No momento oportuno, abordaremos a absoluta 

improcedência desta imputação, eis que o denunciado 

simplesmente desconhecia que esses depósitos eram efetuados 

por correntistas fantasmas. 

33. Quanto ao crime do art. 9º. - "proceder de modo 

incompativel com a dignidade, a honra e o decoro do cargo" -

o suporte fáctico desta imputação estaria no recebimento, em 

si, das vantagens indevidas, resultantes do sempre mencionado 

tráfico de influência. 

34. A partir destas imputações basilares, a defesa 

do denunciado produziu as alegações preliminares e 

desenvolveu sua prova. 

35. Agora, entretanto, depois de encerrada a ultra 

célere instrução do processo, os acusadores operaram uma 

alteração no libelo inaugural, e passaram a embasar o 

impeachment, principalmente, na suposta ilegalidade da 

denominada "Operação Uruguai", e na utilização de recursos da 

campanha eleitoral, não devidamente contabilizados nos livros 

do Partido. 

36. Destas duas novas imputações, nenhuma delas -

nem a primeira, nem a outra - é suficiente para fundamentar a 
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destituição do Presidente da República, pois constituem fatos 

estranhos ao exercício das funções. 

37. De qualquer forma, a simples inovação, quanto A 

matéria de fato inicialmente constante na denúncia, implica 

nulidade do processo, a par de envolver novo cerceamento ao 

exercicio da defesa. 

38. Toda doutrina processual profliga as mutações 

do libelo depois da citação do réu. 

39. o clássico Ernst Beling enfatiza que "cada 

proceso se enlaza con un objeto procesal perteneciente 

precisamente a él" I e sobre este objeto "debe resolverse en 

el proceso y s610 en el", sendo que "en este proceso no deben 

analizarse otros objetos" (in "Derecho Procesal Penal", ed. 

8Sp., 1943, P9s. 83/4). 

40. E ainda acrescenta o mestre.alemAol 

"bojo el domfnio dei princfpio de la aeusaôón formal, el acror 

determino el objeto proeesal concreto. EI Tribuna! no debe oeuparse 

sino dei objeto proeesal que co"eponde ai eontenido de la acusaôón. 

EI aetor puede elegir, entre los numerosos objetos proeesales, el que 

quiera" (ibideum, p. 84). 
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41. 

42. 

libelistas, 

No mesmo sentido, Frederico Marques: 

'14 acusação se apresenta como o ato fundamental do processo penal 

condenatório. Com ela se delimita, mediante a imputação, a área em 

que deve incidir a prestação jurisdicional, uma vez que o fuJQ 

delituoso em que se baseia a pretensão é que fixa o objeto da decisão 

do órgão judiciário. A ação, que é atividade do acusador, e a 

sentença, que é ato jurisdicional, têm na acusação uma espécie de 

denominador comum. E o mesmo se diga da defesa. pois as alegações 

do réu· são contra a pretensão constante do pedido acusatório" 

("Elementos do Direito Processual Penar, vol. 11, r. ed., 151). 

Assim, para usar uma imagem tão ao gosto dos 

a acusação não se pode lançar num vôo 

ziguezagueante como os morcegos, mas deve manter sempre um 

comportamento retilíneo, "como o vôo da andorinha", abstendo-

se de ir modificando a imputação inicial, ao sabor das 

dificuldades que lhe forem surgindo no curso do processo. 

43. Não logrando provar o recebimento de vantagens 

indevidas, às custas do tráfico de influência, passaram os 

acusadores a adotar como base do impeacbment a realização, §m 

Ai, da "Operação Uruguai", cuja existência, inicialmente 

negavam ("farsa patente", "pretenso empréstimo", etc.); e, 

foram, ainda, buscar arrimo na utilização de recursos de 

campanha, recebidos à margem dos organismos partidários. 

44. Ora, estas novas imputações, como se acentuou, 

são insuscetíveis de exame num processo de impeacbment, eis 
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que "O Presidente da República, na vigência de um mandato, 

não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício 

de suas funções" (art. 86, S 4 Q ., da Constituição Federal). 

45. Por fim, já que foram lembradas as passagens de 

Enrico Ferri sobre vôos de animais, não custa registrar que a 

moderna psicologia judiciária concluiu que o velho penalista 

italiano não tinha razão em suas observações sobre o 

comportamento dos inocentes, que seriam as andorinhas, e dos 

culpados, que os morcegos representariam. 

46. A experiência demonstrou, como alude Altavilla, 

que as coisas não ocorrem da forma que Ferri, no fim do 

século passado, imaginava: "tenho visto inocentes com um 

comportamento de verdadeiros morcegos e culpados retos e 

seguros, como andorinhas, na sua conduta processual" 

(Psicologia Judiciária, ed. port., 3 Q • vol, 1959, p. 33). 

47. Acrescenta o jurista, também italiano e autor da 

mais completa obra moderna sobre a matéria: 

48. 

"O inocente debate-se no vácuo, muitas vezes sem conhecer 

precisamente em que consiste a acusação: é um homem surpreendido 

pelo imprevisto, vítima de uma denúnc{a malévol.a ou de 

coincidências fatais, de cru eis aparências de provas" (ibidem, p. cit.) 

Embora o Presidente Fernando Collor de Mello 

não tenha mentido, qual alegam os acusadores, ao afirmar que 
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suas despesas eram pagas através da conta bancária de sua 

secretária Ana Accioly, ficou muito surpreendido ao saber dos 

depósitos de correntistas "fantasmas", cuja existência 

desconhecia por inteiro, e que criaram as coincidências 

fatais e as cruéis aparências de provas, das quais fala o 

esclarecido Enrico Altavilla. 

49. O certo é que aos acusadores não se permite o 

ziguezaguear dos morcegos, pois o libelo deve ser único e 

imutável, do início ao fim do processo, sob pena de 

transformar-se a persecução penal num jogo de cabra-cega, com 

graves prejuízos para a defesa do réu. 

C) Incompatibilidade e Suspeição 

50. No moderno Estado de Direito Democrático estão 

cada vez mais ligadas aos princípios constitucionais as 

normas da persecuç~o penal, que devem amoldar-se A garantia 

bAsica do devido processo legal. 

51. Em mátéria de impedimento e suspeição, por 

exemplo, o respeito A Magna Carta conduz a serem afastados os 

juízes que não tenham condições de agir com a imparcialidade 

exigível para a validez de todo e qualquer julgamento, 

notadamente em questões penais, quer se trate de aplicar uma 
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sanção política pela prática de um crime de responsabilidade, 

quer se cuide de impor outro tipo de pena, correspondente ao 

crime comum. 

52. Por outro lado, como sustenta a doutrina, a 

garantia institucional que proíbe os tribunais de exceção, 

impede a criação ad hoc de órgãos para julgar determinados 

atos, assegurando que a competência para o julgamento de 

causa concreta seja prévia e abstratamente fixada (Cf., sobre 

o assunto, Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 

1967/69, art. 153, § 15, tomo V, p. 237-238). Não se trata, 

porém, apenas de assegurar que a causa seja julgada por órgão 

competente nos termos da Constituição e das leis previamente 

promulgadas. Essas cláusulas consagram o princípio do juiz 

natural, que assegura julgamento por órgão independente e 

imparcial. 

53. Vale referir, a propósito, a liçio de Barbalho 

sobre disposição de conteúdo semelhante contida no art. 72, S 

15, da Constituição de 1891: 

"( ... ) para justificar esta disposição constitucional bastará considerar 

a falta de imparcialidade, de capacidade de pessoas estranhas IJO 

melindroso mister de julgar e a facilidade de obrarem injustiça, por 

satisfazer ódios e vinganças pessoais, ou em execução de plano ih 

quem os nomeia e de quem se constituem instrumentos" (Constituição 

Federal Brasileira - Comentários, 1902, p. 322-323). 
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54. Essa orientação, preservada em todas as 

Constituições subseqüentes, com exceção da Carta outorgada em 

1937, subsiste integra, como demonstra o magistério de Ada 

Pelegrini Grinover: 

55. 

'~ imparcialidade do juiz, mais do que simples atributo da função 

jurisdicional, é vista hodiernamente como seu caráter essencial; e em 

decorrência disso, a imanência do juiz no processo", pela completa 

jurisdicionalização desTe, lem à" reel.aboração do princípio do juiz 

natural, não T1Ulis identificado como um atributo do juiz, mas visto 

como pressuposto para sua própria existência (Cf, sobre o assunTO, 

Grinover, Ada Pelegrini, O princípio do juiz natura! e sua dupla 

garantia, in: Revista de Processo, n°. 29 (1983), p. 1 J ). 

É nesse sentido também a moderna orientação da 

doutrina constitucional alemã, ao reconhecer que a proibição 

de tribunal de exceção assegura o julgamento por órgãos 

independentes, que guardem neutralidade e distãncia em 

relação às partes (Decisão da Corte Constitucional -- BVerfGe 

-- 3, 337; (381); 4, 331 (346); 21, 139 (146); CL, sobre o 

assunto, também, Pieroth, Bodo e Schlink, Bernhard, 

Grundrechte - Staatsrecht 11, 4 1 • edição, Heidelberg, 1988, 

p. 277, n Q • 1167). 

56. Idêntido é o magistério de Maunz sobre o 

conceito de juiz natural no sistema consagrado pela Lei 

Fundamental de Bonn, verbl$~ 
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"Juiz. natural na jurisprudência da Cone Constitucional alemã não i 

apenas o Tribunal enquanto unidade organizacional e enquanto 

órgão de decisão, mas também o juiz. designado para conhecer do 

caso concreTO. ISTO signifca que cada juiz em par1icul.ar deve reunir, 

em sua pessoa, as condições que possam fazê-l.o, efetivamente, um 

"juiz natural". Uma pessoa que esteja· i'"-Pedida de exercer as 

funções de juiz. e, não obstante, as exerce, não pode ser considerada 

"juiz natural". Sua atuação ofende o princípio contido no ar1. 101 

da Lei Fundamental e pode ser impugnada mediante interposição de 

recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). Se um juiz. foi 

recusado por uma das partes, mas não teve sua argüição de 

suspeição acolhida, pode-se ter uma ofensa ao ar!. 101 da Lei 

Fundamental se a decisão que rejeitar a exceção de suspeição 

revelar-se arbitrária. Se a exceção de suspeição for acolhida e, não 

obstante, o JUÍz pal1icipar do julgamento, tem-se, igualmente, uma 

lesão do ar!. 101 da Lei Fundamental. (Mauns, in Maunz-Dürign, 

dentre OUTros, Gnmdgesetz, Kom.mentar z.u An. 101, tomo IV, nD
• 

58). " 

57. Sobre o assunto afigura-se digna de realce a 

seguinte passagem de decisão proferida por aquela Corte 

Constitucional: 

"Devem ser tomadas providências, no sistema normativo, para 

assegurar a possibilidade de que o juiz que MO oferece garantias de 

imparcialidade possa ser recusado pelas panes. Esses postulados 

asseguradores da imparcialidade do juiz são elementos imanentes e 

indispensáveis da própria constituição do órgão judicial. Eles são 

apanágio do status peculiar do julgador e foram considerados pelo 

constituinte. O legislador ordinário não pode deixar de observar tais 

princípios no âmbiTo da jurisdição" (BVerjGE -- Decisão da Cone 

Constitucional alemã, 21,139 (146). 
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58. Como se vê I além de assegurar direito de ser 

julgado por órgãos imparciais, o principio do juiz natural, 

enquanto garantia institucional, impõe ao próprio legislador 

o dever de criar as condições que possibilitem a exclusão ou 

o afastamento do juiz suspeito de parcialidade. 

59. Poder-se-ia argumentar que, no caso do processo 

de impeachment, por se cuidar de processo político, não 

seriam aplicáveis os postulados derivados do princípio do 

juiz natural. Nada mais equivocado! Do contrário, ter-se-ia 

de admitir que o nosso sistema poderia contemplar julgamentos 

políticos e seria; portanto, compatível com a instituição de 

tribunais de exceção! 

60. A Constituição Federal não deixa margem para 

dúvida ao assentar, no art. 52., XXXVII, que não haverá juízo 

ou tribunal de exceção. Tal como demonstrado, tribunal de 

exceção não é apenas o constituído especialmente para 

conhecer de determinados casos, mas também aquele que, embora 

institu1do nos termos da Constituição e das leis, atua como 

órgão político e segundo considerações de indole política 

(conveniência e oportunidade), deles participando juizes 

eivados pela parcialidade. 

61. No presente processo emergem causas de 

impedimentos e de suspeição, ou ambas, que não permitem a 
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participação de alguns ilustres senadores, sequer na primeira 

fase decisória, -que se abrirá com a votação nominal do 

parecer da Comissão Especial pelo Plenário do Senado, que 

terá por objeto a manifestação de cada parlamentar sobre a 

procedência, ou não, da acusação (alínea "a", 15, do sito 

procedimental) . 

62. Vejamos primeiro, a causa de impedimento. 

63. Nos. sistemas processuais modernos e 

democráticos, corno corolário do princípio da imparcialidade 

do julgador, tem-se marcado a tendência de não permitir a 

participação do juíz da instrução, incumbido de colher a 

prova, na fase de julgamento. 

64. Principalmente quando o juiz se envolveu na 

produção de provas, colhidas sem a garantia do contraditório, 

e cuja própria - genuinidade poderá ser objeto de decisão na 

oportunidade do ", julgamento, estará ele impedido de 

sentenciar. 

65. Neste sentido decidiu a Corte Européia dos 

Direitos Humanos, em processo promovido por Pauwels contra a 

Bélgica, quando entendeu que, mesmo num caso regido pelo 

CÓdigo de Processo Militar, era vedado a uma única pessoa 
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acumular as funções de instrução e de julgadôr (CEDH, 

26/05/88, Pauwels contra Belgique, 5537 e 38). 

66. Outra não é razão pela qual nosso Código de 

Processo Penal, aplicável subsidiariamente ao processo de 

impeachment, declara impedido o juiz que tiver desempenhado a 

função de autoridade policial (art. 252, 11). 

67. Aliás, o ordenamento fixado nas Constituições 

brasileiras, anteriores à de 1988, seguindo o modelo adotado 

em quase todo o mundo democrático~ estabelecia nítida 

separação entre órgãos incumbidos de processar e de julgar o 

Presidente da República: o processo, com a sua fase 

investigatória, competia à Camara dos Deputados, 

julgamento, ao Senado. 

e o 

68. Assim, um deputado que, porventura houvesse 

participado das investigações, durante o processo na Câmara, 

mas que viesse a ser eleito senador, por ocasião do 

julgamento, estaria, a toda evidência, impedido de integrar o 

corpo de julgadores e de se pronunciar sobre a procedência de 

uma acusação, baseada em elementos de convicção que ajudara a 

produzir. 

69. Agora, encontramo-nos em uma situação anômala, 

que não pode ser superada com o sacrifício de direitos 

fundamentais do denunciado. 
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70. Em primeiro lugar, embora desde outubro de 1988 

esteja aguardando complementação o dispositivo constitucional 

do parágrafo único do art. 85, até hoje o Congresso não se 

dignou elaborar uma lei especial, estabelecendo normas de 

processo e julgamento dos crimes de responsabilidade. 

71. Ainda que se admita a recepção pela Carta de 

1988 da Lei nº. 1.079, na parte em que define os delitos, em 

matéria de processo é absoluto o vazio legal, que nos obriga 

a recorrer aos códigos comuns de procedimento, aos princípios 

gerais de Direito e, sobretudo, aos mandamentos 

constitucionais que estabelecem os pilares do "devido 

processo legal". 

72. Outra anomalia foi o envolvimento do Presidente 

da República, como indiciado principal e de fato, numa 

Comissão Parlamentar de Inquérito Mista da qual participavam 

senadores que, futuramente, poderiam vir a ser incumbidos, 

como agora est~o, de julgar o Chefe de Governo por crimes de 

responsabilidade, cujas provas fundamentais estariam entre os 

elementos coligidos pela própria Comissão Mista. 

73. Em 

constituicionais 

cometimento de 

harmonia com os 

democráticos, na hipótese de 

um crime de responsabilidade 

ordenamentos 

suspeita 

por parte 

do 

do 

Presidente da República, o que se deveria -fazer era abrir uma 
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Comissão Parlamentar 

investigar o delito 

de Inquérito especifica, visando a 

concreto; e desta Comissão somente 

participariam deputados, já que a estes, no futuro, não seria 

cometida a tarefa de julgar. 

74. Na falta da lei complementar sobre a matéria, 

este seria o único procedimento democraticamente legítimog 

não só sintonizado com o sistema das Constituições 

brasileiras anteriores (a Cãmara processava e o Senado 

julgava), como também com as Cartas de todos os países 

estruturados como um Estado de Direito. 

75. E nem se diga, farisaicamente, que a Comissão 

Mista não se propunha a apurar atos envolvendo o Presidente 

da República. O próprio título da Comissão está a indicar o 

contrário: "Comissão Parlamentar Mista de inquérito ( ... ) 

destinada a apurar" fatos contidos nas denúncias do sr. Pedro 

Collor de Mello referentes às atividades do sr. Paulo César 

Cavalcante Farias, capazes de configurar ilicitude penal ft (p. 

2/6). Ora, as denúncias do sr. Pedro Collor de Mello 

envolviam, desde o inicio, a suspeita de uma ligação de seu 

irmão, o Presidente Fernando Collor de Mello, com o 

indigitado Paulo César Farias. Assim, o constitucionalmente 

correto seria instaurar uma CPI especifica na Câmara dos 

Deputados, pois se fossem verdadeiros os fatos aflorados pelo 

sr. Pedro Collor, e que seriam objeto de apuração, estariam 
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configurados crimes de responsabilidade do Presidente da 

República, a serem processados e julgados pelo Senado, cujos 

membros não teriam participado da fase inquisitorial. 

76. Desta seqüênc.ia de anomalias não pode 

frutificar uma outra mais grave: - permitir que tomem parte 

no. julgamento, como juízes, os ilustres senadores que se 

empenharam na investigação dos supostos crimes ,membros que 

eram da Comissão Mista, havendo alguns deles integrado. Sub 

Comissões que praticaram atos inerentes à atividade policial. 

77. Com todo respeito I e à guisa de exemplo I como 

poderá integrar o corpo de . julgadores, o eminente senador 

Eduardo Suplicy, que manteve contactos prévios e abrigou em 

su.a casa, trazendo-a pessoalmente para depor na Comissão 

Mista, com o aval de seu nome, a testemunha Sandra Fernandes 

de Oliveira, cujo depoimento veio a ser até contraditado pela 

defesa como ilegal? E também, o douto senador José Paulo 

Bisol, cujo retrato, ao lado de deputados, os jornais 

estamparam no momento em que, na qualidade de membro da 

denominada Subcomissão Bancária, adentrava em agências de 

bancos, para realizar buscas e apreensões de legalidade 

duvidosa? 

78. Em suma I mesmo se admitindo que os ilustres 

senadores I integrantes da Comissão Mista, pudessem, já no 
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Senado, participar da fase meramente instrutória, manifesta é 

a incompatibilidade para desempenharem o mister de 

julgadores, e proferirem uma decisão de mérito, an&loga à de 

pronúncia, como é a prevista nos citados dispositivos do rito 

procedimental (alínea .. a to, n Q • 15). 

79. Aliás, a natureza inquisitorial do trabalho da 

Comissão Mista, que lhe faz assemelhar-se à atividade 

policial, os próprios acusadores, em suas alegações finais, 

incumbiram-se de demonstrar: 

80. 

"Não há contraditório perante à Câmara, tanto nos crimes políticos 

de "impeachment" como para julgamento nos crimes comuns. Os 

representantes do povo apenas admitem a acusação (art. 86 da 

Constituição). O contraditório vai verificar-se depois, no Senado e no 

Supremo Tribunal Federal. Nos inquéritos policiais, não há 

contraditório, e pode haver até a prisão preventiva do acusado (sic), 

antes da denúncia" (pgs. 1595/6). 

Assim, com fundamento no principio 

constitucional do devido processo legal, que implica a 

presença de um juiz imparcial, o que não se coaduna com o 

fato de o julgador haver, anteriormente, participado da 

produção de provas, colhidas na fase inquisitorial, sem a 

garantia do contraditório; e ainda, considerando o disposto 

no art. 252, 11, do Código de Processo Penal, vimos arguir a 

incompatibilidade, para participar das decisões de plenário, 

pertinentes ao mérito da causa, dos seguintes ilustres 

senadores, que integraram, como titulares ou suplentes, a 
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Comissão Mista criada através do Regimento n S2 • 52/92-CN (pgs. 

44/6): 

Senadores: 

01) Pedro Simon 

02) Antonio Mariz 

03) Amir Lando 

04} Iram Saraiva 

05) Odacir Soares 

06) Raimundo Lira 

07) Mário Covas 

08) Valmir Campelo 

09) Ney Marahhão 

10) José Paulo Bisol 

11) Flaviano Melo 

12) Cid Sabóia de Carvalho 

13) Wilson Martins 

14) Eduardo Suplicy 

15) tlcio Alvares 

16} Dario Pereira 

17) Jutahy Magalhães 

18) Jonas Pinheiro 

19) Nelson Wedekin 

20) Saldanha Derzi 

21) Esperidião Amin 
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81. A par da incompatibilidade, alguns outros 

eminentes senadores incorreram na eiva da suspeição, porque, 

mesmo antes de concluída a instrução e de apresentadas as 

alegações pela defesa, anteciparam seu julgamento sobre o 

mérito da causa, em sentido desfavorável ao denunciado. 

82. Assim, os ilustres senadores Iram Saraiva e 

Ronan Ti to, após a tomada dos depoimentos das testemunhas 

Cláudio Vieira e Najum Turner, perante essa Comissão Especial 

no dia 3 de novembro, prestaram declarações aos jornais, que 

os torna suspeitos para participar dos julgamentos de mérito. 

o Senador Iram asseverou que "o fato novo apresentado pela 

defesa e reafirmado por Vieira - o uso de saldo de campanha 

no pagamento das despesas pessoais de Collor - é apenas um 

engodo", tendo o Senador Ronan Tito acrescentado: "quanto 

mais versões e álibis eles criam, mais envolvem o Presidente 

Collor" ("Correio Braziliense", 4/11/92, p. 3). Este ültimo, 

o Senador Ronan Tito, declarou também: 

83. 

"0 povo já fez o julgamento de Collor, e o Senado não vai contrariar 

essa vontade" ("Folha de São Paulo", 27/10/92). 

Por sua vez o douto Senador José Paulo Bisol, 

em entrevista divulgada pelo "Correio Braziliense", de 9 de 

novembro de 1992, asseverou que "as contradições nos 

depoimentos das testemunhas de defesa do presidente afastado 

Fernando Collor já são suficientes para condená-lo". E, ao 
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"Jornal do Brasil", qualificou como "impressionantemente 

f:r:ágeis!' as teses e argumentos da defesa (28/10/92). 

84. Já o ilustre Senador Cid Sabóia de Carvalho, 

segundo noticiário da "Voz do Brasil" de 11 de novembro, 

declarou que as explicações dadas pelo Secretário de Imprensa 

de Collor "sobre a questão das ligações telefônicas, 

constituiram" uma mentira palaciana, uma afirmativa vã e 

cínica que procura confundir a opinião pública brasileira". 

85. Por fim, os seguintes suplentes de senadores, 

que se encontram no exercício do mandato, substituindo os 

titulares, que ora ocupam as funções de Ministros de Estado, 

são igualmente suspeitos, em face de seu óbvio interesse no 

deslinde do processo: 

01) Álvaro Teixeira 

02) Bello Farga 

03) Eva Blay 

04) Juvêncio Dias 

05) Luiz Alberto 

06) Pedro Teixeira 

86. Em relação ao ilustre Senador Divaldo Suruagy, 

inimigo notório e declarado do denunciado, a defesa está 

segura de que S. Exa. reconhecerá, espontaneamente sua 

suspeição para participar do julgamento. 
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87. Espera-se, pois, sejam reconhecidas a 

incompatibilidade em 'relação aos ilustres senadores 

constantes do i tem !tQ da presente defesa, e a suspeição dos 

eminentes parlamentares apontados nos itens ~, ~, if, ~ e 

86. 

xtRITO 

o SENADO, CORTE DE JUSTIÇA 

88. Desponta, como primeira e mais relevante 

matéria a ser examinada, 

atuação do Senado Federal, 

a referente aos parâmetros da 

no julgamento de um processo de 

impeacbment, em face da Constituição do Brasil. 

89. Melhor do que qualquer outra fonte, o próprio 

texto do Regimento Interno do Senado lança sobre o tema a luz 

esclarecedora. No titulo X, ao tratar das Atribuições 

Privativas da Câmara Alta, está definido no Capitulo I: 

"Do Funcionamento conw Órgão Judiciárjo". 

90. E o primeiro artigo do aludido Capitulo, cuida, 

exatamente, da competência para 
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"an.377 

] - processar ejulgar o Presidenfe.e o. Yicf-Presidente da República, 
, \. 

nos crimes de responsabilidade, ( ... )." 

91. Assim, os ilustres Senadores, ao elaborarem o 

regimento da Casa, foram .os primeiros a proclamar a natureza 
, ,. " <l • j 

judiciária, da funç.ão do Senado, quando julga o Presidente da 

República por crime de responsabilidade. 

92. Aliás, a maior evidência de que os crimes de 

responsabilidade estão sujeitos aos mesmos critérios de 

julgamento que os crimes comuns emerge da Constituição 

Federal. 

93. Com" efeito, 'na hipótese de cometer Um cr'imê de 
responsabilidade, 'como, pOr exemplo, não "prestar dentro de 

30 dias e sem motivo justo, a qualquer dasCâmaràs do 

Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicit'ár por 

escrito, ou prestarem-nas com falsidade" (art. 13, 4, Lei n 9 • 

1079/50), o Ministro de Estado" ser~ julgado pelo Supremo' 

Tribunal Federal, e não pelo Senado (art. 102, l, "C", da 

Constituição) . 

94. Diant.e disto, seria inimaginável que o 

julgamento de crimes de responsabilidade fosse politico, como 

pretende a acusação, pois não se concebe viesse o Supremo 

Tribunal Federal a julgar politicamente um Ministro de 

Estado. 
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95. Daí se depreende que o crime de 

responsabilidade, seja cometido pelo Presidente da República, 

seja por Ministro de Estado; seja julgado peló Senado, seja 

pelo Supremo Tribunal - haverá de ser apreciado com base nas 

normas que regem todo e qualquer julgamento criminal: - sem a 

prova plena da prática de um fato concretamente definido em 

lei como ilícito, a condenação constituirá uma violação dos 

direitos fundamentais do acusado. 

96. Desta forma, embora seja um órgão de natureza 

política, o Senado, excepcionalmente, se investe da função 

judici6ria, e se transforma num Tribunal, ao julgar os crimes 

de responsabilidade. Para ele ficou reservada a aplicação de 

uma pena que encerra conseqüências políticas, o que não 

significa que o julgamento deva se reger por parâmetros 

políticos. 

97. Esta delegação ao Senado de uma função 

Judiciâria remonta ao direito norte-americano, onde foi 

vigorosamente sustentada por Hamilton, no "Federalist" 

(capítulos 65 e 66), sob o fundamento de que só um órgão 

composto por representantes do povo podia julgar outro 

representante do povo. Recusou-se essa competência à Corte 

Suprema porque o "poder terrível com que o tribunal do 

i.rnpeachment fica necessariamente armado o poder de 

restituir à honra ou de votar à infâmia os homens mais 
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conspícuos da Nação e que gozavam da confiança pública - não 

pode ser confiado a um pequeno número de .juizes." 

98. Entendeu-se, assim, que a tarefa s6 podia ser 

cometida ao Senado. E a razão fundamental, segundo Hamilton, 

foi a de que nenhum "outro corpo teria assaz confiança nas 

suas próprias forças para conservar ilibada A IMPARCIALIDADE 

NECESSÁRIA ENTRE O INDIVíDUO ACUSADO E OS REPRESENTANTES DO 

POVO, SEUS ACUSADORES "( Apud, Prado Kelly, Impeachment, na 

Enciclopédia Saraiva de Direito, v. 42, pg. 246). 

99. Prossegue o saudoso e eminente autor do texto 

do verbete, citando Hamilton: 

100. 

"Repanindo esse poder formidável entre as duas secções do corpo 

legislativo - dando a uma o direito de acusar e li outra o de julgar -

evita-se o inconl'enienre de que os mesmos homens sejam acusadores 

e juízes e acautela-se, ao mesmo tempo, O PERIGO DE YER 

EXCITAR PERSEGUIÇÕES O ESPiRITO DE FACÇÃO que pode 

reinar em uma ou outra câmara". 

Lembra, também, a opinião de Story (pg. 249) 

"Nossa opinião sobre esta grave matéria é que, com muita sabedoria, 

se investiu o Senado com essa jurisdição. Um sábio comentador disse 

também que, de todos os ramos do governo, era o Senado o que 

apresentava mais garantia para o exerci cio dessas elevadas funções 

judiciais. Como os acusadores, os senadores são também 

representantes do povo; porém o são em grau mais distante e por um 

mandato de mais larga duração. São, pois, mais independentes do 

povo, e, como os elegeram, sabendo que eles poderão ser chamados a 

preencher essas altas funções, seus mandantes têm neles a confiança 
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101. 

de que desempenharão com sinceridade e fielmente um dever tão 

solene. Não podendo jamais ser acusadores, NÃO DEVEM DElXAR­

SE LE'Y'AR. PELAS ANIMOSIDADES DE PARTIDO, ÀS 

PREVENÇÕES CONTRA OS INDIVÍDUOS; motivos que, apenas, 

podem às vezes ditar o ato de acusação de pane dos representantes. 

Os senadores habituados a encarar o conjunto das grandes relações 

políticas do país, são, por isso mesmo, os mais aptos para 

pronunciar-se sobre as acusações que pertinem às transações com o 

exterior ou aos interesses políticos do interior. E, ainda quando não 

possamos di::.er que o Senado forme, como a Câmara dos Lordes na 

Inglaterra, um corpo inteiramente isolado da influência das paixões 

do povo e ainda sepa7·ado de seus interesses, NÃO VEMOS 

NENHUMA OUTRA FRAÇÃO DE GOVERNO QUE APRESENTE 

MAIS GARANTIAS DE IMPARCIAUDADE E INDEPENDÊNCIA"_ 

No julgamento do recurso em Mandado de 

Segurança n Q • 4928, o saudoso e eminente Ministro Villas 

Boas, embora admitindo que o processo do impeachment é de 

lndole polltica, rejeitou a constituição de um tribunal misto 

de deputados e desembargadores, constituldo ex post facto 

para julgar um Governador de Estado, afirmando (RDA, v. 52, 

pg. 283): 

"Mas o Senado, constituído em Alta Côrte de Justiça, é somente uma 

jurisdição e tem, tão-somente, poderes de uma jurisdição .... Em uma 

palavra: OS PRINCÍPIOS MORAIS DO DIREITO REPRESSIVO, 

TAIS COMO O DA LEGAUDADE DOS DEUTOS E DAS PENAS, 

UMITAM E CONTÊM OS PODERES DO SENADO, QUE NÃO É 

MAIS UM CORPO pOLÍTICO, MAS UM CORPO JUDICIÁRIO" 

(Garraud, Traité Théorique e1 Pratique d'Instruction Criminelle et de 

Procedure Péna/e, 1'01. /l, págs. 367 a 369). 
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102. E cita, também Willoughby, outro defensor da 

natureza politica do impeachment: 

103. 

"O Senado, quan.do aprecia o impeachment, não atua como órgão 

legislativo, mas como ÓRGÃO JUDJGAL Isto é importante. 

Atuando como uma Cô,1e O SENADO ESTÁ OBRIGADO 

MORALMENTE A SEGUIR, TANTO QUANTO POSSíVEL, os 
MÉTODOS JUDICIAIS DE DECISÃO. " 

"The Senate, 'when trying "impeachment", sits nor as legislorilve but 

as judicial bod.)'. This isimponant, sina, sitting as a coun, the 

Sen.ate, is under ar lest a moral obligation to follov.:, as near as ma} 

be judicial modes of procedure (On The Consto of United States, 3". 

ed., lll, pág. 1.450). 

Ao vestir a toga do magistrado os ilustres 

senadores se investem daquele ftpoder terrivel" de que falava 

Bamilton ff mas assumem, também, as responsabilidades dai 

decorrentes g a mais importante das quais é a de garantir ao 

acusado um processo justo. A Constituição assegura a todos o 

"due process of law" e processo justo é a tradução que melhor 

exprime o conteúdo ético dessa garantia. 

104. A jurisprudência americana, herdeira das 

tradições inglesas que desenvolveram a fórmula inscrita na 

Magna Carta, "per legem terrae", está consolidada, no sentido 

de reconhecer que um processo justo não se reduz à obediência 

à liturgia tradicional, mas deve assegurar o respeito à 

substância do processo, isto é, deve oferecer garantias 

concretas de justiça. 
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105. Ora, entre essas garantias concretas de justiça 

avul ta a da imparcialidape do juíz. "The right to a trial 

before animpartial judge is an unquestioned part of our 

concept of due process of law" (Disqualification of judges 

for Bias in the Federal Courts, Harvard Law Review g 79 

(1966), pg. 1435). 

106. Veja-se como o mais copioso repositÓrio de 

julgados dos tribunais americanos, o Corpus Juris Secundum, 

enuncia a súmula da jurisprudência vitoriosa naquele pais 

(16 B C.J.S. S 622, pg. 1265/1269): 

107. 

"0 direito a uma audiência justa e adequada na qual ao invfduo se 

assegure a possibilidade de defender seus interesses perante UMA 

CORTE IMPARCIAL t ESSENCIAL PARA O DEVIDO PROCESSO 

LEGAL." 

................................................................................................................................ 

"Enquanto procedimentos flexíveis revelam-se imprescindíveis para 

proceder a umo audiência nos termos referidos pelo princípio do 

devido processo legal, O JULGAMENTO DEVE SER JUSTO 

PERANTE UM TRIBUNAL IMPARCIAL" 

"The righr to a fair and adequare hearing in which one MS the right 

to deferul his interests BEFORE AN IMPARTlAL COURT lS 

ESSENTlAL TO DUE PROCESS OF LA W. " 

................................................................................................................................ 

"while no fixed pmcedure is requisite to mole (J hearing conform to 

the requirements of due pmcess ... the trial W'"usr be a FAIR ONE 

BEFORE AN lMPARTlAL TRIBUNAL ... " 

Esta imparcialidade, ínsita a todo Tribunal, 

que não se harmoniza com a perpetração de um ju.lgamento 
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político, espera-se que venha a iluminar a decisão desse 

augusto Senado, desde o momento de decidir sobre a 

procedência ou a improcedência da acusação (alínea a, 15 do 

rito procedimental). 

CRIMES DE USPOJlSUILIDADJ!:S: EQuívOCOS E DISTORçOES 

108. Em perversa deturpação do enunciado pela 

defesa, os acusadores a ela atribuiram a ~ "de que a 

prática de crime comum é pressuposto indispensável do 

impeachment do Presidente da República" (DCN, 11, 11/11/92, 

P. 1602). 

109. Jamais os defensores do denunciado f~zeram tal 

assertiva abstrusa. Na verdade, sustentaram, e sustentam, que 

o "ordenamento adotado na Constituição brasileira somente 

admite a destituição do Chefe do Estado em caso da prática de 

crime (DE RESPONSABILIDADE QY. COMUM)" (DCN, 11, 27/10, p. 

889. ). E, acentuaram a diferença entre este sistema e o 

adotado, por exemplo, no direito inglês, que permite a 

deposição pela responsabilidade meramente política. 

110. 

por Jimenez 

Para tanto, a defesa seguiu o roteiro traçado 

de Asúa, cujo pensamento respeitou com 

fidelidade, ao contrário dos acusadores, que distorceram o 

texto do penalista espanhol. 
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111. Assim, na realidade, como sublinhou a defesa, 

Asúa arrola três critérios de responsabilidade do Presidente 

da República: "a) Responsabilidad política; b) 

Responsabilidad por infracción delictiva de sus obligaciones 

constitucionales; C) responsa~ilidad criminal por delitos 

comunes" (p. 1321 do "Tratado", cit.) 

112. Em seu arrazoado, os acusadores fizeram uma 

miscelânea, talvez involuntária, entre a responsabilidade 

política e a responsabilidade "por infracci6n delictiva" das 

"obligaciones constitucionales·'. A primeira, a 

~r~e~s~p~0~n~s~a~b~i~l~1~-d~a~d~e~~p~0~l~í~t~i~c~a, inadmitida na 

brasileira, não depende da prática quer 

Constituição 

de crime de 

responsabilidade ("infracci6n delictiva de las obligaciones 

constitucionales"), quer de crime comum. 

113. Assim, ao revés do que aludem os libelistas, há 

nítida diferença, entre os ordenamentos que se satisfazem com 

a singela responsabilidade política para destituir o Chefe do 

Estado, e os que exigem, como o nosso, a prática de um crime 

concreto, de responsabilidade ou comum. 

114. Por fim, ainda sobre o estudo de Asúa, a razão, 

mais uma vez está com a defesa, quando traça a distinção 

entre a Constituição argentina e a Carta brasileira, eis que 

aquela prevê o impeachment em três hipóteses: "mal desempeno" 
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(responsabilidade puramente política), ou "por delito en el 

ejercício de sus funciones ,. 

"por crimenes comunes" (pgs. 

(crimes de responsabilidade) ou 

1323/4); enquanto que, entre 

n6s, é repudiada a primeira classe de responsabilidade (a 

puramente política), reconhecendo-se apenas as duas 6ltimas, 

baseadas num "sistema de enumeraci6n de crimines políticos·, 

que remete "a una ley especial la definici6n de los delitos· 

(p. 1326). 

115. Na tentativa de neutralizar técnica 

goebeliana dos acusadores, de insistir ad nauseam na 

enunciação da tese falaciosa de que o julgamento referente à 

destituição do Presidente da República é puramente político, 

repita-se e repita-se: - o sistema constitucional brasileiro 

somente admite o impeachment quando estiver configurada a 

prática concreta de um crime de responsabilidade, que poderá 

se consubstanciar no cometimento- de um crime comum, no 

exercício das funções presidenciais. 

OUTROS ENGANOS 

116. A análise das razões finais da acusação provoca 

a penosa impressão de que as alegações da defesa foram lidas 

"à vol d'oiseau". 
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117. Como se disse, a defesa não afirmou que a 

prática de cr~ . comum é pressuposto indispensável do 

impedimento do Presidente da República. Sustentou, apenas, 

serem inaplicáveis' ao Brasil os precedentes ingleses e 

americanos, que decretaram o impeachment de funcionários e 

juizes. com base na "common law" parlamentar. 

118. Sendo assim, s6 há uma maneira de não 

sacrificar, por manifesta inconstitucionalidade, o art. gQ., 

inciso VII da lei n 2 • 1.079: é referir o procedimento 

"incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo" a 

um crime· o comum. Fora daí, a imprecisão desses conceitos 

levaria à condenação .do dispositivo por violação 

inconstitucional da regra da certeza, que resulta 

necessariamente da tipicidade penal. 

119. O que significa realmente proceder de modo 

incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo? 

Dançar rock and roll ofende o decoro. ou a dignidade do cargo? 

Deixar-se o Presidente surpreender e fotografar no ato de 

fazer a barba incide na mesma censura? Já houve época em que 

ensaiaram pedir o impeachment do Presidente Juscelino por 

esse grotesco motivo. 

120. Observe-se que o funcionário público comum pode 

ser demitido por falta de decoro. O art. 207 do Estatuto, 
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efetivamente, autoriza a punição quando a ele for imputada 

conduta publicamente escandalosa e incontinente ou prAtica de 

jogos proibidos, bem como de beber habitual e imoderadamente 

(art. 207, 111). O Estatuto, como se vê, TIPIFICA OS ATOS QUE 

CONSTITUEM INFRAÇÃO DISCIPLINAR. 

121. A lei 1.079, porém, é vaga e imprecisa. Não 

esclarece absolutamente qual tipo de procedimento deva ser 

considerado incompatível com a dignidade, o decoro e a honra 

.do cargo, o que significa ter o mais humilde dos funcionários 

maior proteção contra a perda do cargo que o Presidente da 

República, exatamente o mais graduado servidor público. 

122. É importante assinalar, ainda, que, nos termos 

do art. 85, IV, da Constituição, a responsabilidade do 

Presidente da República, seja por crimes de responsabilidade 

seja por crimes comuns, se limita aos atos praticados no 

exercício de suas funções, de modo que seria muito duvidoso 

pudesse ele, ser destituído pela prática da poligamia, 

exemplo infeliz lembrado pela acusação, A NÃO SER QUE A LEI 

EXPRESSAMENTE CONDENASSE ESSE COMPORTAMENTO COMO CRIME. 

123. Muitos Presidentes, não na Arábia Saudita 

invocada pelos acusadores, mas no mundo ocidental, mantiveram 

ligações amorosas turnultadas, com not6rias aventuras, e nem 



Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1817 

por isso foram alvo de tentativas de destituição, fundadas na 

falta de decoro. 

124. Não h6, por outro lado, nenhum impedimento 

constitucional a que determinados atos possam compor figuras 

de crimes comuns e de responsabilidade ao mesmo tempo. A lei 

1.079 capitula como crimes de responsabilidade diversas 

infrações que constituem, também, crimes comuns. O Estatuto 

dos Funcionários, também. O problema nesses casos é definir a 

jurisdição competente para aplicação das penas que podem ser 

cumuladas. 

125. Não há, portanto, qualquer heresia em defender 

a especificação de um crime de responsabilidade tomando como 

referência a lei penal. A acusação refutou um argumento não 

formulado. Ignoratio elenchi. 

HISTÓRIA MAL CONTADA 

126. Vejamos, agora, quem deturpa a verdade 

histórica e cria versões tendenciosas. 

127. t verdade, como afirma a acusação, que na 

convenção de Filadelfia, o Coronel Mason censurou o projeto 
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que ,fundeve o J.mpeacbment apenes ne hipótese de treiç!o 

(treeson) e suborno (bribery) . PropOs que lhes 

acrescentasse "m! admini8treção~ (maladministration). 

128. Madison e Morris se insurgiram contra a 

proposta porque indeterminação da expressão "m6 

administração" sujeitaria o Presidente da República ao 

arbitrio do Congresso. E foi Madison (e, não, Mason, como 

alude a acusação) quem sugeriu o aditamento de "high crimes 

and misdemeanors". O adjetivo "high" foi anteposto para 

qualificar tanto "crimes" como "misdemeanors", isto é, para 

acentuar que somente GRAVES INFRAÇÕES (PENAIS, como se 

demonstrarâ) poderiam justificar o impeachment. Veja-se a 

respeito o recente e admirável estudo de Irving Brant 

"Impeachment, Trials and Errors", New York, 1974, pg. 18: 

"Mason propôs acrescentar, após "subomo", a expressão "má­

administração". E/bridge Gen)' apoiou a proposta. Madison objetou 

- "um termo tão vago", afirmou ele, equivalerá a outorgar ao Se1U1do 

uma faculdade ilimitada. Mason desistiu de seu intento. Ele retirou 

"mó-admin.istração" e Madison substituiu a expressão por "outros 

graves crimes e delitos contra o estado". 

"Mason moved to add. afta "bribery". the words "or 

maladministration. " E/bridge Geri}' seconded him 

Madison objected. "so vague a term, " he said, "wil/ be equivalent to a 

lenure during lhe pleasure of lhe senate. " Mason gave up his attempt. 

He withdre»' "maladministration," MADISON RECORDED, AND 

SUBSTlruTED "OTHER HIGH CRIMES AND MISDEMEANORS 

againsr the stote. " 
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129. E, em seguida, extraindo do epis6dio a 

consequência que dele deriva necessariamente: 

130. 

"Aqui está a prova conclusiva de que a expressão "trayes crimes ( 

delitos" (high crimes and misdemeanors") MO era sinônimo de "mó 

administração". O impeachment assentava-se em crimes graves". 

"Here is conc/usive proof that the term "hich crimes and 

misdemeanors" WAS NOT MEANT TO BE SYNONYMOUS WIW 

"MAlADMINlSTRATlON." lMPEACHMENT WAS TO BE 

GROUNDED ON HIGB CRIMINAUTY." 

Sobre o sentido do qualificativo "high" , 

observa o autor (pg. 19): 

131. 

Que significa a palavra "grave" (high), que antecede a expressão 

"crimes"? Significa "graves crimes e graves delitos" ou "graves 

crimes e qual.quer S011f de delitos? Se aplicável a últirfUJ alternativa, 

pode um Juiz da Suprema Cone ter o seu impedimento decretado por 

deixar de pagar o estacionamento? 

"What abour lhe word "high," prefixed to "crimes" but not to 

"misdemeanors"? Does ir mean "high crimes and high 

misdemeanors," ou,- does ir mean "high crimes and an)' sort of 

mÍsdemeanors"? "lhe larrer, a justice of lhe Supreme Court can be 

impeached and remol'ed from office for foreiting bai! on an 

auromobile parking tlCket. "? 

A leitura da obra de Brant impõe uma revisão de 

conceitos e desfaz o equívoco generalizado que consiste em 

sustentar que o Congresso americano apoiou cegamente a 

doutrina, aliás, defendida por ilustres constitucionalistas, 

de que a expressão "high crimes and misdemeanors" conferia ao 
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Senado o poder incontrast6vel de alijar o Presidente da 

República do seu cargo, independentemente da pr~tica de um 

crime definido por uma lei anterior ao ato impugnado. 

132. Cabe destacar, da experiência americana, os 

casos mais relevantes de impeachment, relatados pelo autor 

citado. 

o CASO JOHNSOH 

133. Ao contrário do que diz a acusação, no 

julgamento do Presidente Andrew Johnson, não se definiu o 

sentido dos termos "high crimes and misdemeanors". É preciso 

não esquecer, em primeiro lugar, que o Presidente Johnson FOI 

ABSOLVIDO, pela escassa maioria de um voto, é verdade, mas 

maioria de um voto é maioria também, e é muitas vezes 

decisiva para definir o destino de uma pessoa. 

134. A acusação cita as palavras do deputado John 

Bingham, um dos "managers" do impeachment, isto é, integrante 

do grupo de deputados que funcionavam como promotores. MAS 

NÃO FOI ESSE O TEMA DEBATIDO, nem foi Bingham, segundo Irving 

Brant, quem pronunciou as palavras mencionadas. 
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135. A denúncia contra o Presidente Johnson l como se 

sabe, reduzia-se ao fato de ele haver demitido o Secret'rio 

da Guerra, Edwin Stanton, infringindo uma lei elaborada 

od hoc, para impedir sua exoneração sem o consentimento do 

Senado. 

136. A defesa sustentou a inconstitucionalidade 

desse diploma, porque o poder de demitir do Presidente da 

República s6 poderia ser limitado pela própria Constituição. 

Logo, o seu descumprimento não poderia caracterizar crime ou 

grave desvio de conduta. Foi o deputado, general Butler, 

também, "manager", quem, replicando, resumiu a fundamentação 

da acusação nesses termos (Brant, ob. cito pg. 144): 

Nós definimos um crime grave ou delito sujeito ao impeachmenr corno 

um ato que, em sua notureza, e em suas conseqüências, subverta 

alguns principios fundamentais ou essenciais de governo ou que se 

revele altamente prejudicial interesse público, e isto pode consistir 

numa violação da ConsTituição, da lei, de um juramento funciona! ou 

de um dever, por um ato praTicado ou omitido; ou, sem violação da 

lei positiva, no caso de abuso de poder discricionário com motivação 

ou propósito espúrios", 

"We define therefore an impeachable high crime 01' misdemeanor 10 

be one in its narure 01' consequences subsubwrsive of some 

fundamenta! ar essentia! principIe of government or highly 

prejudicial to lhe public interes!, and lhis ma)' consist of a violarion 

of the constiturion, of IG11', of an official oath, or of duty, by an acr 

commiued or omitred, 01', without violating a positive /.av.-', by the 

abuse of discrerionary powers from improper morives, or for any 

improper purpose, 
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137. Bingham acrescentou que o Senado -era uma lei 

por si mesmo", ou seja, "that its jurisdiction was without 

bonds, that it may impeach for any couse and there is no 

appeal from its judgement" (1. Brant, ob. cito pg. 147) 

138. A defesa explorou essa infeliz proposição 

mostrando que se pretendia expedir contra o Presidente um 

"bill of attainder", isto é um ato legislativo que inflige 

uma pena sem processo judicial e o debate se concentrou neste 

tema. O julgamento concluiu pela absolvição e Brant recorda a 

opinião, manifestada por escrito, do senador Lyman Trumbull, 

antes da votação (ob. cito pg. 153): 

139. 

"Tendo em vista as conseqüências que possivelmente poderão advir 

desse julgamento, se ele resultar em condenação com base nas 

acusações e provas insuficientes, eu temo pelo futuro de meu país . ... 

"In viel1' of the consequences likel...,. to follw from this day's ! 

proceedings, should they result in conviction on what my judgmem 

teUs me are insufficiem charges and proofs, I tremble for the future of 

m.y country. " 

A obra que vimos seguindo, realmente digna da 

atenção dos ilustres julgadores, mostra que de todos os casos 

de impeacbment apreciados pelo Congresso, s6 resultou a 

condenação de quatro juízes federais, dois deles por 
.. 

venal idade comprovada (Archbald e Ritter), um por traição 

(Humphreys, que aderiu à Confederação) e o último, Pickering, 
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primeiro, aliás, na ordem cronológica, por incontinência 

p6blica e embriaquez habitual. 

140. Este 6ltimo caso é doloroso, porque o juiz, que 

tinha conduta exemplar, até ser atacado de doença mental, 

estava completamente fora do seu juizo, não tendo podido 

sequer apresentar-se ou constituir advogados para defendê-lo. 

Câmara e Senado, no entanto, foram implac~veis. O processo de 

impeacbment, aqui, era um ensaio de Thomas Jefferson para 

atingir nada mais nada menos que a Corte Suprema federalista 

nomeada, na sua maior parte, por Adams, e que defendia o 

controle da constitucionalidade das leis pelo judiciário. O 

alvo principal era o próprio John Marshall! 

141. o Presidente Jefferson, como muitos homens 

públicos dotados de talento e energia, era liberal na 

oposição e violento no poder. Pouco tempo antes dessa cruzada 

autoritária, ele próprio havia escrito a Madison q censurando 

a tentativa de impeachrnent do senador William Blount (Brant. 

ob. cito pg. 30): 

"Eu vejo no procedimento do impeachment a mais formidável das 

armas concebida para favorecer a facção domin.ante. Seria o meio 

mais efetivo de afastar qualquer um que ela considerasse perigoso. A 

história mostra que o impeachmenr tem sido, na InglaTerra, mais um 

instrumento de paixão do que de JUSTiça . .. 

"] see nothing in the mode of plroceding by impeachment but the most 

fonnidable weapon for the purpose of dominant faction mar ever was 

conm·ved. 11 would be lhe mos, effectuai one of gettin.g rid of an)' man 
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142. 

whom tht'y ~' ('onsid~r as dang~rous 10 th~ir vinvs, cmd ... history 

shows lha, in England impcachmenl Ms bun an ~ngint' more Df 

passion lhan of justice. " 

o CASO CHASE 

Contraditoriamente, renegando tão peremptória 

condenação do instituto, Jefferson, já no poder estimulou o 

processo de destituição do Justice Samuel Chase, contra quem 

pesavam sérias acusações de exercício arbitrário e faccioso 

da judicatura. 

143. o "manager" Early assim resumiu as bases da 

acusação (Brant, ob. cito pg. 65): 

"Ele está sendo acusado de violar a cana sagrada de nossas 

liberdades de descumprir os mais sagrados deveres sociais. Ele está 

sendo acusado de ter conspurcado as altas funções judicantes com o 

propósito de oprimir direiTOs individuais e de macular a toga 

mediante uma atuação marcada pelo espírito político- partidário. " 

"He stands charged with violating the sacred charre,. of ou,- libenies, 

and with setting a1 naught the most holy obligations of societ)'. He 

stands charged u'ith pen'erring the high judicial functions of his office 

for the purposes of individual oppression, and of staining the pure 

ermine ofjustice by polítical party spirit." 
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144. E concluiu, quase nos mesmos termos usados por 

Butler, sessenta anos depois, no libelo contra o Presidente 

Johnson (ob. e loco cit.): 

145. 

"Assim, de acordo com o Constituição, o impeachroem deve ur 

considerado como uma espécie de investigação sobre a conduta de 

um funcionário. meramente no que conceme sua função, a maneiro 

como ele desempenha os seus deveres e os efeitos que sua conduta 

pode ter na sociedade. Ele corresporuie mais, em sua na tu rezo, a 

uma investigação civil do que a uma persecução criminal. " 

"lmpeachmem, therefore, according to lhe meaning of tIu 

constitution, ma)' fairl)' be considered a kind of inquest imo the 

conduct of an officer, merel)' as ir regards his office; lhe manner in 

which he performs lhe duties thereof; and the e!feces that his conduct 

Iherein ma)' have on societ)'. lt is more in the nature of a civil 

investigation than of a criminal prosecution. " 

o advogado de defesa, Joseph Hopkinson 

sustentou que s6 uma "indictable offense" poderia autorizar o 

impeachment (Brant, oh. cito pg. 67): 

"Eu sustento que nenhum jui::. pode ter o seu impeachment decretado 

com base em ato ali ofensa que não se mostre adequado à sua 

responsabilizarão criminal. Deve ser um aro que, segundo a lei, 

enseje a instauração de processo-crime. " 

"1 o!fe,. i1 as a posirion I shall reI)' upon in m)' argument, tM! rIO 

judge can be impeached and remo,'ed from office for any acr ar 

o!fense for which he could not be indicted. lt must be by Im-.' an 

indictable offense. " 
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146. 

147. 

E acrescentou (ob. e loco cit.): 

"Eu reafirmo que o mais importante e indispensável principio' o tk 

que ninguém pode ser acusado criminalmt'nte. ninguim pode ser 

condenado, senão por violação de leis conhecidas, as quais está 

obrigado a obsenJar. Nada i mais necessário para a justiça e 

segurança do que o fato de a Lei Penal ser precisa e conhecida (l 

permita que o jui;:., lal como o cidadão. conheça precisameme () 

caminho que deve nilhar e o que ele pode ou niio pode fazer. " 

"1 maintain as a most important and indispensable principie, that no 

num should be criminally accused, no man can be crimilally 

condemned, but for lhe violation of some kn.own law b)' which he was 

bound to govem hinself. Nothing is 50 necessary to justice and 10 

safet)' as that the criminal code should be certain and known. Ler tk 

judge, as wel! as lhe citizen, precise!)' know the path he has to walk 

in, and what he ma)' ar ma)' not do. " 

Em seguida traça um paralelo entre a si tuaçio 

do juiz e a do cidadão comum. A argumentação impressionante, 

vale, evidentemente, para o Presidente da República (ob. cito 

pg. 68): 

"Será possível, indagam Hopkinson que o cidadão privado seja 

protegido conrra roda sane de malfeia ou capricho por pane de 

qualquer homem ou instiTUição e somente possa ser preso no caso de 

violação de lei previamente promulgada e conhecida, enquanto o 

JUIZ, ao contrário, fique exposto à punição sem qualquer 

conhecimento da ofensa perpetrada e a injuricidade ou ilegitimidade 

de sua conduta dependa não da existência de leis prévias, mas da 

opinião de um conselho formado quatro ou cinco anos após a suposta 

transgressão? 
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148. 

Ele mesmo respondia: 

A Constituição, Senhores, não pretendeu deixar o Judiciário 
prostrado aos pis da Câmara dos D~putados como escravo de mo 

vontade. vftima de seus caprichas. O Judiciário deve ser protegido 

contra preconceitos e opiniões contraditórias Ou ele não i digno de 

qualquer consideração . .. 

"Con ir be, asked Hopkinson, that lhe privare citizen is protected 

"from rhe molia ar caprice of an.)' amn ar body of men, and can be 

broughl into legal geopard)' onl)' b)' the violalion of l.aM-'s before made 

known to him; "while the judge, on lhe contraT)'. "is to be exposed to 

punishment without knownig his offense, and lhe criminalit)' ar 

innocence of his conducr is to depend no! upon the laws existing aI 

the time, but upon lhe opinions of a bod)' of men to be collected four 

or five years afier the transaction?" 

He answered: 

"The constitution, sir, never intended to la)' lhe judiciaT)' thus 

prostrote ar lhe feer of the House of Representatives, lhe slaves of 

lheir will, lhe victims ofrheir caplice. The judiciary must be prolected 

from prejudice and var)'ing opinions, or ir is nol worth a farthing. " 

Essas palavras candentes aplicam-se como luva 

ao caso. O Presidente da Repúbica não pode ter situação 

inferior à de um contínuo da mais insignificante repartição 

pública. Este não pode ser demitido sem enquadramento dos 

seus atos numa das modalidades de ilícito funcional 

precisamente definido pelo Estatuto. Nenhum cidadão comum 

pode ser condenado a não ser nas mesmas condições. Mas o 

Presidente da República poderia ser removido do cargo, por 

uma ofensa à "dignidade, ao decoro ou à honra" do seu cargo, 

não definidas em qualquer lei, ou seja o Presidente da 
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República ficaria efetivamente submetido à discrição da 

maioria do Senado que lhe fosse politicamente hostil. Mais 

precisamente, o Presidente da ftep~blica seria o mais 

desprotegido dos cidadãos, porque o ~nico exposto a um -bill 

of attainder". 

149. Voltando ao caso do Justice Chase , seus outros 

defensores reiteraram argumentação desenvolvida por 

Hopkinson. Luther Martin ocupou a tribuna para interpelar os 

acusadores (Brant, ob. cito pg. 69): 

150. 

"Que significa a pal.avra "crime"? Trata-se da violação de 

determinadas leis que toma a pessoa que as infringiu passível de 

punição. Não pode haver crime sem violação de lei. Que significa 

delito (misdemeanor)? Citou a nova edição do "Jacob's Low 

Dictjonar)': "delito, um crime que compreende rodas as ofensas 

passíveis de serem· submetidas ao juíw criminal que não se 

enquadrem como felonia, tal· conw o perjúrio, a calúnia, a 

conspiração, o assalto. " 

"Wh.at is the true meaning of the word 'crime'? ir is lhe breach oi 
some Um' which renders the person who violares ir li.able to 

pum-shment. There can be no crime committed where no such ún-,.. is 

violated." Wh.at was the meaning of "misdemeanor"? He quored the 

n~' edition of Jacob 's law dictioinary: segue aqui "misdemesnor, or 

misdemeanor, a crime ... [thar] comprehends aU indictable offenses 

thar do no! amount to felon)', as pnjury, libels, conspiracies, assaults, 

etc." 

E, como Hopkinson, pôs em relevo as 

consequências nocivas de um precedente como o que se queria 

firmar (ob. cito pg. 70): 
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151. 

"Que aconteceria, indagava Manin, se se pudesse admitir que a 

Câmara dos Deputados teria o direito de dtc'retar o imp(achmtm em 

raziio de atos ndo contrários à lei e que, por causa deles, o Senado 

poderia condenar e o funcionário devesse su removido? Se se 

admitir isto, disse ele, "então deixa-se todos os ju{zes e todos os 

outros funcionários à merei da vontade do partido dominante. Serão 

colocados numa situação tão infeliz quanto a que atingiu o povo da 
lnglate"a durante a gue"a das duas rosas, quando prevalecia a 

doutrina da "traiç40 construtiva" ("constructive tTeason"). Eles 

serão os ;rutrumentos ou as vítimas do partido vitorioso. " 

"What would happen, Manin asked, ifit were admitted that the House 

of Representatives has a right to impeaeh for aets which are nol 

contrary to l.tffi,., and lhat for such acts fhe senate ma)' convier and the 

offieer ma)' be removed? Admit that, he said, and "you leave your 

judges, and ali )'OU1" othe,. officers, ar lhe mercy of lhe prevalling 

pany. f ou will plaee them mueh in the unnappy situarion as were the 

people of England during the contest between the white and red rases, 

while the doeu'ine of construetives reasons prevailed. They must be 

me tolls or the victims of the victorious pan)'. " 

o terceiro defensor, Robert Harper, ponderou 

com propriedade, em palavras que devem ser objeto de reflexão 

agora (Brant, ob. cito pg. 72): 

"Tudo nos leva a assegurar que estamos diante de uma Corte de 

Justiça. Tudo que nós estanws fazendo durante essas três semanas 

sugere-nos que se trata aqui não de de um simples inquérito sobre a 

adequação de determinado funcionário para o cargo a que foi 

guindado. Cuida-se, efetivamente, do julgamento de um caso de 

índole criminal com base em principios legais. " 

"Everything by which we are surrounded informs us that we are in a 

eourt of ur.-.:. Everything that we have been three weeks empl.oyed in 
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152. 

15): 

153. 

doing reminds us that we are engaged no! in a mere inquiry imo the 

fitness of an oficer for lhe place which he hol.ds, but in lhe trial of a 

criminal case on legal principies . .. 

E concluiu, com s6bria eloquência (ob. cito pg. 

"Com toda a clareza com que esses princfpios podem ser encarados, 

tem-se uma estável doutrina 'constitucional. Como baluarte da 

segurança pessoal e da independência do Judiciário, ficará assente, 

eu espero, que o impeachmenr não se confunde com simples 

inquérito, de natureza administrativa, sobre a qualificação de um 

funcionário para o exercfcio de seu cargo ou sobre ti existência de 

razões de conveniência ou de oportunidade para a sua demissão. 

Tem-se aqui, isto sim, uma persecução criminal para a qual se exige 

a prova de uma dolosa violação de norma penal conhecida. " 

"In every light, therefore, in which this great principie can be viewed, 

whether as a well-established docrrine of the constiturion; as lhe 

bulwark of personal safer)' and judicial independence ... Ir will, I 

trust, be established so as never hereafter to be brought into question. 

that an impeachm.enr is rwt a mere inquiry, in the nature of an inquest 

of office, wherher an officer be qualified for his place, or whether 

some reason of policy or expediency ma)' nor demand his removal, but 

a criminal prosecufion for lhe suppon of which the proof of a willful 

violarion of a Jow",'n la .... of the land is known to be indispensably 

required. " 

o impeachment foi recusado por expressiva 

maioria. O Senado, inequívocamente, rejeitou a tese da 

aplicação, nos EE.UU., dos precedentes ingleses e recusou-se 

a aceitar a teoria de que o impeachment é um processo 

meramente político. Ao contrário, decidiu que "high crimes 

and misdemeanors" são "indictable offenses" ou "willful 
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violations of the oath of office". t preci80 esclarece;r que, 

nos EE.UU., a violação do juramento de bem cumprir os deveres 

do cargo é considerado "high misdemeanor", na linha da 

tradição religiosa dos "founding fathers" que pune a mentira, 

o perjúrio, como a mais grave das ofensas. 

o CASO OOUGLAS 

154. o largo debate travado no processo de Samue-l 

Chase teve influência num também célebre, pela importância do 

acusado, caso de impeachment. 

155. A vitima foi o Justice William Douglas, famoso 

pela sua fidelidade à corrente liberal com que sempre contou 

a Corte Suprema, bem como pela combatividade e veemência com 

que sustentava seus pontos de vista. Famoso, também, pela sua 

agitada vida sentimental, que registrava nada menos de três 

divórcios e quatro casamentos. 

156. o então deputado Gerald Ford pediu fosse aberto 

um inquérito para investigar sua vida particular, referindo 

denúncias trazidas ao seu conhecimento de que Douglas recebia' 

honorários por serviços de consultoria 

exerc1cio de funções administrativas na 

Parvin. 

e salários pelo 

Fundação Albert 
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151. t famoso, também, o discurso com que Gerald 

Ford pediu a abertura do inquérito e subseqüente instauração 

do processo, quando definiu o impeachment como uma decisão 

discricionária da Câmara, na mesma linha de raciocínio 

seguida por Butler e Bingham no processo contra Andrew 

Johnson (I. Brant, oh. cito pg. 178): 

158. 

"Que significa uma ofensa passivel de impeachmen.t? A única 

resposta honesta parece ser aquela que considera como ofensa 

passfvel de jmpeachme1lt toda aquela que a Câmara dos Deputados, 

por maioria, considere como tal em um dado momento de sua 

história. A condenação resulta de qual.quer ofensa ou ofensas que 

forem consideradas suficientemente sérias por dois terços da outra 

Casa para afastar definitivamente o acusado do seu cargo." 

'What, then, is animpeachment offense? The only honest answer is 

that an impeachable offense is whatever a majority of the house of 

represematives considas il to be at a given momem in history; 

conviction results form "'>1.'hatever offense or offenses two-thirds of lhe 

Olha body considers to be sufficiently serious to require the remova! 

oi the accused fromojJice. " 

o Comitê Judiciário da Câmara dedicou CINCO 

MESES (!) ao estudo do caso, após o que opinou pelo 

arquivamento do inquérito num parecer de mais de novecentas 

páginas. Em sete delas, tratou do conceito e pressupostos do 

impeachment. O Comitê chefiado pelo Deputado Emanuel Celler 

aceitou em principio a teoria de Forei de que o impeocbment 

pode ser autorizado por hserious dereliction of public dutyA 

porque também seria uma "indictable offense", mas rejeitou-a 
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no caso concreto, porque a acusação associava a n~gligência 

no cumprimento do dever a atos praticados e atitudes tomadas 

fora do exercicio das funções (Brant, ob. cit., P9. 180): 

"0 Subcomitê apresentou dois conceitos de ;mpeachmfnr. que podem 

ser denominados "conceito de CeUer" e "conceito de Ford". 

Comparando-os, o Subcomitê considerou-os iguais com relação ao 

exercício de funções judiciais. Nas duas hip6leses relacionadas com 

atividade oficial, os juízes poderiam ser impedidos em razão de: 

1. "conduta criminosa"; 

2. "grave falta contra os deveres funcionais". 

A grande diferença situa-se na "conduta não vinculada com os 

deveres e responsabilidades da função judicial". Nesse, o "conceito 

de Cella" somente admiTe o afastamento na hipótese de conduta 

criminosa. O conceito de Ford contempla tanto a conduta criminosa, 

quanto grave falta contra os deveres funcionais. " 

"The subconunittee presented two concepts of impeachment, whieh 

ma)' be ealled the CeUa eoneept and lhe Ford coneepT. Comparing 

them, lhe subcommittee found them alike in relarion to behavior 

conneeted with judicial office or exercise of judicial power. Unda 

both eoneepts relating to official actions, judges eould be impeached 

for: 

1. "Criminal condllCt. " 

2. "Serious dere/iction from public duty. " 

The great difference lay in "behavior not conneeted with the duties 

and responsabilities of the jucial offiee." Rere, the subcommittee 

concuded, Celler's coneept sanctioned removal only for criminal 

·conduet. Ford's concept permitted removal either for criminal 

conduct ou,. "serious dereliction from publie duty. " 



1834 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO)Novembro de 1992 

159. Eis O coment6rio de Brant aobre a fundamentaç&o 

do parecer (pg. 181): 

160. 

':A distinção entre atividades judiciais e não-judiciais i logicamente 

siria. Grave negligência (e. por isso, proposital) no cumprimento de 

deveres funcionais. em relação aos deveres e responsabilidades 

funcionais, seria a violação do juramento de bem servir - uma ofensa 

de (ndole criminal e de prova fácil, apesar de não constituir a base 

para a persecução criminal. Mas, o que significa "grave negligência 

no desempenho de deveres funcionais" sem vinculação com o 

exerci cio da função tal como apresentado no conceito desenvolvido 

por Ford? t alguma coisa que pode surgir, que pode ser imaginado 

ou suscetível de falsa acusação ou é algo que conflito com a idéia 

prevalente de decoro. Um juiz poderia ser impedido por raspar a 

cabeça ou deixar de cortar o cabel.o - ou, como afirmado pelo 

Senador Hiram Johnson em sua amarga manifestação dissidente, no 

"Ritter Case", poderia ter o impeachmenr decretado por tomar um 

trago antes do jantar nos tempos da lei seca. " 

"The distinction between judicial and nonjudicial acrivities is logical. 

Serious (therefore deliberare) dereliction from public dury. in relarion 

to the duries anil responsibilities of office, would be a violarion of the 

oarh of office -- a criminal offense and easily provable, though not 

a basis for prosecution in lhe couns. Bur whar is "serious dereliction 

from public dUfy" unconnecred wirll office, as presen.ted in Ford's 

concept? /1 is anyrhing lhal can be conjured up, imagined, or falsel)' 

charged, 01' anything thaf conj1icfs with prevailing ideas of decorum 

A jusfice could be impeached for shaving his scalp oI' no! curting his 

hair -- or, as Senator Hiram Johnson said in his bitta dissent in 

rhe Ritter case, for "sipping a cocktail before dinner" in prohibition 

da,""'s. " 

Concorda com esse ponto de vista a autora de um 

alentado estudo sobre o impeachment nos EE.UU., Profa. 
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Lorenza Carlassare, publicado na Revista Trimestrale di 

Diritto Pubblico, abril-junho de 1970, pago 522: 

161. 

"Ma quello che sembra \!tramente ~cc~ssivo e iI ritenere che 

qualunque azione che r~nda scandalosa la viUI privada di un 

funzionario -- anche se non costitusca un reato ~ non abbia 

Mssuna inciden:a sufla sua idoneita alio svolgimento della funzione, 

possa cosrituire la·base per UM impeachment. 

Con cio afl.ora la nozione deç/i addebiri contestabifi verrebbe 

allargata a dismisura, e si renderebbe possibile la invasione della 

viUI privara di un soggetto anche qua/ora non abbia commesso alcun 

reato, ma lenga una cattiva condotta (privata). Ma. come andrebbe 

vafurata rentira di quesra cattiva condotta, se non vi e alcuna entità 

normativa cui commisurarla, non rientrando in alcuna deUe ipotesi 

ciminose conosciute? 

Se si puo anche concedere che, per quanto conceme I 'esercizio de/la 

fun;:;ione pubblica o lui afftdata un offtcer possa venir accusato anche 

per azioni che costituendo un abuso del potere o un distorto od 

oppressivo esercizio dei medesimo, non rientrino tuttavia nell.a s/era 

degli indicUIble crimes, non e pensabile che possa venir usato deU 

impeachment per colpire ationi riguardanti esclusivamente l.a vita 

privata di un soggerro quolora non si qualifichino come reati di 

natura grave. " 

No caso presente, a acusação NÃO CONSEGUIU 

APONTAR QUALQUER ATO FUNCIONAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA de 

favorecimento a Paulo César Farias. Na desesperada tentativa 

de arranjar um pretexto, indica-se a demissão do Dr. Luiz 

Otávio da Motta Veiga da presidência da Petrobrás como 

exemplo de apoio a uma pretensão indevida daquele senhor. 
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162. Ora, o Or. Luiz OtAvio da Motta Veiga NAo FOI 

DEMITIDO, PEDIU DEMISSÃO. O negócio proposto, por outro lado, 

,ainda que se considere indevida a mediaçAo de Paulo César, 

não era ilícito ou lesivo para a Petrobr6s .. Tanto assim, que 

foi concluído com a Shell. 

163. As razões aludem, em tom de folhetim de Michel 

Zevaco, a sinistros conciliâbulos realizados na Casa da 

,Dinda,al tas horas da noite, para tramar o saque do Pais, com 

referência, inclusive ao Dr. Pedro Paulo Leoni Ramos, 

INOCENTADO DAS LEVIANAS ACUSAÇÕES CONTRA ELE ASSACADAS EM 

RIGOROSO INQUÉRITO POLICIAL PROMOVIDO A REQUERIMENTO DO 

MINISTt':RIO PÚBLICO E POR ELE ATENTAMENTE ACOMPANHADO. A 

Comissão Parlamentar de Inquérito contra ele instaurada até 

agora nada apurou. 

164. Insista-se, não se aponta um ato sequer 

praticado pelo Presidente da República I de favorecimento de 

Paulo César Farias. Ao contrário, o que se viu é que FOI O 

PRESIDENTE COLLOR QUEM MANDOU ABRIR INQUt':RITO PARA INVESTIGAR 

SUAS ATIVIDADES. 

165. As razões da defesa não representam, como se 

vê, deturpação da verdade histórica, ou tendenciosa distorção 
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da doutrina e dos precedentes. Os argumentos acima expostos 

mostram, insofisma.velmente, que é pelo menos duvidosa· a 

propalada 

americanos. 

concepção 

JULGAMENTO 

ÁFIRMANDO 

firmeza da orientação adotada pelos precedentes 

Apesar da doutrina inegávelmente favorável à 

da natureza politica do impeachment, NENHUM 

ACOLHEU ESSA TESE. NÃO HÁ QUALQUER DECISÃO 

QUE O IMPEACHMENT PRESCINDE DA PRÁTICA DE UMA 

"INDICTABLE OFENSE". Apenas três juizes foram condenados, 

pela prática de crimes específicos e um pobre louco, por 

incontinência pública e embriaguez habitual, NO EXERCfcIODE 

SUAS FUNÇÕES. OS outros todos FORAM REJEITADOS. O Presidente 

Nixon não chegou a ser julgado, sequer foi pronunciado pela 

Câmara, porque renunciou antes. 

166. Os precedentes americanos, assim, não amparam a 

tese da acusação. Justificam, ao contrário, a doutrina 

francesa e italiana citada nas alegações da defesa e 

arbi trariamente interpretadas pela acusação corno lhe sendo 

favoráveis, com manifesta agressão aos textos citados. 

167. Quando Barthelemy", p.ex., afirma que a 

"Constitution americaine établit LA RESPONSABILITt PENALE, 

ABSOLUE ET GtNtRALE DU PRESIDENT" '" para sustentar que ele 

quer se referir à responsabilidade política, é preciso 

ignorar o trecho que vem em seguida ao acima reproduzido: 

"MAIS ELLE REJETTE SA RESPONSABILITt POLITIQUE". 
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168. o mesmo se pode dizer em relação à opinião, de 

Georges Burdeau. A acusação ignora o 'aqv,~~b.j,o· que precede a 

expressão "RESPONSABILITE' PÉNALE". Veja-se o texto completo: 

"L 'impeachment est une procedure· 'qu'i'sanctionne SEULEMENTun.e 

responsabilité pénale" 

169. Como não se podia imaginar que a acusação fosse 

usar esses métodos para desacreditar a defesa, não se 

transcreveu o comentário integral de André Hauriou e Jean 

Gicquel sobre o tema. Se os ilustres signatários das razões 

finais de acusação se tivessem dado ao trabalho de consultar 

a obra, em vez de, precipitadamente, deturpá-la, teriam visto 

que em seguida à passagem em que os dois grandes 

consti tucionalistas se referem ao impeachment como processo 

de "responsabilité pénale" do Presidente, observam, 

distinguindo nitidamente as duas formas de responsabilidade 

(ob. cito pg. 519): 

170. 

"ll s~it de la, que la mise en accusation a conserve, au.x: Etats-Unis, 

son caractere inirial, tandis qu 'en Grande-Bretagne, des le XVllle 

sieC'k, elle Q subi, MUS en sommes conscieNs, Mne gro,frm4t 

uaM/ormarion Qui . ª grandrwm fqvorist la naimDu du tuim( 
wrl(WDtairf. " 

A interpretação das palavras de Manoel Garcia 

Pelayo não comporta sofismas. Politicamente, diz ele, o 

Presidente responde "ante el pais y su conciencia. Existe SIN 
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EMBARGO DESTITUCION PENAL " e sequem-se as hipóteses 

previstàs na Constitui'ção americana. 

171. Não houve" portanto, qualquer deturpação da 

opinião desses eméritos tratadistas, ou falsificação dos 

conceitos por eles enunciados. t a acusação que procura 

adulterar os seus limpidos ensinamentos, negando a evidência 

que decorre do seu sentido literal. Fallatia compositionis. 

A QUESTÃO NO BRASIL 

172. Não é melhor a posição dos acusadores no 

capi tulo dedicado ao problema, no terreno do nosso direito 

constitucional positivo. Ainda aqui ignoram-se as 

manifestações doutrinárias e procura-se, infrutiferamente, 

lançar um autor contra ele próprio, como se quis fazer com 

Pontes de Miranda. Quando o saudoso jurista diz que os 

principios que regem a "responsabilizaçio· do Presidente da 

Rep6blica 8io de direito constitucional e processual, e que 

nio se confundem a responsabilidade pelos crimes próprios 

dessa categoria com a responsabilidade penal, não entra em 

contradição consigo próprio. 

173. o que ele quer dizer, evidentemente, é que são 

duas ordens distintas de responsabilidade, uma que tem sua 
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matriz na Constituição e outra no Código Penal. Isto não 

significa que recusa aos crimes de. responsabilidade a 

natureza de infrações penais, sujeitas à observância do mesmo 

principio da tipicidade. Não têm outro sentido as palavras 

seguintes (Comentârios à Constituição de 1967, pg. 350): 

174. 

175. 

"É sem qualquer pertinência invocar-se o direito inglês. ou o direito 

dos EE. UU. da América, para se resolverem questões sobre li 

responsabilidade polfrica no Brasil. Crimes de responsabilidade são 

apenas os crimes que a lei apresenta ... como crimes de 

responsabilidade. " 

E, em seguida (pg. 351): 

"No sistema jurídico brasileiro, em que a palavra ;mpeachment se 

evidencia inadequada, os crimes de responsabilidade, no Império e 

na República, SÃO FIGURAS DEUTUAIS PENAIS." 

Por isso mesmo adere à opinião de Barbalho jâ 

referida nas alegações de defesa mas que convém reproduzir 

(Comentârios, pg. 216): 

"Estabelecida a responsabilidade do Presidente da República. a 

Constituirão passa a determinar os atos pelos quais nela inco"e ele. 

Saindo assim do vago em que nesta matéria se expressam outras 

constituirões, a nossa melhor garantiu o poder público e a pessoa do 

chefe da Narão. APUCOU AO ACUSADO O SALUTAR PRINCiPIO 

QUE SE LÊ EM SEU ART. 72, § 15 E NO ART. I DO CÓDIGO 

PENAL E tirou, quer à Câmara dos Deputados. quer ao Senado. 

todo o poder discricionário que nisto de outro modo lhes ficaria 

pertencendo. Deste feitio. ficou consagrado que o presidente 

denunciado deverá ser processado, absolvido ou condenado, NÃO 
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176. 

ABSOUE LEGE E POR MERAS CONSIDERAÇÕES, DE ORDEM 

POUTlCA, quaisquer que sejam, MAS COM PROCEDIMENTO DE 

CARÁTER JUDICIÁRIO, mediante as investigações e provas 

admitidas em direito, e julgado seeundum aeta et proba ta. " 

A acusação tenta desfigurar conceitos e 

pensamentos claríssimos que não comportam outra exegese a não 

ser que a resulta da própria limpidez do texto. 

177. Não há paralelo, como se vê, entre a disciplina 

do impeachment no Brasil, onde se exige lei especial que 

defina os crimes de responsabilidade e o tratamento a ele 

dado em países regidos pelo direito costumeiro e pelos 

precedentes judiciais; ou em nações, como a Argentina, cuja 

Constituição admite a destituição do Presidente da República 

por motivos exclusivamente políticos, como o simples "mal 

desempeno". 

178. Se essa lei especial não precisa definir com 

precisão os crimes pelos quais seus autores podem ser 

condenados (lei nl:!. 1.079, art. 33), ENTÃO PARA QUE SERVE 

ELA? Bastaria o próprio texto constitucional cujas fórmulas 

apesar de vagas e incertas, seriam interpretadas 

casuisticamente, transformando o impeacbment num "inquest of 

power" , para submeter o Presidente ao jugo das maiorias 

parlamentares, com total subversão do regime 

presidencialista. 
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179. Tal interpretação, não apenas por ia por terra 

toda a nossa tradição doutrinária e. legislativa, como 

colocaria o 

inferioridade 

Presidente da República em situação de 

relativamente a qualquer cidadão brasileiro, 

por mais humilde fosse ele. 

180. De qualquer forma, no caso concreto torna-se 

quase bizantino o estudo da eventual relação entre crime de 

responsabilidade e crime comum. Embora se saiba, e convém 

repetir para evitar novas distorções, que pode existir um 

crime de responsabilidade sem que esteja configurado, 

simultaneamente, um crime comum, como, por exemplo, na 

hipótese de o Presidente da República "não apresentar ao 

Congresso Nacional a proposta de orçamento da República 

dentro dos dois primeiros meses de cada sessão legislativa" 

(art. 10, 1, Lei n 2 • 1079/50) - o certo é que, no presente 

processo, a única imputação feita ao denunciado, capaz de 

ensejar sua destituição, é a de haver recebido vantagens 

indevidas que ·provieram de uma organizaçAo delituosa de 

exploraçã.o de prestigio e tr'§'fico de influência controlada 

por Paulo César Cavalcante Farias" (denúncia, pg. 7). Ora, 

essa percepção de vantagem indevida, se verdadeira, 

configuraria o crime de corrupção passiva, que é um delito 

comum. 

181. Assim, à margem de qualquer posição doutrinária 

que se venha a adotar, quanto à natureza do crime de 
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responsabilidade, o que cabe examinar nesse processo ése o 

Presidente da República, no exercício de suas funções, 

recebeu, ou não, vantagem indevida, oriunda das atividades 

ilícitas atribuídas a Paulo César Farias. 

INEXISTÊNCIA DE VANTAGEM INDEVIDA 

182. Fixadas estas premissas, cabe examinar se ficou 

demonstrada a imputação nodal: ~ o recebimento das vantagens 

indevidas. 

183. Nenhuma testemunha ouvida na sumaríssima 

instrução apontou um único elemento que permitisse concluir 

que os depósitos e pagamentos, questionados pelos acusadores, 

tenham sido fruto do trAfico de influência desenvolvido por 

Paulo César Farias. 

184. A acusação, em síntese, assenta-se num 

silogismo, cuja conclusão é falsa, a saber: 

Premissa Major - Paulo César recebeu dinheiro por meio de tráfico 

de influência; 

Premissa Menor - Paulo César fez dep6sitos e pagamentos emfavor. 

da secretária e de familiares do Presidente Fernando Collor de 

Mello; 

Conclusão - Logo, o Presidente Fernando Collor de Mell.o auferiu 

vantagens indevidas do tráfico de influência de Paul.o César. 
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185. Ora, se não houvesse outras explicações 

razoáveis para a premissa menor (os depósitos efetuados por 

Paulo César), a conclusão teria alguma consistência. 

186. Ocorre, porém, conforme se demonstrou nas 

alegações preliminares da defesa, que, desde a campanha 

presidencial e na fase de transição de governo, quando seria 

inconcebível cogitar-se de tráfico de influência e de 

corrupção., o referido Paulo César já realizava os depósitos 

nas contas da Ana Acioli e de outros, e também já efetuava 

o sinal pelas obras da Casa da 

de 1989, muito antes de o sr. 

pagamentos. Por 

Dinda, iniciadas 

exemplo, 

em abril 

Fernando Collor de Mello ser eleito e empossado Presidente da 

República, foi pago à empresa Brasil'8 Garden por PaulQ 

César, coordenador financeiro da campanha, cabendo consignar 

que aquele imóvel em Brasília iria prestar-se a local para 

reuniões e encontros do então candidato. 

187. Assim, a simples existência dos depósitos e dos 

pagamentos não pode servir de arrimo para a conclusão 

incriminadora, eis que a origem dos recursos não era o 

tráfico de influência, nem a corrupção, mas as contribuições 

para a campanha e os frutos da denominada ~Operação Uruguai". 

188. 

pagamentos 

Na pior das hipóteses, os 

poderiam constituir um único e 

depósitos e 

inconclusivo 
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adminiculo, que permitiria apenas conjecturar. sobre a 

existência de um vínculo entre aqueles fatos e a atividade 

ilícita atribuída a Paulo César. Dai talvez nascesse, em 

espíritos precipitados, a convicção intima da 

responsabilidade do denunciado, mas não se deve esquecer a 

advertência de Titta Mazzuca em sua "Anatomia dell' Errore 

Giudiziario" (Roma, 1978, p. 18): 

e 

189. 

"Nell.a differen:a tra convínzione e certezza e tutto fi dramma dei 

processo indiziario ", 

"sola la certezza e qualitativamente incomparibile col dubbio. " 

Cabe agora examinar a denominada " Operaç&o 

Uruguai" que, embora não constasse da denúncia como suporte 

importante da acusação, transformou-se em verdadeiro cavalo 

de batalha dos libelistas, em suas alegações finais, onde 

constituíram fonte de permanente perplexidade para os 

denunciantes, que ora a rotularam de falsa e fantasiosa, e 

ora admitiram-na como verdadeira, e dela pretenderam extrair 

uma série de ilegalidades, no campo fiscal, que serviriam de 

nova piece de resistence para a decretação do impeachment. 

"OPERAÇÃO URUGUAI" 

190. A acusação abandonou a maioria das impugnações 

formuladas à "Operação . Uruguai " pelo relatório da CPI para 
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concentrar-se em dois pontos, sobre os quais, aliás, investiu 

com uma agressividade s6 comparável à inépcia dos argumentos 

apresentados. 

191. A primeira diz respeito à suposta necessidade 

de transcrição do contrato de abertura de crédito no Registro 

de Títulos e Documentos. Reza o art. 129 da Lei de Registros 

Públicos: 

192. 

"Estão sujeitos a registro, no Registro de Títul.os e Documentos, 

PARA SURTIR EFEITOS EM RELAÇÃO A TERCEIROS: 

............................................................................................................ 

6<>,) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados 

das respectivas traduções, PARA PRODU7JREM EFEITOS EM 

REPARTIÇÕES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL, DOS TERRITÓRIOS E DOS MUNIC!PIOS, ou' em 

qual.quer instância, juízo ou tribunal, " 

Afirmam as alegações da acusação, com a 

desenvoltura de quem se está dirigindo a pessoas ignorantes, 

que a defesa adulterou o alcance do dispositivo, substituindo 

"para produzirem efeitos", pela expressão "somente quando têm 

de produzir efeitos". 

193. Ora, quando a lei diz que estão sujeitos a 

registro "para produzirem efeitos em repartições ti, quer por 

acaso dizer que estão também sujeitos a registro documentos 

que não se destinem a produzir efeitos em repartições? t 
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evidente que a acusação com essa fútil "querelle de mots", s6 

pode estar pretendendo confundir e desviar a atenção do 

centro do debate para questões periféricas e sem qualquer 

relevo. 

194. A inteligência simples e adequada do texto não 

comporta, manifestamente, a grosseira distinção proposta nas 

razões finais dos acusadores. Documentos que necessitam de 

registro "p~ra produzirem efeitos em repartições" são 

documentos que "necessitam de registro apenas quando têm de 

produzir efeitos em repartições". Só uma leitura maliciosa ou 

apaixonada poderia enxergar nas alegações da defesa o 

propósito de deturpar o sentido do preceito legal. 

195. Observe-se, ainda, que além da cláusula "para 

produzirem efeitos em repartições", a necessidade do registro 

está subordinada a uma outra condição, expressa no caput do 

art. 129: "para surtir efeitos em relação a terceiros". 

196. Para surtir efeitos em relação a terceiros, 

quer dizer, contrario sensu, que, para surtir efeitos entre 

as partes I o contrato não precisa ser levado a registro. 

Depois do que se leu nas razões da acusação, é bom explicar: 

as partes de contrato não são terceiros em relação ao ajuste. 

197. No julgamento da sentença estrangeira n Q • 1313, 

o Supremo Tribunal apreciou a questão. Como se vê pelo 
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relatório do saudoso Ministro Pedro Chaves, a Procuradoria 

Geral da República exigira a transcrição dos documentos que 

instruíram o pedido no Registro de Títulos e Documentos. No 

seu voto, rejeitando a exigência, ponderou o Senhor Ministro 

Pedro Chaves (RTJ, 21/252): 

198. 

"Com atenção à douta Procuradoria, quero focalizar de início a 

questão do registro dos documentos a que me referi no relatório. No 

despacho que proferi nos autos manifestei o meu ponto de vista no 

sentido de que a EXIGÊNCIA SÓ SE JUSTIFICA QUANDO SE 

TRATA DE DOCUMENTQ EXIBIDO PARA PROVAR CONTRA 

TERCEIROS E NÃo EM RELAÇÃO ÀS PRÓPRIAS fARTES. 

Cheguei a essa conclusão, porque se i verdade que o Decreto "li>. 
5.318. apenas modificou o inciso 7 do art. 136 do Decreto número 

4.857, não menos verdadeiro é que pelo princípio estatuído no anigo 

140 do citado Decreto n°. 4.857, a transcrição no Livro B, de títulOs e 

documentos e no livro C. só é exigida para autenticação de data e 

validade contra terceiros. Além disso para se admitir o rigor no 

interpretação do art. 136 do Decreto n°. 4.857, teríamos que fazê-lo 

integralmente excluindo como na hip6tese, os documentos 

portuguêses, porque a lei exige que o documento seja traduzido. " 

Secundou-o o não menos saudoso e eminente 

Ministro Hahnemann Guimarães: 

"Sr. Presidente, nego a homologação. Chamo, porém, a atenção para 

uma preliminar suscitada pel.o eminente Sr. Ministro Relator e com a 

qual estou de acordo. É aquela relativa à desnecessidade de 

transcrição no Registro de Titulos e Documentos, de acordo com o 

decreto n°. 5.857, de 9 de novembro de 1939. Demonstrou o eminente 

Sr. Ministro Relator, muito bem, que esse registro não é necessário, 

embora tenha sido exigido pela Procuradoria Geral da República 

sem fundamento a meu ver, na lei. Estou de acordo com S. Excia. 
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199. 

lei 4.857/39: 

200. 

principalmente nesta pal1e, em que levanta preliminar de muito 

alcance para as decisões do Tribunal. Não é necessária a transcrição 

de documentos apresentados para a homologação da sentença 

estrangeira n.o Registro de Titulos e Documen.tos, REGISTRO OUE 

SÓ É EXIGIDO PARA VALEREM CONTRA TERCEIROS. NÃO 

PERANTE O TRIBUNAL." 

É bom transcrever o texto do art. 136, VII, da 

"Estão sujeitas à transcrição no registro de titulos e documentos para 

valerem 

t~rc~iros: 

contra 

VII - "todos os documentos de procedência estrangeira, 

acompanhados das respectivas traduções, quando têm que produzir 

efeitos em repartições da União, dos Estados e dos Municípios, ou em 

qualquer instância, juizo ou tribunal . ., 

Como, até agora, o contrato só está produzindo 

efeitos entre as partes signatárias, não houve, necessidade 

do registro que, esclareça-se, PODE SER FEITO A QUALQUER 

TEMPO, como se vê do parágrafo único do art. 130 da Lei de 

Registros Públicos, que ressalva apenas o termo inicial da 

produção de efeitos: o dia do registro. 

201. No mesmo diapasão da inepta censura ac~ma 

refutada e com o mesmo desembaraço, afirma-se que a 

legislação brasileira (decreto n Q • 23.258/33, lei 4.131/62) e 

as disposições normativas do Banco Central exigem o registro 
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do ingresso dos recursos oriundos da "Operação Uruguai" 

naquele órgão. 

202. Volta aqui a impressão penosa de que os doutos 

signatários das razões de acusação não leram o processo. 

203. Se tivessem lido o contrato com cuidado, 

verificariam que o dólar americano foi utilizado apenas como 

moeda de conta, isto é, como fator de correção do valor 

emprestado até seu efetivo pagamento. Cinco milhões de 

dólares são apenas o limite ~a linha de crédito aberto. Ao 

creditado rião foram entregues dólares americanos MAS CRUZADOS 

NOVOS E, EM CRUZEIROS SERÁ REEMBOLSADO O EMPR~STIMO. 

204. O art. 1 Q • do dec. lei 857, de 11.9.69 

considera nulos os contratos que estipulem pagamentos em ouro 

ou em moeda estrangeira, ou que por qualquer forma restrinjam 

ou recusem o curso legal do cruzeiro. 

205. EXCLUI, porém, EXPRESSAMENTE DA PROIBIÇÃO os 

"empréstimos e quaisquer outras obrigações CUJO CREDOR OU 

DEVEDOR SEJA PESSOA RESIDENTE E DOMICILIADA NO EXTERIOR", 

exceto os de locação de imóveis situados no Brasil. 

206. Ora, aqui, não apenas o credor do empréstimo 

tem domicílio no exterior, como não há estipulação que 
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restrinja ou recuse o curso legal do cruzeiro, pela boa razão 

de que O PAGAMENTO SERÁ FEITO EM CRUZEIROS. 

207. A obrigatoriedade do registro do contrato no 

Banco Central é outra falácia de quem não leu, com a atenção 

que a gravidade do caso exige, a legislação aplicável. 

208. O parecer anexo do Prof. Alberto Xavier (que 

está nos autos mas não foi notado pela acusação), autoridade 

conspícua na matéria, põe abaixo essa outra artimanha. 

Referindo-se ao registro, mostra ele que a lei 4.131 submete, 

efetivamente, a aprovação prévia e a registro posterior, os 

empréstimos externos. Mas 8 "tais mecanismos administrativos 

de controle" apenas se aplicam no caso de as operações de 

crédito serem efetuadas em moeda estrangeira, como resulta 

não s6 do espírito e do sistema da lei n R • 4.131/62, no seu 

conjunto, como da expressa definição de capitais estrangeiros 

como "recursos monetários e financeiros introduzidos no Pais· 

(art. 11;2.), da previsão do seu registro "na moeda do pais de 

origem" (art 4 12 .) e ainda de os controles respeitarem às 

"transferências" ou "remessas", conceitos estes que envolvem, 

por definição, uma operação de câmbio." 

209. E, em seguida: 

"Que o con.trole do Banco Cen.tral apenas se exerce sobre operações 

em moeda estrangeira decorre ainda da própria Consolidação das 
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210. 

Normas Cambiais esclarecer expressamente que acham-se 

subordinados à prévia autorização do Banco Central do Brasil os 

fechamentos de câmbio relativo a ingresso de divisas sob a forma de 

empréstimos de que trata a Lei n°. 4131 de 3.9.62 (item 18.2), 

estabelecendo genericamente o item 18.2.2 que deve ser sempre 

precedida de manifestação favorável do Banco Central do Brasil, 

ressalvados os casos previstos em legislação específica, a assunção 

de compromissos por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 

domiciliados ou com sede no País, de que possam resultar 

solicitações de transferência cambial para o exterior. Donde se 

segue, a contrario sensu, que uma operação de crédito em moeda 

nacional, por não poder envolver solicitação de transferência 

cambial para o exterior, independe de autorização do Banco 

Central. " 

E, mais adiante: 

"Aliás, a livre entrada de cruzeiros fU) País i expressamentt 

.reconhecida pelo Banco Central do Brasil, dispondo o ComuniCado 

DECAM 191 que "os cheques e outros documentos de natureza 

financeira expressos em cruzeiros e recebidos do exterior em 

cobrança somente podem ser acolhidos para resgate em moeda 

nacional, vedada sua conversão em moeda estrangeira." 

Significa isto que estão expressamente subtraídas ao âmbito de 

aplicação das normas brasileiras de controle de cambios as 

operações tendo por objeto moeda nacional, inobstante uma das 

panes ser residente no Brasil. Tais operações - para usar a expressão 

da próplia lei - "independem de autorização do Banco Central do 

Brasil. " 

211. Explica ele em outra passagem que as restrições 

de um país à livre entrada e saída de sua própria moeda só se 

justificam quando esta moeda é conversível, "pois a sua 



Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1853 

detenção por não residentes representa, automaticamente, uma 

exigibilidade que afeta as reservas cambiais". No caso do 

Brasil esta regra não tem aplicação, mostra o ilustre 

especialista: 

212. 

"Ao invés, no caso de moeda inconversível - como o cruzeiro - é 

absolutamente irrelevante, do ponto de vista destas resen'as, que ela 

seja detida por residentes no país ou no exterior, pois neste caso 

nenhuma obrigação existe para as autoridades monetárias de vender 

divisas contra a sua apresentação por não residentes. Nada, pois, de 

mais lógico que o Banco Central do Brasil, enquanto guardião das 

reservas cambiais do país, não tenha qualquer inteiferência em 

operações que as não possam afetar. " 

t arrasadora, também, a demonstração de que a 

operação contestada não caracteriza uma operação de c&mbio 

ilegítima. 

2130 o deco 23.258, de 1933, contempla três 

modalidades de operações ilegítimas de c&mbio: as efetuadas 

no Brasil por instituição não autorizada; a compensação 

privada de câmbio, e o pagamento em moeda brasileira, no 

Brasil, por conta e ordem de domiciliados no exterior, 

estrangeiros ou brasileiros. 

214 o No caso, não há, evidentemente, operação de 

câmbio, que se define como a compra e venda de moeda 

estrangeira. Aqui tanto o fornecimento de dinheiro ao 

mutuário como o reembolso do empréstimo são estipulados em 

moeda brasileira. 
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215. 

216. 

Passa-se a palavra ao Prof. Alberto Xavier: 

"Também não pode configurar-se a operação em causa como 

compensação privada de câmbio, pois esta pressupõe a extinção 

recíproca de créditos expressos em nwedas diferentes, de que sejam 

titul.ares um residente a um não residente. Ora, no" caso concreto, não 

só não há créditos e débitos reciprocos - mas um só crédito (do 

creditante) e um só débito (do tomador) - conw não há expressão em 

moedas diferentes, sendo a operação libel.ada exclusivamente em 

moeda nacional. 

Enfim, também não ocorre a terceira modalidade de operação de 

câmbio ilegítima consistente no pagamento em nweda brasileira por 

entidades domiciliadas no país por coma e ordem de- terceiros, 

brasileiros ou estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior. 

Com efeito, TUl abertura de crédito em causa quem efetua a entrega 

dos recursos não é um domiciliado no Brasil, mas O credor residente 

no exterior, que aliás atua em nome próprio e MO por conta e ordem 

de tera/ros. " 

Não se justificam, pois, as ferozes diatribes 

lançadas contra a "Operação Uruguai." 

217. Sentindo, talvez, a fraqueza dessa linha de 

argumentação, procur:a-se desacreditá-la pela desmoralização 

dos Srs. Ricardo Forcella, diretor da Alfa Trading, e do Sr. 

Najum Turner. 

218. As suspeitas lançadas contra esses dois 

participantes de negócio são de uma leviandade que causa 

espanto. Ambos são apontados como personagens do "milieu", do 

"bas fond" do mundo dos negócios, SEM QUALQUER PROVA. 
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219. Pois O Sr. Ricardo Forcella, é um corretor 

conceituado, diretor várias vezes da Bolsa de Valores de 

Montevidéo e seu representante na Federação Ibero-Americana 

de Bolsas de Valores (doc. anexo e does. de pgs. 1236 e 

segs) . 

220. o Sr. Najum Turner é chamado de "doleiro" mas 

não se aponta qualquer operação irregular que ele tenha 

realizado, comprando ou vendendo dólares. O que é certo é ser 

ele, até hoje, corretor acredi tado ~a Bolsa Mercantil e de 
\ 
\ 

Futuros e o maior especulador em ouro\do Brasil, o que é uma 

atividade legitima. t verdade que um empregado seu está sendo 

investigado (ao que se sabe não foi ainda denunci~do) por ter 

sido surpreendido com ouro, em território nacional e 

supostamente a caminho do Uruguai. Mas contra o próprio Sr. 

Turner nada, ao que se tem noticia, foi apurado, ou a 

vigilante imprensa brasileira já teria noticiado. 

221. Outra gritante evidência da ligeireza com que 

os acusadores passaram os olhos pelo processo, na ânsia de 

apresentar suas alegações em ritmo de marcha forçada, é a 

suposta contradição que apontaram entre as declarações do dr. 

Cláudio Vieira e as prestadas pelos fi aval.istas· Paulo Otávio e 

Luiz Estevão" (pgs. 1636). 

222. Alude a acusação que Cláudio Vieira negou "que 

tenha trazido o contrato para assinatura dos avalistas Paulo 
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Otávio e Luiz Estevão", tendo estes o contestado na Comissão 

Especial. 

223. Ora, inexiste qualquer contradição, salvo na 

imaginação de quem tresleu os depoimentos prestados perante a 

Comissão Especial. 

224. Em verdade, ClAudio afirma que levou A 

~rQmiss6ria, e não o contrato, para os avalistas Paulo OtAvio 

e Luiz Estevão assinarem. E estes ratificam que assinaram a 

~omiss6ria, e não o contrato, confirmando que fora Cláudio 

que lhes levara o titulo para assinar. Jamais Paulo OtAvio e 

Luiz Estevão contestaram as declarações de Cláudio Vieira, 

havendo plena harmonia entre todos os depoimentos, inobstante 

as tentativas da acusação de provocar, através de suas 

perguntas, um desencontro entre as informações trazidas por 

estes depoentes, que corroboraram a existência da "Operação 

Uruguai" . 

225. Aliás, diga-se de passagem, que não haveria 

qualquer necessidade de "montar-se" a referida Operação, como 

os acusadores sustentam, em certas passagens de seu 

arrazoado, ao insinuar que o contrato e a promissória teriam 

sido confeccionados, efetivamente, em 1992, e antedatados 

para 1989, com o intuito de gerar recursos, visando explicar 

a origem dos depósitos realizados nas contas de Ana Acioli e 

outros. 
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226. Ora, independentemente da "Operação Uruguai ~ I 

os recursos da campanha, cuja utilização não constitui crime 

eleitoral algum, seriam mais do que suficientes para 

justificar os aludidos depósitos, e a irregularidade que tal 

uso pudesse traduzir, não justificaria a decretação do 

impeacbment presidencial, salvo se ingressassemos no terreno 

da hipocrisia, três vezes mencionadas no relat6rio da CPI. 

227. Assim, se tantas pessoas confirmam a existência 

da "Operação Uruguai", entre elas os dois respeitáveis 

avalistas que foram ouvidos sob compromisso formal de dizer a 

verdade perante a Comissão Especial, submetendo-se ao crivo 

de diversas indagações, - isto significa que o contrato e a 

promissória são reais, e foram, em verdade, firmados no ano 

de 1989. 

228. O parecer do perito Antonio Carlos Villanova, 

adunado pelos acusadores, é absolutamente inconclusivo, 

limitando-se o expert a lançar motivos de mera suspeita de 

falsidade. AliAs, o próprio técnico reconhece que "o único 

processo que poderia estabelecer tecnicamente a cronologia da 

documentação relativa à Operação Uruguai ( ... ) seria o exame 

da datagem das tintas utilizadas nos lançamentos manuscritos 

e assinaturas da documentação respectiva" (p. 1683) 

229. Procuram os acusadores, também, se valer das 

declarações da secretária Sandra Fernêndles de Oli-"rei]ca 
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violou seus deveres ético-profissionais, e revelou segredos 

da intimidade do escritório onde trabalhava, embora não 

trazendo informações que permitissem concluir que o contrato 

de abertura de crédito, firmado entre o Dr. Cláudio Vieira e 

a empresa uruguaia Alfa Trading, fora elaborado no Brasil, em 

1992. 

230. A única referência indiciâria oferecida pela 

infiel secretâria prende-se ao detalhe dos itens e subi tens 

"grafados em algarismos romanos, entre aspas, entre 

parênteses, e em algarismos romanos minúsculos" (pg. 1290). 

Conjecturou Sandra que este tipo de numeração representasse 

uma característica peculiar do escritório em que prestava 

serviço, tendo seu patrão dr. Arsênio adotado tal estilo de 

numerar, que era usual dos drs. Valdo e Sidney (idem). Dai 

pretendeu insinuar que o contrato houvera sido confeccionado 

num escritório de advogados brasileiros. 

231. Ora, para quem possui um relacionamento mínimo 

com empresas internacionais, bem sabe que o uso da numeração 

em algarismos romanos minúsculos é muito comum. À guisa de 

exemplo, oferecemos para juntada as cópias xerox em anexo, de 

livros norte-americanos, em que este tipo de numeração é 

utilizada. 

232. Por fim, resta o problema dos cruzados novos, 

que tanto impressionou os acusadores e seu perito Villanova: 
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233. 

"Outro elemento que merece consideração é indicado pelo erro M 

mecanografagem aCi11U1 referida (uso do símbolo errado "NCrz$", ao 

invés de "NCz$"), não pelo en'o em si mesmo, mas pelo fato do (sic) 

Contrato fazer referência expressa à nova unidade monetária 

nacional, o "Cruzodo Novo", NCz$, em um documento que estaria 

sendo lavrado, ou ultimado, em Montevidéo, em 16 de janeiro de 

1989, quando foi assinado por Ricardo Forcella, pois este foi o dia 

em que o Diário Oficial publicou a Medida Provisória 1ft>. 32, que 

instituiu o novo padrão monetário." 

S6 um absoluto desconhecimento da not~vel 

interação existente entre os principais mercados financeiros 

do Brasil e o de Montevidéo, poderia justificar a estranheza 

manifestada pelo perito. As instituições e os operadores 

uruguaios, com uma multiplidade de neg6cios com os congêneres 

brasileiros, sempre acompanhavam com cuidadosa atenção o 

andamento do nosso mercado financeiro, e as alterações da 

politica econômica. 

234. Notadamente em 1989, era comum a tomada de 

empréstimos no Uruguai, seguida da imediata conversão dos 

valores em moeda brasileira, o que significava uma diferença 

de câmbio superior a 100%, considerando a cotação oficial do 

d6lar no mercado interno brasileiro. t notório que, naquela 

época, vários viajantes trocavam por cruzados no Uruguai - e 

isto era perfeitamente legitimo os dólares de viagem 

adquiridos no Brasil. 
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235. Aliás, somente agora, no dia 7 de outubro do 

corrente ano, através da Circular n 2 • 2.242 do Banco Central, 

é que se pretendeu tornar obrigatório o uso da via bancária 

para "as transferências internacionais de recursos .. 

cruzeiros" (art. 2"., I), sendo que "as transferências em 

cruzeiro, de valor igualou inferior ao equivalente a US$ 

10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos), somente podem 

ser efetuadas por ordem de pagamento, cheque administrativo, 

nominativo, não endossável, ou documento de crédito" (art. 

236. Mas, voltemos à questão dos cruzados novos. 

237. Desde o dia 14 de janeiro de 1989 (sábado), os 

meios financeiros uruguaios já estavam atentos para as 

mudanças na política econômica brasileira, que iriam se 

oficializar no dia 16 (segunda-feira). 

238. Assim, a edição do dia 14 de janeiro do jornal 

"El Mundo" já prenunciava o lançamento do "Plan de Verano" 

(doc. anexo), sendo que "El Pais fi, da mesma data, melhor 

informado, antecipava: 

"se sabe oficialmente que e/ "Pl.an Verano" incluye l.a creación de 

una nueva moneda - el "Novo Cruzado - que quitará tres ceros a la 

que circul.a, 000 " 
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239. Isto, sublinhe-se, publicado em 14 de janeiro 

(sábado), dois dias antes do Diário Oficial brasileiro de 16 

(segunda-feira). 

240 .. Jâ no dia 15 de janeiro (domingo) o "Plan de 

Verano", com a "creaci6n de la moneda nuevo cruzadQ, con el 

corte de tres ceros del actual cruzado" ("El Mundo, pago 4 g 

"El Dia ti, chamada na 1&. página), não representava mais 

qualquer novidade para a imprensa uruguaia, que no dia 16 11 

simultaneamente com nosso Diário Oficial, confirmava a 

reforma monetária decretada pelo Governo Sarney ("El Pais" 

noticia na la. página e "El Mundo" na pago 2). 

241. Assim não é de causar qualquer espanto que o 

Sr. Ricardo Forcella, dirigente da Bolsa de Valores do 

Uruguai, estivesse, já no dia 16 de janeiro, usando em seus 

contratos o padrão cruzado novo. Seu único e natural 

equivoco, que somente reforça a autenticidade do documento, 

foi lançar o simbolo "NCrz$", ao invés do correto "NCz$", que 

talvez ainda não conhecesse. t curial que se o contrato 

tivesse sido elaborado agora, em 1992, o equivoco 

possivelmente não houvesse ocorrido ... 

242. Ficam, assim, respondidos os questionamentos 

sobre a "Operação Uruguai": - ela existiu, concretizou-se em 

1989, e não constituiu qualquer violação à lei, que possa 
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justificar a decretação do impeachment de um Presidente que 

veio a ser empossado cerca de um ano depois. 

os SUPOSTOS ILíCITOS FISCAIS 

243. Nas manchetes jornalísticas ribombou a frase, 

de puro efeito, extraída das alegações dos acusadores: o 

denunciado "violou conscientemente oito textos do Código 

Eleito~al, dez artigos da legislação tributária, ~ 

disposições da Lei dos Registros Públicos" (pg. 1633). 

244. Quanto 

Registros Públicos, 

às 

já 

imaginárias 

desnudamos 

violações 

a falácia 

da Lei de 

acusatória, 

evidenciando que os contratos não carecem de registro, salvo 

para "surtir efeitos em relação a terceiros" (art. 129 da Lei 

de Registros Públicos, cit.). Neste tema, a única violação 

foi à inteligência alheia, perpetrada pelos libelistas. 

245. No tocante aos textos do Código Eleitoral, a 

matéria será abordada mais adiante. 

246. Já no concernente aos artigos da 

legislação tributária", novamente a acusação, abusando do 

curso fácil que suas tiradas, mesmo aquelas mais 

insubsistentes, têm logrado, distorceu mais uma vez, a 

realidade. 
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247. Em primeiro lugar, a prÓpria exi.stência dos 

pretensos illcitos tributé,rios dependeria,. do re.conhecimen:to 

da veracidade da Operação Uruguai. ,Se esta foi uma impostura, 
, , 

como assevera a acusação quando lhe parece conveniente, as 

lesões ao Fisco não teriam se consumado, eis que não haveria 

nada o que declarar, nem o glle _ .qui tar, junto à Fazenda I com 

base em fatos geradores - a Operação Uru~ai e a ~quisição de 

ouro ~ que não teriam existido. 

2.48. ' Ademais, das . dez·, violações à. legislação 

tributária, somente seis vieram' a ser af·loràda-s' -nas 

alegações, havendo uma delas se embasado em transcrição 

incompleta de um artigo do Regulamento do Imposto de Renda. O 

relevante, porém, como passaremos- 'demonstrar, é·que a ·quase 

totalidade dos supostos ilicitos' tr·ibutários não 'Poderia ser 

imputada ao denunciado. 

249. Os ilicitos fisca:is agora atribuídos ao 

denunciado estão anunciados como infringências conscientes a 

dez artigos da legislação tributária. No"curso da exposição, 

entretanto, não vêm especificados esses -dez artigos, nem o 

texto permite vislumbrar, por dedução, quais seriam eles. 

250. Desta maneira, o exame da questão tributária, 

pela defesa, ficará adstrito aos supostos ilícitos 

efetivamente mencionados sob esse título, e aos dispositivos 

legais invocados pela acusação. 
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251. Examinemos, então, cada uma dessas acusações, 

relembrando, antes, que praticamente todas têm por 

pressuposto 'a veracidade da "Operação Uruguai" e a geração de 

efeitos seus no Brasil. 

252. 

r) A falt.a de inclusão, na declaração de bens do denunciado, da 

disponibilidade dos recursos oriundos da "Operação Uruguai" 

Já ficou, exaustivamente, esclarecido que o 

denunciado não firmou contrato de empréstimo no Uruguai, nem 

adquiriu ou vendeu ouro, de sorte que não estava obrigado a 

declarar a disponibilidade dos recursos ou a propriedade do 

metal ou qualquer aplicação financeira a ele relativa. 

253. Ao tomar por pressuposto a veracidade da 

"Operação Uruguai", é forçoso admiti-la em seus precisos 

termos, refletidos em documentação idônea : trata-se de 

empréstimo obtido pelo Dr. Cláudio Vieira, em janeiro de 

1989, operação perfeitamente licita, posto que não vedada por 

lei. Os recursos levantados nessa linha de crédito foram 

convertidos em moeda nacional, ainda no Uruguai, na forma do 

que a legislação local admite, e foram internados no Brasil, 

em cruzados novos, sem afronta a qualquer dispositivo legal. 

A seguir, o mesmo Dr. Cláudio Vieira fez a inversão desse 

capital em aplicação financeira, adquirindo ouro, sem que 

ilícito algum se possa nisso vislumbrar. 
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254. Ao que parece, todo o raciocinio acusatório tem 

lastro na afirmação do Dr. Cl'âudio Vieira, no sentido .de que 

contratou o empréstimo no exterior "a mando do então 

governador", sendo a finalidade do empréstimo o atendimento 

de despesas de campanha e de gastos pessoais do presidente e 

sua família. A acusação alega que,a cont~atação do empréstimo 

decorreu de uma "escolha pessoal do Denunciado, sendo de sua 

responsabilidade direta, com todas as suas conseqüências 

juridicas" (fls.1654).Invoca 'para tanto o item 117 da 

defes'a, quando lã não se encontra' essa declaração ~ 'O que se 

diz lá é que um grupo de amigos estava decidido a 'colaborar, 

buscando-se alternativas que não comprometessem o candidato 

com grupos econômicos de 'atuação interna no Pais~ 

255. A deturpação das assertivas da defesa'" é 

-evidente. Basta evocar o seu item 158, onde está claramente 

apontada a condição do Dr.Cláudio Vieira como efetivo 

devedor, sujeito à cobrança pelo emprestador. 

256. Ora, não se pode tão facilmente alterar a 

identidade do tomador do empréstimo, nem poderia, por outro 

lado, ser oposta ao Fisco urna convenção entre particulares, 

no caso o denunciado e o Dr. Cláudio Vieira (artigo 123 do 

C. T. N. ). O empréstimo - reitere-se - foi tomado pelo Dr. 

Cl'udio Vieira, e o denunciado assumiu a qualidade de 

avalista, de sorte que é improcedente, em relação ao Fisco, a 
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afirmação de que o Denunciado tem "respoDsabilidade direta 

pela dívida ou pela contratação, co. todas as suas 

conseqüências jurídicas". 

257. Frise-se, pois~ com a devida ênfase: 

absolutamente não competiria ao primeiro avalista arrolar em 

suas declarações de bens a disponibilidade de recursos 

correspondentes ao crédito obtido por terceiros ou a suas 

aplicações. Tal inclusão seria não só descabida, mas 

insubsistente em face da legislação fiscal. 

258. Em resumo, a primeira acusação, no campo 

tributário, diz respeito à não inclusão na declaração de bens 

do defendente dos recursos correspondentes ao empréstimo 

obtido no Uruguai pelo 'Dr. Cláudio Vieira, em seu próprio 

nome, e das aplicações financeiras que com eles realizou, 

quando, como se viu, essa inclusão não era devida nem 

admissível. 

259. Vale observar que, mesmo no que concerne ao 

efetivo tomador do empréstimo, e aplicador, nenhuma 

relevância tem, para fins tributários, a presença ou não 

daquelas informações, na sua declaração de bens, eis que os 

recursos refletem divida, e, portanto,' as aplicações nio 

configuram acréscimos patrimoniais. O t6~ico tem carAter 

eminentemente formal, e a legislação tributAria nem fixa pena 
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especifica para eventual infringência dessa norma, nessas 

circunstâncias. 

260. 

2D) "não houve a dedaração de dfvidas e ônus reais, nem Q 

comprovação da origem dos recursos pela pessoa fisica". 

Esta segunda acusação articula-se com 

primeira, tanto no fundamento equivocado, quanto no conteúdo 

eminentemente formal. Assim, igualmente, reflete erro quanto 

à pessoa : cabe ao tomador do empréstimo declará-lo, no campo 

próprio, da sua declaração, como contrapartida da sua 

declaração da disponibilidade dos recursos assim obtidos. 

Desta forma, consignada a disponibilidade dos recursos na 

declaração de bens, o acréscimo patrimonial correspondente é 

compensado com a declaração da dívida que o gerou, no campo 

seguinte. Tudo porque empréstimo não é rendimento, servindo 

sua apresentação à mera jUstificação de eventuais acréscimos 

aparentes, caracterizados pela disponibilidade dos recursos e 

seu emprego. 

261. Ora, se o tomador foi o Dr. Cláudio Vieira, de 

nenhuma maneira poderia o denunciado incluir essa dívida em 

sua declaração ao Fisco. A mera condição de avalista da 

promissória não enseja - repita-se - a inclusão da dívida 

como própria, na mencionada declaração. 
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2.62. Por outro lado, causá perplexidade a menegAo 

feita a "ônus reais", e !l obrigação de declar~-los. Não 

existem quaisquer ônus reais. Não h~ como justificar essa 

acusação, inteiramente incompatível com o universo dos fatos 

e com o conteúdo do processo. 

263. Não se compreende que, nas alegações finais de 

acusação, em processo de impedimento do Presidente da 

República, se aponte, como uma das base para a perda do 

mandato, a falta de declaração de ônus reais inexistentes, e 

jamais sequer alegados. 

264. 

3D
) "a origem dos recursos e do destino dos dispêndio ou aplicações" 

de've ser sempre declarada; sendo tributável o acréscimo de 

patrimônio da pessoa física quando restar comprovado, como ,no 

presente caso, não corresponder aos rendimentos declarados" (RIR. 

ano 622, único). "Essa obrigação de pagar alcança mesmo os 

rendimentos derivados de atividades iNcitas, ou percebidas com 

infração à lei. " 

Este dispositivo legal (artigo 622, do RIR) 

dirige-se à autoridade fiscal, de sorte que não é possível ao 

contribuinte infringi-lo. O texto regulamentar, em sua 

intei~eza, é o seguinte: 

':4 autoridade fiscal poderá exigir do contribuinte, nos termos do 

arogo 677, os esclarecimentos que julgar necessários acerca de 

origem dos recursos e do destino dos dispêndios ou aplicaç&s, 

sempre que as alterações declaradas imponarem em aumento ou 

diminuição de patrimônio li. 
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265. Assim, a norma invocada apenas permit.e l 

autoridade fiscal exigir do contribuinte os esclarecimentos 

que julgar necessArios acerca da origem dos recursos e do 

destino dos dispêndios ou aplicações, sempre gue as 

alteraçÕes declaradas importarem emournento ou diminuição de 

patrimônio. Essa regra é reprodução daquela que consta da Lei 

4.069/62, art. 51,S 1 9 , e rege a hipÓtese em que h~ 

declaração de aumento ou diminuição patrimonial não 

compativel com os rendimentos apresentados. 

266. Ora, no caso não houve qualquer alteração 

patrimonial declarada do acusado, que pudesse ensejar o 

recurso a esse dispositivo legal. t um fato simples e 

incontornável. 

267. 

4°) "nem aproveitaria ao denunciado, para fins de cumprimento dtJ 

legislação fiscal, que não ficasse comprovada a existência desse 

empréstimo, porque os rendimentos brutos tributáveis, neles 

compreendidos acréscimos patrimoniais, devem., em qual.quer caso, 

ser apresentados à tributação (Lei 7.713/88, ano 3° r e 4°, e RIR, 

arts. 1° e 2°)". 

O enunciado da acusação contém, implicita, a 

afirmação de que houve acréscimo patrimonial do defendente, e 

isso não foi demonstrado. 

268. Em verdade, encanta-se muito a acusação com as 

obras na "Casa da Dinda", e vem, ao que parece, cobrar do 
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denunciado o acréscimo patrimonial que lhes corresponderia. 

Esquece, entretanto, que a, casa'·'não ,lhe,' pertence.. Assim; ,nem 

o im6vel, nem qualquer acréscimo patrimonial acaso decorrente 

de benfeitoria nele realizada tem lugar na declaração de bens 

ou de'· rendimentos' do denunc iado, mesmo porque não existe 

contrato pelo qual deva,' ele ser' ress·arcido. do, ~valor. des.s.e 

beneficiamento. ,Ele simp,lesmente, .'não ocupa o -pólo, pas~ivo 

nessa relação tributâria' .. 

269. Na realidade" ,o denunciado. é"detentor de apenas 

5% do .imóvel em foco. Desta' maneira, apenas, .. lhe··caberáj, se,: e 

quando for apurado,' qualquer acréscimo 'patrimonial' decorrente 

das obras' executadas na casa" apontar, ,em .sua deélaração,.,s~ 

de seu total, como',benfeitoria que ,majora,o'valor'.do.bem .. '·'·' 

270. Veja-se atentamente: cumpre incluir na 

declaração o valor despendido em obrai mas, incluir apenas o 

valor que a obra tenha efetivamente acrescido ao imóvel,·.e, 

ainda aí, no limite proporcional à ,propriedade do declarante,. 

Assim,exemplific'ativamente, seo jardim de um imóvel estâ em 

mau estado, e deve. ser reparado, a obra não terá' aumentado,·.o 

valor do bem, mas apenas o terá resgatado. Ademais, . pode-se 

dispender em obra so'ma que não produz aumento efeti vo. no 

valor do bem. Ao pretender que o denunciado declarasse o 

acréscimo patrimonial, a acusação esqueceu ainda que a 

·reforma somente se completou no corrente exercício, de sorte 
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que nio havia que apurar o acréscimo e apontA-lo nas 

declarações referentes aos anos-base anteriores. 

271. Ainda nesse tópico, deve-se ver que, se a 

própria acusação admite a suspeita, "esta bem fundada", de 

que terceiros majoravam os custos das obras em proveito 

próprio, como seria possivel pretender que tais valores 

tenham efetivamente acrescido o valor do imóvel? 

272. De mesma forma, nenhum acréscimo patrimonial 

ocorreu na aquisição do veiculo Fiat Elba, uma vez que posto 

em reposição de outro veiculo, sendo ademais certo que os 

recursos dispendidos em sua aquisição haverão que ser 

ressarcidos, integralmente, conforme acordado com o Dr. 

Cláudio Vieira, por ocasião do pagamento do empréstimo obtido 

por este no exterior. 

273. Também no que concerne ao imóvel situado em 

Maceió, na verdade já foi exaustivamente esclarecido que os 

gastos nas obras realizadas não confi~ram acréscimo 

patrimonial, e têm raiz em operação de venda de outro imóvel 

do defendente, realizada em 1983, seis anos antes de iniciada 

a campanha presidencial. 

5°)"0 imposto sobre ativos financeiros instituído em caráter 

transitório pelas MP 160 e 171190, depois convenidas na úi 

8.033190, a título de IOF, MO foi pago". 
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274. Aqui tem-se, novamente, a injustificável 

confusão quanto à pessoa, e o reconhecimento da veracidade da 

Operação Uruguai. O denunciado não possuia nem era 

proprietário de ouro na ocasião, razão simples mas 

definitiva - porque não devia pagar o tributo questionado. 

275. Repita-se, incansavelmente: o empréstimo foi 

contraido pelo Dr. Cláudio Vieira, e o ouro foi por ele 

adquirido com os recursos assim obtidos. 

276. Ademais, e como se sabe, o metal ficou 

depositado, como é usual nas aplicações financeiras em ouro, 

sendo certo que o adquirente-depositante teve o cuidado de 

prever a hipótese, e determinar o recolhimento, pelo 

depositá.rio, de todo e qualquer tributo que sobre ele .viesse 

a incidir (a compra do ouro precedeu ao advento da Lei 

8.033). Com que base vem-se agora alegar que não ocorreu esse 

recolhimento tributário? Acaso foi a questão apurada? Se 

qualquer apuração foi feita, dela não se teve notica. 

277. Não. Não foi demonstrado, ou sequer alegado, 

até agora, que tal pagamento não foi realizado, de sorte que 

a acusação, posta aqui, e contra o denunciado, que não tem 

vinculação com a aquisição desse ouro, não ostenta qualquer 

razão de ser. A qualidade de avalista, no empréstimo de 
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dinheiro, ~o exterior, não o faz parte na operação em que os 

recursos tomados são objeto de aplicação. 

278. Ademais, o depositário do ouro, Sr. Najum 

Turner, realizou, segundo afirma, o recolhimento do tributo 

sobre todo o ouro, optando, ademais, pelo pagamento 

antecipado, com redução da aliquota, na forma do que a lei 

permitia. Sendo tal verdadeiro, a acusação aqui, ademais de 

cobrar o pagamento a quem não o devia, porque nem estava 

juridicamente vinculado ao ouro, exige o que já foi pago. 

279. 

60
) "não houve prova de quitação fiscal de operações realiwdas com 

ouro, como determinado pela lei n.0 7.713/88, art. 40, e pelas leis 

7.799/89, 8.014/90, 8.134/90 e Instruções Normativas SRF 18/91 e 

64/91, assim como não há prova de pagamemo de tributos na 

alienação desse ouro, como determina a Lei 7.713/88, art. 30, 30." 

Neste particular, incorre no mesmo erro de ver 

no denunciado a figura do contribuinte pelas receitas 

financeiras ou pelos ganhos de capital eventualmente 

auferidos, relativamente a operações realizadas com o ouro. 

280. Repita-se, ainda uma vez: o denunciado, à luz 

da legislação tributária, não realizou qualquer operação com 

ouro, razão porque nenhuma dessas incidências o coloca no 

polo passivo da relação tributária. 
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281. A acusação cita aos borbotões, aleatoriamente e 

sem coerência, normas relativas a receitas financeiras, a 

ganhos de capital, a correção monetaria, tudo em seqüência 

quase infindável, sem qualquer conexão com os fatos tratados. 

O Presidente não efetuou qualquer operação em Bolsas, ou 

entidades assemelhadas; como, então, dizer que não foi feita 

prova de quitação fiscal da obrigação de que trata o art. 40 

da Lei n Q 7713/89 , pertinente exclusivamente a essa 

hipótese? Como, na mesma frase, cobrar a prova de pagamento 

de tributo previsto no art. 3Q , S 3 Q , da Lei 7.713/88 sobre 

eventual ganho de capital na alienação de ouro que o 

Presidente não realizou? Ou bem se trata de receita 

financeira, ou bem de ganho de capital (ainda assim de 

terceiro) . É 

cumulativamente. 

impossível 

Porque 

as duas situações coexistirem 

citar genericamente, por 

descumpridas, as Leis 7.799/89, 8.014/90 e 8.134/90, sem 

qualquer identificação do ato ou da omissão supostamente 

infracionária, e , assim, impossibilitando a defesa eficiente? 

282. Na atabalhoada invocação de leis tributárias, e 

no afã de engrossar o número de supostas infrações, os 

acusadores, na verdade, lançaram a suspeita de falta de 

recolhimento de tributo I na operação com o ouro realizada 

pelo Dr. Cláudio Vieira I através do agente credenciado. Mas 

absolutamente não se evidenciou sequer que aquelas operações 

geraram obrigação de pagá-lo. Com efeito, a acusação cita o 
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artigo 40 da Lei 7.713/89, que rege a tributaçio sobt'etais 

negócios, e que estipula a apuraçio do resultado pela 

correção diAria do preço de compra e seu confronto com o 

preço da venda final. Somente se e quando positivo o 

resultado, inclusive com compensação de eventuais prejuízos 

anteriores, há incidência tributária, e, portanto, pode-se 

falar em quitação de tributos. Veja-se que, em todos os fatos 

apurados, não se constata quaisquer evidência de ganhos nesse 

confronto, de sorte que não se tem prova, sequer da efetiva 

configuração da falta apontada, mesmo assim não pertinente ao 

denunciado. 

283. Desfeito, assim, o castelo de areia montado em 

torno dos supostos ilícitos fiscais, resta examinar o 

problema das pretensas violações a "oito textos do Código 

Eleitoral". 

MO CAMPO DA HIPOCRISIA: OS ILíCITOS ELEITORAIS 

284. Em seu retatório, no item I, do Capítulo X, 

quando trata do "Financiamento das Campanhas Eleitorais" 

(pgs. 331 e seqs.), o Relatório da CPI usa, por três vezes, a 
palavra hipocrisia: 
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285. 

" ... como poderia ser aperfeiçoada essa legislação são questões às 

quais não nos podemos funar, sob pena de permanecermos no 1Úvel 

hjpocrisia" (p. 331); 

"0 hiato entre a necessidade de gastos e o montante arrecadado 

legalmente dá a medida da hiPocrisja. tida por quase todos como 

necessária, e assim as campanhas eleitorais fazem-se sabida e 

assumidamente ao arrepio da lei" (p. 332); 

"abandonemos a hipocrisia, MO contudo para permitir o domínio 

indiscriminado do poder econômico" (p. 349). 

A acusação, entretanto, fazendo ouvido mouco à 

recomendação do Relatório da CPI, ao invés de abandonar, se 

apega à hipocrisia, e quer aparentar que a candidatura do 

denunciado foi a única, na história brasileira, e na eleição 

de 1989, para qual as contribuições fluiram, sem antes 

transitar pelas finanças partidárias. 

286. Sempre obcecada em atribuir ao denunciado a 

fruição de vantagens indevidas, provindas do tráfico de 

influência de Paulo César, a acusação quiz abstrair as sobras 

de campanha, e optou por fingir acreditar nas declarações 

prestadas pelo mesmo Paulo César - a cuja palavra passou a 

dar credibilidade - quando ele afirmou 

"que MO recebeu nenhum dinheiro, objeto de doação, para ser 

empregado na campanha do então candidato Fernando Collor de 

Mello (p. 1647); 
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287. 

"os recursos que passaram ~la minha mlio, $do aqueles que est60 

declarados (pelo Partido, observação lWssa) 1'10 Tribunal Superior 

Eleitoral" (p. 1650). 

Hais uma vez, a acusação resvala para o terreno 

do absurdo: - ao mesmo tempo em que simula acreditar em Paulo 

César, quando este diz que todas as "ajudas foram prestadas 

diretamente ao partido" CP. 1646), os libelistas sustentam, 

simultaneamente, que o denunciado .infringiu a lei eleitoral, 

por haver recebido "recursos financeiros cuja origem não seja 

mencionada ou esclarecida" (p. 1652). Ou bem Paulo César, 

coordenador financeiro da campanha, proclamou a verdade, ao 

declarar que todos os recursos tramitaram pela contabilidade 

partidária, e assim não estaria conf igurada qualquer 

irregularidade de natureza eleitoral; ou bem, foram violados 

"conscientemente oito textos do Código Eleitoral", em face do 

recebimento de contribuições à margem das finanças 

partidárias. 

288. Sentindo a necessidade técnico-jurídica de 

imputar ao denunciado uma conduta criminosa, os acusadores 

chegaram a afirmar que as apontadas violações da referida lei 

configurariam "oito sucessivos crimes eleitorais" (p. 1665). 

289. l,Juando desenvol veram o tema, no entanto, os 

acusadores não apontaram, mesmo em tese, um único crime 

eleitoral, que pudesse ser atribuído ao candidato. Fernando 
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COl.l.or: O que se lê, na ~ubrica "Fundos Partidârios" (p. 

1651/1653), é uma simples tentativa de, deformando os fatos 

narrados nas alegações preliminares de defesa, procurar 

convencer de que teriam sido praticados atos ilícitos do 

ponto de vista da legislação eleitoral~ mas, repita-se, 

nenhum crime foi apontado, seja do Código Eleitoral, seja do 

Código Penal, seja de qualquer outra lei. 

290. Presumiu-se, erroneamente, que qualquer 

contribuição dirigida ao candidato Fernando Collor deveria, 

necessariamente, destinar-se ao Partido, para ser utilizada e 

aplicada segundo os preceitos das exigentes normas da 

legislação eleitoral, sob pena de sujeitar-se o candidato A 

perda do mandato, como resultaria da aplicação dos textos 

citados da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (arts. 92, 93, 

95 e 102), bem como da Resolução do TSE n 2 • 15.443/98, art. 

8 2 • 

291. Alegando o acusado que os recursos em questão 

constituíam saldos ou sobras financeiras daqueles que foram 

carreados para a campanha, não haveriam de ficar tais 

recursos adstridos às regras jurídicas adequadas à pugna 

eleitoral. De qualquer modo, convém uma ligeira incursão nas 

pertinentes normas da legislação própria, suficiente, por si 

só, para mostrar que os costumes políticos do País estão 

longe da observância dessas regras, que são, como se sabe, 
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diuturnament.e vieladas pela quase generalidade des candidates 

e Partiaes. 

292. Cem e propósite de igualar as opertunidades 

eleiterais de candidates de fertuna desigual, e Códige 

Eleitoral est.à~leceU:,· neart.241, que "toda propaganda eleitoral será 

_ I .,' 

realizada sob a responsabilidade dos Partido~ e por eles paga. imputando-se-lbes solidariedade nos exce~ 

prticados pelos seus candidatos e adeptos". Mais severa ainda é a nerma de S 

2 2 , de art. 93 da Lei Orgânica des Partides Pelítices (Lei 

n Q : :5.·682, de 21/7/71): "nenhum candidato a cargoeJetivo. sob pena de Cassação do 

respectivo registro, poderá efetuar,individu~lmente despesas de caráter eleitoral, inclusive com alistamento. 

arregimeritação,porpagànda e demais atividades definidas pela Justiça Eléitoral, devendo processar todos os 

gastos através dos Partidos ou dos comitês" •. 

293. Entretante,basta presenciar qualquer campanha 

elei teral, netadamente nas grandes cidades de País, para 

perceber que, entre nós, lOS Partides, ceme recDnheceu e 

Relatório da Comissão Mista, gastam além dos limites fixados 

para os seus carididatos e que estes despendem recursos 

próprios na divulgação de seus nomes. Apesar disso, só vem 

aos Tribunais Eleitorais um pequeno número de reclamações, 

impugnações eu recurSDS visando aos mandatos conquistados CDm 

efensa àqueles dispesitivDS da lei eleiteral, quase sempre 

portadores· de simples lamúrias de derrotados nas urnas. É que 

parece haver um generalizadD sentimente de tolerância no meio 

político quante à infringência das exigentes regras da 
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legislação eleitoral, inspirada talvez na mAxima error 

communis facit jus. 

294. No caso do acusado, não houve, durante a 

campanha, rec lamações sérias. Poucas chegaram ao TSE e não 

colheram qualquer êxito, o que mostra que sua campanha se 

desenvolveu nos mesmos moldes dos demais Partidos e 

candidatos. 

295. A esta altura, porém, não existe mais qualquer 

possibilidade jurídica de discutir as pretensas ofensas à lei 

eleitoral. t que o C6digo Eleitoral s6 assegura o recurso 

contra a expedição de diploma no tríduo seguinte à diplomação 

(art. 262), dentre outros motivos, quando se alegar que houve 

interferência do poder econômico (arts. 222 e 237). Mais 

recentemente, a Carta Magna de 1988 veio também admitir que, 

nos quinze dias subseqüentes à diplomação, possa o mandato 

eletivo ser impugnado perante a Justiça Eleitoral, "instruída a ação 

com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude" (art. 14, S S 10 e 11). 

296. Não tendo sido interposto recurso contra a 

expedição do diploma e estando preclusa qualquer ação para 

impugnar o mandato, forçoso é convir que a pretensa violação 

das normas peculiares à campanha eleitoral não pode mais 

determinar qualquer conseqüência prática quanto ao mandato 
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presidencial. Confira-se, por exemplo, o Acórdão n 2 • 1.598, 
proferido pelo TSE na assentada de 19/12/84: 

"Prapaganda eleitoral. Violarão das normas de propaganda· Recurso 

de diplomarão. 
A ViOU1Ção da normas de propaganda eleitoral pode dar lugar a 

recurso contra a expedição do diploma (C. Eleitoral, ano 262, c/c o 

an. 222). Na falta desse recurso, não há, porém, como can.ceU1r o 

diploma expedido em favor do candidato eventualmente responsável 

peU1 referida violação" (Boletim Eleitoral. 4061262). 

291. Noutro caso, que versava também sobre abuso do 

poder econômico denunciado SOmente após o encerramento do 

processo ele i toral, isto é, na derradeira oportunidade de 

recurso, o TSE voltou a afirmar a tese, como se colhe do 

seguinte trecho da ementa do Acórdão n 2 • 1.880, de 20/9/84, 

S.E. 400/18: 

298. 

"(_ .. ). 3. O abuso do poder econômico apurar-se-á no procedimemo 

especial previsto no an. 237 do Código Eleitoral. Na falta de 

apuração regular, não cabe discutir o suposto abuso em recurso de 

diplomação. 

4. Não constituído o comitê interpartidário de inspeção das despesas 

da campanha eleitoral, essa irregularidade, para a qual todos os 

Partidos terão concorrido. não repercute sobre a validade dos 

diplomas conferidos aos candidatos". 

Refletindo ainda a orientação inviariável do 

TSE, leia-se mais este julgado: 

"Competência da Justiça EleiToral. Processo eleitoral. Diplomação 

trânsita em julgado. 

1) Com o trânsito em julgado de diplomação, exaure-se a 
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cOm{Htincia da Justiça Eleitora! para todos os efeitos do processo 

eleitoral. 

299. 

2) A posterior comprovação de abuso de poder econômico pode dar 

lugar à imposição das sanções do art. 237 do C. Eleitoral ou d~ 

sanções penais, mas não implicará, por si mesma, desconstituição do 

diploma ou do mandato do parÚlmentar responsável pelos fatos 

apurados" (AC 7.939, de 11/12/84, B.E. 404/156). 

Em suma, a pretendida vulneração das normas 

eleitorais sobre propaganda partidária e financiamento de 

campanhas eleitorais não interfere com os crimes de 

responsabilidade sub judice. Além disso, tais ilícitos 

eleitorais não constituem ilícitos penais-eleitorais ou meros 

ilícitos penais, tanto que a acusação não apontou um s6 tipo 

penal,que pudesse interessar ao debate. De resto, todos os 

atos em questão ocorreram durante a campanha eleitoral, ou 

seja, antes da investidura do acusado na Presidência da 

República, o que é bastante para não vincular aquelas ações a 

qualquer crime de responsabilidade I o qual s6 poderia ser 

cometido pelo acusado r obviamente, quando no exercício do 

cargo (art. 86, S 4 Q ., da Constituição Federal). 

A IMPUTAÇÃO PRIMITIVA: CRIME DE CORRUPÇÃO 

300. Concluída a análise dos novos fundamentos da 

acusação - Operação Uruguai e o uso dos recursos de campanha 
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, ambos insuficientes para embasar a destituição do 

Presidente da República, cabe retornar ao exame da imputação 

primitiva: - o recebimento de vantagem indevida, resultante 

do trAfico de influência irrogado a Paulo César Farias. 

301. o céU"ro-chefe dos acusadores é a declaração 

atribuída ao sr. Pedro Collor de que o denunciado seria sócio 

de Paulo César, com participação de 70% no produto das 

atividades ilícitas. 

302. Ora, quem se dispuser a ler o longo depoimento 

do sr. Pedro Collor na CPI verificará que em nenhum momento o 

declarante fez aquela assertiva. O que em verdade ocorreu foi 

que o sr. Pedro Collor, respondendo à uma indagação do 

Senador Maurício Corrêa, sobre a suposta sociedade entre o 

denunciado e Paulo César, esclareceu: 

303. 

"ele próprio (Paulo César) é quem declara isso; ele mesmo disse a 

mim, disse ao José Barbosa de Oliveira, amigo nosso, disse ao ex­

Governador Moacir Andrade, disse ao Carlos' Mendonça, assessor 

dele, apenas para citar alguns de Alagoas" (p. 43 do depoimento). 

E, logo a seguir, o próprio sr. Pedro Collor 

manifestou sua descrença na bazófia de Paulo César: 

"Ele di::. abenamente, Senador, abenamente, abenamente: é um 

megalômano" (idem). 
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304. Em vArios trechos de suas declarações o sr. 

Pedro Collor reafirma que jamais ouvira do irmão a 

confirmação da existência da suposta sociedade, que seria 

fruto da imaginação de Paulo César, e por este proclamada 

para dizer-se 

305. 

"intimo do poder, ter mais facilidades para extorquir, para 

chantagear, para cometer ilícitos" (p. 28). 

Aliás, é pressuposto do crime de exploração de 

prestígio fazer praça, baforar ou arrotar prestígio junto a 

autoridades, para obter vantagens indevidas (Hungria, 

Comentários, vol. IX, IA. ed., pgs. 424 e segs.). Isto foi 

reconhecido, pelo eminente senador Antonio Mariz, ao formular 

uma pergunta ao sr'. Pedro Collor, por ocasião do depoimento 

ora analisado (pgs. 63/4). 

306. Mas, retornando às declarações do sr. Pedro 

Collor perante a CPI, houve um momento decisivo, quando o 

Relator - seno Amir Lando, indagou de forma peremptória: 

307. 

- "O senhor não tem nenhuma prova, exatamente, algum indício 

dessa rel.ação (de Paulo César com o Presidente, observação 

nossa)?" 

A resposta do depoente: 
"1&1- -" ( 29) - l"Iao, ruJo. p. . 



Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NArTONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1885 

308. Assim, sequer a palavra do sr. Pedro Collor 

pode servir de esteio para o reconhecimento da ligaçAo 

espúria insinuada pela acusação. Nunca o sr. Pedro Collor, em 

depoimento, afirmou que o irmão tenha sido sócio de Paulo 

César. 

309. E mais. 

310. Em suas minuciosas declarações na CPI, o sr. 

Pedro Collor admitiu que ocultara do Presidente da República 

as informações que possuía sobre a atividade ilícita de Paulo 

César. 

311. Somente uma vez, numa reunião social, ainda no 

quarto mês de governo, aludiu ao irmão que "achava muito 

perigosa a atuação do sr. Paulo César Farias", mas não chegou 

a colocar que o mesmo estaria extorquindo ou desenvolvendo 

atividades ilícitas à sombra do Governo (pg. 100/1). 

312. Várias vezes o sr. Pedro Collor encontrou-se 

com o irmão e jamais relatou-lhe o tráfico de influência que 

disse saber estar Paulo César desenvolvendo (p. 54/5/6), 

sendo que num almoço, em janeiro do ano em curso, se ateve 

fIem relatar o que estava ocorrendo em rel.ação aos planos do sr. 

Paulo César Farias ao montar o jornal" (em Alagoas, observação 

nossa). 
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313. Assim, através do irmão n!o chegaram ao 

conhecimento do denunciado informações sobre as atividades de 

Paulo César. 

314. E mais, ainda. 

315. o deputado Miro Teixeira fez uma pergunta 

objetiva e direta: 

316. 

"V.Sa. acha que o Presidente desconhece as atividades do sr. Paulo 

César Farias" (p. 46). 

A resposta daquele que é apontado como o mais 

importante acusador neste processo, representa um precioso-

trunfo para a defesa: 

317. 

- "Desconhecer ou conhecer em profundidade, não tenho capacidade 

de avaliar ( ... ) É difícil avaliar ( ... ) Acho que ele (Paulo César) é 

produto inicialmente da sua própria ganância, da sua própria 

intenção, prazer em praticar o ilícito ( ... ) Agora, não acho que o 

Fernando saiba disso ou daquilo! É difícil dizer o que acha!" (idem). 

Mais adiante, indagado pelo Senador Antonio 

Mariz sobre a conduta de Paulo César, ou seja, se este 

"mentia, ou falava· a verdade", quando dizia que tinha 

prestígio "para determinar o resultado de concorrências e de 

negócios", o Sr. Pedro Collor respondeu: 

- "Senador, se ele mentia ou dizia a verdade não tenho capacidade de 

avaliar. O que tenho capacidade de avaliar - e acho que todos apenas 
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318. 

constatamos - i que ele enriqueuu barbaramenu nos úlfimos anos. 

Mediante o que, não posso imaginar, a MO sn que seja ~lo tráfico 

de influência. Se ele dizia a verdade, ou se dizia a verdade ~Io 

metade, ou se não dÔo a verdade i difícil avaliar. Para mim, i 

impossível avaliar" (p. 64). 

Vê-se, assim, que o depoimento que seria mais 

comprometedor em relação ao sr. Fernando Collor de Mello, o 

de seu irmão Pedro, é absolutamente inconclusivo: - Pedro não 

afirma que o Presidente era sócio de Paulo César; ao 

contrário, acredita tratar-se de megalomania do empresário. 

Pedro jamais revelou ao Presidente o conhecimento que tinha 

sobre as atividades ilícitas de Paulo César. Pedro não sabe 

se Paulo César desfrutava, efetivamente, de prestigio, ou se 

apenas baforava prestigio. Por fim, Pedro ignora se o 

Presidente estivesse a par do tráfico de influência 

desenvolvido por Paulo César. 

319. A leitura do depoimento do sr. Pedro Collor, 

que teria todas as condições para conhecer a verdade sobre o 

relacionamento de seu irmão Presidente com Paulo César, 

permite concluir que nos encontramos diante de um episódio 

análogo ao ocorrido recentemente na Espanha, que acabou 

provocando modificações no Código Penal, no sentido de passar 

a ser punido o lobby ilícito, que seria uma espécie de 

tráfico de influência: - alguém, valendo-se de sua relação 

pessoal com uma autoridade, e mesmo sem o conhecimento desta, 
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obtém benefícios econômicos de particulares, para exercer 

influência junto a outros funcionârios (vide art. 404, bis ~, 

do Código Penal Espanhol, de acordo com a Lei Orgânica 9/91). 

320. A circunstância de Paulo César haver 

enriquecido barbaramente, sublinhada pelo sr. Pedro Collor, 

não pode constituir-se em indício contra o Presidente da 

República, na medida em que este jamais recomendou a qualquer 

servidor público que atendesse a solicitações formuladas pelo 

antigo coordenador financeiro da campanha; e nem teve 

conhecimento das atividades que o empresário vinha 

desenvolvendo. 

A PROVA TESTEMUNHAL 

321. Os depoimentos colhidos durante a velocíssima 

instrução do presente processo foram suficientes para 

demonstrar a procedência das assertivas formuladas no 

parágrafo anterior. 

322. Foram ouvidos quatro Ministros de Estado e o 

Presidente do BNDES, sendo todos unânimes em afirmar que 

jamais o Presidente da República fizera-lhes qualquer 
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recomendação que visasse favorecer os eventuais pleitos 

encaminhados por Paulo César. E, também, desconheciam que o 

Chefe do Governo houvesse tido tal procedimento em relação a 

algum outro Ministro, ou servidor público. 

323. Assim, se houve funcionários que, porventura, 

cederam às solicitações de Paulo César, trata-se de atitude 

espontânea, derivada de amizade, engodo, subserviência ou 

corrupção. 

324. o mesmo se diga dos particulares que teriam 

propiciado dádivas a Paulo César. Nenhum deles recebeu, em 

contrapartida, qualquer benef ício governamental, decorrente 

de ato funcional do denunciado. Tudo se passou à margem da 

vontade e do conhecimento do Presidente da República que, em 

pronunciamento marcante, no mês de outubro de 1990, declarou 

para quem quisesse ouvir, que pessoa alguma, parente ou 

amigo, estava autorizado a falar em nome do Chefe de Governo. 

325. Esta manifestação solene, em reunião 

ministerial, ocorreu logo após o pedido de demissão do sr. 

Motta Veiga, na época do "Caso Vasp", sobre o qual, ademais, 

determinou a abertura de inquérito administrativo na 

Petrobrás. A par disto, deixou de integrar a equipe 

governamental o sr. Sérgio Nascimento, Chefe do Gabinete do 
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Ministério da Economia, que seria, segundo o relatório da 

CPl, pessoa das relações de Paulo César (p. 235). 

326. AliAs, uma das diretrizes governamentais foi no 

sentido da denominada desregulamentação, que, além de 

contrariar interesses dos grupos que· lucravam com os cartéis, 

diminuía a presença do Estado, de modo a tornar a atividade 

econômica menos dependente de autorizações burocráticas. Com 

isto, o lobismo em muito se debilitava. 

AINDA A PROVA TESTEMUNHAL 

327. Prosseguindo no exame da prova colhida perante 

essa Comissão, merecem especial destaque as declarações do 

sr. Najum Turner, testemunha arrolada pela acusação. 

328. Ouvido sob o compromisso de dizer a verdade e 

submetido ao crivo de inúmeras perguntas formuladas pelos 

senhores senadores e pelos advogados dos denunciantes, este 

depoente trouxe informações extremamente importantes para o 

esclarecimento dos depósitos efetuados na conta da secretária 

Ana Acioli e de outras pessoas ligadas ao denunciado. 



Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1891 

329. Cabe recordar que o ar. Najum Turner era o 

depositário do ouro adquirido pelo dr. Cláudio Vieira, e 

atendia às solicitações de resgate por este formuladas. 

330. Ocorre, porém, conforme ficou elucidado nas 

declarações perante essa Comissão, que o ar. Najum Turner 

mantinha, também, relações de negócios com Paulo César, 

havendo entre ambos um permanente relacionamento financeiro, 

com sucessão de créditos e débitos. 

331. Assim, o relator, Senador Antonio Mariz I 

formulou a seguinte pergunta: 

332. 

"V. Sa. disse que tinha nessa época transações também com o sr. 

Paulo César Farias e que, talvez, por compensação, nessas operações 

V. Sa. teria utilizado cheques do sr. PC Farias para atender (J 

requisição de depósitos do sr. Cláudio Vieira?" 

A resposta foi fundamental para o entendimento 

dos fatos, eis que explicou a presença dos cheques emitidos 

por correntistas fantasmas nas contas ora em foco: 

333. 

"É. Eu fa:ia por compensação. Não sei se esses cheques eram do sr. 

Paulo César Farias, ( ... )" (p. 166). 

Mais adiante, o Relator insistiu: 

"0 senhor teve algum contato com a senhora Rose, secretária do 

senhor PC Farias em São Paulo, durante esse processo todo?" 
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334. 

335. 

336. 

337. 

Resposta da testemunha de acusaçAo: 

"Fazia bastante contatos pelo telefone e. às vezes. pessoalmente". (p. 
1J71). 

Outra pergunta: 

"Esse contatos tinham relação com a transação com o sr_ Cláudio 

Vieira?" 

Resposta do sr. Najum Turner: 

"Não especificamente para falar sobre Cláudio Vieira. eu pedia para 

ela me fazer diversos pagamentos quando eu tinha cruzeiros para 

receber dele". 

Não satisfeito o Senador Antonio Mariz buscou 

um esclarecimento mais positivo: 

338. 

339. 

"Isso significa que V. Sa. utilizam-se dos senJiços de holding para 

essas operações de resgate com o sr. Cl.áudio Vieira?" 

E aí veio uma nova resposta relevante: 

"Eu me utilizei de muitos depósitos que eles fizeram para mim nesse 

ripo de operação e tamhém me utilizei de Jorge Luís Conceição e de 

algumas outras pessoas" (p. 1171). 

Esta informação deixa tudo muito claro. Ao 

atender os pedidos de resgate do ouro formulados pelo dr. 

Clãudio Vieira, o sr. Najum Turner utilizava os cheques que 

recebia de Rose, secretária de Paulo César Farias, ou 
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solicitava a ela e a outras pessoas que efetuassem, por ordem 

dele, os dep6sitos nas contas que indicasse. 

340. Esta mecânica explica, por exemplo, li 

diversidade de depositantes na conta de DArio César Barros 

Cavalcante, fato já mencionado nas alegações preliminares (p. 

936). Apareceram como depositantes, todos a pedido do sr. 

Najum Turner, como ele veio agora a elucidar, o referido sr. 

Jorge Luiz Conceição e a EPC, além do fantasma José Carlos 

Bonfim. 

341. o sr. Najum Turner admitiu, ainda, que fazia 

com Paulo César "um tipo de sociedade informal" (p. 1170); 

indagado pela acusação se a "suposta divida de Paulo César 

Farias era paga por Rosinete Melanias (secretária de PC, 

observação nossa) com cheques de fantasmas", reiterou: 

342. 

"Quaruio eu solicitava pagamento sobre operações do memoraruio 

que Cláudio Vieira pedia, eu pedia a Rosinete para fazer certo 

pagamento. Eu não pedia para ela me dizer com que cheques estava 

depositanao nestas contas. " 

A esta altura o Relator interveio: 

"Portanto, V. 5a. não tinha acesso aos instrumentos de depósitos que, 

porventura. ela utilizasse. " 
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343. 

344. 

E O sr. Najum completou: 

"Não, eu, muito simplesmente, pedia para ela: deposita x cruwdos, 

vou ficar devendo tantos cruzados, ou tenho tantos cruzeiros (l 

receber. Se ela pagava com cheques dessas pessoas, eu não tenho 

conhecimento. Talvez sim, talvez ruio, isso não ... " 

Posteriormente, respondendo a uma nova 

indagação sobre os pedidos à "senhora Rose para liqüidar 

resgates solicitados pelo sr. Cláudio Vieira", a testemunha 

de acusação voltou a afirmar: 

345. 

"Em muitas ocasiões solicitei a ela e ela também me fez muitos 

pagamentos e liqüidações que eu tinha que fazer para o sr. Cláudio 

Vieira" (p. 1189). 

Em suma, após os esclarecimentos prestados pelo 

sr. Najum Turner testemunha de acusação o silogismo 

incriminador perdeu toda consistência. Os depósitos, feitos 

pelas empresas de Paulo César e pelos fantasmas, não tinham 

qualquer vinculação com o tráfico de influência atribuido ao 

antigo coordenador financeiro da campanha presidencial. A 

origem básica dos depósitos e dos pagamentos era a aplicação 

financeira efetuada com os recursos obtidos a partir da 

denominada "Operação Uruguai". 
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OS VALORES DAIS 

346. Assim, o cotejo entre os ingressos, 

resul tantes da denominada "Operação Uruguai", e o montante 

dos depósitos e pagamentos questionados pela denúncia, 

evidencia a inexistência da relação causal sustentada pela 

acusação, que pretende vincular os mencionados depósitos e 

.pagamentos à atividade de tráfico de influência atribuída a 

Paulo César. 

341. Relembre-se, 

vultosos .apresentados pela 

por 

CPI 

oportuno, 

(p. 292) 

que os números 

estão longe de 

c'orrepónder à realidade. Sobre o tema reportamo-nos aos itens 

161 a 198 das alegações prelimianres. 

348. Porém, em relação às obras efetuadas na "Casa 

da Dinda" cabem novas considerações, em face do denominado 

~Laudo Técnico Analítico" que a acusação apresentou com suas 

alegações (p. 1714 a 1723), pretendendo neutralizar as 

exaustivas perícias que a defesa ofereceu, e que demonstraram 

não ter ultrapassado de cerca de 911 mil dólares, o total do 

custo da reforma, em contraste com os quase 3 milhões de 

dólares, conjecturados pela CPI. 
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349. Quem tivesse a intenção de saber a verdade, e 
. . . . . 

colocasse ~m dúvida os números das contas da .. de.fesa, dev~ria 

nomear um técnico imparcial, para esclarecer matéria de tal 

relevância. 

350. M.as isto .. não .foi. feito,. ,talvez porque 

implicaria retardar o julgamento em apenas mais uma semana. E 

a pressa em concluir o processo, como melancolicamente se 

constata, .parece .ser o objetivo maior, senão o único, dos 

acusadores, que abrem mão de .seus prazos, e. da própria 

Comissão .. 

351. De qualquer forma, a defesa oferece, em anexo, 

uma apreciação técnica do "laudo" da acusação. Lá está 

demonstrada a absoluta 

incriminat6ria, toda 

inconsistência 

ela baseada 

da 

nas 

argumentação 

informações 

suspeitíssimas do sr. José Roberto Nehering' César, da 

Brasil's Garden. 

352. Ressalte-se, ademais, que a Brasil's Garden 

não emitiu faturas· correspondentes às obras realizadas na 

"Casa da Dinda", sendo absolutamente inconcebível que os 11 

milhões e 180 mil dólares, que a empresa e seus sócios 

proprietários teriam recebido em depósitos efetuados por 

Paulo César e "fantasmas" (p. 289), guardem algum vínculo com 

O tem~ objeto do presente processo. 
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353. C impo:i:tante é que uma singela perícia de 

engenharia poderia' elucidar este tema de tal importância. 

CONCLUSÃO: INEXISTE CRIME COMPROVADO 

354. Nos processos por crime de-responsabilidade' o 

ju'lgamehtb é jurídico, embora a' pena aplicada . seja de 

natureza política: - a destituição do cargo e a inabilitação, 

por oito anos, para o exercício da função pública. 

355. ,A experiência histórica do Senado norte~ 

americano demonstra que todos os casos de impeachment fora. 

julgados com base na prova e na lei, e que os acusados 

tiveram em seu favor o principio da presunção de. inocência, 

sendo absolvidos na ausência de provas da certeza da prática 

de crime de responsabilidade, ou comum. 

356. No presente processo, em que a acusação tanto 

falou em falácia, a grande falácia foi formularem uma 

denúncia inicial, baseada na existência de um crime de 

corrupção, e pretenderem, contraditoriamente, que se fizesse 

um julgamento político. Esta artimanha desnuda a fragilidade 

dos acusadores. Não logrando provar o recebimento de 
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vantagens indevidas, alardeadas maciçamente durante vArios 

meses, pedem que se reconheça a existência de. um delito, 

mesmo à mingua de provas convincentes e a isto rotulam, 

eufemisticamente, de julgamento político, quanto em verdade é 

apenas uma iniqüa condenação sem provas. 

357. Em síntese, o que restou provado, acima de 

qualquer dúvida, é que o Presidente Fernando Collor de Mello 

não causou qualquer lesão ao erário, nem se beneficiou de 

dinheiros públicos. 

358. Em relação às atividades espúrias de Paulo 

César Farias, acusado de praticar tráfico de influência, 

nenhuma evidência se trouxe de que o Presidente Fernando 

Collor de Mello tenha se beneficiado com os ilícitos. Sequer 

o mais implacável depoente - sr. Pedro Collor - ousou afirmar 

que o irmão soubesse das atividades espúrias,. apuradas na 

CPI. A leitura das declarações deste protagonista de um 

deplorável drama familiar permite concluir que Paulo César 

explorava, junto a terceiros, o prestígio que todos supunham 

que possuísse, dado à sua condição de antigo coordenador da 

campanha presidencial. 

359. Em todos os casos de exploração de prestígio, 

há sempre uma fumaça que é vendida pelo agente, a ponto de o 

antigo direi to romano denominar o crime de "vendi tio fumi 
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(atribuido a fum.y,s o sentido metafórico da jact&ncia, de 

inculcação de prestigio ou de promessa vã) Hungria, 

"Comentários", ob. cito p. 424. 

360. Tanto Paulo César não desfrutava de prestigio 

real junto ao Presidente da República, que nenhuma das 

empresas ou pessoas apontadas como vitimas do tráfico de 

influência logrou algum autêntico beneficio decorrente de ato 

de autoridades governamentais. Ao revés: jamais foram 

instaurados tantos processos por abuso de poder econômico 

quanto nos dois últimos anos, inclusive contra empresas que 

figuram no rol das doadoras de vantangens a Paulo César. 

361. Por exemplo, as indústrias do setor de cimento, 

entre elas as do grupo Votorantim, cujo honrado presidente 

determinou uma transferência superior a 200 mil dólares em 

favor de uma empresa de Paulo César, foram, posteriormente, 

alvo de sindicâncias promovidas pela SUNAB, que resultaram em 

processos instaurados pela Secretaria Nacional de Direito 

Econômico, para remessa ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE). 

362. Assim, inexiste qualquer relação entre a 

traficância de Paulo César e os dep6sitos e pagamentos 

questionados neste processo e que eram efetuados - repita-se, 

até que alguém ouça - desde a campanha eleitoral e durante a 
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transiçAo de governo, antes da posse, ocorrida em 15 de março 

de 1990, quando não seria possível falar-se em tráfico de 

influência ou corrupção. 

363. Destarte, não.bá a'menor razão para invocar-se a 

Lei n Q • 8.429, que define'os atos 'caracterizadores de 

improbidade administrativa. Inexistiu obtenção de vantagem 

patrimonial indevida em razão do exercício do cargo; e não 

houve recebimento de dinheiro ou bem '0 a titulo de comissão, 

percentagem, gratificação ou presente". 

364. A prova colhida no processo leva. a admitir ,que 

os recursos de campanha, ela, e 
1 J .: < , 

o 

resul tado das apli~ações do empréstimo obt.i,dp, no Urugua,i 

foram a fonte real dos depósitos e pagamentos .. 

365., Em face disto, num zigue-zaguea:r: "·de morcego, a 

acusação passou a considerar ·.crime. de respcnsabilidade,',às 

pr~tensas irregularidades refeFentes 'às finanças de 

campanhas, e à suposta ilegitimidade da '''Operàçã.o Uru.guai". 

366~ 
. '. 

Ora, estes dois novos fundamentos, que serviriam 

de pretexto para o impeachment, não podem, evidentemente, 

fundamentar a destituição de um Presidente da República, 

democraticamente eleito. 
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367. Sobre o problema da utilização dos recursos de 

campanha, j6 ficou demonstrado que o fato sequer configura 

crime eleitoral. Ademais, relembre-se mais uma vez: 

368. 

"0 Presidente da República, na vigência de seu mandato, não poth 

ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício das junções" 

(art. 86, § 4°. da Constituição Federal). 

Quanto à "Operação Uruguai" o mesmo ocorre: não 

consubstancia delito algum e não se vincula ao exercicio das 

funções presidenciais. 

369. Assim, os novos fatos atribuidos ao denunciado 

não encontram tipicidade nos arts. 8 2 ., 7, e 9 2 ., 7, da Lei 

1.079/50, onde estão definidos os crimes de 

responsabilidade. 

370. Em relação ao art. 8 2 ., 7 - "permitir de forma 

expressa ou tácita, a infração da lei federal ou de ordem 

pública" - crime que estaria embasado na suposição de que o 

Presidente da República permanecera indiferente, em face do 

tráfico de influência desenvolvido por Paulo César Farias, a 

prova colhida pela Comissão senatorial foi no sentido de que 

o denunciado desconhecia a atuação ilicita daquele 

empresário. Quando surgiu a primeira denúncia pública, feita 

pelo sr. Motta Veiga, ao pedir demissão da presidência da 

Petrobrás, o Presidente da República fez pronunciamento, ea 
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reunião ministerial, desautorizando a quem viesse falar elll 

seu nome. 

371. Posteriormente, ao eclodirem as declarações de 

seu irmão Pedro, o Presidente da República determinou ao 

Ministro da Justiça, o ínclito Prof. Célio Borja, que tomasse 

as providências para a imediata instauração do inquérito 

policial. Mais do que isso não poderia fazer, e incorreria em 

ilegalidade se o fizes,se,,' embora muitos, l,he ,t~nham 

aconselhado mandar prender Paulo César ·e .'C9pf~sc~r,,:"l~~ os 

bens, num ,comportamento arbitrário, sem' qualquer apoio em 

lei, mas de grande efeito demagógico . 

372. 
. . 

Afastado o crime do art. 8, 7, da Lei n Q • 

1.079/50, resta examinar o do art. 9, 7: "proceder de modo 

incompativel com a dignidade, a honra e o decoro do cargo". 

373. Trata-se, em priJ;neiro ,lugar, de dispositivo de 

constitucionalidade, .duvidosa, não só por sua vacuidade, como 

também porque o restrito.elenco de infrações, estabelecido no 

art. 85 da Constituição,' parece não comportar esta figura 

delituosa prevista na lei complementar. 

374. Com efeito, somente através de exagerado 

elastério interpret,ativo poder-se-á considerar a denominada 

.::f,-=a~l~t::;a=-_~d~e=----...!d::!;e=c~o:.::!:r~o· como um crime contra a probidade 
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Administratiya, j& que esta última expressão é ligada l 

honradez no trato dos dinheiros públicos e à honestidade no 

relacionamento funcional com os particulares. Por isso, 

entendemos que a única forma de salvar este - e somente este 

- crime de responsabilidade da eiva de inconstitucional, é 

vinculá-lo, por exemplo, à prática dos delitos de peculato ou 

de corrupção. 

375. De qualquer forma, a falta de decoro, para 

ensejar o impeachment haverá de ser relacionada com algum ato 

funcional, porque a Constituição inadmite a responsabilização 

do Presidente da República "por atos estranhos ao exercicio 

de suas funções". 

376. Assim, em um julgamento imparcial e justo 

torna-se incabivel a destituição do sr. Fernando Collor de 

Mello da Presidência da República, isto porque: 

a) o único ato funcional que configuraria falta 

de decoro seria o recebimento de vantagens 

indevidas, resultante do tráfico de 

influência desenvolvido por Paulo César 

Farias. Este ato, entretanto, não ficou 

provado, mesmo porque não existiu, ainda 

que possa ter ficado evidente que Paulo 

César tenha usado o nome do Presidente da 

República, como é elementar no crime de 

exploração de prestigio; 
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b) os demais atos utilização de recursos 

doados durante a campanha e a tomada de 

empréstimo no Uruguai, com posterior 

aplicação em ativos financeiros - a par de 

não configurarem crime de responsabilidade, 

ou comum, são estranhos ao exercício 

funcional. 

PALAVRAS FIRAIS 

377. A Constituição Federal prevê o prazo de 180 

dias para a ultimação do procedimento de impeachment 

presidencial, tempo razoável que permitiria uma criteriosa e 

serena investigação dos fatos, na busca da verdade real, sob 

a garantia do contraditório e com o exercício amplo da 

defesa. 

378. Este processo histórico, que se anunciava como 

uma lição de democracia para o mundo, já chegou ao fim de sua 

primeira fase, em menos de dois meses, e com julgamento pré-

fixado para daqui a 23 dias, como se o seu objeto fosse uma 
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singela contravenção de vias de fato, a ser decidida, por WII 

Juizado de Pequenas Causas, e não a excepcional destituição 

de um Pres idente da Repúbl ica, entregue ao veredicto solene 

do augusto Senado Federal. 

379. A fórmula para viabilizar esta celeridade, 

inconcebível em face da extrema' relevância da matéria em 

julgamento, foi lançarem mão, como base principal da 

denúncia, dos elementos coligidos por uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito, aparentemente instau~ada com outro 

objetivo, que não o de preparar, de forma oblíqua, as bases 

para a decretação do impeachrnent do Presidente da República, 

que não teve a mínima oportunidade de defesa durante o 

procedimento inquisitorial. 

380. Após o encerramento do inquérito, a persecução 

contra o Chefe do Governo deSenrolóu-se de maneira 

vertiginosa. Na Cãmara dos Deputados nãó- lhe foi permitida 

sequer a leitura das prova's,- -que viriam a servir de lastro 

para a decisão de aberturà do presente processo. 

381. Limitações menos flagrantes, mas igualmente 

graves, vem sofrendo a defesa nesta fase persecutória, em que 

despontou como a mais importante metas dos acusadores e - por 

que não dizer? da própria Comissão, o encerramento a 

toque-de-caixa da instrução probatória, mesmo com sacrifício 

da apuração da verdade dos fatos. 
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382. o mais grave ê que o objetivo, quase 

confessado, de toda esta celeridade é o de destituir, e não o 

de julgar, o mais rapidamente possível o Presidente da 

República, transformando-o em personagem de uma pantomima, 

que poderia intitular-se, parodiando Gabriel Garcia Marques, 

~A crônica de uma deposição anunciada". 

383. Apesar dos percalços, a defesa está cumprindo 

o seu dever de falar, embora temerosa de que mui tos não 

queiram cumprir, como juizes, o seu dever de ouvir. A 

história caberá julgar o papel que cada um desempenhou neste 

processo. Estamos tranqüilos em relação a nós, que cumprimos, 

fielmente, o munus que o Código de ttica de nossa Corporação 

espera e exige dos advogados: argumentamos li luz das 

provas, sustentamos com base no direito, e arrostamos com a 

impopularidade, e não cortejamos o aplauso fácil, em processo 

que já se abriu com uma condenação decretada, pretrial 

resultante de um trial by midia, inadmissível no Estado de 

Direito Democrático. 

384. Contudo, com nossa alma de advogados, eternos 

espadachins da justiça, ainda confiamos no milagre de um 

julgamento imparcial, já agora nesta fase da pronúncia. 

385. Temos fé em que os eminentes senadores 

percebam que as alegações dos denunciantes não passaram de 
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"un diluyio di porole sopro un deserto d'idee" (Scipio 

Sighele). No afã de entregar em apenas 48 horas um arrazoado 

que poderia ser criteriosamente concebido no prazo de 15 

dias, os acusadores atropelaram a prova e o direito. 

386. E o pior. Desprezando a antes lembrada 

advertência de Cícero, ao invés de argumentar D insul tararn, 

chegando a comparar o Presidente da República, ora a urna. 

concubina, ora ao execrável personagem Dorian Gray, um 

pervertido sexual, que mantinha relações promíscuas e 

simultâneas, em orgias com homens e mulheres; e que, ainda, 

se tornou assassino perverso, ao matar traçoeiramente um de 

seus amantes. A única explicação para tamanho agravo ao 

brocardo reu sacra est, é terem feito uma leitura superficial 

da obra de Oscar Wilde, tão ligeira quanto a que fizeram da 

prova dos autos, da opinião dos doutos e do próprio texto da 

lei. 

DIGIiOS SEIiADORES: 

387. Investido pela Carta Magna na função 

jurisdicional, o Senado, como toda Corte de Justiça, há de 

decidir de acordo com a prova e a lei, à margem de interesses 

e conveniências políticas, embora seja a Câmara Alta um órgão 

político. 

388. Ao decidir uma causa desta magnitude, hA de se 

ter sempre em mente a advertência do advogado e historiador 

paul Lornbard, autor da "Historie de la répression pol1tique" . 
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(Flamarion, 1990): "A justiça política está para a justiça 

comum como a caricatura estâ para a pintura: uma par6dia." 

389. Sobre os parâmetros de julgamento a serem 

adotados por tribunais formados a partir' de critérios 

políticos, semelhança do Senado nos processos de 

impeachment, há uma decisão paradigmal da "Commission 

Européenne des Droits de L'Homme". Chamada a pronunciar-se no 

famoso "Affaire Lockheed", sobre a legitimidade da Corte 

Constitucional Italiana, que iria julgar o c~so, a 

"Commission" proclamou que a referida Corte, embora de 

formação política, não poderia ser considerada um tribunal de 

exceção. 

390. Entretanto., em sua decisão, de 18 de dezembro 

de 1980, a "Commission Européenne des Droits de L'Homme", 

proclamou que os princípios estabelecidos no art. 6 2 ., 1 da 

"Convention Européenne des Droi ts de L' Homme" , .. referentes a 

um julgamento imparcial e justo, também se aplicam à 

jurisdição política. 

) "-

391. Este mesmo entendimento, aliás, foi consagrado 

por nosso Supremo' Tribunal Federal, também no "Affaire 

Lockheed" , .quando : / .. julgou a .Extradição em que era parte 

Lefebvre D'Ovidio, cidadão italiano que figurou, igualmente, 

como interessado p~rante a Comissão Européia dos Direitos 

Humanos. 
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DOIiRADOS SENADORES: 

392. A defesa não ignora o peso que representam as 

pressões exercidas por expressivos e respeitáveis segmentos 

da opinião pública. E também sabe, como reconhece Titta 

Mazzuca em seu citado "Anatomia dell'errore giudiziario", que 

é difícil resistir a este tipo de coerção. Entretanto, 

proclama o jurista italiano que "il giudice deve resistervi", 

e julgar de acordo com a prova e a lei. 

393. Confiamos que os Maiores da Pátria, 

independentemente de suas convicções e conveniências 

políticas, saberão resistir. E se assim agirem, quando passar 

esta tormenta, o povo, que é sábio, os respeitará muito mais, 

porque tiveram a coragem de ser justos. 

394. Esperamos que a acusação seja considerada 

improcedente, na forma da lei. 

Brasília, 25 de nove~ro de 1992 

p.p. ~ i8 'd{tt~o 
p.p. 

adv. insc. 8.410, OAB-RJ 

~ /L~;UuJtI~.LLJ~ 
aJosé(~lb;;~;-Villela 

adv. insc. 201, OAB-DF 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA DEFESA: 
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\il·j,.,! ";";,14Ul'k Ji.1. 'nh,j 1rar" ri 

rmlltl ' , mdu';I\e 1\.; ,_'.:'~ .1., pr\.''1· 
Jl'IlIC. ;J C,I".} J;1 '-:':,t'.l 1 fihHlln· 
um :wJlla .. IlPr:l'. t!I\r:lnr,' ;) nn­
t~", ,11'-\<: Sllp· ..... ; rl:LHan:!p-l, 
1I:1~~!íl';I~'l·:-c.·", d,;d:,,"i p,'r S,lnl~fa. 

C!"HOI') Vit.'!:-:- ~ f .,i:~1 -!-:.t"' C'YJ~ 

I:n~\' \'.';\:1111 1..:·1{'1.1q.;I:!~ I' Jr:] .\r· 

'~~'flH' t·t1r:-l.'la nn ,':.1 ','''-I"rH~. \a 
fnrdt' lÍe :;(,~l:lld.HCHJ·: d!a 2-. 
"\( ~unrll' a sl'cre,:irIJ IlfJljVe ('o· 
IJIC!l1nr:u,\,'!X'c; na -.c::dl.' tlU -\50. 
Ipl'll ap(l<; a <;:lJ\rt'IIS;II) J~l deV1H· 
l1l~nhl do t.''(·,el'Tt'!itrltl parUCUIJf 

de ('"Ii"r II:J CPI. 
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o sell.1dor paulista Eduardo Suplicy, do PT, discurSd nd tribuna ri(: 5~n"do Federal no inicio da noite de ontem em Bmslli::J 

Presidente da CPI retarda depoimellto 
0.1 Su..:urul de Br-::lsll'J 

o pr\.' .. ufent\.' JJ cpr. Bcnuo 
GanJa : i'r-L·HA I. reli .1 rrinclpal 
resptms;Í\el p('r de~,ar pJr:J Jma­
nhJ o Ilef'\)ImcrH{l da ,~ae(àf1a 

SJnJrJ. F!!! L'on"·cm·I.'U O~ rur/;'l. 
menlolfC~ de \'p1~\:l,.'ão Je que tlUV!­
-Ia nn[~m ,t!~13 ulIla Ilr·crut,:;]n 
Jrri,c:u1.1 .-\ CPf p'\r.kria "l'r ,j\.'.\. 

I1lnrUlllJJ.1 ';1~":'JnUI' fknJt('. 1.;)"(1 

1)"; lk'puFilJI), :r.h.'. HIl dn l'rlli!IIi11 

prfl\·.j~ 1., k!:!llil'lIl."ll.le ,JI) CI'Illt"<I(I' 

apr('~('m.llh' rl\r Cl.íudlo ViCIf.l, 

n" ul'ruIJdlt'i 4ue t''i[~io nn I.'ru­
gilJi, OdaCir "Ielll IP\!D(l·RSI ~ 
Jll"~ CJrio" V3';~(lI1Cchl'; i PR.\i­
PE), devem chegar hO!t'. pM \'0//:1 

d:1'i 1511. "S<.,' tn)u'(crl'n1 l'llmprn~ 
ViJç~tl dt.' que I} contra!" Je em· 
pr6tmlll feit.\ ;1 Clàllthn \'ie-ira é 
legítimo, rWoC.km,)<;; are mc,mn 
~k)Cart.u o dl.'p<'lInenln d~\':\.J 1l0-­
va h?q\!nlUoh:.t'·, .lfimlOlI (iJntJ. 

O prc,idenlc ua CPI argumen­
(OU ainda que não rrl(kn.l 'Cf 

ouvllla uma le<lelOunh" rara de;-

Il!l' it:- 11 ':,,' '",:j:c:\{n dL' Vt:ira 
"111." ::)1' I' .:. ·":I..'rt.'~.irl(~ dI! Col­
in' ',. ':';,·i~l\ .,' ... {·~I tleOtWilCnhJ 

Vi, . ,+ ,~,,{, .-~u dCp'Hu;t..!ntn 'i1J"i' 

pt.'~)-: ri;'. ,.-:g.unda C r.!t,lrn:.l hOle, 
ih J";. 'lCPI 

I '·'·t'm. ~ !,.k·(;jn~·a di") PFL 
li J,I i (ara l~,::;rrn GJma ipfor· 
0 1;\";;'\' IJIle s(.':-iJ trJn~rnjtidn um 
LI" """", Ó e'lI'prC<;J ASD e\r1i· 
(.';1'1,1,1 .1 Jt.IllIn(I:l da ,ct:r~tJha 
S,!~ . .ir~1 ~\~~ ,I, 2011. njo' havia 
1.'1'/."';1(1,. n '~'''':·.IP1~!1tn atirmariu 
q!l,' \ ".: W',o."c tIl' VIt'Ir;! ... .'0"1 ~ 

AlrJ Tr::!din.l'! !"\.'Ji '':"}t.';j{,.'' r;J.'iv"!1j 

fk.'/il e~:-wínl) JJ ,~\ '5D. tlU'.:' JI~" 
rta" leri~t e!ahnr:tJ~ .. í',1rr·.:~r.:\ ,'tOc· 
nu:o .... ~hfl· a C'per:H. J\l 

,\ rl:.'('il;;1., de aJiJf ,l Jc.r\)imrn· 
h' fru"trnu a c,tn!I.'::;:l: .:.-. t.!n;1dI 1r 
Fdu~: ~" Suplicy. tJI~t' tjU~íla 'H\,,'r 

S,IOJr J ontem l'm "C.--.}(l c\tr:Jnr, 
Jln,ln3 da CPI HI.'!e". 0'; ,kpur,l' 
<.I0'i l'('I\)\kil'ni<;w.$ ir~(1 oUVIr Ir} 

f(lrrll.lI~1I..'nte j ~·..'.:r~~;jri~t rarJ 
(nn ... \hJ.lr ;.1" infI1rTn.1:;':X'\ lJlJC 1::.1 
"'lrJ 'CPI. 
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Contrato da 'Operação Uruguai'. de 1989, teria sido feito há duas semanas, por firma paulista 

Secretária acusa Vieira de fraude 
BRASíLIA - o senador 

Eduardo Suplicy (P'f-SPI levou 
ontem ao plenário do Senado a 
secretária Sandra Fernandrz de 
Oliveira. atirmando que ela teria 
presenciado uma operação para 
forj:!.f o contrato de empréstimo 
apre<entado ã CPI. na ultima gp­
gunda·feira. pelo ex-secretário 
da Presidéncia da Republica 
Cláudio Viera. O senador disse 
que a secretária POde provar que 
o contrato foi (eito na empre­
_53 paulista A.S.D Emprep.ndi­
mentos e Participações LIda. do 
empresário Alcides dos Santos 
Diniz. Sandra Oliveira. ue che­
gou ao plenário co u por 
vulta das 15h:JOm. em 42 anos e 
é secretária de Arsênio Eduardo 
C'lrreia. chefe do Departamento 
.Jurídico da A.S.D. ha três anos_ 
Está gr:ilida de cinco meses. Se· 
r,undo o senador Suplicr. Sandra 
Oliveira teria presenciado uma 
trama para defender o governo. 

- Trama essa que. em espe­
cial. em dois escritórios de São 
Panlo. conw~ou a ser drnomina· 
da desde o dia 14 e 15. como 
-'Operação Uruguai" - atirmou 
SupUcv nos sete senadores que 

, p.st;lVain no plenário q~ando co­
meçou ;) discursar. 

Durante cerca de 20 minuto<. 
S:lplicy fez um relato das infor· 
macMs prestad<\s por Sandra 
Oliveira. que ouviu tudo sentada 
tia tribuna de visitanlt!s. no lado 
do mundo. o bancário Fidt>lcino 
S,IUza 13>.'ntim. Clm:a dú 11nnco 
d,) nra~IL ~llplkv di5,'! qll~. com 
a ;l~~i5ti:nda iurfdic:t do t'~fritó· 
rio d~ advocacia Stn'~tl!r Wal· 
111r.~. com sed~ na A'.enida In­
']·anápolis 867. S;i:) Pauh ~urgiu 
:1 Idéia rlf. ,~,Pl'l explwadas as 
~f'I~j.h"':"'~ 10 rt'!''=!~i;'\'~'''' C'pHf)r' 
9t1':\\ tis: tk) p';Yi\)n~s!imn. 

. -- F úi "i 1.'!1n~ no& últitn0" Ui 
~ia..\j ~!l"! .\!' cpi~:t" $C ilt:'~Jlpr3ram 
;: ........ ~~~.~ ~1~cr\!C';\ú':. Em p.1rticu­
br (1 fmtJa~:":1dl)r ~'arco'-l Cl1m)­
\u.) e o 5el!llúl C!~u'JiG VIeira te· 
lefonnt'alll para o diretor jundi­
co Arsênio Correa da A.S D '­
relatou Sll~llicy. acre~r.ent(\ndo 
que Cláudio Vieira teria ~nviad<i 
à .1; S.D um fax der.ô.lhundo as 
õ,'Spesa< que deviam Sl'r jU3titi­
c.adas. 

l>tJ acordo com o s~nador. Sall­
dra Oliveira possui diver;as pro­
vas para SUSlentar o que diz. 
entre ela~ o fax com os Jetalhes 

sobre a movimeatação das C01:­
tas de .José RobPrto Nehring ( .;­
~ar. dono da Brasil Garden ;_ 
que foi enviado por Cláudio \'ie:­
ra. Além disso. segundo ele. $a::. 
dra tem todos os registros de ;;. 
gaClies telefônicas feitas para 1 
c.1sa de Coimbra e de VieIra 7 
comprovantes de o!l"t3çües p3~-J 
fretar aviões da Lidl>r Tnxi A.,.. 
reo e da Brasil J .. t. utilizados em 
sucessivas viagens a Brasília ~ 
ao Unlgual. 

-- O fax detalha os depósitO" 
com as mo\'imentações nos bar.­
cos relativos ao nome de Jo~ 
Roberto César - disse SupliC7. 
acrescentando o número da, 
contas bancárias. 

Sllplicy afirmou que. quando ") 
diretor jurídico da A.S.D e o ad­
vogado Waldo Sarquis Wallaü 
conseguiram reunir todos os da­
dos. viajaram a Brasília e teria::1 
trabalhado. inclusive. na Ca_'3 
da Dinda, a residéncia do pr~':­
dente Fernando Collor. Entre ;.,> 
telefonemas dados para a mon~;· 
gem da operação. segundo S~· 
plicy. a secretána poderá cil.:L 
os que foram feitos por Lafaif:? 
Torres. presidente tio Banco ,;': 
Brasil. entre outros_ 

Em entrevista. o senador ar;:­
mou que a secretária compro'· ?0-
ra q ur a operaçüo fora suger;:,; 
ao preSIdente do Banco do lkF": 
pela em~rpsa dp. Diui1 .. 

---- Em l[<)CU da asses.soria !la" 
for_lar ~g provas. o Bancl) do H:-", 
sil cnnced~Iia um financiamp.~.:: 
a empr~sa de Dini~ interes'i<i·::; 
em <,onstr.lir um motel cin'~) C-<. 
trl!!a~ 1l:\ Mar~in(\l Pinheiro, ê'::' 
S10 P;l'l'() --- contou Supliçr_ 

No tiual dI") di~CllrsO no S;~r-2' 
do. que jti clm1:\va I)ulre O~. 2-:'2. ,. 
tcntpq r~n! n rel:ltor ri:-\ CPf ;.~ 
Pc. Amlr IA1ndo tP\IDR·RO\. 5:1· 
plicy dis$~ I\ue Sandr::t Fer:1a-:­
d.!z porler:a Ililrrar inclusire ,5 
Cl)nH~rn0r3ç')eS feita~ no e~cr'~"*'" 
rio na .'\.s.o_ a[lI1S .) depoimer.':, 
de CláUllio Vieira na CPI. 

- H0\l1-e comp.morações. t,.,-;­
cnram-s~ t>rinde~. porque SP. ccrr 
ciuiu que ha\1a SIri,) JtingJd,) ~ 
objetiv,). Um dos rliretores che­
g(,'l a cumprimentar os outrrJ'i 
dilt'ndo que desta vez os mer.-r 
nos trabalharam bem. 

O senador justüicou a miciati: 
\'a d~ Sandra. alegando qu~ da 
considerou um dever de cldadà 
contar o que presenciara. 

Governo montou operação de defesa 
HELEN l C"Ar..S 

. O àGr'~~·~~~l~,~~~.~·~.~~~~~~ ~::.~f:I~.~ 
ção lflr.t,lr ftc; :-~. ;::>:' • .l rit.~l1~:~~· 
CI:l da "l'-cre{;l:-.-; ';clr,Jtíl F~~r. 
nand(l5 Jf' :)Ii',··:~' 1'1o.\1:0$;}8 
um:\ hnr\l (tI':.:,,-· ~ ,t,l fj ~t'~:~' 
dor Ectuardt) 5;j'):1(\ lto"r·~:r! 
ter 5ubídt) à tr:rõ;na .~I) ~.:n:i.k~ 
p. :Hl\1.nl;ladl) r .. :> ~~l,ll:! uma 

[\l)rnhrHl~e!1. :-~:~t-€ra!Tl ~m 
fJ;'. do d1f'fp ·~e :'-lI'r.n o .1d· 
\·'I~aJ,.l tnbu']~;:3 _\5cr!C:o 
Eduí\!"dfi Cor: ~~:t :'1'7.:.:mt.',n:an· 

~f;l n:n;~·~~~~~·':7 ~:~7ttl,;~i~!~b 
f:}'!. B~mto IJ.'~~,;: 

!nir.iahn~nt.' l~s·.:~:aJ(lc:.. t\~ 
W'~ f'r-ni,lil,) i1t~~_': ,'-n '1::(', >-"': 
';P:'d~H:eira .1 ',,;,,.:'~:W j(l S:1' 
r1!c:.', nÜI} h3';~;'J ~!..1.i,$ '~In~'~ 

t~st;?r-:'Jnha pêlrl jt;~mont:H' :: F' r-,- ._ ~ :~~.. ,,~p 
'l,'p.rs.n no '?x '-!~·T:-1?!;l.'.'t(! C:au- - St, 1550 ,I" .f: .... ~ .~. P,;l.., 

~P?UnH- o GOq:~u 

do fax do trihutari,till"'k.s mio 
mstrll~ " hdf.·rf~~. p.l~'5-ar:~!0 {\ 
di\'ulgnl '1 infonn,l<;Ú'1 \;;:1S~ 
ao meStr. .. lcmpn em 'Iue ·:or­
na;\ noHr1\l d~ Ip.1P Sl1pik': ti. 
nha un13 testpnlllllha-chave 
contra Cl:\ndio Vkira. S>g>Jn­
do os Itcerl's Lui7. r::du;:rdll 
~Iaealhf,es p ~arr.\l \Iacld. a 
m~n~.H~f~m dI) fax I=!r:l A mo:. ~m.a 
expiH,:aci\u de Vllllfi.;: de !~rIa 
cOl1sull"d.) o trihullri~la ape· 
r,m; para p.-~dlr·lhr U!:l p-v'~<:cr 
~(lt-r€' a '\\)1:'ril,;.l.) rp·,i;,~m·2 no 
t:ruguili dia V\"~\ra. !n((~:~r1I;';'. li no repn':,PHtar 3 r,;~:a \,.0.,C\.)(~f·r 

fmal da m~\nhA, ~I~~ Utler(l~ d~ \'P'I.. mas ~ ... :.:~:'.~r!g~l\l~ .. :1 , , 
governistas da cenüncia que ql1~~a dn r~'''_";:.;?'-r:a .••. 1 ,li! -- O trIl'IILu':.'ta 101 cur.!,:. 

. SUl;>lic:; tevana ac. S~n!,dn à ;' /l~'\.~f:. o ~t .. ;:-':'l~ v\Ulherme t:ltlo p'Jr \'h!~:'a ~i)kl' ,I {'(IIjiÍ',' 

l
la~.c.: .. o .... fmnbtros Ur. ,~.', aO . [I.li!'" 1-\ (( t L A .. , to t'lll~ lh'u ur.~ ~I.\l r'l. ... ::- Hlrl;: 
.~(I(,:",4. Rw:.a.rdn FIUza.. (' da Sf!. Porém. os dtf('n!-"re~ do ('rtr ('O, Njo h:! lli1dl~ (II{!.~ (,,) qlj , 

t:l~t'ta!'i3 dto Governo. J()f'gc \'ernc. foram l(lgo lnf\JnlJadú~ bso -- ga~'ilJll,U !\l,!CJP! • J 
....... ..,.. ~IW!.:.: 

Bancário fez a ponte 
entre casal e Suplicy 

IlRASiLlA - o bancário Llli1. 
O,wa!do Santiago Mor~ir:l de 
Snum. represPnlante dos funcio­
nánus no Con.<elho Administra­
t"·!) do [Jn. foi a primeira p""soa 
em Brasilia a tomar conheci­
mento das denúncias da secr~tá­
na Sandra Femandes de Olivei­
ra. N~ nnite de \l!gunda-feira. ele 
fOi procurado por Fidekino Sou-
1.a Bontim. marido de S;mdra e 
calxn de uma agência do Banco 
do Brasil em S,io P~ulo. que pe­
dia auxílio para levar o testemu­
nho da mulher à CPI. 

Luiz Oswaldo COnhl'Ct'll Fidel· 
cint)o também funcionário do BB 
durante um r.UM promo\;do pe­
lo banco em 81. Ele explicou que 
fOI procurado pelo casal p<.>ucas 
horas aptÍs o ,p.~ndo de;><Jtmen­
to d0 Cláudio '-leira. ex·S<?<'retá· 
rio dI.' I'r0sidente Collor. à CPI. 
Em nenhum momento questio­
nou ~ denúncia de Sandra QUP.. 
pelo ~U" sou\><? é secretária do 
che!(> <lo DCll..1rtamento Jurídico 
b !-,rma ASn .\ssionio Eduardo 
rllr,ol;\. F; admItiu que r,em se 
rrE"'rupoll etn .lU\ir muitos de· 
la:hes. 

-. O Fidelci00 me dis.<e que a 
e-;pr,.:.a €$ta\'a l'nrn um probi~ma 
s'·r:o de consclencia e que ficou 
r:t'jl, l't~\·nlt)ti.l dt?pni5 dI) ctlpoi· 
1',,·'110 t!e Viel:-a_ Contaram que 
(,~ dl/('un\l')nt'J' 3pre::11ctadry; ti, 
!:i~;l~t 'i1UO rral!llado:, na ASD e 
q',i.· i:,1.vi.1 ma.l ne~ndilç':ÍO da 
1\'::)\ ~ 1(:1\\;\ (~:l pre\'ídên'::a do 
:~:-':; '."!OI:\ ('fTl~~re$3 AS~J. 'JrH~h~ a 
~ ',:'.d~'a :r31::1H:a ~ rei~t(tt.1. 

n '''15.11. d"::wnstran~1) medo. 
c<·nt"i: 'lIJr ~,a\"la pensado em 
pn'l'ur~r :l Cf L mas pl'~fr:!"'iU re· 
('f:'iíJ ':' pnt~v·!:-'.l n um rponlo~n· 
nrt ... 1!,l ratrr'lnJ. Lm1 U~wal· 
ri'" I.}ôJ':' I!n\ j;l,t:."'irc< d(~nU!1CiOll a 
f: ,.i!'~~ r:q ('1:71C:J:"'~t) df.' 3B p:-sti':" 
n· !'ni(ll1V! ;\T::Il:tdo. foi I) €'~.(''')thi· 
I~~, 

O b._nratiü conllictou o depu­
tJJ" teJeral Luiz Gu>lllke_: \::'1'). 
(':\ p:-.... : !(Ii'!Jtc d.o Slndk.3 ,) tl{l~, 
H;jli~:,,;'I'b de sr, GU!.hikl!; i"i,-lO 
1'0: 1ü.:'aH7~tdú. m3.S SU:1 ~::r:-{'~~l' 
n,{ t.:!d;:";)u~i p:ira :1 c\u :--';"iMJ ... r 
flm;t:'tiú ~Upitl)', 4dú i1;:':·.1 ;1;:r3 
LJ1~ Ú:-,"\ .tldu na matir\l~; l.b d~ 
k!' .. '~-f.'lr~. 
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Depoimento não serVe como prova 
BRASÍLIA - Os pamdos de 

oposIção estão temeroso> dp que 
~ credibilidade da CPl do PC 
po,sa sofrer prejuiws se núo for 
plenamente sustentado hoje o 
depOImentO da secretana Sandra 
Fernandes de Oliveira 

Ela é secretária da ASD Em· 

[
,reendlmentos e Partlcipações 
.Ida onde, afirma, foi forjado o 

rontrato de empréstimo externo 
que Cláudio Vieira tena tomado 
no Uruguai, em 1989. 

A estrategl3 dos oposicionistas 
para preservar a .cPl dê uma si· 
tuação constrangedora seni a de 
repetir. com insistência. que a 
comissão trabalha principalmen· 
te com provas documentais e 
que o depoimento de Sandra é 
apenas mais um elemento das 
investiga;'õe';, Vários oposlcio· 
nista~ cntJcafam a atitude do se­
nador Eduardo Suplicy. 

- T~cntca e juridicamente 
não é necessário o depoimento 
da secretária Sandra para se 
comprovar que os documentos 
apresentados por Vieira são falo 
sos - di;oS< onlem o senador Jo­
sé Paulo Bisol (PSB·RS), para 
quem o depoimento da testemu· 
nha traZH!a pelo senador Eduar· 
do Suplicy WI'·SP) tera impor· 
tancia para sensibilizar a opi· 
nião publica. 

liisol, entretanto, crllicou a 
forma como Suplicy apresentou 
Sandra. 

- Eu jamais apresentaria 
uma testemunha ao plenário 
porque testemullha não e um fa· 
to poliuco "- aJ1!umentúu. 

- Não se pode receber com 

excita,'ão o teslemunho de Sano 
dra, para não des\'iar o curso 
das lll\'e5tlgaçOes. Não é e Ido 
deve ser considerado como pro­
I'a mais importante nem a d~fi· 
nitiva e. muito m~nos, a um,',! -
alertou o depulado Mlru Telxe,· 
m (PDT·RJl. tambem intep-ante 
da CPl do PC e preocupado com 
a forma usada por Suplicy para 
encaminhar a lestemunha a co­
missão. 

O líder do PMDB, deputado 
Genebaldo Correia (BA), da mes· 
ma fonua. tratal'a ontem de prÚ' 
teger a CPI do que chamou de 
ação extemporânea do senador 
do PT e candidato à prefeitura 
de São Paulo: 

- Temos que agir com a cau· 
tela que os outros (referindo-se 
aos governistas) não estão tendo. 
Levar o processo de investigação 
com total seb'1lrança. Não pode­
mos licar sujeitos a sobressaltos. 
A atitude do senador Suplicy é 
eleitoralmente compreensivel. 
Só espero que também seja váli· 
da para a CPI, que assegure que 
realmente a defesa do Governo 
nao passou de urna montagem -
disse Genebaldo. 

Na reunião dos presidentes 
dos partidos de OPOSIção, realua· 
da terça·feira no gabinete do 
presidente do Congresso, Suo 
plicy. segundo Genebaldo, anun· 
ciou que teria uma "bomba" pa· 
ra quinta· feira que irta desman· 
telar o esquema do Planalto. 

- Só não revelou do que >e 
tralava e tampouco que tinha a 
intenção de antecipar a explosão 
- contou o lider do PMDB. 

Sandra ficou longe da imprensa 
BRASÍLIA .- Sob forte esque· 

ma de segurança, a secretaria 
Sandra Fernandes de Oliveira 
foi mantida toda a tarde longe 
da imprensa, no ~abmete do Sé' 
nadar Eduardo Suplicy (P'f·SP). 
Alguns parlamentares de oposi· 
ção, especialmente 'os inteb'l'an· 
tes da CPI do PC Farias, foram 
ao gabinete de Suplicy para to­
mar uma espécie de pré·depoi· 
mento da secretária que, ama· 
nhã, segundo o deputado, deverá 
deplonslrar que é fabo o contra· 
to de empréstimo elterno apre-

sentadl1 pur Cláuuio Vieira. 
- Tenho certeza que o depoi· 

mento dela vai impressionar, PL' 
la sua Simplicidade e economia 
de tletalh(,s -.. observou o Sér.a· 
dor Jn,c Pauiu Bisol IPSB·RS), 
sub-relator da CPI. 

Sandra também foi ouvida pe· 
los dois procuradores que acom· 
pannam os tntbalhos da CPl do 
PC, Italo Fioravante e Odi! I'p.r· 
reira.Eles, segundo o senador 
Suplicy, 5airam convencidos que' 
não será dificil comprovar o que 
San'dra diz. 

Advogado diz que só foi COllSultado 
CRISTtNA VEIGA 

~,\o PAI'LO - Nu dia 7 "" Julho. 
(J "d\'ogádo Valdo Sarq UlS H" lIack 
Chtl~ii\ a de \'lagern quando re('~~u 
UliJ rer.adú. em casa, de quI;' urr. de 
seú:;. m.1ion::s cheml's e~ta\'~ a sua 
flit .. \'ura.· era o empn'sano Ak,des 
DU1!l, rirmo da ASll Emprf'!:IUhmen· 
Im· hnúb:harlu .... , IIc\o Iplef~jIW, de 

~~~HM!:,~~~~ml~~ l~I~~~~~:~~.~ ~~ 
sua oplOião cttmCl e:;pecwhsta em 
oJl,:-racões flnaoc'Plras internaclO' 
na:s O dO('un,ento era o que ClaudlO 
Vll'lra. ~x·s~cretano pJ.rm.'ular de 
Colbr apresentaria dia 27 na CPI, 
dl/.EI\du ler tomado lISS 5 mllhi>es 
er.ijJI'est3dos no Uru~ual para pagar 
('C'hta ... pt'~soais dó pr~!>ldeole, 

"" me>mo dia. Hallark foi a Brasí· 
lia "c"mpanhado do direlOr do de­
pa .. lameolo jurídiCO da· A~D. Ar';" 
O!I.I Eduardo CorreIa. No dia ante· 
nl'r. '"rreia e seu chefe Altld", Di· 
lIi. unham esladr. na ca" de COlm· 
br" onde lbe~ rOl mostrado cuntrato 
de .... redil0 assm'llto por Vll'ira com a 
A"a TradlJl~. em !!l89. Ao cherarna 
rt',·lier.clís do ~mtlaixador, (I <Jd\·Q~a· 
d·,) \'ocontrOl! Vieira e o IJrt'~ ideote 
cc B~~·.r.o dtl Bmsil, LafalNl! TOin."S: 

., O cúnlral0 me fOi daílo para 
,.\, ,'plnar so~" a tegalidade d'· p,;o· 
{(.I de \'1sta da.!- kl~ braslll'lI t.1!- '­
f'J ·!.l1U Halhack. depOl~ de ~atk'r tias 
d!',~t:ifa\\,es da secretaria df.' Dmli .. 

() ad\(,gado en{'onlrou lu~{' um cr' 
H, nL CÚf,trato. ndO t"~.ta\'a SeltlÚll pe­
lu consulado tJraMlt1lro no llruguai 
1if1edIEit",mt'nl(!, altrwu que "ne­
nllilffi documento produLlClo nll (').Ie-­
nl'r pOOE' ser anHo nl) llrasB ~em es­
lar H' .... dhz.adn pt'lo UJllsul~do" 

- Al, per~untaram (l que eu p()de-

~~7,(!:d~ f~l~p~~~rir o probleIrto1 -
~~j~ lev!: a Sl'II!>:u;.il' de q\l(' a !!r~m· 

df prto<:upação du ~l'UpO t!fa a lC'ga· 
lt(.:tot> do documento e apontou U,la~ 
al!·'rnall\'a~· raZf'r a ('on~ulan;'. •. H:âu 
i:lt:L'ra ou bU5i'(jr a nmllrma/;;\v dr 
l~~!' lJ t"fJfltralu frlf3 J,.:-:..inado tm ~9. 
A jlnmma alternam'a 101 de,cana·. 
d~, por el~ rnl'~1Il1J 
,~ Vi.: p.írl'rl'f t:.\lrem.1IlWIHi' e~' 

tr ,\~,h") J.'E"Jo r:l((I de ó contrate. ter SI· 
dç, :IS~Hi:f.!!) ante~_ 

c~,ru::\.IdJ J allf'l f,atí\'a, o :Hl\ut!a­
de, r.S:-}al'eC("U que nel'éSSlld\\! bus, 
çar )UIItu a companlU3 emprcSlalÍ;.lfa 
à ;unfirnlttç'~o dI;- que o t'mprp5umo 
for3 IHtJ na4uela data e a conlirma· 
\'.111 do t1\LXO do dInheiro (quandu os 
diJia"" feram sacados e JI<lta ",:Je 
f'''':>ln). A decisão do grupo foi une­
dl3L"üent~ tomada: o advogado <m· 
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barcaria para Montevidf'u em busca 
das provas. ~o di. ,e~Ulnle (A de ju· 
lho). ele, seu sócio no escl1l!irio de 
ad\'oc&ria Fernando Juca e (l diretur 
,1uruhco da AS\) turam ao llru~'Uaí. 
Entraram em contato {'om Rlt'ardo 
F(Jfcella. que SE;> lntltula pre~ldt'fJte 
da Alfa TradlfJ~ S A. 

- Ele n(l~ umf:nnuu que {I ('unira· 
lu era \'áhdo ~ eXlStefile -- conta 
Ilalwck. 

C<lm a IIlh,rmaçâo dt FUf{-clla, os 
advuga'do~ chegaram a Emiho Bonj­
fatlllO, corrNor dt- cambio E-ncarn.~· 
~ado de trao~(tJrmar (lS dular~5 em 
rruzados nu\'(I~ ()!- ad\,l)~adus hohd· 
(~tram que: elC! C(11n.:JWVL1SS<: a opera, 
ção cambial DI: Hltla alI Brasil. Bal· 
I.tek I't'('cbru UO ('orre1{Jf o ('(lnlr31O 
lll' t'ambiu t(11IJ dl';'JUii:;':W li,' U!ll cs· 
('f1\'ào, UH'Sldfldo a \'('3c.idadr do 
contrato, 

--; rUllfl'~~lI qUE' alJld.\ nãu fiquei 
!-atisfelto ~lt 5t'ntl ln ... l'gUro por ~er 
c;ontr3loJ ft·ltO em (Jutro Pd:~ - dl!:.:;e 
lia Hal'k. . 

O ad\o~at1o volttJu ÍJ Bra~il1't vara 
Ulna rrumãú na C,t~a dt COlllli,ra, 
pre~t~nle~ (.15 IUt'Slnos lia rf'llfllãv ano 
t~rlOr. C(,imbrJ tOI (I Q~H' mais se 
vrcfx'up(llI (:JO !-flh~f !:J:, lhantE! da· 
quele~ tl'l\~lImentíh a operaçacl ~l:t· 
\'8 I~gahlad". Ele rr'I,ondeu que, 
quanto ao ln~re~so do Ihnhelro no 
Brasil. nãn linha dlindas de que 3 
operação',ra legal, en,oora ,,'m pa~. 

~ .,-,,. .. 

!'>:lr velc, OC. A~,t'sar ~~l' fl~':.:tr u: )lLll: 
co nM.lS l'flfÍlpl:'''1.1u. () d~ l~~·~·:,·. ~~) I,:.;n 
5hbrc h.'Klslaçã:: clt' IIp(!ra~'ú\.:, ~l~I..!H' 
('t:'lra~. cstahehc(' LJUl' 't' l1H- ."1 ln· 
~rC5S0 e iJ S&.HliJ, ti(· papel", 

Na OL~::'IUU .... \l- ft!/. t.lu,J.~ n'.;> "~ \ .~1). 
nflú t>nwTIlh:1 ,i!' Il'.IS 1IIU .. :II.l1a- ·,1 
parcter nall fl bnJ lJ Pd! ll' f:'-, 11 )(, 
<'iltéto seu tcrl'l!,n.l ~0Cj<..l S!~ .... : /\; \' 
l'ah~V!:of SaraÍ'..:t ("n11'01l r,~ li, .: .. r:.1: 
!'ün\t'rsou h.nl VlelfU si/bn.' .d ,:l'Ll'~ 
~Idadl' de loc"hzar ú d(,lt>lr<, ~'.a.lul1t 
1 urncr, í' qUl'1Il os. nU7..<l:i(l~ IIn\'úS 
!t,ratn enlregUl'!:o vara com~lr<1r jJuia· 
reo 

- E~h\'c com l.·le no carLOl h.'• na 
Sl'\t<i antenor <I./ tlt'(Jollnl'llhl. undt' 
f:Je fE'/. a det lafti~-;IO dl' 'lUto BC .• il ft~s· 
gatado us. ('ht'{jllt'!' <- Ih!>St' ~,!".I;\a. 

Ollll'Ill, u~ advvgad(l~ ústJr~HI ~ur' 
plt'!:oO~ com a lonrU(,~l' l'li! tjHt' ti­
nhJOl se 11Ií.'thltL Hallarx SI!"",: \L:~ 
dt't1ardl,.'ú~~ clt' ~t't'('l't.if),i '-"I:,d,il 
Ft'flliI11tlt'l 11(1 'Tldnu'nto en. ':IIf' O 
(lLOBO ('h('~i(~a a !>t'U e,,:u:I\·'lHJ. 
lnlt'l1IJlalllt'nt\' (',)uH'H 10d'1 I lu .... tó· 
na, apl'}'.If dto multo II~(\'I':, LT1' 
f)\I.:mlu I!)SO, ::,!'li :-ÓCIO SlI.lr.t'l '".li al· 
\a cntl'a\'l l",l l'ontJt() ('uw ;hnil., 
Que se dc!)(:ulpí'u P(II' I~·J()!' , 1Il€"lido 
nessa hIMona·'. QU.1nJCJ IOL!" a ím· 
pren~a jà OCllpá\'él parte do (núrnH~ 
(!~cnturio, foi a vez. de. o pll'>~idcnte 
d(l Hli, l.afal:-tc í orr~s, lth:rfJnaf, 
Mas nà(t cún~f:gtilu ser alenllldo pu· 
los a<lv!l,!atlos. 

Diretor da ASD 
desmente secre\.iria 

sAo PAULO - O dirE'or du 
deran3.nwnto jurtdico ó Asn, 
Ar!'>{>nlo Correia. negou (J C(ln· 
leuilo do rlepounento de "ua se· 
l'rf>t:lria, Sandra Fernandc~, de. 
qllf li contrato apl'esent.=hfü por 
ClüudlO Vieira. eX'secrelarlO 
pa:'ucular de Collor, fOI rtàl:':lllo 
JK'ln escrnório de adVOC"çl~ que 
atende ao I!mpresário .\!"dcs 
lJiOlz. Assim como os prupnela· 
li,,; do escrilórto de mh·uc.acia, 
Arsênio Correia disse que quan· 
110 entrou nessa história, o con· 
tráto .ta c;tava pronto. 

- Isso e um mentir~. Além 
db50. não me recordo dl' ter par· 
llcipado de qualquer testa -
;ú'lrrnnu ele. 

Arser,;o chegou ao escritório 
de adv\JI.·ucia nervoso, n.fls foi le· 
I 'ôJJ p'Jr um dos sócios (\0 escri· 
iOrtG, Sidncy Saraiva, até a pre· 
,Cfi';a da lInprens~. OJrrda ne­
~O\l qne lilf(~sse havidlJ comu· 
mí:Ltç~D via lãS entre o e~('ritó­
J'iú lll: nl!ÜZ e a Casa lia fhnda e 
._Il~·~l· nfiu tnt0nd(~r as faL0eS que 
le\ [~rnrn a ;:lt'cretaria a faZer 
:}';l~\·l(· (k~Jt)imentu. 

.... tia Bilha problctnus de re­
~.1I;I'IU.1I11\.!JJtv com as cu\egá~ e, 
ll{'púis da gravldez. cOI~Jeçou a 
lilílar IllUito ao trabalho - disse, 
!elllüudo dcsl)ualllicar a s('{·retá· 
na. que trabalha com ele há 
quatro anus, 

Ele Jura que a ,ua !>á!1icipa· 
\:iio na hlsloria foi apwas a de 
recomendar ao eserHono d(' ad· 
\.(X'ucla a l~gali·ta~ào du o'lC'ra· 
\;;0 montada p~lo staff \ .. r~'id~n. 
nul. \la r~tlnião da qua ele v"r· 
til'tpOl!. na casa do €'moaix . .ldor 
:.t~n'u!-> Culmbra, umuJ len""m 
p,mleip"ílo Alcides llin' I. (I pn:· 
,,,t( nte do llanl'o do lk.tsi!, La· 
I<~i«::t; Tôrrús. o ex·~t?l·rf'tário 
parllcular de C(,lIor Claudio 
VH:'lra t: o dUllu da t'il!i.1. .\r~t\.. 
1,1'.1 CurreJa explic0u sua presell' 
\'a nu escritório, na4Ul'il' mo· 
mento. Cü1l1 a segmnte Jra.sc: 

- \'im consultar os advO!(ados 
da elllpre,a sobre a rl,ja.;ão da 
nota oficial que o doutor Alcides 
pt.>diu para"divulgar. ~ 
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Sábado, 4 de julho de 1992 ~llVtuf1o:0 . (Q~~O_ ift·.: Cf>?,,) i O País·3 

Cheques de Rosinete, secretária de PC, aparecem n~ conta de Ana Acioli, secretária do presidente 
JfIi' 

RICARDO AMARAL e 
CRISTINA VEIGA 

SÃO PAULO - A CPI do caso 
PC Farias comprovou ontem que 
a êonta no Bancesa da secre· 
tária do presidente Fernando 
Collor, Ana AcioU, foi abastecida 
nos últimos 12 meses com che-­
ques de valor elevado emitidos 
pela secretária de PC, Rosinete 
Melanias de Carvalho, e pelo 
chefe de sua segurança e ex ·se· 
gltrança de Collor, o sargento da 
PM alago na Flávio Maurício Ra· 
mos. Em consultas aos bancos 
Rural, BMC e Bradesco, a CPI 
localizou ainda dois depósitos alo 
tos feitos no Rio por Jorge Luís 
Conceição, suspeito de ser um 
grande doleiro, mas nenhum do 
próprio PC ou de Cláudio Vieira, 
ex·secretário particular de Cal· 
Ior. Vieira foi apontado, no pro­
nunciamento presidencial de ter· 
ça·feira, 1:omo a pessoa que de-­
positava dinheiro na conta de 
Ana Acioli, para que ela a movi· 
mentasse. 

- Pelo menos nesse detalhe, a 
declaração do presidente Collor 
não correspondeu à verdade -
disse o senador José Paulo Bisol 
(PSB·RS), sub·relator da CPI pa. 
ra a investigação das contas 
bancárias. 

Os depósitos de Rosinete, ou 
Rose, como é chamada, na conta 
de Ana Acioli eonfirmam a de· 
núncia do ex·motorista da secre­
tária de Collor, Francisco Eri· 
berto Freire I:rança. Ele disse 
à revista "lst08", e reafirmou na 
CPI. ~ue Ana Acioli ligava de 
BrasílIa para Rose em São Pau· 
lo solicitando dinheiro, que era 
sacado por ele 110 llancesa horas 
depois. A CPI localizou seis che· 
ques emiticto~ por Rose de uma 
conta do Banco Rural. em São 
Paulo, e depositados na conta de 
Âna Acioli no Bancesa. Todos os 
cheques são de valores altos. 

A maior fonte de recursos pa· 
ra a conta de Ana Acioli, no en· 
tanto, são cheques do mesmo 
Banco Rural emitidos pelo sar­
gento Flávio Mauricio Ramos. 
Através de outra conta, no BMC, 
ele fez um depósito de mais de 
CrS 18 milhões para Ana Acio· 

li no final do ano passado. Fiá· 
via é mais do que um segurança 
de PC: é lima espécie de ~retá· 
rio e homem de sua absoluta 
confiança. Na campanha eleito­
ral de 1989, era o lerceiro ho· 
mem do esquema. abaixo apenas 
do capitão Dário César CavaI· 
canti e do tenente Marcos Amo­
rim, ambos trabalhando hoje no 
gabinete presidencial. 

A ligação entre Flávio Ramos 
e PC pode ser feita pela própria 
ficha cadastral do comntista no 
llMC. Ele se apresenta corno eco· 
nomista. nascido em Arapiraca. 
em Alagoas, e dá como endereço 
o sexto andar da Rua Ramos Ba· 
tista, 152. na Vüa Olímpia, I.'''!:! 
sul de São Paulo. Trata·se da 
pI;meira sede na capital paulista 
da Empresa Participações e 
Construções, a EPC, maior fonte 
oficial de renda do ex·tesoureiro 
de campanha de CoUor. 

- Sem temer urna quebra do 
sigilo bancário, posso afirmar 
que a CPI chegou a uma distân· 
cia milimétrica da confirmação 
das denúncias - disse Bisol. 

Ainda no Banco R ural. a CPI I 
loc.alizou dois grandes cheques, 
depositados na conta de Ana 
Acioli por uma quarta pessoa fí· 
sica, que tem como pré·nome 
Carlos Alberto. O presidente do 
Bradesco, Lázaro Brandão, que 
recebeu representantes da CPI 
na sede do banco em Osas('O, li· 
berou informações sobre os de· 
pósitos feitos numa agência ca· 
rioca do banco, por Jorge Luís 
Conceição. Diretores do Brades· 
co informaram à CPf que a con· 
ta de Jorge foi el}cerrada porque 
o banco susppitou dos movimen· 
tos feitos pelo suposto dnleiro. 
Ele se registrou ('orno agente de 
turismo e apresentou o Cle 
447.846.:3!i7·;]4-
, Alem do senador .José Paulo' 
Ui.ruL!. esti\'eram rOI ~o 
para investigar as contaF hnnrá· 
rias o senador Mário COVJ.s 
(PSDB·SP) e os áeputados iítg· 
maringa Seixas (PSDB·DF), Aloi· 
zio Mercadante (PT·SP), .rosé 
Múcío (PFL·PE) e Juckson Perei· 
ra (PSDB·CE). Eles fizeram um 
relato das apurações ao presi· 
dente da CP!. deputado Benito 
Gama (PFL·BAJ, em duas reu· 
niões no Hotel CaeSRr Park. 
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DEVERA o Sanooo Fed!1rml 
examinar nos próximos 

di •• o prolato de lei sub.tlltJ.. 
tlvo do d&ptrlado JoH C.rloa 
Aleluia sOOr0 • r.lorm. (>Cf­

tuárlo. 

CONSIDERANDO qu<i hoov. 
acordo das tlderonças 

doa partidos par •• prov8ção 
d. mstórkl no Cama"" a ri­
gor não <l6verla haV&r pro­
blema par. o rápidO <161.,1-
mento do prole to no Sona­
do. 

pORÉI\!. o. dloposiUvoa rft-
gulamsnlaro8 vlgento. 

'.eullam o oventual bloqueio 
da propoolção com • apr .... 
clação <16 nov •• em<Indoe • 
pedidos de vlsla pela. Co­
mlssõe. Técnk:os. 

TALVEZ 001. e ... o mo-
memo de o s.nado, MIÍ­

rio Cov,," - cuIa partido, o 
PSDB, subll<:l'eveu o acordo 
partidário n. CAma,. - do­
monol,or 8U. indole demo­
crlÍllca e .eu .spirlio público, 
deixando de obstruir a apro­
vação do Importanle proleto. 

Bancesa não poderia informar sobre cheques 
BRASÍLIA ,_o Somente o banco 

ori~inário pode preslar informa· 
ç(>p, sobre cheques. depois que 
estes passam pela cúmar<l de 
compellsaç'lo no [Janco do Bra· 
sil, de acordo com tecnicos da 
compensação do BB. Eles asse· 
guram que, no caso da conta de 
Ana Acioli, a comprovação de 
que os depósitos foram feitos 
com cheques do BMC (Banco 
Mercantil de Crédito) e do Banco 
Rural e o emitente foi PC Farias. 
só pode ser fornecida pelos dors 
hancos originários dos cheques, 

e não pelo Bancesa, onde a se· 
cretária tem conta. 

Esta informação contradiz a 
declaração do Bancesa, apresen· 
I",la terça· feira pelo presidente 
Fernando Collor em seu pronun· 
ciamento, com o seguinte teor: 
"As intensas pesquisas até agora 
promovidas em nossos registros 
não apontaram qualquer depósi· 
to em sua conta corrente que ti· 
vesse sido realizado por Paulo 
Cesar .Cavalcante Farias ou pe. 
las empre.'3s Brasil Jet e EPC". 

Segundo o Banco Cenlral, o 

desconto dos cheques obedece o 
seguinte procedimento: no final 
do dia, os bancos recolhem todos 
os cheques. separam em pacotes 
por banco e mandam tudo para a 
compensação. No BB, é feita a 
troca dos cheques, e os bancos 
originários verificam se os che· 
ques têm algum problema, corno 
Falta de fundos ou assinatura in· 
correta. Nesses casos, devolvem 
ao banco deposilário. E este de· 
verá, por slIa vez, Informar a ir· 
iegularidade ao cliente que rece· 

beu O pagamento. Depois. ache· 
que volta para nora compensa· 
ção. 

Se o cheque nào ti\'er proble· 
mas, na compensação ele é de· 
volvido ao banco originário. Por 
norma do Banco Central, este 
banco deve guardar o cheque 
original pelo período mínimo de 
60 dias. Passados os dois meses, 
fica a critério do banco manter 
os papéis arquivados ou expur· 
gá·los. Antes, porém, o banco é 
obrigado a microfiltnar todos os 
documentos. 
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CP! devassa depósitos para Ana Acioli 
SÃO PAULO - A subcomis· 

iáo da CPI encarregada de in· 
'·estigar a" denúncias contra o 
empresário Paulo César Farias, 
o PC, recolheu ontem 20 cheques 
depositados na conta do Bancesa 
da secretária do Presidente Fer· 
nando Collor, Ana Acioli . Esses 
cheques foram emitidos por dife­
rentes pessoas, mas, segundo o 
senador José Paulo Bisol (PSB· 
RS), obedecem à mesma periodi· 
cidade de depósito e são de valo· 
res semelhantes. 

- As investigações /lOS colo­
cam próximos da fonte real que 
nos interessa - afumou o sena· 
dor, sem citar qualquer nome. 

Os parlamentares que partici· 
param da diligência feita ontem 

Benito propõe junta 
médica para secretária 

SÃO PAULO - A CPI pode 
convocar uma junta médica para 
avaliar as reais condiçõe, de 
saúde da secretária Ana Acioli, 
que teve um filho no último dia 
17, para depor aos parlamenta· 
res da comissão. A afirmação 
partiu do deputado Benito Gania 
(PFlrBA), que preside as investi· 
gações do Congresso a respeito 
dos negócios do empresário Pau· 
lo César Farias, o PC. 

- Temos de aguardar as decio 
sões do médico da secretária, 
com todo respeito. Mas há um 
tempo limite para isso. Se não 
obtivermos resposta, uma junta 
médica do proprio Congresso, 
escolhida por nós, fará novos 
exames - contou Gama. 

O deputado afuroou que a CPI 
sabe onde Ana se encontra hos· 
pedada. A .secretária tem se es· 
condido da imprensa para se 
resguardar. Segundo o médico 
obstetra Luiz Eduardo Vieira Di· 
niz, do Hospital das Clínicas, 
não há pre\1sões sobre a melho· 
ra de seu estado de saúde. Ana 
não autorizou a transmissão de 
qualquer boletim sobre seu 
acompanhamento médico. 

Gama justificou a possibilida· 
de de convocar a junta pelo pra· 
w que a CPI tem para apresen· 
tar o resultado de suas Ulvesti· 
gações (11 de agosto). Segundo o 
deputado, essa decisão só foi to· 
mada pelo respeito ao Congresso 

~c. ~ trabalho de Dinit· 

nos bancos BMC. Bradesco e Ru· 
ral ficaram surpresos com os no· 
mes dos emilentes dos cheques 
de\lositados na conta da Ana 
AClOli. 

- Descobrimos mais do que 
esperávamos - l'Omentou o de­
putado Sigmaringa Seixas 
(PSDB·DF). 

A hipótese levantada pelos 
parlamentares é a de que o 
maior supridor da conta de Ana 
tenha tentado dissimular sua 
atuação utilizando outros depo­
sitários, talvez alguns doleiros. 
Mas os parlamentares recusa· 
ram·se a revelar os nomes dos 
emitentes sob a alegação de que 
o sigilo bancário só pode ser 
quebrado para a CPI. 

Telefonistas são 
ouvidas em sigilo 
BRASiLIA - o delegado Pau· 

lo Lacerda tomou ontem o depoi· 
menta das telefonistas do Palá· 
cio do Planalto Ana Luiza Leão 
Morais e Edileide, para saber se 
a secretária da presidênCia da 
República Ana Acioli solicitava 
que ligassem frequentemente pa· 
ra os escritórios do empresário 
Paulo César Farias, o PC, em 
Brasília e São Paulo. Elas foram 
citadas, mais a teleforusta Rosa, 
pelo motorista da secretária Ana 
Acioli, Francisco Eriberto Fran· 
ça, na entrevista em que revelou 
ser PC quem paga as contas da 
Casa da Dinda. Rosa não prestou 
depoimento por estar de férias. 

No [mal dos depoimentos, que 
duraram seis horas, as telefonis· 
tas não quiseram falar ã impren· 
sa, nem o delegado comentar o 
assunto. Ambas foram acampa· 
nhadas pela funcionária do Palá· 
cio do Planalto Sandra Lúcia 
Spindola Pinto, que também não 
quis dar entrevista. 

Estavam previstos para on· 
tem. na Pohcia Federal, os de· 
poimentos dos gerentes João 
Máximo de Oliveira, da locadora 
GM, e Mauro Valéria, da Loca· 
brás, que terminaram não ocor· 
rendo. 

O delegado Paulo Lacerda tem 
até o dia 24 de julho para termi· 
nar o inquérito policial que in· 
vestiga as denúncias feitas con· 
tra PC Farias. Ele não quis ante­
cipar os nomes das. próxima~ , 
pessoas a serem ouVIdas no cl}' 
so. , ' 

Aparece o homem do cheque 
Extratos provam 
que Flávio era 

funcionário de PC 
SÃO PAULO .- Xerox de 

extratos bancárius de Flávio 
Mauricio Ramos - o homem 
que depositou um cheque na 
conta da secretária Ana Acia. 
li - enviados ol;tem à reda· 
ção do GLOBO em São Paulo, 
demonstram qur Flávio tra· 
balha com o empresário Pau· 
lo César Cavalcanti de Farias. 
Os documentos, relativos a 
aplicações finan :eiras feitas 
no Banco de Investimentos 
BMC, trazem o r.ome comple­
to de Flávio e o endereço do 
local onde funciGnou um dos 
escritórios da EPC·Empresa 
de Participações e Construo 
çóes LIda, em Sã') Paulo. Fun· 
cionários do prt!dio lembra· 
ram·se perfeita/lente de Fiá· 
via e afirmaram que "PC não 
andava sem ele" 

Eles o descn·veram sem 
qualquer hesitação, assegu· 
rando que o vir&m várias ve­
züs, já que FI~vio sempre 
acompanhava PC Farias 
quando este chegava ao pré­
dio, até o último trimestre do 
ano passado, épvca em que a 
EPC deixou de funCIOnar ali. 
Segundo os funcionários, Fiá· 
via é moreno, tem os cabelos 
escuros e cerca de 1,80m de 

altura. Ele freqüentava os es· 
critórios da empresa normal· 
mente dois a tres dias por se­
mana, a não ser quando viaja· 
va, e recebia pessoas e corres· 
pondências regularmente na· 
quele endereço, como o seu 
patrão, PC Farias. 

- Eles sempre chegavam 
em um Diplomata ou um 
BMW, com motorista e vários 
seguranças. O FláVio era sim· 
pático e cumprimentava a to· 
dos. Já o PC nem bom dia da· 
va - contam funcionários. 

As cópias de documentos 
que chegaram ao GLOBO nár· 
deixam dÚVida sobre a liga· 
ção entre Flávio e a empresa 
de pC. Um exemplo é o extra· 
to mensal do Fundo BMC de 
Aplicação Financeira, do Ban· 
co de lnvestimenlos BMC 
(CGC 58.685.322:0001·00, carta 
patente 7747274/88). Datado de 
29/05/9'2, traz [) código de in· 
vestidor 0085/0\174/6 e foi ex· 
pedido em apenas uma folha. 
O saldo anterior, de 1 de 
maio, é de Cr$ 3.174.506,60, re· 
lativos a 252,3317 cota, do 
fundo de aplicação. A remu· 
neração foi de CrS 621.856,70, 
totallzando Cr$ 3.7!Jtl.:J6.1,3O. O 
saldo em cotas é de 2523317 o 
valor da COta 15045,130277. Ás 
cotas dlsPOniveis são 252.3317, 
a rentabilidade no mes foi de 
19,50, e a acumulada no ano, 
178,60. 

Oposição acha que situação é critica 
-~--~.-~ .. - a conexão PC/Ana Maria. FalIa 

. NUBtA FERRO verificar a outra ponta. ou seja: 
BRASILIA - . Parlamentares descobrir para onde foram os re· 

M opOSição con,"lewm que a Si' cursos depositados na conta ti" 
tuaçao do présidenle Collor a· Ana. E se não forem achados ((e· 
gravou·se muito com a descober· pósilos de CláudIO Vieira na con· 
ta. ontem, por IOtegrantes da ta da secretária do presidente. 
CPI, de depósitos em cheques de como ele contou que ocorriam. a 
fUllcior.àrios de Paulo Cesar Fa· situação ficará ainda mais dl'lI· 
rias na conta da secretana Ana cada _. avaliou ontem o senador 
Maria Acioli Gomes de Mello. Mauricio Correa (PDT·DF), vice· 
Em ,eu entender, o president~ presidente da CPI do Congres>o . 
tera que dar novas e. maiS difi' que investiga denÚllcias contra 
ceis explicações a Naçao, e desta PC Farias. 
vez, com documentos que com· Para o vIce· líder do PSDB, na 
provem a origem dos recursos Camara, Sérgio Machado (CE), 
empregados para pagamento das se a CPI quisesse, "com este 
despesas da Casa da Dmda. achado poderia até encerrar 

- Se os cheques são de pes· seus trabalhos". Para ele, a si· 
soas ligadas ao empresário Pau· tu ação do presidente Collor fi· 
lo César Farias, fica conlib'llrada cou quase insustentável. 

Governistas dão 
mostras de fidelidade 

BRASILlA - Apesar de ter 
impressionado o, oposicionistas, 
os novos documentos obtidos on· 
tem em São Paulo pela CPI do 
PC não causou a mesma reação 
em parlamentares governistas. 
O líder de Collor no Senado, 
Marco Maciel (PFL·PE), prereriu 
alegar desconhecimento sobre a 
existência dos cheques para fa· 
zer uma analise mais profunda 
sobre o resultado do trabalho da 
CPI em São Paulo. Como estraté­
gia de defesa do Planalto, cha· 
mau a atenção para o fato de o 
marido da secretária Ana 
Acioly. Fernando Gomes, ser só­
cio de PC Farias. 

- Até agora não se produziu 
nenhum documento ou peça que 
lenha efetivamente atingido o 
presidente - concluiu Marco 
Maciel. 

O senador OdaCir Soares 
(PFlrRO), por sua vez, procurou 
mamer·se ftrOle na sua pOSição 
de fiel escudeiro do PreSidente. 
Para ele o, cheques pudem ser 
"provas. mas provas niío julgam, 
iniciam um processo". 

- Fico do lado do presiden· 
te mesmo que o PFL rompa. Só 
me afasto na hipótese de que se­
ja decretada a perda de seu mano 
dato, pelo simples fato de que ele 
não sera mais presidente e eu 
continuarei ,enador até 1998 -
disse OdaCir Soares. 

Fatura de Santana 
alugado é mistério: 

BRASÍLIA - A Locabrás, em.: 
presa que alugava o Santana ZZ· 
1212 usado por Ana Acioli, secn' 
tária do presidente Fernando 
Collor, não emitiu nenhuma fa· 
tura referente à locação desse 
cano. Segundo o motorista Eri· 
berto ~'rança, que trabalhou duo 
rante três anos para Ana Acioli, 
o aluguel do Santana era pago 
pela Brasil·Jet, empresa de Pau· 
lo César ~·arlas. 

Ao ~:er procurado ontem por 
unl assessor da relataria da CPI, . 
Nilo Valério, irmão do saciO· 
principal da Locabrás, Mauro: 
Val,erio, informou que o carro' 
não pertence à locadora. Apt;sar 
de estar no nome da antiga pro·· 
prietárin, uma moradora do La·· 
go Sul de Brasília. Nilo contou 
'lue o Santana pertence ao ir.não 
Mauro Valéria e a Jose Má.'lmo 
Oliveira, socio da GM. outra !o­
cadora que presta serviç\is à 
Brasil·Jet. 

O próprio Nilo Valéflo sU~eriu 
a CPI que investigue as CO!lIaS 
de Máximo e de seu irmão, ~.j3U· 
ro Valéria. 

- A fatura eles náo Vãl' en· 
contrar, porque o negócio era 
feito direto com o Dr. Paulo Cé· 
saro Mas o cheque do Dr. Paulo 
César pode ser encontrado nas 
contas bancárias - disse Nilo a 
um dos assessores do relator 
Amir Lando (PMDB·RO). 

A Locabrás envIOU ontl'm à 
secretaria da CPI as notas fi ,cais 
que emiUu no último ano. 
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Depoimentos não ajudam ~efesa de ex-presidente 
• Especulador nào assume 'fantasmas', Vieira nào leva contrato da Operação Uruguai e motorista denuncia al11eaça~ de morte 
URA~íUA - o primeiro dia ~c 

:J'Klimenlm~ na Combsào E\jltXial 
,) Impl'lIdmu'IJI do Senado nào 
IlIdou a formar convicção da 1110-
,n<la do pr<>i~enle af",lado fer­
.mdo Collor. Senadore~ avaliam 

ílH! m depoimentos do ex-secrelá­
,(\ Cláudio Vieira. que não apre­
'IIlt)U ~) COnlr<tto original da Ope­
I\'áo Uruguai. e do ""peculador 
~Jjulll Turner. que negou nova-
1~'IHe \4!r re:-.pon!);hcl pelo~ corren­
,I.h litlll/LHIIII_\, não ajudanun a 

h:Il!:ii.1. 

Sem a pre:,ença. d~hl velo da 
!'pU ti" tflOqllt'de Collor. o ex-mo­
Iri\I" da 'l'Cretúria Ana Acoli. Eri­

'l'rlO hllnçl.l. contou à comi~o. 
m depoimento de 35 minutos. que 
~'Q!ht-u umeaçl.l\ de morte apó~ ter 
It-'nundudo as ligaçõe~ entre PC e o 
'I.lI1allll. 

Dt.~informado !tObre o proce~~o 
h.' imlk.'1Ir//1/It'1II. o ~nudor Gerwn 

I Jmala (PDC-ES) ""lava «rio ~e 
Itle Turna e Vieira derenUeriam 

I ollor. Apl):O> O!\ dois depouncnlm, 
nnduiu que a acusação estava cer­

r,1 ao conH)Cã·los como testemu· 
Ilhi:t!\ contra o presidente, "Se os 
·")h eri:tm 1~lemunhas da acusa· 
.. io. cumpriram bem seus papéis", 

re,umiu. Na avaliação gerol. o falo 
que mais p""oU conlra Collor foi 
Vieira ter se negado a apresentar os 
documenlos originais que compro­
vam a Operação Uruguai. repelin­
do o que fez na CPI do PC. r "A silllação se complicou para o 
pmidenle afa,lado", analisou o .... 
nador Irao Saraiva (PMDB-GO). 
O falo novo apresenlado pela defe­
sa e por Vieira - o alegado uso de 
saldos de campanha par. as despe­
'"'s de Collor - é apenas wn "en· 
godo". segundo ele. "Quanlo mais 
âlibis eles criam, mais en't'Olvem o 
presidente", emendou o ~nador 
Ronan Tilo (PMDO-MG). Para 
Saraiva, o que r""lou das primeiras 
oilO horas de depoimenlos foi • 
confinnaçào das inv""ligaçôe8 da 
CPI do PC. 

"Querem Iran,forTlUlr ludo em 
gmnde crime eleHoml, mas acredito 
que o problema seja de nalureza 
penal", avaliou Mário Covas 
(PSDO-SP). Esperidiào Amin 
(pDS·SC) acha que novidade, só no 
depoimenlo de PC. hoje. "Mas não 
acredito em grandes revelações, 
porque nào creio que ele e Collor 
eslejam rompidos." ..J 

Negócios "promíscuos" 
o presidenle da OAO, Man:elo 

Lavenére. concluiu que 00 depoi­
lIIenlos de Claúdio Vieira e Najum 
I urrrer confinnarom 8 "promiscui. 
,Iade de &eus negócios", deixando 
c"idenle que aào uócios. "É dinhei­
lO, dólar e ouro que vão e vêm sem 
documenlaçào", observou, após 
ouvir as testemunhas. Segundo ele, 
,0010 não foi apresenlada qualquer 
documenlação, a Operação Uru­
~uai "ficou na dependência da cre­
dibilidade de um doleiro e de wn 
,Imigo do presidente Collor". 

Na avaliação de La~nere, a co­
murucaçào entre Vieira , Tumer 
era, de acordo com OS depoimen­
lO<, verbal. ''Tudo llIl boae da ron­
liança cega." A oegativa de Vieira 
em apresenlar o original da Opera­
,ão Uruguai, a aus6ncia de provas e 
J' declarações das teltemunhas 
P,I~ .. IIIIIdI~: ':Havia 

servia ao presidenle, à secretária de 
vários nomeo (Ana Acioli), ao PC, 
a Vieira e ao Tumer. 1I 

Sentados no lado opooto a La· 
vené~ e ao advogado da acusação, 
Evandro Lins e Silva, flC8l8llJ os 
advogados de Collor. Evaristo de 
Moraes Filho economizou pala­
vras, enquanto José <húlhenne Vi­
lela lentava capitalizar a favor do 
cliente os depoimentos de Vieira e 
Turner. "Eles favo~ram a defe­
'"'. Estão na linha que a defesa 
suslenlou, ou seja, que a aplicação 
dos rocurws foi feita ab&olutarnen­
)e fora da interferência do preaiden­
te Collor", disso Vilela. 

Vilela admitiu que preferia ver O 

original arr-tado. "Mas Vieira 
não é obrigado a tram JlfOVIU • 
entendeu não ser o momento opor­
luno." Repelidas V_, nervoso, 
aaoinaIou qllOç. UlaiIllIl'lf 

°MMp!I!gA! !21!W 
8r.em. -Joa.tm" OooçaJv •• 

Bf"aalll. - JoNm&r Gon9aIVM 

NA.lUN TURNO 
II1II "Nào tenho comprovanle. 
Soya favor da via oral" 

O especulador Najun Turoer repeliu li 
comissão que não é de sua autoria o 
lermo de declaração que as~inou em 
agoslo, em que se respon;abiJizava pelos 
depó,;los de !allfiJsmas nas contas do pre­
sidenle Collor. Najun disse que fez pou· 
cos depósilos em seu nome. Os demais 
eram do doJeiro Jorge Luiz Con«içlio e 
de Ro,inele Melanias, secrelária de PC. 

Em depoimenlo que durou mais de 
duas horas. Turner, uruguaio radicado 
no Brasil desde O final da década de 70, 
confinnou no Senado as declarações fei­
",s em selembro ao DPF, quando foi 
auluado por sonegação e leve de pagar 
Cr$ 3.5 bilhões. Segundo ele. a declara­
ção lhe foi enlregue pronla pelo advoga­
do Sidnei Apocalypse, de São ,,"ulo, e 
por Cláudio Vieira, que o teria induzido a 
assiná·la. 

Turner monte, .. a versão da Operação 
Uruguai: em abril de 89 recebeu de um 
emissário de Vieira - o especulador uru-

UI •• MO FRANÇA 

II1II "Diziam que eu não iria 
passar do fim do mês" 

upuxa, nào imaginei que fosse ser tão 
tranqüilo", suspirou Eriberto França, ex­
mOlorisla da secrelária do presidenle 
araslado, Eriberto França, logo após de­
por à Comissão Impeaclunenr. Respon­
dendo com monossi1abos â maioria das 
perguntas, Eriberto reafirmou lodas as 
denúncias que fez à CPI do PC e arran­
cou sorrisos de salisfação do advogado 
Evo.ndro Lins e Silv., responsável pela 
acusação contre Collor. Lins e Silva fICOU 
tão aatW'eilo com o depoimento de Eri­
berto que dispensou perguntas. "Nado a 
perguntar senhor presidente", di ... 80 
senador EIclo Álvares (PFL-ES), presi­
dente da romissão. 

Sem a inlinúdação doa defensores de 
Collor, como na CPI, Eribertó conlou 
lU .. ~ .......... J.,.. ............ -A.-

gualo Emilio Bonifadno - Cr$ H.12~ 
milhões para aplicação em ouro. re~uha­

.do da conversão de empr.'lImu ~e USS 
.1.75 milhões que Collor obl<,e n" AlfJ 
Trading. O resultado da aplicaç"o ". 
depo,ilado. segundo ele, nas cOOla' lI1~i­
cadas por Vieim. Turner db~ n.io h'r 
comprovantes, "Minha relação (UI11 ele 
era de confiança mútua." Segundo T ur­
ner, isso é comum no mercado. "Sov ; 
ravor da via oral", disse em p"rllmlwl,' 

Tumer contou que clm!iuu nu aH11 
dos empresários Paulo Oclú\'IO e luil 
t.stevão e do enlão gOlem"dor de Ala· 
goas, Fernando Collor. Conlou que linha 
com PC Farias um sbtema de Cúm~lI~a· 
çào financeira, envolvendo alta~ ylllllltius 
emprestadas de parle a parte. "A, 'ele, 
ele me devia 70 quilos de ouro, tlUlrus 
veltS eu devia a ele 40, .\O 4uilo,". d;'",. 
com tamanha candura qUI: prO\ocou ri­

sos. 
QUllSC sempre rasgava os ret:lbo~ de 

depósito, contou, tão logo Vieml confir· 
mava sua compensação, "Ek: me indicU\iI 
os números das contas e dos hanco\. Eu 
providenciava os depósitos com re..:ursm 
meus, e de terceiros, Usava ne~!les paga· 
II1<nlos inclusive cheques de PC." 

Orasil Jel, de PC, par. pagar as ~e,pe.",­
da Casa da Dinda. "Diziam ao Ielefone '" 
eu já linha comprado o caixão, po;, n"o 
passaria do fim do mês." Aponlou a 
ronlabilista Madalena Ca<hali. 4'" Ir," 
balhav. no 3' andar do Planallo - o ~o 
gabinete presidencial - de ter ",ccbldo 
OS exlralos bancários que ele havia enlre· 
gue A secretâria Ana Acioli. Mudalena. 
eegundo Eriberto, seria responsável pel., 
declarações de Renda de Collor. 

"Acho que prestei wn serviço à na­
ção", di ... ~riberto, após o ~eJlt)imeOlo. 
Reconhecendo que sua vida mu~ou de· 
pois das denúncias - é obrigadu a ~Jr o 
endereço da sogra, para evilar pe"egui· 
çôe8 - Eriberto conlou que senle >albla­
ção quando é reconhecido na rua. "As 
pessoas 111< cumprimentam. elogiam mio 
nha condul .... disse. Surpre;o com o aIO· 
bienle tranqüilo da romis;ào. ficuu con­
lenle porque desla vez náo houve 
agressões. "Mas ainda não h:rnânou, 
pois vou ler que depor no Supremo." Em _ ....... ___ ... ______ -,_Ao> •• _ ,-
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Estratégia da defesa de 
Collor vai depender de PC 
\:I6ucIIa ,...,."'" 

. A clefesa do presidente afastado 
,. t'rnandn Collor terá. condições 
.I~ dizer ainda hoje à t:umissãu 
, \pt'dal do Sl'lIadu se vai o.hrir 
lIIão tio depoimentu do ex-minis-

I) Ja Ecunomia, Mareillu Mür­
'toes Mureira, cuml) testemunha. 
l'mlo .,.'ai depender de cumu irão 

1 ranscurrt'r as audiênf.'Ías plíblicas 
,It' hoje, quando serãu ouvidas, 
, unlll lestemunhas arroladas pela 
Il'llsação, a secretáThl Sandra 
Femalld~s. ti e;Jl;-presidente ela 
I't'truhnis. MuHa Veiga, o empre­
,<iriu Paulo César FarillS, Se nãu 
IlOuvt'r uma maJlifesta~'ào da de­
It~Sll em tempo hábil, o relator, 
\t'nador Anttmiu Mariz poderá 
"'pliL'ar u Ctkligo de Pr(}{:esso Pc­
lIal. que o autoriza a dar prosse­
~lIilllento au pnK'essu dispensan­
,lu o tlepuimentu de Mardlto e 
.. té mt'!lmo sua substituição, 

,'i?nr:~:t~~~t:~~as~~ln~:!!~~I~~~~ 
\t%wur Élcio AJVdJ't's (PFL-ES), 
de que Marcílin não foí ~ncontra­
Jo, cunforme t,t!rtidão du escri­
\ ão du prucessn. A t'spusa de 
Marc.·ílin não souhe infumlar se­
'1t1f'r u Im.'a1 onde o ex-minislrn se 
(.'fil'Ulltra. Sahe, aptmas, que (-'!llu-

rá de volta ao Brasil no dia 17, 
CcrtifiCatlil, a defesa teria três 
dias para s~ m .. nifeslar, pudendu 
abrir mào desse uepohnellto ou 
indicclr um substituto, Ou, ainda, 
tentar um adiamentu da data clu 
depoimento, como já fez através 
de uma petição entregue ontem à 
t'umissão, Mesmo assim, no Onal 
do dia de ontem, quando as três 
testemunhas da acusaçâu -
Cláudio Vieira. Najun Turnt'r e 
Erihertu Fran~'a - já haviam fa­
lado, a defesa de Collor fez ver 
aos sellauores que há umll pussl­
hilidacle de at'urdo, Disse que em 
4" IlOras estaria apta a ree.l,ami­
nar a (Iuestáll, nu seja, reavaliar u 

re=~=~e~t~~)'tldesa 
~:~~~:~ ~i~~~ 1Iv:~~:r~~Il:t~:~;~ 
Iluer forma, o que está culucado, 
até o mOlllentu, é a illSistcnda da 
defe!la Iluauto ao depuimcntu de 
Marcílio Marques Moreira. Por 
isso mesma, o relator deverá 
í!prt'st'ntar até Wllanhá à tarde um 
parecer a respt'ito (Ia petição da 
defesa, Antônio Mariz terá duas 
alternativas: ou at:eita a reitera­
çãu t' marea (Iova data para que o 
e,'-ministro !leja um'ido, ou inde­
fere () requerimento, ampan\du 

pelo artigo .JOS tlu Clidigo dI' 
Proc.'esso Penal, pelu qual, St' a 
testemunha de dc.'fe!la lIão for en­
contraJa e I) .It-usatlu, em tres 
dias. lIá" indicar oulro, u prHc.'es· 
sn prossegue. O seud.dor Éldu 
Álvures insiste, purêm, uu exame 
dt' um outro arti~u, 11 397. muis 
hrando, e, segundo u elual, sC' não 
for encontmdll a tt'stt'tnunl,la, o 
juiz (no caso a comissão) pmlerá 

ra~~~,s~;r~~t:~~~(I);i~~I(: ~~~~~r~~: 
triu para sulicitar à defesa um 
novo suhstituto, 

"A cumissão ",io pntlenl "c.:ar à 
mercê das via~t'm tlu Marciliu". 
dispara () relutllr Alllcinio Mariz. 
Atliallte, por nutro ladu, qut' se 
sua upc,'ão for u primeira, a de 
utcilar us termus da pcti\,'ãu tia 
IIdesa, "mart'aria lima dai a t'1O 
fUIII;ãu c.lo rihllll du Ilroce'iso", 
Ele (luis dizer que lIãu \m~tende 
tumprolnt'tl:!r ~() t'lilefll áriu da 
comis!lão. eUllmrà c!lse t'alt"ndáriu 
presuma a. nito ~:o.istÍ'ncia de ind­
dentes proct's5llais, "CJue sâu per­
feitamente possív~i!I", A comi!lsãu 
pode, ainda. intimar M'drcíliu 
Marques Mureirâ a vir dl:!pur. 
Ma.~ es~{' é um pWl'CS,'iU dcn!ura­
qo e, 1t'lIlhra () pn'siJente EIl'iu 
Alvares, u uhjt,tivo ~ a l't'It!riJadt'. 

Eriberto traz 
contadora do 
Planalto à tona 

o muturlsta ~~rallcis('u Eri­
herto Freire França, 'Iue traha­
Ihava no Plllál'io do Planalto pa-

~td~~r~r:1::ti:du;!~~~~II:l~tt~) r:~r 
lor, Ana Acioli, re"l'lou ontelll a 
t'dstêllda dt! uma nova persu­
nagem no esquema {Ie paga­
m~lItu das contas de C(,lIor por 
PC Farias, Segullc.lu Eribertu, 
todos os recibOs de depósitos 
bancário! que efetuava. por ur· 
dem da secretária eram pusteri­
onnente entregues à cuntadura 
Maria MadaJena C<f.l'hatte Cam­
pos. Integnlllle da asse'isuria es­
pecial do presidentt' (:ollor nu 
Planalto, Maria Madalena era 
respunsável pt'ln illlptJ~ICI de 
renda do presideute afastadu l' 

trahalhava em ullla sal .. do :}o 
andar do palácio, perto do gahj· 
nele presidencial, 

Eriherto Frallc,'u prt'stuu um 
rápido depuimento à l'()lIlis~ão 
especial do impeachmeut t' eou· 
firmou tod115 as declll1ações fei­
tas anteriormente à CPI do PC, 
Em 1 ° de julhu tílliulU, u de­
puimelllo (Ie Eril>ertu tramfur­
IItUlHC em UIII mu.rt'O dus tra!.;!· 
lhos ela CPI, Fui l'um slla'\ in­
fllrm,,~'ôl:'s sohre transa<;üt's O­
nam'l'iras feitas por urdt'1Il de 
Alia .. \ciuli Ilue os parlan1elltare!l 
ela t'umb!>ão chegaram au elu 
entrl' as atividades do empresá­
riu Paulu César Fari<L'l e Ft'r­
lIandu Collor, Ontcm à tarde, 
Eribl'rto voltou à lIIe!lma sala 
em tlue faluu à CPI tio PC; e 
Ol'OI1 das 15h21 as IS1153 ti {Iis­
pusic,'uo dus intt'gnutlt'., tia (,'0-

missão e dus advogados ut' d~fe­
sa e acusação, 

O Úl1ieH dado HUVU traLit!u 
por Eribt'rtu, a t'Xistl'Ut.:Ía da 
t'untadura Madalella Cllclmllt', 
surgiu l'uriosamelllt'. tliulltt' de 
pergullta I:!lwaminhada pt'lus 
auvogutlns til' Collor, Jmt> Cui­
IherTllt' VilelJ t' EvuristCl Ul' Mu­
rais Filho, suhre vara (111t'nI en­
tregava os redbus autenticados 
tios clt'p6sitos baul'iirilJs, 

"Eu us t'ntregava do dona Ana 

~~,~iaS~:a d~' p~;:fd;:::~~'~'~I~Il~ 
Madlllcua" - respulldt'1I Eri· 
I}t!rto, 

O rt'lalor da l'UlIli'iSlln, !leoa­
dur AlItôlliu Maril (PMDB·PB). 
pt"diu mais infornla~'õe!l !lullre 

J..'ril,(·rlu: IIUlÚ unta l'(.'U.·!dpjo 

Madalena, ali cJlIe Eriherto res­
pundeu que se tratava de uma 
contadura (lu Presidente, que 
era dl' Alagoas e flue se Instalava 
em uma sala 110 3° andar du 
Palácio du Plallallu, 

Apesar du ~urgimelltf) de lima 
nuva testemunha. lanlu o presi­
c.lentlf da l'onlissão, senador ÉI· 
ciu Alvares (PfL-ES). CO(J1U () 

relatur Antôniu Mariz não deci­
diram ainda se vãu t'Ullvorá-la 
para ,prestar dt'poinlt'l~to~ Elc!" 
cUlISulera qm' a comlssao lIau 
dt'\'e pWl'urar mais infonnac,'õ~s 

~:~~e;~~:) S~uv:~~~a~~~~S~)I~t II~ 
Marll. c.lhst' (IUt' na próxima sex­
ta-feircl de('Íl irá se Jll'de oU nãu 
a t'tIIlVo('at,'ão de Madall:!na. 

Tanto os senadores da ('omis­
.!Iãu t'UIIHI 11 advogado de al'usa­
çãu Evandrn Lins e Silva ucredj· 
tulO que n testt<Olunlto da eon­
tadora pode ser mais importante 
à .. ,,!leia Fl~dcral. para t'sdare­
dmclllu dos (,'rintes comum 
alrilJllítlllS a (:ullur, t' !lÓ o dis­
pl:'l1sam lia ('untis~ãt) para (!ue us 
trahalhos náu wJum Jt'tar(Jados 
e tamhém pontue IIU Senadu o 
julgamt'lItu é Jlolítico, 

Durante seu qllt'sliul1d.lIIl:'utu, 
Eriberto FraJH;a \'tllttlU a afir­
mar ellll:' fui de, t:'m l'ompallhiJ 
dI) mulurhta de CMudiu Vit'ira 
(Ju!lé Anttmin), quem fui husear 
(I Fiat Elha de Collor IIU r~ven­
dedora CVp, Também reafir­
mou ter vislo PC Farias nu Pla-

d~~t~~:::!>aã~s~~i~~r:~I~!j!s~~t 
lur (12 dI:! agustu), 

!:.L..q>J Ir ·v, II-C-. 

CORREIO BRAZILlENSE 

Ausência da 
tropa de choque 
ameniza clima 
O clima emuciullal da CPl do 

caso PC não guarda muitas setne­
Ihanc,'as com li .!Iisudel. clu tribuna.] 
de jlíri em que se tramfurmuu a 
mesma sula du St'uadu, a~ura uti­
lizada pela cumis~ão especial do 
itnpea('hmenl. A rotina de tral>u­
Ihu, mlU'euda pelus COJlstantes 
atritos das uposÍl;c.es t'UUl u trupa 
de choque eJJl defe!ll!. du Planalto, 
dos tempos da CPI, des<lpareceu 
por um simples mutivu: o presi­
dente Collur lu10 te\'l' tluem o 
defeude!lose untl:!lI\, Ch .. enadures 
Odacir Soare, (PFL·I\O) e Ney 
Maranhãu (PHN-PE), que litlera· 
vam a uelesu til' Collor lia CPI. 
nàu comparenmulI à n~lIniiiu que 
(1U\'iu os testl'mullhm dt' Cláudio 
Vieira. do uperouJur Najum Tur­
Iler e do mutorista Eriht'rtu Fran­
ça, 

Na CPI do PC, os micrufont'"5 
dos parlamelltare!> servialll tanto 
li discursus eleitunth quanlo às 
pergunlis obriga~órias à!l teste­
munhas:' -Ml}.s 'a. t'xperiêllcia da 
comissáo'~ ~~~ i!I,(II!érito fui Ulml 
boa escolí\'·p<).r;r.a l'Ulllhsâu l'spe­
cial, Por -~I:!tei:iúinut;iiu de- seu 
presidente .. sf!l1J,tlnr EIl'iu ÁIViU'6S 
(PFL-ES);~lfl{ublllIl dos 21 sena­
dores pôrle·~c_<.lirigir diretamente 
à.!I testemu'úJl;a~: Suas j)erl(untas 
são t'ntTt'.gl!~~ W!r est'ritn au rela­
tor AutÓl)fo' ~1.fÚü (pMUB-PD), 
que. t'Um.il.juii, prnl'C!I!lUnte. tratl!. 
de inquirir :a.- ,1~~t~lIIullha. Com 
Isso. garailiiu~st··' inuis agilidade 
aus trahallw!I, puis o relatelr pode 
indeferir pergulltas impertinen­
tes ou já resp1l!Hlitlas, 

\ 

"O desafio d~stu comissü" é, na 
verdade, ctll.lfiithar o tjue já foi 
ditu na CP). fllfo.! ti" dima emoc}.. 
onul ali estl!.b~lt-t'f~,~"~ tlii. u pr~ 
sidentl' Élciu Al\iarb, l'um'elll'ido 
de flue a fu~c .in,vt'~ligatória, de 
perseguir fatu'i Ilm'(I'i, u('uhou, "A 
grande vih,ria (JlIl' potlerclllos ter 
é a de gUllllur tempo !ll'lII tjue se 
pus~a dizer, elll IIl:'lIhlllll nlllmt'lI' 

tH. que u pn.'!lidt'lItt· lt've, t'ercea­
do scu uireitu de c.lefe!la", resu­
millÁlvares. 
Proml3CfJ~ -() presiden­

te da OAli. Mart:elo Lawnerl:!, 
que presl'nciuu u depoilllento, 
concluiu (lU c us c.lepoimt'ntos de 
Clâuuio Vieira e NajulII Turucr 
cOnllrmllTaln a "prumisl'uidadl:! 
de seus nt'gôdos", c.lei.\ltudo evi­
dente que suo sódm, "E dinlltli­
ru, dólar c Clum qUI:! vã" e vêm 
selll nt'lIhullla dl>culIlt'utac,'w" 
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ORRElO BRAZIUENSE bl'uU 

Defesa de Collor perde na estréia 
o primeiro dia de depoimentos 

',1 ('omissão especial do illlpea+ 
hmenl nâu ajudou a rurmar ti 

ullvil'ção da ilUx'ênciu do prt'~I· 
It'ule afastado Feruando <:ollor. 
't'nadurt"s de \'ários partiuus, (lu 
1)S e PDC ao PMDB e PSDB, 
~\laJiam que os de~imt'nlos do 
'(·secretário particular da Presi· 

If-ndll, Cláudio Vieira. t' do ope­
,Idor Najum Turner - responsá­
el pelas aplicac .. ões dos 318 (lU 1-
ns de ouro que teriam sido ad· 
11.~iridos com o empr~stimu tia 

;tr:ããere~:d~~ol~r.não ajuda-

DesinfonnBdn sobre U (Irocesso 
de impeachment, o senador Gér· 
,on Camata (PDC-ES) chegou à 
I euniio, ontem pela manhã. certo 
ele: que Tumer e Vieira estavam 

~~rad(~, ~~n~~r n~Jrd,~~dd~ti~ 
depoimentos, ele concluiu que os 
.aQvogados de acusação estavam 
I'orretos ao convocá-los como tes­
temunhas contra Collor. "Se OS) 
dois eram testemunhllS da acusa-
1;10, cumpriram muito bem seus 

!lapéiS", resumiu Camata, Na ava­
iaçAo geral, o fato que muis pe­

\OU contra o presidente Collor fui 
ti 'de Vieira, mais uma vez, ter st' 
litigado a apresentar os uocumen­
lus uriginais que comprovariam a 
flr:;ra~'ão Uruguai, 

"Com a negativa de Cláudiu 
\'ieirtl, a situação se complicllu 

~!d~~,m~~~:~: 0(lP~~s~~d:;:~ ir~a:.~ 
Sáralva (PMDO-CO). O falo IIOVO 

apresentado pela defesa e reafir­
mado por Vieira - o uso de saldu 
c.lt' campanha nu paganH'nto das 
déspesas pessoais dt' Collor - é 
llJlt'nas um "engodo" na npiniãu 
tfo senador. "Quanto mais ver- \ 

\

sões e ll.Iibis eles criam, mais en­
volvem o presidente Collur", 
ernfndou u senador Runan Tito 

Ouro não existe 
para a Receita, 
nem foi taxado 
. o presidente afil!ilado Fernan­

do Collor e seu ex-sel'Tetário 
Cláudio Vieira não declararam a 
posse do ouro que teriam cum­
PlP-do com o dinheiro obtido pela 
chamada oper~ão Uruguai nem 
fllBil1am o Impolito sohre Opera· 
\'Óe$ F~"'lj,ru (I9F) ~ .1& P<I' 

'i! 
~ 

n 

Tunlf.'r (E) cumprimen',. ÁI.·llre.'i: rem fanhumas nem urulluu;o~ 

(PMDII-MG). Par. S.rai,'a, o que 
rt'!r.tuu dil1 primeiras oito boras de 
(h:poinlt~ntus, illt:luindo aí o tes­
teHlunho do mutorista Francisco 
Eriher(o França, foi a l'oIlOnna­
~ãCl de tudo u (IUe li CPI do PC 
levantou cuutra o presidente, 
"Esst" é o gnuule elemento de 
t'unvicvâu '},ue vai orientar nosso 

juIÕum:!}~~~i~~ia~~~t:'iO Covas 
(pSDll-SP) acredita 'Iue a versão 
du !roaldu ul' campanha para expli­
car a uriKl:'m dos 6.5 milhões de 
uólart's dl'pnsitadus na.s contas 
hant'árias do presidente. como 
Il'\antulI a CPf, é apenas uma 
mUlIuhra da dt'fesa. "Querem 

I 
transformar tudo em um grande) 
crime eleiloral. mas não acrl'ditu 
que o problema seja de natnrelU 
eleitoral. e sim penal". avaliuu, 
Covas salienta que a própria de-
resa usou um adjetivo "muito in­
teressante" para deHnir õ:l!r. rela­
ções financeiras entre o emprt'!\á­
rio Paulo César Faril;l.S e n opera­
dor Najurn Tumt'r: "prumls· 
cuas", 
E~ - Para o pedl's. 

slsta Esperidião Amin (Se), s() há 
, duas possibilidades de haver nu­

vidades além do que ~e tornou 
conhecido na CPI do Pc. A pri­
meira será o depoimento du pnt­
prio empresário PC Farias, mar-

('ado pura Imje. "M:l!l !làu unedt1 
lu em gruudt,s Tf·vela\·ües Ih) que 
St' refeT(' u Cullor, Ililrqnt' não I cr~iO '11Ie mo duis estejam rnUl!,i­
dus", salienta Amlll, A 5.t'U V('f, I) 

peri~u ti- 11 ul' "destampar () huei­
ro para u lado dos eltlprl'sário~, já 
que nâo há currupto !roem CIITTU(l­

tm", esclareceu. A sf'Kundu pus· 
sihilidade de IlIcriluina\'üo du 
presidente Collor, altenmdu () 
quadro flue já se conhece. pudl'rá 
\'ir dos ex-ministros, cum0j.urge 
Bornhausen, convocado a "'pur. 

ClaüdJo Vieira reafirmuu à co­
missão especial elu Sctllulu Cjut' a 
urrigem dos gastos familiares tlu 
presidente afilStado F~rnalldo 
Cullor é o empré!olirnu 'IUf:! diz ter 
obtido no rneTt'ado financeiro tlu 
Uruguai em janeiro de wn9, 
Vieira reveluu qUI;! parte da'> ues­
pesas do presidente roram custe­
adas com dinhl'iro arret'utlado 

~í~~t!~ ~~r~~I~::.a ~ aa~~:~~lIi~~ 
teiramente a responsabilidade pe-

~:,f:r..a(~~~~iadDI~~j:~,(':'~a{:~~ 
d~'~:~~u ele, dt' 1,1 millldo de 

O ex-auxiliar de Collor não 
cunseguiu porém aprofundar as 
explical,'õt!s sulJre a (:llIunada ope- . 
TU\'ãu Uruguai, apl'sar da illsis· 
télldu dos scnadures e tios advo­
gadus da ucusa\'ão em pedir es­
clarl'dlllt'ntus sulne a tramal,'ão, 
Ele ",lu suuhl' dizt'r tomo us 3,H 
milhões de (Miares des'\:l' emprés­
linUl entraram nu Pais nf'UI fluem 
plam'juu a u\lCnll,'àn, A idéill de 
recurrer à A ra Trading, l'lII ja­
Ilt'iru til' 1 YHH. ('UIO ulJjetivu dt' 
ohter rt.'l·UT!lOS para oi ('ampanha 
prt'\iuendal, ('onforme afirmou, 
havia purtiuu de "um du,\ avalb­
tas", sem dizer St' rui du deputadu 
Palllu Ocláviu (PIIN-DF) ou du 
empre!lário Luil. E!ltevãu, 

Vilela festeja falta de novidade 
EmhUTa frisasse que os três 

dt'llUilllt'lllns sucessivos de ontem 
- de Najun Tumer, CI4udio 

, Vil'ira t' Francisco Eriberto -
não ltavillm trazido novidades, o 
advugado Jusé Cuilhenne Vilela, 
qut' deleude o preiidenle Collor, 
diLÍa-s~ !lülisfeito, "Os depulmen­
tos furam lxllts e esJão coerentes 
com nona linha d. dJe&.a .... ex­
plil·avat>le. 

Vilt;lil uso, conl.'()rdav~ com 

.... . 

.e. ~, 
pnllltn peru admgadu Sidnei 
Aplwalypst', dl' Sãu Paulu, e pelu 
t').·se(·rt'táriu particular de Cul­
lor, Cláutliu \'ieira, (!IIt' n teria 
induzidu a IlSsinJ.-lo, 

Najun Turuer disse llUf' eUl 
alnil dt" 1 989 receheu dt' um 
emissáriu de Cláudio Vieira, ti 

~:r~~~:'d~~ ~~:~g~:~~eEd~il~~r:(; 
, mlllróe3 e 129 mil para .Slicação 

no l)1er('adQ de nuru, hlhciru 

HnHlliil, (luarla.feira, .J cle /Jfwt'lIIbm dt, I YY2 ~ 

ARICUNHA 
Visto, Lido e Ouvido 

Só fórmula mágica 
reduzirá os juros 

·v.u. III"ito ("mJm 11m' lodo HII/lulo /10 11Imil IJIlI'r jflmJ 
/"1;\01;, ('n,(/Uo /;\ n' " preços };IU'Hldos. E,'il(' ti " tripé (/jJ 

li'};dd,ult" f/",'wio l'fU·J.:iI pUni JHh, 
A,t:unI, o pn,~jJt'"l,' 1t""lIJr Frelll('o f's(,í dum/o inslnl~'Õt>s 

panl u lJillJ{'t} cio Brilsil hai.mr m jum.'i, . ('(11110 .\(' i!ito (('SSt' 
r,.,\lIltaclo clt' ,,'" d(',\(~io IIwl-JIH·,.ditlo, E (/'H' Jlilra o Huu('u 
(lo JJm~i1 f't.,(/uzir fJJ j"rm, il/.L:lH'm teIH l/I/(' hilllt'ilr, POTllUt' 
~'t' de \'li; .ws 1Jt'J.{tícim, ('ompnuu/u t' \'('11(/('11(/0 pllpéis em 
d(',\T"'lt;l~wm. tt'lU P(·/o Hlt'lWJ 1JIlt' n.'~p('iI"r ,I iul1i1çoio I'"nl 
Hlio tt'r pnojuízo, ." 

/),,"/I(';ru /liio UJ.:tlt·lJ(iJ clesilJiml. stí \';li tJllclt' ,"u/t" lI)uis 
XlIrdo. t' lIIio tem elltnwJws. AJ~;m, i.I ;lJflll~'lifl tt'ril! (Jue ser 
c1t'bdauJI 1111/('5, J1"'" (/"e us juros hiJitmst'm. Como ('sM, (1 

Gm ('mu H.io (('m outm i,!t('ruatNa. J'mlt'lI(lo, isto ~im. 
rt·(/u:t.ir ,\('I/ ('II'i(O l/t' ildmilli~trartiu, maS I'0lle(l ir;', rcpre­
St'lItHr 110 fillul tlus ('UU('IS, 

Ui"ht'Íro é ,,,,l,,reza, E/e H'IIJ dll t('rra, IILlS('t' IW iwriclll­
l"fa, llIl t'\'tmçiio, 1111 ('olhei/a, nas <WIIII~ dOlo rim', IIfll' l'illel. 
ollcle, (,,,nm,/ulju rie",. 

A IWS\",I t'('OlWIJI;1I tt'IH supor(uJo Imlll/ldn/,';m (/t' (odos 
O!i ('illilJl'es, t', pelo UH'IIUS IIest('~ Iíltimos ~"t';'i meses, tt'm 
"{'!túNú" iJ tutlo, IIt~ uhl!ttmUl'JJto tlt' pres;dt>lIl('. ""lnula de' 
;"/('rillo, III/1dIJuçil dt' 1IJ;,,;.\'(t!,.;0~·, SIJC('.B'ÜO clt' ('l(',hl(laltllIHJ' 
;mpn'lJlil, t' iJlt'mw II!t'lilu teJlJ ""'Iludo um compurtmlJellto' 
f/Ut' Ilt'III todas iI-\ ('{'OJlom;as s"portilr/ilm, 

Mip é I'"nl Ut',l!t'lIlar. lTJil.\" o PII{S (1"" St' .'iil'(il ujuda 
Jllt'mlill", por lIIio ,'slilfl""s, Iwjt', ('(ml iuflilrdo (!t'st'lllrc,ld" 
f' ')('", ('{mimlt', ('omo muitos "lJ1t'(,lI/iJ{/"rt'~ tJllt'r;wlI t' aillda 
(JIH'rt'III, "1'('11<1\' miu /t,lJtlo IJJiI;S li ('(JIII}Wm til' ('l"I!,IIhllr os 
IJOiJitll· t/ue tocltll ('onheciilln lias t,lrtl(,'i das fJUilltil.'i-It'ifils. 

Só lHpor'i,r o IJfI(' ('stlr jJ('(mt"('"ud" }d t; muito 1'm.1 o 
IJl1Isil. A,t:or'l. (} n'stu (lt'pt'lI(/t, cle lmlm mh'. . 

Caloteiros 
o ministro Eliseu Re­

zende tem cutre seus p18~ 
'fUS a criação de um Cidicio­
lIal tarifário nas ('untas de 
e1etricidude, para cobrir o 
romhu ela Eletrobrás, cada 
dia maior. Acolltece fJue, 
em Brasília, por exemplo. a 
GEB cumpre com todas HS 

suas obrigações, i! seus 
IIsuários também, Desta 
forma, não seria justo se 
criar IImu tlUa para suprir 
rombu de irresponsabilida­
de, (Jue pelo melloS alJui 
(,l'tá em ordem. 

Flores 
Valeu a pena a genti' ver 

o qu~ aconteceu nu DIa de 

senta um prejulguwentá 
que não condiz ('um () erpi­
rito de justiça que deve ter 
o Ministério Público, mor~ 
mente quando se truta de 
julgar a pessoa do Presiden­
te da Reptíblica. 

Guerra civil 
o mundo não está vendo 

('(Im surpresa a guerra civil 
"oltar a Angola. () que está 
preocupando outrus países 
é suber o qUf' pretende o 
presidente Jm"é Eduardo 
dos Santos faLer com os pri­
sioneiros d. Uni/a. Eles já 
somam alguns milhares, sa­
be-se que o Pais está em 
dificulthJdcs, (.Itam gêneros 
p8lll • população, e certa-
,"""nl- ...... _ .. .....:. .. .-_ ••• ~.: ... ~ ... 
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dores ainda 'eiêen)": na.' rénÚDCla -" ... 
TIIIdsIo ..... 

o presidente afastado Fernan­
do Collor cer.tamente· tomará· a 
decisão d,e' renunciar na véspera 
ou: no dià do julgamento de seu 
impeachment pelo Senado, para 
evitar a cassação de seus direitos 
poIiticos durante oito anos, nos 
termos de dispositivo constituci­
onal. Esta é a presunção de al­
guns senadores. entre os quais o 
próprio presidente da comissão 
especial incumbida de relatar o 
pedido de impeachment do Pre­
sidente afastado. senador Élcio 
Álvares (PFL·ES). ' 'I O senador capixaba estranha 

I
. declarações do advogado Evaristo 
,. de Morais Filho. sustentando 
que. se o julgamento não for polí-

11 
tico e se ater aos elementos cons­

.' tantes do processo. seu cliente 

I 
será absolvido - uma vez que 
não existiriam grova material de 
crime. Élcio Alvares responde 
que o julgamento é eminente­
mente político. lembrando que. 

',se fosse juridico, seria' através do 
Supremo Tribunal Federal. 

Pressa - O presidente do Su­
premo Tribunal Federal. ministro 
Sidney Sanches. profere sua deci­
são - como instância recursal 
das decisões da comissão especial 
- sobre recurso impetrado pelos 
advogados da defesa de Collor 
contra decisão daquela comissão 
desistindo de ouvir O ex-ministro 
Marcilio Marques Moreira e in­
timando os defensores a apresen­
tatem substituto, A expectativa é 
de/que Sidney Sanches' negue 
proviJnento ao recurso. 

A comissão especial tem pro­
curado :\gir. com todo o equilí-

:Í]vareo cOlltesta defesa de Collor e diz que julgamento é político 

brio, sendo falsa a .:Jegação da 
defesa de que sua decisão quanto 
a Marcílio represente 11m "cerce­
amento da defesa". '''llUJl(!o Él. 
cio. 

0J'residente Ja comissão es­
peci disse que tooo "sforço foi 
feito para que Marcílio viesse de­
por. como testemunha de defesa 
arrolado pelos ad, ogados de Col­
lor. A comissão entrou em conta­
to' com José Gregori. ex-chefe de 
gabinete de Marcílio, como José 
Carlos Fonseca Filho. diplomata 
que está em Washington e que foi 
seu assessor no Ministério da 
Economia, e com a esposa do 
ex-ministro. dona. Maria Luíza, 
sem obter qualquer resultado em 
sua tentativa de contactar a tes-
temunha de defesa. ' 

Extra-oficialmente; sabe-se 
que Marellio não··iIuer·depor en­
mo; testemunha de defesa, não 

vendo sentido em sua indicação 
por Collor. O presidente da co­
missão especial acredita <tue o 
Presidente afastado será j ulgadQ. 
antes do Natal. provavelmente 
entre os dias 20 e 21 de dezem­
bro, encerrando-se esse tortuoso 
capítulo da rumorosa novela que 
envolve o processo de impeach­
ment de Collor. 

Hoje, o senador Antônio Mariz 
(PMOB-PB) entrega ao preside}!· 
te da comissão especial. Elcio Al­
vares. as alegações finais da acu­
sação a Collor. 

A partir de hoje. quando Co- \ 
nhecer as alegações finais da. acu­
sação" a ser apresentadappr' Ma­
riz. Eleio acha que Collor terá 
uma .visão do .estado de esplrito 
predominante no Senado a res- '! 
peito das acusações' contra· ele 
re!J11idas.. 

famllia Collor ti. responsável !'OI 
essa extensa reportagem "Oallas 
à brasileira". Isabel Hilton. foi até 
Maceió para entrevistar a mulher 
do atual governador. Geraldo Bu­
lhões. dona Ol'nilma. para quem 
"todos os problemas de Fernando 
começaram com sua s~nda mu­
lher. Rosane. que ,f minha pri­
ma~. Em sua opinião. "foi Rosane 
quem distanciou o marido do reS­
tante da familia que. por sua vez. 
também jamais a aceitou social· 
mente", 

"Iuniciada pelas dedaraçÕ<"s 
de dona Oenilma a n'portagem 
do periódico britânico revela co­
mo.começou toda.l história "Oal­
las à brasileira". muitos anos atrás 
com o ;enador .-\.rnon de Mello, 
pai do Presidente afast:ldo, "<tue 
a exemplo do também <enador 
João Lyra. so~o do irmão mais 
novo de Fern:mdo Collor. Pedro 
Collor :- responsável pelas pri­
meiras denúncias de corrupção 
no e;overno Collor e que culmina­
ram com a ~provação da CPI do 
CIoo\..S() PC F .. ri~ -. t.a..rnbc:;"1l" ficou 
famoso à ('usta de um .hsassina­
to". Sem fazer economia de deta­
lhes das marchas e contramar­
chas que marcaram todo {) desen­
rolar das denúncias contra o es­
quema de COITURção montado 
por PC F ari.lS desde a campanha 
presidencial da qual loi tesourei­
ro informal. a reportagem tam­
bém dedica um parágrafo e~clu­
sivo para relatar os feitos de um 
dos representantes mais contro­
vertidos da família da primeira­
dama, Joãozinho Malta, sob quem 
recai. de acordo com a secretária 
de Pedro Collor. Cenita. a culpa 
de ter iniciado a briga surda entre 
os innãos em torno da direção do 
jornal da família Gazeta de Ala­
goas. 
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.Iiisol. açt:~dita" 
que contradições 
pioram situação 

~~e~~~~~~ 
. '. pÓDto de vista 

vendadttVasp i:~~::: =o:r~~Pqa.Fe;al~ 
L ih" dar o débito com o BB. Para ele, com iam ares ao invés de questionar a Iegali-

p ;\I.egre O aiI.o I dade o:ia ope~. o.gQvem..od9 

IJ?aulO:SiSOI (p. Si."RS) dwe.'~'. ;n.J~~ ". Bombardead;;t pet .... ti· "'estadQ devenaadoriar'o empri>' 
m ... as contradições nos dePoi- - - da CPI d. vas 

mves -. sário Wagner Çanhedo para 
ln~tos dastesteriiUilhâsde 'défe- gaçoes. T'" asp; o~· honr.lr os compromissos finan-

presário Wagne.- Canhedo Já ceiros da empresa Deste se-
s.iI. do ·presidente afastado Per· admite!l idéia ~ vender <I: em-, tembro de 1m. data da venda 
~ Collor já são súficientes p~aerea. ~m, opresiden-." &:Vasp". o'peiDo die'SãÓ:Paulo 
PaI'a eondená-lo. Ele se referiu às te da V~ reullíu·se com seus teve que arcar com cerca de 16 
~ do deputado Paulo Illhos, diretores.'; de outras em-' milhões de dólares referentes 11 
Oc;Iavio (pRN-DF). do empresá- d GntnA,Canhedo para" . 
rlo.I.m Estevão. e do ex~ presas"o. '~~" . -'.0-1.;_ dMdacomoBaDcodoBi-asll,. 

. tratar "'" SIm;:"" comi""""" '''P . ,~.l" _ no plIrticular de Collor. Clã. aérea. que na ~mana .. P8ssada .", ':. ar que o """"'" nao ex_o 
Vie!nl;Im"c:omíssio ~.Çg teve 22 aviões reerididospelá "ta' lU' J::I:~ ,por 

ent do SenadO., " . I Justic;s. devido. náCJ.pag:mlen. Cauh II&.~. i1ida· em provas demais para to do aluguel ~ aeJ'Oll:rves-,' ' " gou. SaIomin., "Sem que tem 
ar Fernando Collor, O Recém-chegado de uma via- medo de levantar. q ~dalo 

LWz Estevão disse gem aos EstadoP Unido&, onde sobre a superValonzaçao das fa-
Dor e não Cláudio Vjéi~ tentou obter euapréstimos para zendas oferecldas cemo g,mm-
negociou as tennas da ~cbrdividas ,l.iVasP, Wagner tial"", acrescentou. De acordo 

"Operação Urugua;,", um em- . C~edo. ~o amigos c4 com o deputado, as ~ de 
~o de 5 milhões de dóTares ~·não deciiDu se vai m~ C:mhedo f~ avaIiadu em 
que. teria sido tomado pai' Collor mo vender a ~resa aérea. Ir- cerca de ~ milhões de dóia.res 
em Montividéu. E Cláudio Vieira ritados com a Vj!icul~al'; na negociação da Vasp, en~-
~ ~ o· negócio fQi fechado . diária do ~me to que na decl~ de beiís do 
por um dos avalistas (Çollor, Es-/~~~~~a denúncifas dê irreguJà_ ~presárlo valiam apenu 25 
tevio ou PAulo ~~ menos U familj~ db'empreS4l. m.ilM õeac de dóIues.. Ele lembta 
Fa!derite afastado." - rio não quiseram confirmar lO ~nda ~ ~~ ~ de-

..;.. somente a análise financeira da intenção de venda da Vasp, ClsOO ~éno Público não 
~ declaração de renda do preaiclen- "Por ~wurto, ele prl:Cisa de tem o consentimento do gover-
~ llfastadil. segunda J086 p~ =-~~ .. ~amt- u:o~,~.~~,~~~-
B~I. oomp,rovã quet:. jia- _,,_~,v', .....-.-- _ O ........... ~ 
iMIS poderia ter feito UJIí'emprée- t-'Ol "..... ............-.... - ... . 
timo mos "loldes da "ODeiade rUte do empreSário rio Múdo OIticIca de S'ouzé, 
Urngual··. E tudo umá fantaSia, cOm as ligações Uder Túf Mreo, -' ouvido 

="~=d!.triIloo~lni~ eo ~~~~~ 
" SoI:ma u ~ do lIdvo- presida o In~sobre a pri. 

'lIII!díD d&~ de~ EV!IriaIe ~. VIIIilp, AWm de Oi-
ili& Mones Filho, 1Ie que o ~ Ildee. qWI vai eZpIicar peJE' que 
·~~eiItá~d(,~ _~~de,taWa 
'~tc, sem .respeito aos CQIIIPnI.'. COIZIp"'Ihl .. =-.. FifIt'-jzf.,., .. t.~~,~ .. ; .. Bi- , ~'r ., ~énãolllUdoC Jiilda'em 
~ •. (Ii'oY •• ~ se 

---~~." .. 
==~. ''''CMQ~~' 

~;~~ .... -_ ..................... - ....... --"""""""--

Times considera 
o escândalo um 
saque ao Brasil 
Miami - A história da série de 

escândalos que culminou no pro­
cesso de impeachment do presi­
dente Fernando Collor de Mello 
faí o assunto da reportagem de 
capa do The New 1'orle Times 
Magazine de ontem. A revista, 
que é encartada na edição domi­
nical do maior jornal norte,ame­
ricano, traz em sua cobertum 
uma foto de Collor, sorridente, 
tendo ao fundo um quadro desfo­
cado com o retrato de Dom Pe­
dro I ê o título: SaqtielUldo 'O 

Brasil. 
"Um Presidente levado ao car­

go como inimigo da cqrrupçio 
está sendo varrido dele yor um 
esquema de tráfico de influências 
multimilionário", diz o subtítulo 
da matéria, escrita pelo jornalista 
James Brooke, chefe do escritórro 
do The New 'for!< Times no Rio 
de Janeiro. "Para uma uação 
apaixonada por assistir novelas 
candeirtes na televisão. o CoDor:. 
gata proporcionou uma história 
da vida real carregada de sexo e 
~~. diz o texto mais adiante. 
; J:,eniàndo Collor de Mello é 
ijiresei:ltado como um produto de 
orna bem montada campanha te­
levisiVa, que teria induzido a p0-
pulação a levar um candidato sem 
conteádo ao poder. O Presidente 
afastsdo é descrito como tendo a 
aparência de um "'dolo de mat!· 
Dê". 

Ém seu encerramento, o texto 
'-hn. que eono.. deixou o ~ 
"_ uma palavra de remorso , 
dIa:endo <jlIoIII' "eono.. aparente­
menta '1_ 'aaedltOl1 que tri­
__ e c:adel.u fOssem feitas pII­

I'$,um homem do sua cw. soei. 
.~ ~,quado .. , tmba.J,.fo PIIÍ ~ eGm. __ 

!IO~,do~ 
p«~,.-.•• 
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-Dei" ;'êh 
rC·-$·aePQJ;i: s~~)Pil, rneR 

:. ; . í··.' ~ 

: Polícia Ouve 
empresário 
sobre propinas 

.; :;:Lic(}~o.;~:.í:Q1a. 
"0 :~ da v~".! ... ;..;,.;.,;; ... .;.; 'I'lIIi' 
,.,~. d~.-;;~" se-

mana na POlida l"'ederaI,,$Oh . .lI 
.' ~ de ter sido o coorde­

nador dos pagamentós de pro­
pinas ao empresário Paulo Cé­
sar Farias, PC, entre os empré-

. sários do setor de transporte ro­
. doviário interestadual. Essas 

comissões. segundo informações 
do inquérito do caso PC. eram 
pagas em troca da proteção do 
governo para a estabilidade fi­
nanceira dessas empresas. Um 
delegado da equipe de investi­
gadores disse que PC não rece­
beu apenas Cr$ 550 milhões da 
Associação Nacional de Trans­
portes Rodoviários interesta­
dual e Internacional (Rodonal). 
e que os empresários se reveza­
vam para pagar outros valores 
por fora. 

Oficialmente. a cota destina­
da ao esquema PC era de Cr$ 
500 milhões mensais. Conforme 
denúncia de Antõnio Honori. 
dono da Frota Nobre. de Juiz de 
Fora (MGl. uma empresa média 
prejudicada pelo carte} da.< em­
presas de transporte de passa­
geiros. Mas .. PF dispõe de ou­
tros cheques emitidos para a 
Bms~-Jet de contribuições indi­
viduais para O esguema PC. Um 
deles. DO valor de Cr$ 450 mi· 
Ih~ foi dado pelo empresário 
Helo!sio Lopes. dono da São 
Geraldo e ex-presidente da Ro-

~. (asscdaçlíl> ~ .~PI!!$S:3 
.dosetor). ~p~11ii!. d'~!­
menti> na sle_ PClSS;::dn e -f<); 
obrigado a i'eOOP.h~ c \Pl~g3-
mento. 

Essas contnibwções JOlara lO 

esquema PC desmeD~e "os de­
.~do& ~r~ 

t!~~~Ie~&&; 
impedisse o coogelamen[o das 
tarifas do tnnsporte de lXhSSD,­

geiros. As ;n"estigeç1ies <ih PIF 
derruba também 1il tese d", que 
os empresárioo do fi!etOlr (h-ves­
sem sido vitimns de chent:lgem 
do esquema PC. Segundo esse 
delegaao. CaroHo Colo "008 
nos bastidores e mobilize,va·~os 
empresários Pllrn abastecer PC 
de dinheiro e garantir pmteçno 
oficial para o setor". IEssa prot",­
ção incluis também " monopó­
lio das grandes empresas na e7.­
ploração de novas llnlw-s de ôni­
bus. 

"0 crime está c..,."."teriz"clo. 
o dinheiro fornecido ao e.que­
ma PC garantia " mru:mtenção 
do poderio dessas empresas, as 
pequenas que se danassem", 
tmalisa o delegado. Cm>tud<), 
mesmo convicta dE" q,ue houve 
um conluio. " PF só parlenl in­
diciar esses empresárics s", PC 
afinuasse claramente em de­
poimento que renlmente rece­
hia propinas dewes eml!lresários 
em troca de &vares - olUcicis. 
Mesmo sendo iàl~. as "'''w 
liscals emitidas pela I!i=il-Jet 
por supostos serviços de "<lo,,, o 
esses empreslirios, "O wlcr .do 
dinheiro recebido. pOO$m "",,,,,-ir 
de amparo legal li trannc.9ÓO. 
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SENADO FEDERAL 

SE~rEtaria d~ Comunicaçio Social 
SubSEcrEtaria dE Divulgaçio 

Voz do Brasil S.F. do Dia 11/11/92 
==============================~================================~ 

RUY RA~ELAR ADVEPTE Q~E PAiS PODE SOFREP 
C~)N',}I.';:. S;:'~0 f:;OC::: !~1L. SEM P H f::'CF')FNTF~:; S':~ rF~ I ~:::r:: 
f~AO FOR CONTIDti 

o SENA~OR DIZ 0UE COLLOR SUBSTIMA A INTF­
LIGANCIA DA NAÇ~O AO TENTAR EXPLICAR TE­
L. EF O NEM I~I f: {, F' C F r.! P I t-If:, 

VOLTA A SER DEFENDIDA CRIAÇÃO DE INSTITU­
TOS DE FORMAÇ30 POLiTICA 

INDICAÇZ0 DE GUS~AVO lovOL.A PARA O BAN~O CE~TRAL E 
APROVADA PEtO SENADO 

(" ..... . ... ', .. :) 

o 
c: I', (~:g ;:1,1--

aclvErt i IJ" 
dE gr':::'.ndES 

i:: Ir, IJ n; J c:' ,', s.: () p ~.- D n u. n c j :::. rfl E' n t: D :; €.:. in ':i U f::' ·r E:' :.:: I~ n'! :;:'. ~:. i1 B '.: i,.::. t?: 

do~ diVE~SQS indiC:2dGres drssa cris~7 R~y B8~e~ar ident ificcu 
CC·IHC' r,;'"i-:::' d:'~1 ~:'!tu.(-'!,ç~~\:) c" f-'f'c)'."l.lnG?, inju.~::,ti(,~;;;. !:O·Dei"'·.l p~'''t:'':: .. :::rd(,:· p7:; 

sDciEdade bF2SilEir? 

Ele responsabil izou o prEsidEnte af?stado Fernando 
Collor pElo ~gravamEnto das dificuldadEs vivid?s pelo P2:~.8~-
~. : !' :::'. 'J a r' cf C) -CIIJ.J:': 

6t"i C? E um 

-:::=-::::::===--

SEU govErno lesou aos brasileiros IJm? Economia 
E,;:;,fc1.dcl in'::,c1vE'ntE'T a.lém da cClr'rl.!-p~c! e 

C?, -, 

ela 



,Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1923 

RU,::d B:::>.cE,1al'­
implementadas pelo 

anu~ciou seu apoio ~s mEdidas 
pr~s;dFnte em exerCICIO. Itamar 

q t ... /.:' \.-' f::: O"' 

FJ-{""'ICD :' 

~pE'n;~ ao p~osramB ~ElativQ ~os su~~[dio5 
eO, 1 , n';;;:' n t C) ~;: .•• 

E que. para o s0T,acior' PElo PMDB,. o FI"'og!"'an,o ,,:c, I'-e',/f:".;" 
te de natureza T paI iat iva T eXCEssivamente assistencial ista E 
deslocada da caminhr de uma propos~a mais corajosa E efic?~. Na 

sua OF In I 3D. a medid2 comh~te apenas os EfE:tn~ da rpcEss5o. ng r 
~:. U. ~':, ':::. c::;::t l .. ~ :;:. °E', ~:)" d~. ( ~::' Ij:;:i d: :::. ;:: (J r' d '0 rI c i <:\ • 

P <"', r <~, P u, ~' B ,,\ c'::: L,1.r' T 

of'er' ec E I" 

a s()Iu.ç:~:~=, pc"I",:, D programa da fomE 
F' ,,:, t :::\ f? rn ::: I":: tlrê\bc\JhCt ",eos, 01 c";. J.' 9 i n :::f."1 ; ~.:: d. cl ~) ~::. Iço 

!r 7:> j ('l :::. C. -::'. .~ c' n i'::-" ~i "', ::: ~':':':.' (:, '.':' ~ n~ r :) .::: 1., CI S 

r;', ':' . ~i ... • r'· d ~;I ::' D I::. to" c", ~:: F·' ':;, b 1 i c: -;:: ~ .. 

d l:::': ~:; .;::. <:t i d é· ! ~:·I. : F? I) h! B (:';. c: i:'·~ ] <7',. ,,. 

C;" í '~: : ,"':::> ':', \"I,~' c;: n'; t:'" t 0:' 'c' '-i CI governo Col18r aiFvtan~~ a F' j' ~:" ~:' l ti r.- n t E' " ,-, 
F ~" a :-, c ("I r ::-:', ,,- :,:, ':c' n F' (" f:'~; '::: i d:=: d f.:" cf E'~ fi'i ',:'! r'f c! t· f'" ~:. ' .. ' -:::. t ~. 1" toei <,'l'::: :;:1,:::, 

t F' :;:'. t {:t r é: r:,' ':;.. ct ;;:. Cf t. ," ~: .::. F: <~. ;:', 1 ! C d,~· i" E <:-. '.I j -;.,:., ~', d I~? s· cl (.:;- I.,., (':i. n i:-: j ;- ê:. f:' :::. p I.i 1"' ~':' .• <:( 

F'~sid~~tE af?st~cn, 

TI~E:CHO AO UTt)O 
:=::::::::::::::-'::::::::::'':::::::::::':::::::== 

NEn', '~-: í n t E'S,E r O ~;E:'n t i ri O mB, i Di'"' C C) qUi:': E"S t O'J P t- op on d C; :",c 

gOVF:'TIC) ItclP',:\;--' Fl"<:-\!"'!C-D É qUE e:-le:- não pE.'rrúit2, () il-;du.lto ""os' cd ()::' 
dE-:' c.CJj·-tri.J.pçf(,(] F"'·~.t:lc3':tr:)·::, ::)(-::·10 9Ct'-·/(.;:'''no CCtl:()t'· dt:.~, Mcllc'r (~I.li:::- ~;:.E:· i:?:p., .... 

PE'!-lhE" n:;:., icient ific;:.,::;:ãc. de!::, clJ,lpadc':;;'7 e qUE: os pl_',nc:, e;-:,-::,'rnpIê"rnIE'i"'-' 
te:, a f i:-l, de qUE: nf:lo SE' apt"of'undE.' Cf c1 i Dl;;', dt::, dE<:',Cr--Éd i te:. qu,€: i n',,­
pera entre O~ brasilci~os. j~ tio abatidos pelos gr--aves problF­
reas qUE.' nos at i~gem: a recEss~o ECOnOmJca T a inf'laçio. 2 vio­
l&~ci~. a fome, RS dopnç3~. o deSEmprEgo ~ tantas out~as 
dcs,gr':::!Ç"{"':,.'J " 

o Fr--onun~iampnto dF Ru~ Bacelar acatou por m~t ivar um 
~mpl0 debate em pien~~io. no qu.~l se envolveram os s~na~crc~ Jo­
s2phat Marinho, Jutah~ Ma~alhâe:-s. Cid Sab(ia de Carvalho E Almir 
G,':1,b Ir i E 1 • 

Todos concordaram que se ~azé~ necess~Fias mu.danças 
es,tl~utlJ!-ê\is, LO Pc<,ís:,. Tan;bénl f'oi oE,bc<,t id<:( <~, PI"OPO,=,t<:; (je I"efo!"n',<:\ 

fis,ca1 do gO".'E.'I"no" 
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DESMENTIDO DO PRESIDENTE AFASTADO ~ CONDENADO 
====================================~======== 

o senador Cid Sabdia de Carvalho protestou contra a 
versao de Fernando Collor de que n~o mantim con~ato com Paulo 
C':·:: s·,~ ,.. F <:-<.1- I c. s d (:.:.~.: cl F t 99(~ • 
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l\ational Association of St'curities Dealers Automated Quotation Svs­
tem (NASDAQl.' Thl' responst.' has been both legislative action a:nd 
SEr rule making to help the market place catch up with technology 
and to coordinate the various securities markeu-. 

After ext('nSiH' study.:' in 1 !·fj;) Congress amended the Exchange 
Act of 1 \-);34 lJy mandating consideration of a national market system. 
Tht> purpost' and goa);; oLthe iegi.slation are set out in section 11 A(a) 
(1) as follows: 

(a)(1) The Congress finds that-

(A) The securities markets are an important national asset 
which must be preserved and strengthened. 

(B) New data processing and communications techniques cre­
ate the opportunity for more efficient and effective market opera­
tions. 

(C) 1t is in the public interest and appropriate for the protec­
tion of inH:stors and the mainte:1ance of fair and orderly markets 
to assurE>-

(il economical'y efficient eXE'cution of securities transac­
tions: 

(ijj· fair competition among brokers and dealers, among ex­
change market.s. a~·,,'een exchange markets and markets 
other than exchange markets: 

""" (iiil 'the a\'ajlability to brokers. dealer:::.. and inwstors of in-
fClrmatioll with resjJect to quotations for and transactions in se-
curities: 

(iv)\he pl'acticability of brokers executing in\'estors' orders 
in the best market: and 

(VI' an opportunity. consistem with the provisions of clauses 
(i) and (i\'1 of this subl-'aragraph. for Íl1\'estors' orders to be ex­
ecutt:'d without the partici})ation of a dealer. 

(li I The linking of all markets for qualified securities through 
eommuniea~i(in and dat~~ prüeessing faeiLties will foster efficiency. 
enhancE' cornpetitiolJ. increasE' tht:' information a\'aiJable to bro­
ker~. dealt:'r!'. and iD\·est0r~. facjJitatt the off~etting of in\'e~tor~' 
order!'. anel contributl2 to be:::t execution of :::uch order:::.· 

The~e goals wert' to bt::' put into plaC'e by the SEr. 
The Act a1:::(1 created the ~atioj1a1 ~larket Ad\'is.ory BoB.rd consist­

ing üf fifteeJ~ ge(l&"r:J.phicall~ disper:::.ed members.~ The role of the 

~. s, ( H 1(1.1. 1(:.::' f'ill')·(l. 

5. S(r Rt·}.'llr: ~o.;i, j".r, n(ltt, ~. 

6. 1'-, l·.~ C.A c :.;"h-ll~,' F(,r r,-­
p(lrt~ (lf tr.t S.E(''':-. J'rll;.:rt"'~~ $;( f 

St'l:.E:-.d. Ac f:t': ~I' ;-:~-lZ,f;:1 \;'!;"r-d, 
:2:0:. 1:'-;-:". St'l.E:-.c: .. \e; Rt': ~l' ~:;..;-
14~lt, 1,1:::1: ~f·. 1~\:', 

i. }?', l-.S.C.A ~ íBh-lldl. Thi~ i!' in 
"ddill(»", te' "n\' othE'r ad"isor\" commi:­
te.-;. tht commi;-sie,r, d",('id.';, tc: e!,u,bli;:.h 
1::, l'.:::'.C.A. ;: ":"t'-h-lla»:3, 
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Ad\'isory Board incJuded studying th€' feasibility of a new seI f regula­
tory board. the National Market Regulatory Board. to supen'ise a na­
tional market syst€m.~ The AdYisory Board was also gh'en the task 
of consulting with exis~ing SROs and exchanges as well as with the 
SEC.9 Additionally. th€' Advisory Board was charged with pro\'iding 
Congress with a report of the results of its study accompanied by 
recommendations.1o 

The SEC's role under Section llA inc}udes the promulgation of 
ru]es to facílitat€ the consolidation of securities quotations and a na­
tional market system. Pursuant to this power, the commission set 
the stage for the NASD's establishment of a national market where 
securities are traded similar]y to what would take place on an ex­
change. with quotations based on the last sal e rather than merely the 
latest bid and asked offers. lI Under the SEC ruIes, o\'er-the-counter 
securities can be listed in the :!\ASD's national market in accordance 
with NASD rules. pro\'ided that the issuer is suffiríently large and 
the shares are widely held with sufficientJy high trading Yolume.l~ 
Pursuant to the plan adopted by the !\ ASD. more than nine hundred 
securities are now traded in its national market. 

Although at one time eventual elimination of the exchange system 
appeared to ha\'e been a possible course of action. 13 the steps that are 
being taken are not in this direction. One reason f~rejection of 
a single. unified automated quotation system is that the exchanges 
perform some very usefuJ functions including the policing of their 
members J4 and the imposing of Jisting requirements for issuers of 
securities. l ; The commission has. howen'r. adopted some provisions 
in furtherance of section l1A's purpose. 

The N ew ".lork and American stock exchéinges eaC'h no\\' has con­
solid8.ted reporting of securities transactions. Thest' systems record 

8. 15 LS.C.A § 'ii'k-lldiI3IiB, 

9. 15 l'.S.C.A § 'ibh-lldl(JIICI 

10. 15 l'.S.C'.A. § 7&k-lldI10IrII, 

11. li C.F.R ~ 2·Hr.1L';;,.:;-' $rl 
alse, 17 C.F.R g 2.J(ril:\:.:;-1-:1.;,·'-
2. 

1:2. S[C rul" J L';é.2-1n"I~1 e;:::,l .. 
lishe, \W(, typ,:" of criten" 

T1E'r onE: CO\"t-r~ s~cüriLlfiE- \l.'jü'j ar i€h:': 

tW(i millior, de.!):.,:, Ir. UingJt,lt- as~t',> :.nd 
a capítai ~u!""~dü~ of rrJort thé1!. orl': r,_t$' 
li(lr; dc·llar>. wr,ert- ther .. ar .. rr.(r;t U,;,:, 
5(1(1.000 shar(;'~ h"jd by pH~or,' (,\\';,)1]1-" 

l(;',~ tban tt-n percem of th, !'",c.:r::IC'<: 
thf rr,ark9: pric .. prlo!' te· q\.i:.ilfi·~G:'é':·, 
mu.s~ l,t- a1 1f'é:.~: ~1(! pt-!" ~~IG;t" Wj'L~ T~~jT 
a~j:;jt'gót€: nld.!"'kE-: '-a.1U(· (t: th,,: :.:~:.:.r,,:,::­
J.,ul:-IIcly held te' b .. ar 1",,,>1 fi\', rr:;:·./;':, 
à(dlar~. Adàlti(l!l~~!y. tht- a\'E:'r:~~,: 
n-Ionthh' y(tlur.·:t: rrtUi'·~ há.\·t bt"t"L lr, E:-.­
ceS!' (l'f 6(1(1,(1(1(1 share, fe.r th" ,ix 

nWllth" prec(;'à:li~ (;':.d. <,;u:']ifJC':,tie,r, 
à:'l" 17 C.F.R. ~ :2,l(iJ 1:\:2-.111/. 

Tlt'r tW(' i,>ut'r~ ha\', th, S:inít a~"f'l 
rt-qui:-t'r1H'r,t;: bur th, (\\lh·r rhj:lir,', 
mé'llt, r.:i\' .. 10\\'E-; thrt',h, . .Jd, 1:2,~)II.Il(I(1 

1'',)),ll():- h,·)d sbar"". m;,.rf-t-; J..rJ('" úf ~;, 
J.'t'; ~t.art. ;,./:;:rq:att ~,ul>!l( m;,;rf.<\ 
V(;i]Ut (If ~:~:.O(t(IJI(t(t. arlC â\'E-r'é1,L''='' n",,-,n:},· 
h trc.c'q: \·(.lum,· (.f ar i,c:,,:; 1(1(1.(I(J1I 
sÍ'ra.'t'," 1-: C.F.R ~ :2-1(1 llA:2-~liil. 

In rt':::,p(In::'f- t(1 th-:, ~A:::'ll'; rf:quf'!"-1. 
thf- SEC hd.~ iJr(,},(,~-=-d rlt \\ cntt"rJ(: j{lt 

li~:lr;f.: ttlat \\'(IUJO I-,~rr.ijt t'X}Ja!i~J1.,n (lf 
tht- nün"jbt"r of "n~tj{,r.~"t! nJá.r~:t;-:·- ~tú('k~ 

fr,'n ~1:2:-, te, ] .~-{U(I. Se, ExcL. Ar; Ré':. 

14. $(( ~ ](1.:2 .'''i')'r' 
. ] 5. S::,. (..0. ~ t'\l. Yor~ S,tí)ck E:\· 

Char,j!t:' (o':'-J}lar',;. ~1.d·,\:~!:: ~::: ~j.:: ~I.:~ ..... i;· 

pro, 
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AlBERl S "ERGAM AND lESUE N Sll VERMAN 

intended to qualify for this exemptíon should be implemented along lhe lines 
set fonh in that letter. 

Briefly stated. those procedures contemplate that (i) lhe securities will be in 
minimum denominations of $500,000;10 (ii) lhe dealer will agree nOl to ofier 
or seU the securities (whether acquired as part of the initial distribution or 
otherwise) directly or indirectly in. lhe Vnited States or to V.S. persons 
(except, subject to certain limitations. to V.S. agents, custodians or fiduciar­
ies acting on beha!f of non-V.S. personsll ); (iii) lhe dealer will deliver a 
written statement to each purchaserof securities to the efiect that the 
purchaser agrees to restrictions onthe ofierand sale of the securities, and 

- such statements will be deliveredtoany subsequent purchasers; and (iv) lhe 
securities will bear a Securities Ad Iegend. . 

The standard selling restrictions for a Eurocommercial paper program, 
which are reflected in the CommerciaJ Pape r Association 's Standard Form 
Dealer Agreement 12 are designed to comply with those procedures so that the 
program will come within the implied foreign offering exemption. 

B. TIlESECfION 3(a)(3) COMMERCIAL PAPER EXEMPTION 

To qualify for the Section3(a)(3) exemption,I3 commercial paper must have 
the foJlowing characteristics: 

11)' lt must have a maturity not exceeding nine months. 
(ii) It must be of prime quality. Issuers have customarily satisfied this 

requirement on the basis of ratings of their commercial paper by the 
nationally recognized rating services inthe Vnited States. It may be 
possible to meet this requirement without ratings if the issuer and the 
dealer are of ·the.view ·that the commercial paper would, if rated, be 

___ rated in the highest category. 
(iii)\lt must ~e of a type not ordinarily purchased by the general publico This 

10. Although the minimum denominatíon may be as low as $100.000, securities with a maturitv 
of 183 days or less in denominations df Jess than $500,000 are not eligible for exemption from 
informati.on reponing and backup withholding tax requirements. 

] 1. In early 1988. the.SEC staff issued the Foreign Agencies and Branches of Uniled Srales Baniu 
and Insuranc~ Companies no-action letter (publicJy available 28 March 1988) permitting 
foreign branches and agericies oru .S. banks and insurance companies generally to be treated 
as non·U.S. persons for purposes of the U .S. sa]es restrictions applicable in the Euromarket. 
The li.S. Treasury Department has nOI adopted this position, however. and such branches 
and agencies musI sliJl be considéred U S. persons for purposes of the U .S. tax laws. 

12. See Appendlx A. ScheduJe 2. infra ai 444. for ComrrierciaJ Pape r Association·s Standard 
Form DeaJer Agreement. See Appéndix B. infra. aI 449. for typicaJ form of definitíve bearer 
note for a EurocommerciaJ paper program. 

13. The statutory exemption reads: 
··Any note. drafl. bill of exchange. or banker·s acceptance whích arises OUI of a currenl 
transaction or the proceeds of which have been or are to be used for current transactíons. and 
which has a malurity ai the time of Issuance of nOI exceedmg nine months. excJusrvc of days 
of grace. or am renewaJ thereof the maturit\' of which is likewise 1imited.'· . ~ ~ . 
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El1ROCOMMERClAl PAPER 

requirement can normaBy be satisfied if the commercial paper is issued 
in denominations of at least $100,00014 and placed without public adver­
tising with institutions or sophisticated individuaIs who could qualífy as 

, purchasers in a private placemem . 
.. (~lt must be issued to facilitate currem transactions. In cases where lhe 

_.0 proceeds will be used to finance inventory or accoums receivable, there 
is no questi(~n aCoul compliance with this condition. In many cases, the 
SEC staff has issued no-action letters even where lhe ability to trace the 
proceeds of the issuance of commercíal paper to particular uses has 
been disc1aimed, on the basis of an undertaking by the issuer 10 limit the 
amount of commercial paper outstanding to a leveI based on a formula. 15 

If Eurocommercial pape r meets these conditions, it is exempt from registra­
tion under the Securities Act under the Section 3(a)(3) exemption for com­
merciaJ paper. Consequently, from a securities law perspective, it would not 
be necessary to impose any U.S. selling restrictions. However, as described 
bélow, speciaJ U .S. selling restrictions would be necessary in order for 
payments on securities with a maturity of more than 183 days to be exempt 
from U.S. withholding tax, information reporting and backup withholding tax 
requirements and for paymems on securities with a maturity of 183 days or 
less 10 be exempt from U .S. information reporting and backup withholding 
tax requirements. 

-C THE SECTIO'" 4(2) PRIVATE PLACEMENT EXEMPTION 

Section 4(2) of the Securities Act provides an exemption for "transactions by 
an issuer not involving an)" public offering"; such transactions are commonly 
referred to as "private placements". This exemption is avaiJable only if offers 
and sales are made to sophisticated investors without any general advertising. 
It can be coupled with the implied foreign offering exemption so lhat offers 
and sales of EurocommerciaJ papeI are made within the United States to U .S. 
persons on lhe basis of the Section 4(2) exemption and outside the United 
States 10 non-U .S. persons on the basis of the implied foreign offering 
exemption. 

In addition 10 the U .S. selling restrictions outlined above for Eurocommer­
cial paper programs qualifying for the implied foreign offering exemption. a 
combíned program should have the following elements: (i) lhe securities sold 
10 lhe U .S. investors should be issued only in registered formo with a special 
Securities Act Jegend. and should be in minimum denominations of $500.000; 

14. Securilies havinl! a maluril\"~ 1 g:; dav, or less in denominalions of les, than $500.000 are nOI 
eligible for exe~ption fro~ informanón reporting and backup wilhholdmg lax requirements. 

15. The formula approach cannol. hov.ever. be used to suppor! using lhe proceed, for a 
non·current transaclion. such as an acquisition or stOck repurchase program. 
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ç Saz~y preparado para lanzar su Gorbachov preocl:'p'ado por 

h II f & I I' · fi & , marcado défl,ca de 
a, a a ma. contra· .~. fi aClon alimentosa oblaci6n 

BRASil ,1\, (R"It,), - EI pre<ldente 1.1i Sa" Mantener salarios mn •• , I. (uncrón de la nu<VI u"lar de,Trlb.,o,' p 
M), eon,.JclIdO como un mlndnlrio indeciso y dI- Furmes .ubtrnamcnlaJes esbol.lron lu in- Dorotfiea Werneck, que .yer 'Iumió IUS (undones. MOSCU, (EFEf - EI pnidrnlc lovillico, ws m.b de 1,500 mil/ones de tiudadaoo, "y I. 
bú. til. IISlo PlT. I.nz~r tu lerccr intento de cbnlro· tencionn dd lobinno y ri tuSdllron ,.firme oposi. por.u "'a',1 ~vencit pol,IIiCl co lJ,ÚnlOS h:borl~C'~. Mija!' Gorbachov, se reuni6 .ytr e~!t ~de dd URS!>. Se.! InClipU ~e,.bl5lt'Cer de palite alas 
I., ,. dttr.dor~ lol1ación brllllen •• J)ftO J~ "!mfn· dóo de los sindiclIOJ. que .mmaun con ir .Ia but!- tn ' . .1 conc~rt.ICi6n dt P,rteIOS )' .UIIClOS, )' .su panlcl' Comul Ct~lr.1 de! PCUS ean loa dtnlenles ~tI 281 mllloue! de SO\-l~tKOS". 
IlrlltlJ .prono~lan .. u lotll Ir.Clso pohuco IJ «li "&tntr.I., se altetas 'os salarios. ~,clón aCI.tV~,~n ti eqUipo rtmKO dei eoblemo en ti sulor 'Jr~ln"dullnal.)' con los Jcfes. de parlldo MAJ lur. (uat,do la UkSS si,ue imporllndo 
\:1 no flene ilIlO.. EI MiniUerio de Hacitnda dijo que J. elirnlDadón pacto .000al '.. . de lal republlcu, tello.~es)' t!0~~D~l1,.~tI pais, irIlIlJ~~ nf,lIdade~ drJ lubllCu.lo de Cuba)' de 

Un VOC'tTo del,obttrno dljo qUI: esper.ba que hoy ,radul' de 11 corre«lón montlari. -Ja indu.dón de "Elloy prtm,tando eltaltlllo 'cmenlno bnuleflo comunlCó a}e~ la •• ~n'll oI .~ lass . . Polonl:!!. En !;o.nCldo, MOKU coropra to ti 
w den.l c~~C'f ~s rdorma$ a~miniU,.livu, .indu- 101 $Illnos tn base ata infladón rtjistrada- cansei- y.1 mlsmo. l~empo Ii 'pat:lo social', que ya prC'.sló .A !a rtuOlón I.mle~ lamblln cknl"l(,tI~ y Ulrll~Jtlo 17 m!lIon:$ de londadas de p.lllas, 
y.tndo ~a eltmtn.ctón de u~o~ UIJ de lo! 27 mmult· tuyt un eJemento primordilll dei p.aquele ck rdorrnu butnos ur"!Clos.al ~aiJ ~,~.ri .>:udar en la wJución ptnodl!la~, anadló 11 mum.lueme. e_~ d~II, uua tlu.'ma pallt de La coucha toLaJ de 
r.105, mltnl,,~ que W mWldl5 económ)C.l$ urlan .('. C"onoddo como "Pian de Verano" tn I. prenu. br.5j. de los confllClos socLlles ,dlJo ti ,de deI Eslado. Para 110)" cU, (.onvoc.ad. una Ufión dei la IJmólt SO\l.iuca. 
\tudas mll\ana. ItfI.. HIC( dos dias" reunitroo pOl uparado eo Sln Comejo de Minimoi de la URSS dedicada ai AI mhmo liempo, un 5eocillo cAlculo dc-

fOtnlc~ ofim:ln a.areaarotl que la~ rdormas, ori· Hnl5i1.plica 11 cOfltcción montlari. desdc 19M P.!blo tmprcuriol y dirijenlts lindklles, quitou e!iludio de los problemas dell~'l!ecimicnro de mue5ll11 qU! 111 UkS", prodt.ct'.JOO 10nt'ladBs.de 
Ilnllmenle .nlicjpada~ fiara la \emlna próxima, . lo que pmnitió ,I p.h \'ivir con elevados nivele. de han manilt.5lldo tn qu~ condiciones acept.,in "el produc(O) BStlco/as a la pohlación. I'alal" 11~1. f"1W.lJUB )' ano. ~cbldo I que desUna 
furron adtlanlldln debido • Ia flcbre e1ptCUlalivl inn.dón sin IIqar ai estaI/ido rocill. p/.In verano" dd lobiemo. EI caso dr I. eK.llel de palalaS en IOi me:l' ~. ~u t.:~:II\O flIa~ de: Ircs nl/llunes dc I~ectárea~. 
qut' abrasa õ.l p.ab. EI presidcntt Jou SarntY, que e.lludia la reduc- Los empru.arlos elli,en ai aobierno que reJuua udos de la Uoión SovUtic.a, que produce m.s J;:~:~ ~~~.~~r,·o~)acr.~:II: ~eár~~~~~:~!'j:v~r~: 

"E/ ,I'blemo waba preO\':upado por lodo lo que ción de minbleri05. nomb.ó pila ()(upar la caner. cU drislic.tmente el dUidl púbbco)' que demueme' que (4nflda~ de ~C' tuWrculo que ~E.l!U .• IU ~o~ It.dc' ,omum~i.\de la UH.SS 

~~;~~~~~~nC~Jf:~':~~u~:~~~~~~:j:nckIOl y tI a1u Trab~o.l Dorothel Wtrncd:. N.K~tnIO, que ft U e$14n ,ealiundo 105 corttJ nn-«ariol. :~~I~aa~::~o~~~r:n~~~::i~·.~ ;uhe ~~ I~~~:~~\I~~I~: f-O "Sonmlo)'a RoUiyjl:', un Inau Arlku-
., , . c~nlj}trle asl ~n I~ primer •. mUJcr tn LDltlrar un lO- la FedC'racMn de Jn~umi.1S dei tilado de San co. Mijli/ Gorbachol. Irali de hfl~r trente cn lo Iiluld.do "as! no cucinarcmos 'bouc'h'" {lI 

1:/ d.t&1I0"Folt./f.dcSI{l Paul,,", en un puc:o h.bl· bnmoenla hlUorll de' Bl1UI. Pablo alinna .que el lJoblC'rno 8rdla AclualmeOlt el una rcunión dei Comili Central má~ PDt,ul8r ~opa de IIt URSS, a base dr rtmo 
lu .. 1 edll(lr~al d~ pumellJ pAgm ... Jt'ftaló aytr "E.sle La nuevI minima, de 40 al'lO$, t$.lUdiÓ «onoml. ochtn~ por (te~IO de su r~udJclón tn burocraCia, EI mlSmo di .. en que se dlvulBaba ti pro"... 18(ha )' n2::!tI~1 com~.n1Ó .yer (on una clta de 
~~~~':tl~I~~I.JlJIU)t un dramállCo pUnlO de tnfl~lón en eI Doscon Colle,t d~ EJladol Unido) y ocupó la ~nC~~~:u'ciÓnCllnIO por eOCUDa dellccho que mIJea ma decloral dei Parudo Comunista de la URSS una camJ !a)1 dr&m,tlu:a. , 

, p . ~C1ellrl. de Rrlaclone' laborales dei dtparu.mtnto I, (PCUS) con la promeu de .bast«cr a 105 ~o· "He de inlOlm.les que Ihor .. en lI! litndas 
hc,·I~,.) 4U~ a mtno~ quC' Sarney IClue de maner. qucnLÍ I su car.o desde I)'er. Lm dirilenles sindlCRlu de la modeflda Confedt- Ijitlko~ de 5uficknlfi aJimenlos bA.skos. el lIe l<u~IOI -til ftulia a l:is o,iIIas dei Don y uno 

cf,,-v.:. "tll cuwión tJr fIIC)t). ~mar.1IS o dllt~, Itr! EI f . r.dón Nacionll de Mellhirajços y la iIquitrdi.1l' di.uio "KomsomobLaya r"vd." lC' pre.unLA- tl~ ItI~ ,umdu cenllO) indullrÍálu de la 
b.rllfldo ror un Ile~mr económlco. polllko y wci,1 tAlento ememno Ceoua' Uniu de. Ttabajadorcs piden uo reajusle b., eo un cO/llemario de poruda, cómo es po- lJI<SS- 00 ha)· pillllLa ( ... ) )' en ri me,cad'l ft 
SIO prccedenles en I, hhlo.ill de Bra~II".~ EI mandalario brASilcflo If mouró opLimislA tO men.ual de ularios de Icuetdo con la inrlulón. sible que e~os cinco g,andt) palses .limenlen I cobrkl: un IÍJión por un kilo de p.laIU". 

Defensadelaera Reagan; 
pesada carga ciudadana 

\\A\lHr-;OTOK (AN~A ) EFr J. - los lisnldo\ de 5U aabinele, de lo) que ddcndiÓ I, 
r'tl,rilir .. • nrihl"'C\ dt" I. efa kc.ll,ln (Ul!aIOfl "uprllCllcla". 

~ ~'::I.::~ ~~~;:;/:.~.fI~'I!!.~~~:!~~~:~~I~~':;:~,~:~ r~t ti pa~\::~1 tct :~~~!:~j,~~ C~~~ ~/I~~·'~r~~~~·r. 
ol,"'t;" 11" ti "( 1:111(" 1(1( dtlrl/I( tnf{\tllI~· dol/HI "nll(I·I\.:&flI". W.sbm",," 
1"11,' ,.~" .!lJ.'1'.H.aO Pl'\At.lú de IUH",WLlQÚO_ .•. .P.tU\lJ~--~ .......... -------
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No adelantan 
comicio espanol 

MADlOI>, (EfI.) - H ,obit,DO r!plllnol l't,lIrÓ 'r" 
Que la pOl,blllll.tJ tle WII\·oc.ar a elC(.dotle.~ '11IKIj').ldU "no k 
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PAGINA CUATRO EL lIIi'\A.:UII 

EXPECTA TIVA POR /. 
DE SARNEY DEL RAD 

Desacuerdo Entre 
:'inochet y Junta. 

BRASIUA 13 (EFE Y ANSA). - Otntro de una previamente lo' IndlCêS de IUlTHlfltOl eobl'tl 'a 
NUJ de preVISIOI\8$ de InU.clón 

.':r'~~~~'~~~ 
,\.~ . 

&AHTlAGO De CHllE, ti (AP). - Solp __ 

r::eaat=:~:;:'fon ~= ~~Iey~ 
f99'1.~=-on~.·~ ~v'~mn&e da 11 
Junia, almlnnt" JoG4 "'Oflno, dl}O M I. v$G.pel1l que on asa 
not'TI\U M)' bêÂAllIft eoua que na Mtãn LDn eLarM eomo 
p4U1I podét t.ec.lr .. klv de lomedi.alo. 

LI pfinctp4J cNacntpanda gir. en tomo • la no oc:ep\&­
dón. do P4:C101 e.le<:tonlie. por ef E}KIltIVO, ed que uplm. 

=~~ ~,:~~~t ~I~J~~~:~~.~~~~ 
18n. W6ndo lo. mlltt.uc çI.au'Uflron oi Coogrno. 

En este molnoHJto lengo 2Ci () 22 parUdoa on Chile. En 
Inglaterra h"V tI"H partld06o. EI crtterio dei mtnNle (dei 
Ejaculivo) 0$ quo eJ I4stema NJ tguaJ .llngle8, dljo tAtMo. 

PII\OChet "pé1aba para .Y"" J. ~ton cltl fU'O)"fIC'to, 
cuando La Junl.l .. rounkt por ulUma vez ant:M dei f'G(;UO 
NgtJ.tstlvo. 

Morino Informo que. ... Junta "",,'onerá extroordlnarle­
mente • flOH 6e tfilrero pua anaflZAU' nl.l4VarnenM la. 
notTMI, pofqUf hay dtfentnlM optnlonoo &obre varia_ ~ 
,du. 

~~ó~rc:~tl;;:.a~c~:~~c~~ e~.,~~ ~~~~~ 
brulleflo anunciar' tn tas prrxlmli ~orl!o un 
eunblo radlul 6n la evonomla y una reeslruç-

~:~ó~I~1:r~~:~a!I::a::S:"t:~I:,f~n:a~ 
centraUz.adoo. 

lAS modlflCle~nM GIl la MtructUnI econ6-
mk.a-!inancter. que opararAn -probab"men­
I ...... ~artjr dei próximo lunes 16 de OMIro eon 
un fenado bancaria. Htartn ora-nud&.s hIC" li 
dollndax:aelón de La oeonomfa y ai cew doa la 
corrlcclón monelarla. como ec1ratt9ia de com· 
Mie. La Infllclón (quo ai m&I de dÍ(:tembr. 

~tJ~~ :1~~~~':'=~I:'~e~!~ r;~l~u~ 
Clon de' d6flcl1 público )' la aultuUCI6n dei 
actual rMcanl,mo .. I,nal. 

"mb"n .. ha .nuncl,do qUe Ii ,eforma 
admlOlltraUva. ehminar. ~i6 de 105 27 minlsle­
rlo.actualH. Vlmnda y Bieneatar Social. Cltn­
ela y Tecnologia. Irngaclón. Reforma Agran •. 
Admlnlllractón Y PrevÍllón Socla' 

Sln embargo. ai Goblemo puede f',lr "08 
lndlces tn cero -quo equivale li congelar, aun­
que con olro nombre- y ai dUlrlO cariOCA "O 
Globo" uegurabl hoy qut u "Jlr' OM CIfra O 
una eertanl. • eU. por un período entre 30 y eo 
dW • 

per~~I~c~'.o~a;:~:~ ~ ~~::cr~~'t~~J. 
lAtIa, 0fI vtgor dude 1964, tamblén deuparec.­
rin. uf como la Uouiad da Rofarone .. dO 
Prtctol, qut ... u1illu pari actuallllr 101 uJa­
noI, 

IIIHOICATOS Y EAlPRESARIOS 
Par. evitar f. rM'ateneia <» 101 IlndlCltol, 

que ya h.n amenIZado con una tlufllgo geMral, 
ai Gob/amo se propondnl, junto I OUIS m&ai· 
das. legalizar lo, cont,alOl coktcllV05 de trabalo 
pemultendo uOlhear lu fechu para 11 nOogocla· 
cl6n. 

SI lo, Ilndicllas J.e dl$ponon a dolenoer 101 
"11"01, 10$ ompr8S4rto5 ro<:llman. enlre olr ... 
cosas, una drtsltca reducClón dei gasl.o gubtH­
namentll. que ha \legadO ai 12 por Clenlo 001 
Produeto Interior Brulo (PIS) 011"0 pua do. 

EI despido d~ funclonarlos que trabajan 
contratatlol, la ellminacI6n da un 20 por <:Ienlo 
da los I$I60rO' y la Incompallblhdad de funelCt­
nH. Junto con la proba~le exoneradOn de 
'unclonlnos que êSI.tr\ Jublladoll, 6ê anmlrcan' 
ô&nlro de &Se proyecto. 

~i , 
.... r;. 
.~ 

~. : 

'.~ .. 
'. ,( c/ 

Patticktl opoaUOf •• V proguberMnltntafea exlgen cem­
~OG ai proyK1o. qut do Nr &plobado tomo ee16. PennW~ 
qt/'t l.Inà eoJecth'idad que obt.nQI ai 30 por cMn10 de lot 

euftj!9l~ ~~~r!:~.=i!.~t~ ~I=~~ lOf pêC108 

EI reGlO da ,as medidas quo $8 tomarAn 00 ai 
Melor ..conómlco y fmaneiero lon praC!lca­
menla dHconocld.u. lo que hI provocado unA 
ola de rumorea y presuncloMS que han diSpa­
rado kll preGl06 di 101 alimentos. mercancia, y 
1&1 COllUlCIOnêS dei oro)' cUl dólar an oi merc.t­
do paralelo. 

EI "PLan verano", el torccro In su tipo dei 
Goblerno Sarney. ule coo una lnflec!on qu\t 
ronda aI 30 por clento mensual y cuyo lndlce en 
1988 fue dei 933.36 por Cf&oIO, &&Qun 10$ dalos 
ohelll". 

~3'9'.v5' 1. .... -tI! ...,;.:.!-t..::~_4 tt\) ,&* ............ 

Carlos y el Arte Italiano ~ }as, lJt:nno affuilÕ quilo me pareça qu.oubutna ldM. 
SI &oooe u.mcl6en no ptteda dt,conocoru. 

R&n.ov8c.ón NMlonal, .1 panldo ôerechleta mAl ImpOr­
tante, optrua qlHJ La prohlbl;;lón de paetoa e1oetot&$U obIlgaré 
D ~r PKtOI a-neut»ertOI de (';&f&eter compc~ 
tran&gnKUendO lo propla te)' &Obre .1 .151&ma eJoctoral. 

Elalza reglstrada .. n 11 coll18clón dai d6111. 
que hA wbldo oerca di 200 cru.u.dO$ durante 
etta ... mana. Sé ha debldO ai temor de que h'Y. 
eongelamleOlo de pr6GI08. &818nOI y cambiaS, 
aunque l&I autoridllÔSi h.a.n dleM que' hJarin 

EI éXlto do O$le ojulta. tras 10$. habldo$ en 

~:s Je:e:r~:Je~t~O S~~:~ l:a~~i~n~l~r~~n~i 
~~:~~~!O:I ~ w 6UOHlón, Ir.& e' rOV$S 

EI Prfnclpe de GaltJs observi 111 escultura "Jo ... ,n Plsana 'de 
ArtufO MBr1m (1926) aJ maugur8rsB en Londres uns exhlbi· 
c/on de arte Italiano doI 51gl0 XX 9(1 la AClIdsmla Real. 

(Rad/oloIO AP,. 

ESTO TAMBIEN ES NOTICIA ,Barco Negociará pera 
·Combatirá Beligerantes ... ~~~~~A~~ 

... ~?"OT:' 13 IANSA), _ EI p'." •• nl. VuO,lIO Borc" r"'''O .mas do '80 "Ir .. orOanuac,onr.; q"" """I,h.arA c;ornb<'''n.o-~ '::" - ~~':t 
M 000 p.u que Iof: dfI5aflollB eoo 101 guerriller06 dei k>I p.lr. reat&.bMtcof o, orOtJn publico l'I'IOnI dama, eetableclO con-

ovlmlOnlo 19 de Abril IM-1U), pero Idvl!tIO a JQ, ali_doi on "Sé qu.t I. paz no M loorar, minan •. nI In una Mmana y t.ectoa con ~uno, "tud*ot 1 qUI" 10m. m .. 118mpo, pelO 'os """" ... "",,0110' .on un IV- cio .. hlngton piIlII ~ ~ 
• • 4 ~ OJIgnlhc.at.vo ha~. I. oon"'l ... enc.", " m.nllt'S10 eJ p10510enle WoNer' ~ como ~ .~ I 

~~~ ~~ UJ~t:XPh"Clón ..abro Ia:t- nt-gOCIdIC.00Il5 Gil'''' oi dot. Marytln UoM ... ~ V .~ ~~'~'., 
a Tamblfn p.dlÓ anoeM ti apoJ'(' naclOna, "'""A In fUltuu ~. pctn:I la poalclôn -"-7"'--

, "'eM ... ...~ J ',"""OI Y 100 org'",""" •• ""unO"'." .. "o0 pm conU' do eu "'"""" on la c... /li.... "'~,: ....... 
_____ •• . .. __ --!,~~~~~~Q~...&~:.~';:~ .. ~n,ubvOrl'ÔO oi ~~.~";~_!!~~~ 

.. CRISIS 
La CflS'l> da 10$ mlSllH en 

Cubl. eondUlo raalmenle li lo. ~~. 
E!.U.OO$ UnH]O$ y a I. UrHón 
SQv.~II<: •• 1 borde de la g~rr. • ... 
eUlndo "I Prlt$u;Jenle John ft.. ..• 
Kennc:l)' dllpusO el blOQUflO I'" . ~. 
nAval da lu Ilhl Catl~tu. oi . , 
IIOtt lovl6lu;0 NI'llo KrulCheY'fIIf _' '. , 
ordonO Que la!;. unloades de II ~ .. 
Milllllo! di' lo Ur •• c.n SovlallU / , 
!OtZA"n fll blo'tueo y Inu,,". LI ~. / 
Qld\,n I(,I(J 111'18) pocu horu A I 
onlU (leI "nlr('nl"""',t-l"Ilo 

c~' ..... 01""",,,. , .... , .... " ~'Mft" l'!rlun I1UI''IO 

INTtR"ACIOr-.~ ~ 

FOK. 
rt ""'1'1- R. 
~" À.x-\.A 

PiJ! .... TE 
• Ul:,.:;.~., 
~i:V II.lUIHADU lItt 
1f.A.&U .. 

tAOSCU, 13 (A.NSA.) - EI ~,. 
1\1l1ro d~ fkoI • .:ronu EI\6no­
reI .aVI-f1.Ic..l. E.dl.l.rd Sl\t>­
waraMd:o, h~6 •• lI nul'lQI'l& 
• Kabul p4J'.IOtlhur una vtlltA 
de lrabfoo.JO "que no tua anun­
d&d.a con anhe,pa<:l(In", Intor­
mO 11 eglf'tt\a de nouclu 
"TASS '. 

EI hlOclon.tno tua reelbldo 
0fI l\abul por (ri Mlnlllro Dê 
R~I['IM' Exterior •• t1p:lflQ 

At><xII h'akl! y pof lo! ornbt~ 
de Mouu en I<au .• '. "uI! Vo­
ronu.av, LlmpIl':' Pnmto' VILe­
m\n\.\to df r1(oINIOrK'a txt ... 
nOtn 0(, t.. Unh'ul SoM"ca. 
~lm aJgutll.l\ fue:1!C'~, ti 

&orpru .... o v..aj'- Ot $hevt/(f. 
t\IId:lE podo.t "f 01 p,.lvOlo 
PAra r6I1r.' ~!ta dl. 111\ lrop-u 
tll't'ietlÇ4, qlJ1) .un qu.óan 0íI 
AfQhDnlll...\. 

• C1i!LIE·~SIOt<l 
• S/..fHtA\3ú DE Ctl'lE lJ 
(AP, - Ur":I ... ,olenld "-,,,,10:"(." 
rtlgl:.lr&J8 hoJ' er. Chuq.JIL...I· 
mill ... 111 rr"r,a OI: cctoft: 11 lell.l 
.bu:no tHa~ gtónaÓ' oel r"'unao 
GelO 23 tr<tb~I ... J;:,.rb!:. herlClQ:. Y 
Pilt,;,hlO I. o~eraClc..n dto un 
hotno lund6men:al P'fO: ,a 
p,vOuCC,ÕIl. S.f: IOforme 

Codelco. Ia CorrlOt.<:IOh'i:. .... 
laia I Of:/ Cobtt: ClIJu Que '11 
elp\os.on en el homo Fla.c;t. ao 
la mInei luf' c.au56da VOr Wl 
IObteCillenlAmlenlo. 8 flllZ <111 
una I,h.ll. dfl\ til lemo: d. ane,· 
gl4 

Uno de lo~ harldOS ~II' g'.-

'" Agrega el Inlormto do CO· 
OELCO QUI: la t'xJ1lol>IOn 0('1.,1' 

.mÓ &.lb5 10 ~2 horslo<.alilJ!..2 
GMn dI: hO~, Y ObllQfJ. p.r'l. 
ur 1& oper&clO .... de:' homo a, 
mil> gratloe y mooemo de ~ 
mina 

LI m,nl tlSI,' Cf'CI (fe ,a 
<:lUaad OI< Cdl.:!I'I .• 1 ~ ",.1(1-

m!:lIv! fi: ,.;,1 ... O,. S.,I"I!I.;JU 
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~tU./lI,f PIO)«IO~ de invcrlión por un' 
10111 de 118-727.I»J dóllrts lueron prt. 
~1tI"d(l~ 100t la Unldad AleUlrA dt Pr(l~ 
modón Indu~lri.J (UAPJ) dt/ Minimrlo 
dr.lndu~lrJlI y Eotlila tH tl,flo 1~B8. 't­
IIlm 1olorm6 la Prtsi<kocJa de ... Re. 
rubliu. 

EI S4 por demo dd mencionado 
monlo C'~labl cOlUliluido porlO\'euiones 
to IcllYO fijo, tn flnlo Que cl 16 por citn­
lo '(t'.ou finlndaba upÍlal dt ltlb.jo, 

f:o 101 fUllro 11101 Ulrucurridos dei 
,u:luaJ PttiC'do de' fobietno. Se' prtstnUl­
'00 ante la UAPI 115 pro)'tClol dt in­
'trsióu por un monlo aJobal dt 
'6td24 ~ dola,e~_ 
- Elujlflile an[( la lIAPJ It rt;.llil. I1 

HllpUO dt 101 mecanismos cSlablecido~ 
,'Cf la Lt), 1';.178 (ltydt PromocfÓn lo. 
IUlUlaJ) ) lI> pTeleOlación de uo proytClO 

d~ invenión anle utt d~de.od. dei 
MIE equivlltt • propontr una declara­
dón "de intetés nacional" ,obre deter­
miD.da~ Iclividtdf1 Indullli.aIes. ttuLsli· 
~ o (desde J987) de prtJllción de s.ervl· 
cios .• la que cI Poder Ejeculivo da "tU­
'aC(.t1O li tI pLanteamienlo contempla 
dncrminadoi ob;tlivOi. FÍ!wan c.ntre 
H(N, ta m.yor diciendl en I. produc­
dôo y comrrcialiLadón; cJ aumento)' di· 
vwi(ka,ion de '"S UportadoDeJj " lo-­
uliución de mdustrlu Dunls Y 
ampl.iacióD o rdonna de lu Y' eAiSlcnlti 
y elre.sptJdo • prDlraml.l ulecdonldos 
de Íll\'t'StiJ,4cióo tecnaMaia apltuda. 

Asislencia crediticia 
Cada pro)'«to analiudo por ttrnicoJ 

de la Unidad Al.e$On de PromodóD lo· 

dUlllial (UAP)), d~ndk.nte dei Minis­
leria de InduurÍl y Entr,la, yprtvio dk· 
tlmen de la AJC$Or1a JurldJca de 11 mh­
ma Sc.;retaJÚ de ESI.do, pall a estudio 'I 
reloludón dei pruktente de ta Repübll· 
ca. 

Una vez dedu.dol "de inIU', na­
cionll" 105 proycCIOS Jt bendiclan coa 
franQuidu fi.scaJu (uoncraciODtS) 'I 
ulUcndl crediricil por 1:1 lutem I ba..oca.· 
rio nadonll (I Luso pJa.zo) risuronmen­
U, cStacuudo a la Ic)',legún u informó. 

De IOlo ,uenla pro)·tClos in,rt'$IdOli I 
la UAPJ el afio pISado, 404 )'1 pauron I 
t311 O/lima fAst de concrtción. 101 que 
represemln un aporle II drsarrollo lo· 
duSlril1 dei pa.h. un ml)'or (mplco de 
mano dt abri y una prodUf;(JÓD c.alifin· 
di Que K' orienta aJ exterior. 

rasil: anuncianhoy plan 
de lucha contra inflación 
.~ crumda: ~ grantll!8 8UÔ8I dá ~ I 
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."uo' pe/l(>~O ~e ~ONe,"o, 1< fF."1I1a' 
ron amt la UA~: J 1~ pr6Ytcto:t uc in~ 
vmiólI po, uo moo'o &Iobal d. 

l2~iI2:;~,~Ó~~;~'ia UAPI .e realiza .1 
amparo de Jos mecanismos establcddos 
por la Ley 14.17H (Ley de P,omodóo lo· 
dUllrial) )'1. p ..... eolación de uo proyeclo 

~'I'Ilt'r'n"~ '«'.I.f'+"_ ......... ~ ......... 
Y .1 respaldo a pragram .... lecclOntdos 
de tnVesUB4cióD locool6,ica aplicada. 

Asistencia cr~iticia 
Cada proyec\O aoalizado por tknicol 

de la Unidad A<wlr. de PromocióD lo· 

De iin ~es('MfI prúycl:lOS. insrendos a 
la UAPI el oho posado, 44 Y' pasaron a 
.". última raS( dt ,oncreci6n, los que 
representan un aporte oi desarrollo Jn p 

dumial dei pall, un mayor empleo de 
mano de obra y uoo producci6n .aliliea· 
da qU,e se orienta al exterior. 
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rasil: anuncian hoy plan 
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BRASILlA. (O. ou""a' ageDcia.). - EIsobleroo dei pre' 
sideole los( Sarney anuficia,' hoy uo va.'o pia0 antiinOodooo· 
rio que iocluirA Uoa d ... ·."IJIci60 dei "IlUdo, QIIt oscilarA eo 
lorno ai diez por deulo, ai tiempo que permitió la Ipli<:aeión de 
lIfaode;; aumeolos de prodo •. 

Ay,,' las .. rifas .~ ... , Iubleroo un 33 por eleolo, ,I WIll' 
bUSllbl. de aloohol para aUlomóviles .um~16 0130.' por eleoto 

'P(Jrtezuelo, postal de 
LR playa de POrluuelo es toda una poslSI de J. tempora­
da vçranlt8Jl. EI sol y ti mar le poneu mBlCO' una tem· 

un ver ano 
po/A.-:.~ muy t!,,·irosa. Las i, .. 
rcIJ .... dnl.S C/ulpUl0Jl~' se • 

yla aasolina el 19.9 por cieolo. 
. Lo. bolei os de aUlobú. fucroD lnorcmOlllAdoa lIIl 41 por , D 

clenlo til Brasilia y Sao fabio.' . . " . M d' S,,~D fuocÍ<>Darips ,I sobieroo aDun<4rlÍ rDtmOlm'DIt' o ",..' • , ~r.d;r~!"~~~;?~::::: ~~~~;~,ra la Inflacjón, ronoddo . ~ e nem. ti cus o e I m p r e 
Ln.,iDdluto .. monuan con Ir ala huelBa a<ner.lsilo".· . 

larios realt> se ven ar .... do .• por el plan, que incluIr61. elimi· b fi I R I I ~ \f 
naci6n del.o.'. corr .. doo~1 mo~, .. rias, I. ln<l<J<aciéo dela eco- . a 9 o ( e r n o a e ~ u . nornJa basada sobre l.o. wOaÇ16n reaJ>lf.da"em~" <k1dc ,..' '''~ ,..~ lil .. 
1%4. ' ,. .' \.l "( I.,. t '-~ b. l 

1,,.. i~Hat.ióll braN.l~l.\a-4k8Q1Ó ti ~ .... ~1 Im fr«tdt',.{lf~ de <\ I , !, 
9)4J>Orc,en,oehl~8g.· . •. . .~\ ""'Í'''''''-''' -.,. . ~-,--._-~ ·----~ ____ ~_I'~'-'-~,·:.r;"' p, 

, ,,' ,. I r~~~~bj:,: : "", ". ~lj': 

L. ~. • .,_ 

o ,~' t . '; ~~.'1·· . .Jt.: .• ::~;,wtt!J:::{~·.": •. 
~/' i·,: ( .. p, .. ,~~,~)i\->:: .. I."'~':::"f_.' i:·v _ 

. .. ;" .. ti .~~' ~ ,1'~~:mrif..~_l~:~~" l.i;~~ .... ~~~~ .. t! 
........ ~"'.i.-',>;. ~Y}. .. /~ .1 ;;"' .. '. .,'i'\.,": ,., \'~';l:·..-

; .', ··.'r·~~·2. ~~:;~·~'\~it~ 
!o' • .....,..~., ..... l.· .. :.'f.-._ .. · .. ~. 
.r. .... >&~~(~:.;i7~' ... : Disturbios 
~ ~·ç.~·!J~~:··:.~:'~·~~:l,>~!,~~k~: .. -~:I' 

Artigas: 
plan de 

• emergencta 
porsequ(a 
La cODslrucci6n de UD canal que 

unirá los lramos en que eslá cortado el 
RJo euareim frenle a lo ciudad de ArÚ· 
14', eslá conlemplada denlro de un pia0 
de emerseoei. que la Imeodencia de ese 
deparlimeolo aplicar.6 eo los próximos 
dIas, .1 no le producenIluvias. 

EI dír .. ,or dei Depa,Ulmento de Hi· 
slene Am bl'D .. I de ... doparlAmenlo, 
Or. Carlos Si,ooreUi dijo a EL DIA que 
el plan apuma. prCI<fVar el .... do delas 
Bguas dei rio. Que. Ia altura dei Puentc 
de hl Concordi. " cncuenlran eJ~n<:.· . .~ ... --_ .. _: .... "' .. ~ ............ . 
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PAGINA 4 EtDIA EL(~~MUNDO MOn'tlidl\', U0l1alig! I> unlle""k ,,,,y ; 

Sarney anuncia hoy crítica reforma ,administrativa) 
económica y financiera para combatir la inflaciónl 

B!tASlLlA. (ANSA). - EI presidente José Sarney Los p.as.ajes aére?s también (ueron reaJuJtl1d~s 8)'el rAn ti nuevo programa económico. . SeBon ~I secrelario seneral, dei Mml!oICrio de ReIs, I 
!nllDC~ hoi' por la CadeDa Nacional de Radiol y TV, uo tn 13,' por cJento, ffiltf!tru que las .tarifll.5 de 5ervlclos de Control de delincuencia cl.one~ E)(It'nores. Palllú Tauü flecha dI! Uma, ar&~JI no 
.urvo • paquete" de medklu económko-finandera, des- lre.ne.s suburbanos crecló 2.5 por c!-enlo y las tarifas de , .. . mego 5U respomablildud cn la pcescC\ ttdón dd media arn-
IllIdru a.J combale de 1.0. inflacióD COO la prefijeción de eDelala elklri, •• telHanos )' coneos y lelecomunicaclone5 . A51~lSf!10' se leSlslarA una ~Y Conl~a la Dehncu~n- blenle, pero eJ problema "dcbt ser solucionado eo el con-
'p~k)!, y aaJ.rioa lt con índice "ce:o" (conselamiento en. aumentarAn ti pró.ll:Upo lunes, tn porcentajCJ que o$Cilan ela ~con '!llca, coo seve,ras sanclone~" os empr(S8.r~?l t(xlo adecuado"_ 
IJbltr1o), detpuh de 8utonur 8)'tl, aumentoa eo' 105 de JS 11 lO, que pracuquen aelos le~lvos pa.~! la econo~~a popular - La propuesla eSladounidcnse prt*~'t la creneiOn de un 
f8J)SpoTtes, combua:ltbJes Y tarifas pilblica.s, Las modificaciones económko-finnncieras que ope· , ~bservadores .c0nslderan l"!pOllanle ,la .. reuDlón consejo internacional de .3dmini.Slradón de lú Amazunia, 

Elmandatariobnu:iJefto enunclimadesranexpedo- 14r-A.n ai inicio de Ja "mana venidera, estardn orientadas a~II~Jpada de los tnltgranles dei paCl~ !()("Ial ,tnego- que seria "coordiJiado" pcu brlf~i1cflo5. con UllilUPU de 
Iva y IraJ presidir encu.entr~s senaJ&dos de "ne,odación bacia la desindeución de la economIa, .1 cese de la correc·, clBclón ~~tre represel~~nl(~. de e~pre!le.rtos,_ IrabpJ&dore~ rmidpdes chlile~ eu bl.ld(l~ Unldll\ y olro tn Brií~iI, que 
'olluc.ll'· Con lideres parJamentarios polhicos de cnlida- dón monelada y drástica reducción dei dUicil publico, y dei So le,1IIO', par. ISCUll

d
' n,u"ba~ fórmuh,i ~ ~t' pcucldo acompai'liulan rI pfOC~"'O dt cOf1\crsión dt: la deuda e>.te. 

e;s tmprtJsoo )' lrab.aJllldore's, lAmbi~n deb<;' anlkipar como eslralcsia de com bale a la infJación (que cn cl mes rClpeclO_ a, nuc\'o proara,ma e S~ lemo, pr nCIP~I,menle, rior )'1» apl!c&ciÓII dr Iv.' Itçur.!.u~. 
claJ,lts de una IlIJ1pJia rWlructuración dei submete pres.{. de diciembre alcanzó el record hislórico de 28,8 y anual de la r~p~slr,JÓ~óde IlIs ~~rdldas SJllartale~ de los trabaladores EI mim~lr{l dellu:rrinf, J ... l"0 Alvt!>, lambitn re.;halÓ 
encUlI)' reforma adminbtratJvI. que Jlevará a la duolu- 913 por cienlo), y la inclusión de un nuevo dlsposilivo de por ~ lO ICI n pau ::é ., á d d la propuesta dd sen."IOI edidoullldcme, J>c.::!aró que 
lón y !usióo dc vllI.rios mi.nUterios or,anhmo$ etlA~)' ajuslesalariaJ, ante el eventual aumento de la fnrJación, ,~II~ lan,lo. tam I ~ old'O ,m~lrru,m.~~IOrstr a OPI~.,O "Brasil tS ~oberallo" ) 4Ut' por dlo It competc aI pais lr&-
esctntraUzados,' Las nueva6 medidas económicas coo la prdtjación de par~ e ,I~m~~ a CJl~CI8tlVa e I In RClun ~Iula c~n a zar su e~lralrgie de dC~<lJ/(.lIo, 

Se,úD oftservadores. esa.s medidAS esttn orieDtadu a preeios 'I salarios ppuntan a un \lIrtual consclamiento, 10' lablna ~ uUIUl:tda ~omo clemenl? de deflaclón (reUrando la misióu de parlamClJlariih e5tadllunjd('nse.~ qU( vi. 
~ dr'slka reduccron dei déficit público. estimado en nivel mando como basr una lisla de produclos bAskos por un 28 p~r c:('~Jo de la mllaclón prevlSl~ parA este m~~:~tne. sila lha~il pari:! COlh'l"tI m4!1 prolulllltunefllt lus lema~ li. 
CC'ro" ,eu J989, lo que implicaré I. reubicación tn lorno perlodo aun no delerminado, cuidando no exacerbar el ~~~slr:s ~e~d:~ cC:;/:a~~08s; :;~~azC'~~~:: meU'Uk I a e ... y 8~do~ a la dt:u~a .e>"lt:lIIi1.) li li: Plt:)enadcl/) dei OItdi~ lim-
e 40 mil emple.adoJ pllblicos )' no te descarta ara0 nÍlme-- consumo, par. no senerar esclSez de produc'os eo el mero R h "6 dA·' blrlltt", fue reClbld" t'1I clImá de (ubldad par ti soblt'lOo 
l de dimi.sloDel, por Jubila~ióD y bula de cesa.ntLu de cado. te azan enaJenacl n e mazomB lIXaI. 
euonaJ. ' MientrAS que los salarios serM reajustados. sólo este EI gobiemo brasileno rechazó eI viernes una propues- EI mini.mo de JU\lkla, J-'I.!ul(l llroS.!tald. lJcFó 2 afiro 

mes, por el rlgimen aClual viaenle de la Unided de Refe- 18 para la creacíón de una fundacíór. inlernitclonal que ad· mar que la visila reprc!lC0I8r1U uní:l IIIleritlencia eu a.!.Ui,­
renda de Precio:. (URP), mtcanismo de reajuste u.larial minislle la Amuonia uli1i2&ndo I«'Uhm provenienles de 10.\ inlernos dei paI!. \umenlos de precloB 

EI ,obiemo. tomo anlkipo deI QUfVO ploarama eco­
lÓmico denominado "Plan de \lcrano", de<:retó Hferiado 
.ncano" ti próximo lunes. y delerminó aumentai (tn 
fomtdio de 16.27 por dento) en lo, combU51ibles)' dedo 
ados drl petróleo a partir de la cero hOflu de 8'1er, ret,iw: 
>:lodo la ,uoJina eu 19.88 por dento, en tanfO que dai· 
obo' carooflUlle aka.n.ró eJ 30,49 oor cienlo. 

por la inOación, por eJ promedio resislrado en 105 Ires úlli· la venla de títulos de la deuda exterior. Sepun eI dipuIJd ... ) brasileflo fabio Feldman, quieu 
mos mrsrs, defendido eon \lehemencia por las cenlralei de La prOpUtSI. (ue presenlada por eJ btnadm dtmócra· manlU\'o coO\ersacJtl"e~ con 1(1\ \'i~halil(,!'i, Ib idrJ:1 induye 
Irabojadoles. Ia eSladounidrnse Timoth)' Wirlh, jefr de unll rnisión la creacióu de UII COII~I'JU Inlel naeiollal de adnllnlStraclón 

"ftuÇlón de Il ms!"rda "nuevo cruzado", con el p,adamenl8.ria d,r ESlado.!. Umd~s que se ellcurlllu:t til ara· dr!a Amaz.o~i&, opt'cádll pur bla.\ilef'lO.!. lin "pool" de 
I s ceros dei aClual crwado una de\'aluacl6n t~· I slha para dUCUlll con los aUloudades 8ub('rnamelllole~ le· (n/idades clvlle!. e"'lnd{lUflldell~t!l )' bnHjlei1h~ (ncaJl1lula 

r CJ nl con olras m neva- mlH rC'lacionados con la deuda eXlerior y la "pre~er\lación eJ pro,eso de cun\'CI SlOn de la deudü )' de uplicüdón de los 
IUICIOne5 lU"'!, son otras e u decisionel que inleara- dei medio ambienle", recursos. 
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PAGII\A 2 - EL DIA EL~~MUNDO Montevideo,lunes 16 de tnero de J989 

,La energética argentina puede 
prolongarse durante semanas o meses 
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la falta de elec1ricldad "aS un verdadero cataclismo" dijo ai presidente Raúl ,AIfonsrn ~ 

BUFNOS AIRES. IR.u", y ANSA). -lA <risil ~tica 
',cOlinn putdt prolonprK duraDle remana, o meses dijo d lO­
rmo, n:irntru mlllonu de fllbitantH .laum padeciendo la falLl 

, declCl'ldad 'i l.Iua potable. 

EI mi:uslro de Ob'" 'f Sm.ido5 Públicos., 1\0<10110 Tmq· 
di dJjo ~~'cr Que "I. [rbis toerlttlu cs mu)' prolOD$lda, poede 
'uar ""Iaou o m~l y no ten,o li. villl lU 'in". 

TerJi'r.o, que es ti tenlro de las erltlus de lot partidOlOPO­
.oru r-Ol h.bt, tllado 'uer. dei pala.1 comknzo de te crWa bI· 

y. un mes, e:xplicó que vario. ,rupos emc:radorcs lueroo 
'lDPlIdos. Alunanil FcdmJ)' Franei.l. 

Pno .dlaJÓ qut' puarto no menos de 60 di'" para qut aos 
.tuipos pucdan UI coneçL&dOlI'a re4 nacionaJ. 

El núoiuro ,oJluvo que 1I crisis Ir produjo por 11 imprtVÍSl1' 
Ihda de u:rvicJo de 1I cenlra) .t6mlea Alucha J '1 'a uqull que 
'avocO 11 blja tn el uudaJ de 101 JioI que mvevtn lu turbinu 
t lu rfllrtslJ hidrot'fktrictu. 

PtrO apertos y polltlccn de 'I opOlidóD ,ubrlYU que tI $O 
'T citOI" dei plrque lenr:rldor cODvcndonaJ, que COQ.Ill de cur· 
111" movidl' • JU o combunibln Uquldo& a.tln foera de sem­
u por ,.1 .. de mlnlmimtenlo Idecuado. 

In verdadero cataclismo 
EI presidente IJlentino Rlul AJromm ddiniO çomo "un ver­

~I~~O ULadiJ,mO" la aitu cn~tic:I por 11 que Ittarlal w 

NUEVA YORK, 
(J(curer). - AJeSOf" dd 
pr"wleme deciO GeoI1e 
Bu)h nLio eowJdcrando 
rcali.z..ar un profundo anili. 
Ih de las relacionu 
'('\ iltico-eJllrlouoidenltl 
'I comicruo dei aucvo ,~ 
b/emo qUe JerA in.ualt.do el 
\ it-Oles. Rvdó el "Ne",' 
\'011. Times" en lU cdición 
O(I)·er. 

EI esludio podrta condu. 
cu I una R\'uión de I. tfl­
dkional rhalidJd entre Ja..s 
lupc-rpotencw pari adopo 
'If tO c.a.mbio una polUiu 
OI,S Whe5i\i enlte cl Eue 
) el Oe.ue. dijeTon UC$Ores . 
dei aclual vKtpmidenlC', 
IC,Ull in/onnó cl rotativo. 

"loque I( obutv .. eo 
e~le momenlo C$ 'uu rul 
oportunidad pocenrul de 
eonlormar una nunl reli' 
ción que Jel mAl prede-­
clble. mjs duradera y que 
uqur Wfllaj"a de lo que pa. 
~""" ... «N. 11 

"Eua crUis DO liene la tspectacularidad dei terremoto, pelO 
It Iradoce eu 101 inconvenkntu de toda DlI"ralua que UlaDlOS 
~itndo", dijo ri mandatul" 'f,entino, dupuh dr rC'COfru 
J,u iGualadon" de \lll.I centr.lllrmka de la rompaM .. D.lCionaJ 
clt dectriddad, SEGDA. 

Haciendo eI amor 

Pao DO todas lon malas nctLicLas: los obKn'adorc-s estiman 
q\lt' .wntnlÓ 111 aclividad KluaJ de IOllI,mlinos por est. media 
ha "famintkl" a que estAn 'orudo., 'I que cn DutVC meses mi, 
"vnâo kn rauILldo.s ... 

lQ~ b.un los miles de mllrlmonlOllTltDtlnol C"Undo lU' 
hoJ.utS quedan ain enuBla dkuk. I partir de lu a o 9 de la 
nocht? 

SuÓloaOl y mólOBo5 comitnun I dtct\lln.e tUI pre,unta 
tJtDKurrido un mes de li ,'ave crlu. CDet.~dcl que padece Ar· 
ernliDl ,que amtnlU con prolonllne vaOoa mUts mis. 

"Un bombre que termlnabt ,1.1 jom.di frente aI Ulrvhor 
ahorl no putde bacerlo, o bifn porque. no Iknt electrkidld o pol' 
que Lu trammuionfi tmnlnan Indelectiblemcnte a ,,, J I de II 
nochc: entoneH, ,qu~ roejor que volver I1 UlO(oa lU upout", 
It pre,untata dcóloea Pala MiniçbiJlo. 

La lI.dklonal prqunta ,qu~ allw h.dwdo aoO(he cuan­
do u couó li lu" podJ1l, tentl ,horl una retpuetta lnequlroc.e: 
"hacitndo d Amor". ' 

Hlu.la I.ha de.,ua ts un IIkitnle parli b inllmklad clt lu 
partjlS. No 100 poços JoJ, matrimoniaJ, sob.e lodo j6vmes. que 
han .doptado tn "101 dlaJ la aaJudable COftumbn de ba.l\arR" 
iunlos por I. matlalll. 

"Es la Onka (onn. que podemos haetllo. ,.. que detpllt. de 
lu 8 nos quro.mol dn .,ua y Idtm6..s et mAl lomwllco", diu 
M6niu Cuftlrro. \/01 etludianle de Derecbo df 24 alio,. 
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EJ que 11 mlyorla de)os bo .... r~ ,urre diarilmtnle cortes de 
c.ner&1l de tr~ hOfU con infernlo, de uh. que cmpJua.n • las 7 fI pr~jjdtnlc ."cmino RIIU Alfansln. quicn dtlinió 11 

crísú ~ncr.é,iCl que vive lU pab como "un verJadero ca­
IIu::litmo" lun<.lue "sln I. especIIC"ul"id.d de ... n I((Umo­
ro". (Foro art:hivo EL DIA) 
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de 1a.ma.ftan.a y culmin.n alu 11 de 1I DOCM. . 
Admb, los can,l" de le1cvisión l6Jo tranunltrn dtldt lu 

uete de ,.tarde bastalls I1 de La noehe. 
':,'" 

~ 
Aparrntrtnente, '11,h. de televislón, coDIKScudl uno dt 101 

prlndpales clemento,Udutra,lÍvoi" de 1 .. pareju modelOU, ha 
rnaJortudod tuoentre IM ar,cntlnol. 

..... ~:; .. :.; ... 
". ; 

. '.: .' .;-:. f_'J :: . ....:., 

Gobiemo brasilefio congeló precios, 
y salarios por tiempo indefinido 

IIRASJI.IA. Cltcuttr), - EI Bobiemo bm.sdeftO 
anundó lI)'"tr UI! COnadan11fDIO de preclos )' saLarioJ 
por ÚU!.PQ inddiJJdo. y UDa dtvllua.c:i6a de "alrede­
dor dell7 pOI CKnto". como p.a.m dto !.In DUC'tO pl.n 
a.nli-lnfitclonario. 

EI minbtto de Haclenda Mllbon Nobrtt' lIIun-. 
dó las medidu en uni conrUtDd. de prtnSl, )' dijo 
que d objtlho dei pJa.n na una druta y rcptllliDl 
cald! de I;, inl1ac:i6n. 

fi ministro dijo que ti cNUdo bra.sllefto f tiA de­
~aJUldo eo alrtdtdor dt un 17 por dmto, puo DO d)o 
11 DUO'III1I de wnbio. La tasa previa lij.da por d 
Baow emiti!. na clt ." mudos por dólar esll· 
dounld_. 

Un DutVO cruzado 

Llinflaclón bruilena Jk,ó d ano pU.do .1 9l. 
por ciento. Dos intentos prrvlos de Irmar Ja .ubl de 
plteiOS mediante rI tollJtlt.m.ienlo de k>$ milmos, ft<­
a.hu.d0l ea J986 y 1987, fraçuaroo estJtpitournenle. 

EJ ICCreWio de I. Pmidtndl. Ronaldo CDlta 
COUIO, dijo eo 11Wtd. de prtn ... Que dnço minialf· 
rios de ,obiemo 'I unu 42 compa.Aias utata.lei fb.In I 
Itr dimmldos. 

Nobre .. dutribió 115 DUtVIl medidu. bautiudu 
romo d "Plan Vtrano" por la prema bruíldl, t0-

mo ti ronjunto mb duro 1St poIltic .. cconómieu 
aplicado j.am.h en UOI .00a vtl por elrobieroo. 

La. medidu deben \Cf aprobadu por ti COD,relo 
anl~ dc 30 dw para Que knaan roadnuidad de apU· 
ución. 

fi minjurp dUp que el tobier.t lha • tru, ti \\. lrunediawnenlt antu de la cOD,ellCión de plt· a;'1:fiV.t"" • ~00ó u,lala .. dti do. eI,obierno lDua,jó .... I«ie d .• um"" ... o du· 
t m w!mu.vOtr"'wtW!!$iD· Uo'osrubrOl. . n i Uire! q6J' . 
K. l' D\lJI.D(e tllin de semana IUl31enwon los pasaj" 

a*reol un)) por (Itr 10, I,. akonafu. pafll'UIOm6\11· 
kslO,S por cie:lhI, tI combus'tible 19.9 pJr C)Ulto, La 
fl«tricldad 14.'.01 ror CitfllO. COTlfOi 63.5 polclenlO)' 
IdHon05 23 IlOI CÍtllto. Nob:t'2 diJo qUf hoy )' 1'1 
mUlu !trin ftrilldo~ bllnCllio~ para dar tiC1npo a 
Iplicar lu nuevlS mcJldas monetanu. 

Reestructura de gf,binete 

EI prt)identt 1l11!ilel1o Josl Sl1nty culminO .yel 
la feorjlniuc,;'r. de su Slbinete Olin.iHerill COD I, 
.parente imtfoll6:1lJc 'Obt:III!I, elll1oqu( luta dt lU 
mantlalo. ':011 per!onzlidltdes mh "mdepe.ndieotC'$" 
y menos sejeu.l!! plHlonc~ pol!lica.s. 

La estralefia prc,iJtncl.1 Sf orientaria. oblentT 
mayor iumnlación f1dllirl en su nutVO proyecto de 
,obie1no, a fm dt enlreOlAr I. rc.duentia de u.:lotts 
polllicos 1)J(,.IRresi~las dd COlltre~(I N.ciolltl, de Jt( ... 

10r(5 eluprc~~d()~. 't u~ 10\ IrclUio! en demllldl de 
rtivmd1f:at.ione: Imes de que se çoncrtlt fi nUC\'(I 
pro,raml eCOI,ÓnIlCO qUt. implicitamcnle, ts un 
nuC' ... o con,tlamienlo de prrclo5 y ulariol, 

- ~;'m.,;~.,..J,'~I'~' .' "'.' :0. , .•.. 1" 
,.;" .; ,"F·,"! .~ fb!j' " \', .' ")0' , :tP· \ .' ~. ,I ~, ""1~J '.' o{-e-, 1. h· .... , r '. I' K1 

'(~~~~,:, ~".~~>.:EJf~tJ.~~~~Á~~;'~'" 
Colombia acusa 
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I"" ," '&irbiHJi."w.L("fi~ 
, Un rendimientoferoz 

I::I:rm PI~I:S: 
Mo lXXI·1/' 24.307· Montevideo. lu. 16'" Meto '" 1989· (d!çi611 de 36 PAga. 

• fIIndedotM: LEOI/El AGUINRE, WASHIHGTOI/ 8ElTAAH Y EDUARDO AOOAIGUU LARRETA • DItectDm: IlARl1!IIpUIRRE, 
WASHINGTOI/ BaTAAH Y DAHlfl ROIlRIGUEZ lARRETA • OfPOSITO LEGAl I/' 313M. PREetO 0fI. EJEIAPW:NS 270.00 

[Ia 
.... 'H, 

.: '; ~ . 
''-.' /' ~ ........... ,' ~ 
Un rendimiento feroz 

HA Y 60.000 ·ACCIDENTES DE TRANSITO POR AlJO 
EN URUGUA Y CON VARIOS.CIENTOS DE MUERTOS 

(In'orme E'ptlcl.' tn la pJ",!1I1i 10) 

Pos Jóvenes Muerfos por Rayos; 
Feia Coslera con Focos Igneoa 

. . ... . . .., 

(~ ... 1 .. p6glnu 7 V 171 

Llega Transbordador: Normal 
~tención las Primeras Horas 

.... ul. medI' matUma .r. alendido normalmenle'" UMA OICLARACtON 

~~~~~!'~2r:~:~~,~'~',~:C:~~ ~~,~~f ~:~~~ eo ~or:n~~o~ ~~ ~1~ h.'n!":~~~: 
'"~ qUê. recltn a .1 hora 10, eomenzabJ una dtclaraclón aobre eltama, ajo Intr., en tonsi~r .. 
100 da I. Inlergrefl'ual Mal,!ima (14 grem/G$ c:iones qu.. como d1llmo., aobIep.aun lo ,inc:Heal 

~?/~ri~~~I~~'~~[:~t~~.~N~ ~~:;~:~~~611f:~~ ho ~:~~:~H)~,.~~~~-: :"rt~U;~r:nq~ 
.. formalizar la reunlón \VII"" dljo el dulgenle C<!r, V po.lenortnentt eoo t' prr-CNT .• partir ~ la 
,no,çd;IO"de I. -'NP. Ju,lio OuinlerOl, dtlllcan. horo 10 cuando VI ollndlan.a 1 haV' .ido ablf'f'Cldo 
,'6 la declllón se tomar' "en conjunto V con e' on lU amlrr. ai Putrto de Mo:'lte:--Ioeo, Rooordemoe 
,) Otl PIT..cNT" con qutenes habran Gt reun'rH que .llnd~1\I1 rnarea con lU .v.a,o la ..... nUd.elón 
ilOfmante. La IlIulc;6n ligue merKtondo.1 en I~. hKhoI de la ruta merflima entre ta laia V 01 
II~ de 'dellCiltla de parte do lOlI 'indiçahiw COntinente, atmj,l.m:n~., cortado. por la tuarra 

lIlUlO ..... IM o, WlI~ do que .. un probt9o =:,,: • .;:n~=~~ u~ 
J91'G11beM1o_r~~yt1:Wa.1o aar6f'ltA'1adna **,,~.w...--,~ .. ! .. ..u 

~v~",,,,,Mo..o.·'·"_A" 

firmada por lu oenlraIH do nuutro pais V la CGr. 
AlJmlsmo. N .notO como vkmtnlo Importanla 

to que 11'''0 I I. ITF. (Unión Inltroaclonal de 

l~~~~:SJ~~a~~iI~~~~ 1~~I~~~tl~ C~~d~~O~ 
oi SUANP compllnoll. 
IIOIJIlAftIDAD OREMIAL: AflGENTlNOB NEGAROH 

A todo eslo. tabtla reçorda, que .1 ultlmo 
t::IdO dt solldlfldld ore.mlal qUI cruzO el chuco 

. ~~::I:i'g~rf~~:~ng~~~~e~l~g:~o,:·er.~:r~~ 
oolldlflc1a<l de PI Fibrlca Alpa10alU de ArgtntFna en 
ti proIo09.dO conflJclo que lU 'Im"" ulugu'Va 
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Corto Elecloral 

Vándalose 
Ihcometa 

InS'talaciónt . 
)ucheros de 
AayasCasi 
o Funcionam 
onnaclOn <lO J>8lj lna 8) 

.... ",']'. 
li.:'\~'t"~' 

:?j't'.,,~ 

.:. '.' I 
jk;. ~ ~';~f.~;t:~ .. "'. ~ ! 
~)"'~-"::'4.1.2··1..."-~ 

~iQS~qU""dos 

. Capacitarán 
0148.000 

Funcionarios 
PúbDcos Para 
las Mesas dei 
R~réndum 

.~lItlpáglna5) . 

;;.~~~ 

~>f,>j$l0' 
. ',.; ...... CT:'W;~k~"';' 'f 

~~ih, /iirJillit:1ii 
Ducooros de playas 
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I~, : (.:I~~j·)rl p.~rc. 2'~·:t.:.;IZ' f: Fl\f~.'\; hu- :,(,.~Ut:. kO~l )' 7..(,11;11'" Oi:' hl:lt" ~.;:r~",'i':'S 
... '~:, If:. CO,'liliC11\iI &Iiu,,(,h~m COI\ Ú: p€.h;Oil&.1 c!.:mOt; lu ár.l'hCI·~nCfi l!-(;: nl.)zlr,:' mu)' 
ve' B~.r'rid0 " Rc(.últ:cción de Ba~urc3, las cirlCln'8. tC!i!5(ltn rl;SpU3&~a eí-.f:dlual('bl I" 
ne~or.laClones con la empras." QlJe cons· Intendi'nda Munlcipál Od Mcrne\'IOf'n la 
tlu~a el emisor y ~u propia .ltuaclon por ai ej&cvclón ele im,('ort&nle5 Obras para ."1 
pedlOO (le licenCia a la JUOlu, serán alpu- popular Parque, vO"'O Y. lO adelanlar~ EL 
00& de los urgenl • .s lemM que deberá PAIS esla semana se efectuc.ria la edJudl' 
·an.1I1~r 01 relnlegrarse ai cargo el litular .cacl6n {lara 10& Iraabjas de camlnerla y 
de la CpmUM capltalina. Ec. Jvlio Igle5185. alumbrado p.úlonal .de un importante 

• Y Despidos Anunciá Sarney 

PARO DEL l' DE ANO saclor. Asimlsmo esperan ser coneclaoos 
Como ya tUéra ,"formado la semana en las próximas horas los artefaclos ye 

anterior ai Informe referido a los .ervicios Instalados en la calle Rodriguez Que corre 
incumplicos el pasado I' de enero ya se frenle ai entiguo Retiro, hoy Casa de 
.enconlraria listo; La poblacl6n de Monte- Andalucla. 
vldeo en forma 60rprasiva Se via Imposlbi- CONFLICTO EN BASURA 
fitada de desplazamrentos en al.trensporte . La ciudad de Monlevideo sIntl6 las 
urbano de paSa/oros. ai habar drspuesto ai consecuencias deun cooflicto, IUOEJ5 an­
'personel' deI mlsmo decretar para esa terior entre jos jerarcas m~nlcipales yal 

. fecha 81 festejo dei Dia dai Tr~nsportlsla: '. perso'nal obrero afeetado e la limpieza. EI 
Posteriormente,. los servrelos mun,cl' lema de las sanciones a dicho paraonsl 

pales Impuslaron la obllgatonedad a las seria anp!'zado esla semana eo una asam­
empresas de presen!ar las declaraelone.s blea gremial. Los obreros reil~raron que 
juradas de Ics recorridos y turnos ~umpll- 9s1e conlllclo no. guarda re.lael6n con la 
aos. la folia de .Inspactores MUOlclpales pronla adjudicaeión de la hmp'loza de la 
durante la tradiCional fecha de eomlenzo zona eénlriea a particulares 8100 que lo 
dei a~o· <letermlna qu.e las autorldade.s único que estila estudio son las sanclonos 
d~ban gUlarse por la IOformaclón suml- OROADA POR LA JUNTA 
nlslrada por Ills empresas. UCENCIA OT " 

En a~os anteriores y ai haberse reto- Comp se recordará la Junta ~f.arta, 
mado la conducclón democrática da la menlal de Monlevldeo otorg6 el tll~ ar 4e 
IMM,' ae les notific6 e las empresas la la Comuna. Ec. Julio. 191eslas una lleanc a 
obligaloriedad de !,restar un sarvlcio ml- desde el22 dedlçlem~re pssado al13 de 
flimo no~oferior ai 25%. En esla oportunl- enero dei ~ornenle ano. EI plantec ~h,c­
dad no existló nctl1lcacl6n y la poblaci6n luado por un IOt~granle de la Comrsrón 
sufri6 las conBecuencias. las sanciones Permanente de dlcha Junla Der.artamer­
que pueden corresponder pcr eSle in. tal, edil Pro!. Anel Barnos, de ermlnar a 
cumpllmiento da los sarvicios representa- un eSludlo detalladQ dei t~ma para Bclaral 
r!en una elevada mui la. Ia siluaci6n, 

:!~:~~.J>.,,~:, ',' i 
• ~~ .... ~. 

..•. "... ''1',-" 

,~>:,~~,:. 

6RAStUA 15(f.P1 --- ti pfesjà"OI~JoSó SMne-, OOCtíslÓ hiJv L4 g\~mllolal 
e. la ",h~tvn q~ en ti: u!MIi) ~(> lue Qê ca~1 6i 1.('w poill (..It'ntc, til tllSpof'11 r 

un tQro9~l6m"lfiIO ce IHeoirn, 'f taL.dflv~ púftlio[;lj» m:ielemm&dQ Y et\VIICliI 
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'Jt'I~ (t,;v'rlóu :J ocr (ali' : I rJUW! 
I fill! 11f.- 10" 'r 'J 

ua ou I . 
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de!pedldos todos aqveilOG funCtoMIIOs que no Ingr~ron ai 9Obtemo por 

COOW"" 
~~r:~nOeSa~~ i~i:~l~~~r~a ~:~~I ~~ ~ir~:~~~~~t)~~. sin ~ 
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~:;) ";';"'" 

{ 
~ 

C/I .:u,.j 

W 

~~ .... ) 

~ .. 'i':'il"i~;')[:'~1:i~\.O'~A.'k! •. ~íW"::~:i',i;,Ckt1.~., K ... 
r ~.~ff?!M!~~~ ~ 

f '~~'>:5:: ·:~t'i,: ~~~r,t1f~rr .: r 

'i~::rrI1f/~:l:;~~,.:p:f -: . ,_ 

t . ~~i~! '~i: 
""f'l~\ 

~i ,,; ...... ,. ?'.e,. i"'~,(l$l.~ Ib,.Jt :I~. 
r ' ',- .' ,. ,',.. Pil~' «"'11 .... , ".: .... ;.rtr~n'·'.:: I~. ':;; • ',' ~~I..; .~ t' ~.l. 'f 
t. ;: :', '-:' "~' 14; , i', ~: f r. 
I 'ir ~ > ,., ,'J -' . r' 

~ 
, .... • fli~IU'. ·c.'" _1!M1!1liI?ffl" f'. r-:" 

" ',e f ' ''' I" = llII ~CAl.OIIlAS } t; 
, , !lo " 'pIfi_ llII SIt~ClCUMAro >,t .' 

~
' . ; 'vt{!'· ~ I \" 11>. """ liI fi!tl6ACM!IIA ~ ~: 

r .. ,", ~;1{'t' r~· f - ~ 

,-' ó ~.ll.~.r.~~'/lIJI;~-~U!1l',,"!. " fJ f$J1r:f t~ fi' '\~ ".I'fiY ' 
br 

'_ ~f.': ......... (..{~;. r~_:/ fl-'-'- '1' 

ó~\i~~ 
..... 

. rl·· 
~'.' 

';" 

'::~ .. 
"'l . 
'1 

tI 

" .. Si~}:(::i'lt~:; .. ,."~ r· ,/., ~ "'i b- '-. 
. ~>l. ~;j;11'1I,~).~.~;t?l-tr-· .. E~ diotOtk:O\1WJIêl :-.... '" i 
~.' .. ~~trl"~t-'.'-',\ t-'~ .t r· 

t,;ó, . 
ll;.~\ . 

['. 
.t;'; '.\i., •. i.- ' 

t~;~~i.iÇ.~liIl'.IP~m~,,;:I{\~"""'tz..:. , 
, I. ~ " ••• ; 

. . r,. ~,~~·l· ... '" 
; ~" 

:,r 

KAFALDA Por Quino 
.~,.?~ f:r·h".;,~.:!::~j~.jki;;~:,; ';> ;, /i!\~~'" ,. :;;,' 

" ·.~\-t{$:;,~?t;I~,.J 1 r~4f~p:. 44~~1 r"44 ~U~~.l 
I ~ .. ' . ~ '1 r~, "'P~ft 1'11" • 11 " llài~:i 

..... 
\O 
~ 
00 

o 
g' 
& .... 
$>l 

~ 
o ..... ;p, 
~ 
o 
o 
o 
(J 
o 
z 
o 
Gi 
Vl 
Vl 
o 

~ 
(J 

õ z ;p 
r-' 
(I) 
~ 

>.() 
$>lf 
o 
..... 
I-< 

I 
o­
:;o 
o ;p . 
o 
'-< c o ...., 
D ;p, 
:;o ...., 
o 
Z o 
<: 
~ g. 
8 
o.. 
~ 

..... 
\O 
\O 
N 



INHRNAC,ONAl PAG'NA TRES 

N PRECIOS Y SALARtOS Y 
r/L EfV1PLEADOS PUBLICOS 

r----------------------------------------------------------, 
Explosiva Situación: Toque de 
Queda en Gaza yCisjordania 

_~I~~Ia..::'::: =.'":.~yllo_.w" 
. =v:::-~ ~ r:=c:: =~:.''I.~C:~~;~='':'-.. _ ............. _hoy .......... "" ~ __ do __ .. _ .. y 

~=I:." --" -- hoy _.. .;;,.,~~.="=: 
"' __ doloa_cIo~ ~1Io~"_por_ .. ., 

• Iotranjo do CIMa, __ do "'".. ...,doI UbonO'="oIIl/mj>od'rquo .... _ .-.... .. ___ boIo Ioa_ ... ., .. 'Iodolo-... 
toquolloquoda Impuoota por., ojórcllo lo,.." ... eM Rola _ .. ..,._ 

:":o':=,,~~_on ~~~':.\:"'=-=-J":oa: 
~ ~~':::J:"::':" ..:'~;: ~~~~~~~"'ó:.r.-" 
=-~=-~'1:':: em!,~!!~~~~ 
pumoe.. k>8 on eM~, .............. cIt __ ,dodoeo A.JWo .. u...._ •• mvN ..... 
eIIot. Y do Nnabl' AIou-I.labGn, do _a, lo ""'" do 2S k'kImeI_ .--. oontrolaOo 
""""".dolacludoOdoNnal>luoyolHjJundo por ..... 600 11>1,_ • _lá!>. _ 
de 8eUn~ota(on violentas fMnffn;LKk). Mcf.BY8"" corçedo por mU ~/effla;$8o ::-Ofl __ clt~ocupo- ::~.;;.~~::.._.,:.,Ioa=":: 

Ert"_Ja.o..a_porhorldoa _ido<!, 
reelbida. on choquea cem etectlvoa ler .. "'" Entt'Gtanto. .. Cij6rdto ek1o • .,. pot wm 
~~~~~~':3!.~cIoI~ =:::r~" pueI>Io do - Co O 
pc) de muglsdot de NuaMIral. ... ~ da ia Bek 

Pot cuer10 dla conaoc:utJvo, algvt hoy 01 .. L ..... _-- -- 4 

~~o ctt.r::~:: a~.~~!ua:o 
~. Juntu oi fY'IOfM: dOn6& se ~ 

,~. :.~~--~"~'.' ,.:: ~ ',4 :f.í!t<~.,'~d Wf· '>'~,.~-J!l.. i"lt\"~:':':'1 ~:l'~'~l ~·lrl::\;·ilií,"'.~i, ~ "':.i \, "~ .. 
' T ,I"" .'''' .•.. .,..«, .-;P"', r.',; ... ' ~' .' ~'t ·.,· .. ' .... 1:4 .. . I, ~.~ . _ , 

~;;F ,:~.; .~Jt·~·:,;;,~>: , :}% (","/:: Co", 

<J;~:;.~:!~ .. t(,,'-;;'~~~'~~'}:<~~:;':~" 
t;;:,:, :::' ""'1"-" 
i:qJ,,~ < )-'i-;1 
~;'t,; 

Do. palHtloo. encapuchados .ffojan pkHJras li tropa. 
IIfsellSl durante 10l constllnfN choqlJBl tln Clajordania. 

(APj 

BAASlllA. 15 Ct\,P). - M"'nlru 'a mll_ciOn 

:r~'~:I~r~~"~~~g:róo;~c~:~ \;~,~~:I~n~~i 
delene! los lum,nloS. devaluó 'a moneda tn un 

::!u~~rC!r:',~~~~~;~~~~:f~~~:.·c:=~~~~~~: 
~1~~~~'~~~:~~~~~p~~~~~a;,~::J~~~ro 

L;. InflJelón debe cur drulic8 y bru.ca· 

~~nifál~~n .d:~~~~a! .• ~~~n~,~ol\~~ Hq.~tt!'; 
trall d.'" rmdld .. m~ duras que un gobJtrno nay. adopltdo tn forma ~imuIlAn ... 

En oi cuarto plan antnnflaclooario dei go­
bl.rno damoc,AUeo dei pro.idanlo JO" Sarnay • 
qvt uumJó on 1945 y que )'8 recumO • 103 

r~r.!~r::~~~::,f;~;~~J, f,!~~r~n le&8 )' 
Da NObrega allrmO qUI -ala vez I. fOrmula 

lrá 8comPlllada por una de~tnde .. cIOn oe I. 
economIa. dMaparecltndo 1'$ que IM uUliuban 
Plr. aJu.tar proelOl Y &alerioa at'lun la InflaciOn 
cf.tl me! ontenor. 

. EI pllnclpil Inde.ador de ul,"o!. )' contr.· 
lo! conOCldo como unidad de rUjuUe da pre· 
cio. (UAP) N apllcaré por úlllfna Vttl tn lebrero, 
Y '\H90 la' par1es ... ran hlo,., plr. bu~c.r 
nUlVOI indeKadoru, dlJo el MInistro de Ha.r.len· 
da. quien .etatO que no podrá UUtM mon_d. 
o.lran}er. como bale. 

Da NObtega agregO que pa.r. oi congola· 
mltnto da preclos. que sar. por hempo Ind,ti· 
nldo, 01 gObiemo tomar' on cuanla 10$ vlganlH 
f.J Mmana palld'. evitando los eleclos da 'a ala 
do ,ematc.tclón Y f»peculaclon que ~ prooujo 
an los últimoa dias. aolh da la .phC::8c::tOn do lu 
medidas, 

los .. Itrios Hf4n re'Juslado$ a p"lIr dai 

~[~,;:aJ~ ~~ '31~;~r:a '11~a~e~7:~~ f:~b~a~ 
quedar .. n eong.elados por Uempa indalormlna· 
do,lndlcó 

Por 5U parte, I. mlmWI de 'ralo.lo. 00-
rOIIla, Warneck, dlJo 'I"" una vel que J.e haya 

"'i,nlad" ai cOflgalaml6nlo el gobiflrno dej.ra 
da I1llprvantr an 10110 ularlo,. y lo. ,raba,adotes y 
ampteUllo. elabo,An negocl.r lo. fUtUfO' a",,· 
mentos 

~g~,~'o?~~,.~~:lo°;~~e:~~i~ ~1 •• ~~I~~~c1:!~~~ 
g~~r:g:~~ ~~~~~~C~;Sd:lef~~~:;~~I~~: 
~r',~6s 2~!:6II~~~~.rr:r ~e':pf~~u:r' u~~:2 s8~ 
emplt:aaos y la ptl'o'aliuc::/On de un numelo no 
nwellt10 de emptalU etlat.lu. 

Segun le indiCO. an un plazo do oiS dlU 
NrAn da'ipedrdo$ todos aqulllos hmC::lonaflos 
que no InQre~afon a' gobierno por toncurfiO 

L(I!. MInI$lenO$ a dese.parec.er $on los da 
Vlvlrnd6 )' 6lons$lor SOC::lal, Reforme Auteria, 

:~:~J~CI~:u~~~~$J:~~~:~~~ ~~ri~,~e/.p~~~~: 
logra. E~lo~ a"s ullimo!. puar'n I formor una 
~ra~'i~,~~~t,~I~ ~~~nS;I~I:I~ .• r. OoNrrollo, InÚus, 

la ralorma admimsltallva I,á aeompaf'todft 
por cambias an (11 Gablnate MII'lllnsrlal, que 
$IlAtl anunt;iadot en brevo, dljo Da Abreu .. 

Da Nobr6ga informO qU8 8r&lll negoc::tó este 
fIO de 5t<mana con sus J1f1nc::ipalea ac::raedores la 
SUlpenl:.lon por Itampo Indelarminado da la 
eonVO"lOn de dauda en InV1H'IOnea, opetaclo. 
na. que tambien habtan ,ido utlpOnUb1ltlad15 
pOI el dêaGontrol Inflaclonarlo P<'r aumenlar 

ver-t'~~~~~rr~~;III~~~~~~gJ~'.r:;-J;~:~ OKler. 
na, la mayor dei T~rcer Mundo. de 121000 
mllJon&~ e. 116.000 mlllonel de dOlar.s. a través 

:: iJ;:,~~~~e: :98~'6~~O ~~ea::~:~!~I;!.!r~ 
poliU.::a econ,;mlC::A 

pectativa en Washington Sobre Quién 
Será Hombre de Bush Para Latinoamérica 
• ~~SHIP;lG!~.: !!.!~~,:;~~.m. 'iOlvar. ~q dlpl~millr.o .. Robtl

: ~:::~'J;=~\'.,:: t<;.~u :.~orc, ~"--.lI. U~lblll~~:!.. A~ • ih ,_u_·_ '?N': 
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AN4_ISE DO LAU80 TtCNICO A~A~fTICO ELABORADO PELOS ENGENHE!ROS 
PA~LO RUBENS DE ARA~JQ OLIVEIRA E CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAtS. 

t:- ~::\ i 1. 'v';';:\ r:::' ('":.:' P f' t::' .:. U. ~::. (:; !,- :~ r1 :::\ 1'"' (.:: ~'. 'j i '17. {:\ ~ ,- ~ .. (::: ;"1 ~{.. 'j. . ':::. (: '"f' é C n ; C ;;:'1" cl ,::J ';~. 

~':'\ \/ :=i."1 i ~:\ t i V Ci ':::. d CI·~:. i ;"i'i c: 'v' €::' i s;. 1'" i::.:' ':::. : l.:; F::' ri c. f (:'s, l s:· cll::: ;', Ct n'! ; n ;::i. (1 D :::. a C: ::':\ :::. c\ c; ~:'t 
t:: n B ; b:~ i D t EC ~:\ i~'! n (·::·::-~:'3. ",. ~~ i t 1.1.:::\ d ;;~. ':~. !-, C) SE t DI- C ~:.: ~ ... ; ~::. n ':::. (~E: ':::. d c:. L ~:j.::.;J C) --,: () I~ t (':. 
de Bras(lia. com a f:nalidadE dEclarada dE ·~~f:nir o valo~ mais 
p r C'I 'v'~, \/1:;:- "1 1::' 2. 9 D' P (-: 1. CI':=' S· (:.::. ,.- 1-.,.' i <;: C):- E:- >~ E' c: :.! t ct d Ct ':;: 1-, ;;':'1. ~=. C b !". êi. -:::' 

refo~xa dos im6vE~s ac:ma cita~os·. ov"oduziram um 
chama~am de ~audo Técnico A~a~ rt ico. 

("I .. ::· ::\BiP J. i a(~g:o E 

cl D C l_L 1"(1 (-:.:' n t C) ~i. Ci u, €.:' 

E: ~; s: E" d o C 1J, rn r::: n t C) :: q U. f!: -::.; ~::' V' i...~. ti .?::' n Cl f(t i 1'1 c\ d C) c: Dl'" (:'{ \/;\ :"', t E' 

simplEsments dp Laudo. cama Está esc~ito no cap{tulo 0~ 
Introduçgo. prEtEnde efEtuar uma Anilise T{Cfi;ca, entre outros. 

Int itulado ·Custo dE Obras ::: \ \/ i,::. ,. (''':: 

!::~ 

documEnto su~ra-citado aUE s~ c: D n -:::. 1 c~ ~:: ;.- çt. ç. 0 E':::· 
!::' ::\ ,:' ~:j, 

-:;E::'- :r:;. ! t ,""", ,,, 
J. 1.1_:; .c~' .. 

;", [.1 : ... ~:'{ u. cl ::'t'l E'::-~ :C~. 1'(t i ~": ~::i, .... ~::. t;..: . .... "j. h i::" c't, r::' €..:. Y' .~. : n É:' r'l c j (,;t. (.:':')' 

sobre a s~a consistência técnica, para 
Laudo OUE Está SEndo Examinado, sEr"i fEita 

1 (::, c :E!. 1. : z :::~. t'~ C) 

1'" E' f' r:::'~' Ê .. í'i C ~ cf. 

ao ~~mEro de fo1ha do Diário do Co~grEsso Nacional (SEC~O II 
6r5~O Jud:c"iár:o) de dia 11 de novEmjro ~~ 1992. ~UE publ icou o 

da folha i7i6. o ~auco 
alguns itEns. d2clarados como 2xecutados p~10 Or. 

ESS~S outros sErvi~os rEfEr~m-sE a trabalhos qUE. sEsu~do o 
2rdp~io declarante Sr. Jos~ Rob€rto NErins CEsar. &oram 
rEal ~zados em outros locais qUE nâo a Casa da Dinda. NJo dEviam 
logicamEntE. pois Estar inclufdos no Orçamento E dEsnECEss~rio 
Era Explicar a razJo de sua ExclusJo. 
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'."f::. p ... E c: i.:. ~::. 

': 'o' E·:;. < ." "':. ;:..: ... l..' t:. '::. 

. ",' c' f' i t" rI 'i -;;;". ç. Z:I lo.' 

r~feFem-SE a lEiS sociais. 

':.:' 'c. .:: . '~'. r C. [ .. ,1 : 

I .. 
\. ,I 

• .. - !. 
! i .•. cf. 

\." ::;\ ,l. CO L." (_:: '~., 0.0 

c: ori'rC' 

n ~~.;: D ·F () !r {;I. ',.! C D t-- r' i ~; i c: (:'1 ':::. D ~::\ I'" ~. 

\ 

~ateria;s E~pre9ados na Obra 
c! t·:- C) U. t u. b ",. D d F.::' J. ~.)? ~.:.:: c: D~' f f (.I ;0"' ri': E·:' \.,-* E' 1'- i·r i c <:1. Ir! D ~::. p t;::" '1. :::'1. ~~ (::: ~./ i;::. t ~:: c: () r": ~:. t f" u. ç: ~;' C) 

M .:.XI :;:r.:::. :. 
rn f;";" (:: ,:" d D 

c' C) ~:. 

f c"'· n E c: (':':' c; C'i I" 

C) E' '::~ {:: (.::, , .. cl i!:: t(1'~?~2T 

1. c:: c: ~:' i ~::. 

e~Emplo 0nico. o 
C~S 47.000.00/saco 

p !r E' ç C· c; '::) 
f"::' l":'! C) IJ t I .. ~ b },. c:-

o valor dE C~$ 36.732.00/saco nas 

(:" ~. '::. '=::. i IrJ n ~;: c:' (.:-: .:-:: i ':~. t €:' iJ. r:! Fi :", (.:: (~ () I.:i, :") i c: c;. p {'oi. 1'- :';:1, c', ni <:1, i C i" : ::,.\ 

dE cQn~truçfc. ~ssi~. ESS~ 81Esad~ co~stat2;~o de 
n ~::;: C.i (:;: ':~, t :ii;: (::1 c D jl:" r' (;:.' n t f:: '::. c: C) r,', D~: \/ i !:;j E' n t E S \-:' ~;l B \" {7t, ':::. :'" 1 i ;::1, n () 

<::1 ~..i.E· 

ir: g .. :::. 

c: ; Ir] E" r', t [) 
~, I:: ! - '::: ':::, c: j c; Cf 

2~ Cr$ 732.00/saco 
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~~'" .•.. 

c. .::} I:: ·i' :-':',:::,':: (.::;" .::' 

I .. :>: • .i. :::1 ' '::., 

,:::.(.:.: .:. \,.' ; ~. Cl'::: " 

,:~'. 

c:: C) n c: I'" E':' t: D í~~ !,- fi': C'l i::: C) _ .. j::' C:r 1:- n 1:::'\ :::. _ •. (~ i'O fi'! ~f. ç: ('f E' ~:: E-" C~ D ;', c: ",. E' t C) :::, i:' 1'- E 'õ, E- n t: ,,\ 1":, --- -=: (-:: c: o m 
coeficien(es aCUEm dos rEcomendados. acarretando valores 
subest imados para os serViços afins. 

':;:.E !":': 

~:". ~; f'" E' :::. E :"j t ~:'!.)r 

C r'" : t i c:. <":\ c; (J ':::. ""? E qUaiS os recoffiandados? O La~do nâo 

'v' D 11.1 p'( c-"::' C' E':' 

c: D :"1 c: !" (-:.:, t D ;::.:. ~\ 1'- r::: (:'" c; E:' + Cf 1'- :y! ;.~\ :::. n !:) ~':r. f' {':\ D j:" t':' ':::. o .::J t·: êi, ç: D ;_t t ; 1 i :~.:: <':\ d D ~ n ;', 'i'-" (:'\ 1 t ::\ 
de outras informaç~es7 adotOU-SE a taxa de 70Kg/m3. absolutamente 
c C) r,-, p :::,_ t ; \/ e 1 ,-1··· .... 

\..., c', .::' n '" ~,:-
Exam:nadas em qU~ predominam peCUEnos vaos 0 seçgEs das 
clt:-t E: ir r- in <:,_cl (;i_S,- p E-l Ci pt .. oj Et: c:, c! (-,:- <:'_1'- c iJ i t f.-: tu''":::i. E" n ~;D !::. fi: 10 

Continua o Lau~o tecendo consideraçBes sobre G vulto. a 

D 

Engen~E:ro Fiscal e um çunclonar.o auxil lar ~O~ cartE 
Cf c: ,., D~:; I'" i (.:,: 1:: ;:.r' ~ D .. 

, "0 •.. _ 
I l,._l ::.' 



Novembro de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 26 1943 

r', S~~ [:, .:: h I~':' :~J <:\ J""' {:', i'\' <:: 'v' E':' ,,.. li r:t 1.,:. r:"! ~':\ ':: I::' ;··!·F ; ,r r,'; :::". 1::: :~;:' -::.' ci ~':- (. l..1. i::: :::. e',.; . .... 

r'! ~>::I G: r(J c: Cl ;. t ':~. t B t :;:\ .::; ô' ':.:. ':::. rn =::"i. :~. '::: .:: l'l'i (.:.:' r'l ~: (':. (.:.: :.... r· ~ ~::. r- ~:'l '::" ". I t :> c. ~::' i ç Ci (~. o:;; " (J 1'-:' P,: \ r"fC' 

t ~.,. {:'" b ~':". "1 h C.l c: C) ! i t (r I 1J. Cl 1'1'1 e ir: (~ ~>~-t-r:í. 

.,1,_, 
'.,' I:;. 

':: :.:;" ;.,',.-. 

:::"::.'.:. 

r·.' t •• ,l; ' ••• i) E:' 
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00000 uôo(j 
HIDROBRAS ENGENHARIA LTDA. 
W3SULQS06 BlC N?611?ANDAR FONE 434222 BRASlLlA 

Brasilia, 01 de outubro de 1992 

AO 

SR. AN'lÔNIo LOORIVAL RAMJS DIAS 

Atendendo sua consulta, vimos apresentar nossa propos 

ta para fornecimento de 10.000 sacos de cimento: 

Preço unitário (saco de 50 kg) Cr$ 36.000,00 

Condições de pagamento à vista 

Prazo de entrega 10 dias 

Validade 05 dias 
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ooooou 000D 
HIDROBRAS ENGENHARIA LTDA" 
W3 SULQS06 BlC N?61 !'ANDAR fONE 434222 BRASlLIA 

I , 

Brasilia, 30 de outubro de 1992 

AO 

SR. ANTÔNIo LOORIVAL RAM)S DIAS 

Vimos pela presente reformar nossa proposta do 

dia 01/10/92, alterando o preço conforme abaixo: 

Preço unitário (saco de 50 kg): Cr$ 43.000,00 

Condições de pagamento à vista 

Prazo de entrega 10 dias 

Validade 05 dias 

A~~. (:;_1<> . v/(~~ 
HIDROBI~ÁS ENG" IND. E COM· UDA. 
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A 

C O m e r c i a i d e C i m e n t o I P E L t da. 

Conforme solicitaç~o de ANT(),jIO LOURIVAL It 

RAMOO DIAS, a seguir passarros a no'lilSsa proposta de fornecj;nento 

de cimento: 

Quantidade: 10,,000 (dez mil) à,acos., 

Prazo de entrega: 10 (dez) dias corrido s .. 

PagamenuJ: 'à vista" 

Preço uni~rio: CR$ 43 .. 0oo@00 (quarenta e trts mil cruzeiros) ® 

Validade da proposta: 24 (vinte e ~atro) horas .. 
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A 

C O m e r c i a I d e C i m e n t o I P E L t da. 
cec 37 051 9SD/0001-21 

C4Jnfonne solicitaçoo de ANTONIO LOURIVAL ' 

RAMOO OIAS, a seguir passamos a nossa proposta de fornecimento 

de cimento: 

QJantidade: 10.000 (dez) mil saCbS. 

Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos e 

PagamentO: ~ vista. 

Preço unit~o: CRlS 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros)<ll 

Validade da proposta: 24 (vinte e quatro) horas$ 

Aguardanc:b breve resposta, 

8ra~lia, 02 de outubro de 1,,99211l1 

- Come 

--__________________________ ~J 

,QI Oi . Lote 20 - ~ 354-2828 .. 354·6762 - Taguatinga - Dislrito Federal 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que hoje, às, dezoito horas e 

cinquenta e oito minutos, entrei em contato, pelo telefone nÚMero 

(021) 227-9360, com o Senhor Marcílio Marques Moreira, que afirmou 

ter assinado, nesta data, a contra-fé do Mandado de Intimação para 

depor, como testemunha referida, perante a Comissão Especial, no 

próximo dia vinte e seis, às nove horas, confirmando, em seguida, 

que comparecerá para o depoimento. 

Senado Federal, aos dezessete dias do mês de novembro 

de 1992. 

ç'VYJ @(Jtl'8/tLO 
GUID/~~IA DE CARVALHO 

Escrivão do Processo de "Impeachment" 
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AVISO DE RECEriiHlIiIEN"fO-AR 
DIE SEt1lVIÇO 
OES POllTIES 

~ z MARCíLIO MARQUES MOREIRA 
t!! IENDEREçol ADRESSE 

W 
~ RUA BARAo DE JAGUARIBE v 197 0 APT9 402 
~ c'<.p/ eco!! pO!,!!A!. CIDADE m: .111' I I:OCAI.IT 1!;1r 1't\'{5 

9 
IA! 

,@.. 
I 

RIO D~ JANEIRO - RJ 
1I0liliE ou RAZIo SOCIAL DO 11'<.lJIiETEIITE/IIOIá OU ~t\ISON $OCIAI.IE DE L DPlEillTIEUR 

Ig GUIDO FARIAS DE CARVALHO - ESCRIVÃO 
X!bE~ND~E~R~EÇ~O~p7t\R~t\~D~EV~0~I.~UÇ~0~/~A~DR~E~S~S~E~~~~~~-~~~~~~~~------------------~ 
/(.) 

~~tS~E~C~R~E~T~AR~I~Ar.-~G~E~RAL~~~D~A~M=E~S~A~-~S~E~N~AD~O~ ______ ~~ __ ~ ____ ~ 
.,. CEP/CO~IE POSTAI. C'OAOE/LOCAI.'TE 
!l!: 

IIl.. BRASIL BRASíLIA 
ASSINA TURA 00 R ECEIlE DOR I SIGIiATURE ou OEsnNAT""ilE 

75170l!l92-3. A6 : 105 a 148 G'lm 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Na publicação feita no Diário do Congre~so Nacional 

Seção 11 - Senado Federal como Órgão JudiCiário, de 

10 de novembro de 1992, página 1565, no parágrafo 4. 

da petição da defesa, 

Onde se lê: 

4. Assinale-se, por relevante, que o rol de testemu­

nhas foi apresentado pela defesa em 26 de outubro de 1992 (2ª feira), quan 

do a testemunha ainja se encontrava no país, de onde somente ausentou-seno 

Leia-se: 

4. Assinale-se, por relevante, que o rol de testemu­
nhas foi apresentado pela defesa em 26 de outubro de 1992 (2ª feira), qua~ 
do a testemunha ainja se encontrava no país, de onde somente ausentou-seno 
dia 28 do referido mês (4ª feira). 
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COMIssAo ESPECIAL A QUE SE REFERE O ART. 380, "B", 
DO REGIMENTO INTERNO 

COMPOSIçAO 

PRESIDENTE: Senador ELCIO ALVARES 
RELATOR Senador ANTONIO MARIZ 

TITUI..ARES 

1.Antonio Mariz 
2.cid Sabóia de Carvalho 
3.Iram Saraiva 
4.José Fogaça 
5.Nelson Carneiro 
6.Ronan Tito 
7.Irapuan Costa Júnior 

PFL 
J..Elcio Alvares 
2.Francisco Rollember~ 
3.Odacir Soares 
4.Raimundo Lira 

PSDB 
1.Jutahy Magalh6es 
2.Mário Covas 

1.Levy Dias 
2.Valmir Campelo 

1.Magno Bacelar 

1.Ney Maranhão 

P'l'B 

PDT 

PU 

PDS 
J..Esperidião Amin 

PDC 
1.Gerson Camata 

P'l' 
J..Eduardo Suplicy 

PSB 
J..José Paulo Bisol 

1.Amir Lando 
2.César Dias 
3.João Calmon 
4.Nabor Júnior 
5.Pedro Simon 
6.Garibaldi A. Filho 
7.Wilson Martins 

1. João Rocha 
2.Dario Pereira 
3.Lourival Baptista 
4.Carlos Patrocínio· 

1.Beni Veras 
2.Chagas Rodrigues 

1.Luiz Alberto 
2.Marluce Pinto 

J..Nelson Wedekin 

1.Áureo Mello 

J..João França 

1.Moisés Abrão 

Escrivão do Processo: Dr. Guido Faria de Carvalho 
Escrivão Substituto : Dr. Raimundo Carreiro Silva 

EDI~O DE HOJE: 184 PÁGINAS 


